
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 756/2015 Maceió, 01 de dezembro de 2015

Éxmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Peio presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V.< Ex.̂  para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n° 82/2013, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, que tem como 
objeto a prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original, por mais 
um período de 12 (doze) meses, a contar de 23 de setembro de 2015 a 23 de setembro de 
2016. Ficando mantido o valor mensal de R$ 10.420,09 (dez mil, quatrocentos e vinte reais e 
nove centavos) e o valor global de R$ 125.041,08 (cento e vinte e cinco mil, quarenta e um 
reais e oito centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foj publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 24 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 8960/2015 -  CASAL 
- C.I NO 158/2015 -  UN SERRANA- Fls.-Ol a 62.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLECIO FALO
Diretor Presidente
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Sr. Sepeiiníendenie,

O  pflfT^fO  t^ rn o  ®áttívo ^  ccKitratc de rf* 82/2013, de s ^ ç o  de reâr^te  de 

vazamentos na U.N. Serrana, celebrado entre a Casal e a empresa SK Construções e
I

Seryíços ^ re â s  Lteia-MIE, tem prszD de vigênda afé o dia 23/í^f2015. Como os serviços 

contratos são executados de forma contínua, vimos por este motivo, e baseados na 

cláOsuia 7® § do referido contrato, soficrtsr aotori22sção para prorrogação do prazo, por 

mais 12 meses, bem como reajuste de preço segundo a variação do INCC/FGV.

Atenciosamente,

Chefe UNSERR 
Mat. 1102

GEPLAN 009-C
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Padráo e Segurança em Construção Civil e S e r^ò s dé Limpeza

SOLICITAÇÃO

Pelo presente venho solicitar a prorrogação do contrato n® 82/2013 por mais 
um período de 12 (doze) meses, prorrogação que esta estabelecido na cláusula 
sétinia do contrato original, por força do dispositivo do art. 110 da lei 8.666/93, 
onde também solicito o aumento de preço através do INCC.

S. K. ̂ ONSTRUÇÔES^E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME 
JOSÉ SANTANA FILHO

Sócio Gerente

S. K. C»NSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade,197 -  Centro -  CEP: 57600-200
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-99984-1460
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Construções

PROPOSTA DE PRECO

1. O i>reço global de nossa proposta é; R$135.033,96 (Cento e trinta e cinco mil e 
tririta e três reais e noventa e seis centavos).

2. Declaro também o prazo de validade da proposta de preço é de 30 (trinta) dias;
3. Declaro que a validade da execução do serviço é 365 (Trezentos e sessenta e 

cinco) dias.

fcNPJ:35.555.481 /OOOl - « n
s. K. ( o n ç õ E S  E s m ç o s  G E U is  i m

Rua Uiz Pinto de Androde, i97 - Centro 
[CE^ 57600-200 • PAUACIRA DOS ÍNDIOS - ^

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME 
JOSÉ SANTANA FILHO

Sócio Gerente

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade,197 -  Centro -  CEP: 57600-200
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-99984-1460





PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITE\í DISCRIMINAÇÃO UNTD. QUANT. P . U N rr . P. TOTAL
1 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 25mm, 

em terreno natural UNID. 1200 38,30 R$ 45.960,00
2 1 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 25mm, 

em terreno paralelepipedo UNID. 840 73,71 R$ 61.916,40
3 Correção de vazamento de adutora em PVC DN óOmm, 

em terreno natural UNID. 96 59,74 R$ 5.735,04
4 Correção de vazamento de adutora em PVC DN óOmm, 

em terreno paralelepipedo UNID. 48 106,54 R$ 5.113,92
5 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 73mm, 

em terreno natural UNID. 60 66,31 R$ 3.978,60
6 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 75mm, 

em terreno paralelepipedo UNID. 36 114,78 R$ 4.132,08
7 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 

lOOmm. em terreno natural UNID. 36 72,87 R$ 2.623,32
8 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 

lOOmm, em terreno paralelepipedo UNID. 12 132,98 R$ 1.595,76
9 Correção de vazamento de adutora em DEFOFO 

lOOmm, em terreno natural UNID. 12 78,06 R$ 936,72
10 Correção de vazamento de adutora em DEFOFO 

200mm, em terreno natural UNID. 12 120,06 R$ 1.440,72
Correção de vazamento de adutora em DEFOFO 
250mm, em terreno natural UNID. 12 133,45 R$ 1.601,40

TOTAL GERAL R$ 135.033,96

S.

fCNPJ;35.555.481 /0001 - se )
S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LIDA.

Rua Luiz Rnto de Andrade, 197 ■ Centro 
[CEP: 57600-200 ■ PAIMEIRA DOS ÍNDIOS - ^

Í o NSTRUç 6 i ÍS E s e r v iç o s  GERAIS LTD A - ME 
JOSÉ SANTANA FILHO 

Sócio Gerente

S. K. CXJNSTRÜÇÔES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Lui2 Piíito de Andrade,197 -  Cenirò -  CEP: 57600-200
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-99984-1460





R e s o l i / e
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA- WIE

Rua Miguel Monteiro, 121 -  Centro -  Palmeira dos índios /  AL -  Fone: (82) 3421-3346 -  CEP: 57600-320
CNPJ: 15.726.555/0001-92

Carta Proposta de Preços

O valor global é de R$ 135.350,52 (cento e trinta e cinco mil 
trezentos e cinqüenta reais e cinqüenta e dois centavos).
Prazo da proposta de 30 (trinta) dias;
Prazo de execução de 1 (um) ano.





SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - WIE

Rua Miguel Monteiro, 121 -  Centro -  Palmeira dos índios /  AL -  Fone; (82) 3421-3346 -  CEP; 57600-320
CNPJ: 15.726.555/0001-92

ORÇAMENTO

ITEM

1
DISCRIMINAÇÃO

Correção de vazamento de adutora em
PVC DN 25mm. em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em
PVC DN 25mm, em terreno
Correção de vazamento de adutora em
PVC DN 60mm. em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em
PVC DN 60mm, em terreno
Correção de vazamento de adutora em
PVC DN 75mm, em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em
PVC DN 75mm, em terreno
Correção de vazamento de adutora em
PVC DN 100mm. em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em

® ' PVC DN 10Omm, em terreno
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO 100mm, em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO 200mm, em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO 250mm, em terreno natural

TOTAL GERAL

9:

10

1 1

QUANT. P. UNIT. P TOTAL

1200 38,45 R$ 46.140,00

840 73,82 R$ 62.008,80

96 59,86 R$ 5.746,56

48 106,65 R$ 5.119,20

60 66,49 R$ 3.989,40

36 114,93 R$ 4.137,48

36 73,00 R$ 2.628,00

12 133,10 R$ 1.597,20

12 78,26 R$ 939,12

12 120,15 R$ 1.441,80

12 133,58 R$ 1.602,96

R$ 135.350,52





4  r V J  i
Construções e Serviços LtcJa.

I PROPOSTA DE PREÇÇO

• Preço global R$ 135.711,48 (cento e trinta cinco mil setecentos e onze reais e 
quarenta e oito centavos).

• O prazo da nossa proposta é de trinta dias.

• A execução do serviço é de trezentos e sessenta e cinco dias.

liado LevyCosm ç Santana 
Sócio Gerente

fCNPJ:03.591.901/0001-931  
SERVEUONSIRÜÇÔESE SERVIÇOS IIO A .

Trov. GetúKo Vorgos, 54-A S. (ristóvõo 
[ Ç ^ :  57601 •) 70 ■ PAIÂ EIRA DOS ÍNDIOS • ^

SERVT CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. -  Trav. Getulio Vargas, 54 A -  São Cristovâo -  CEP: 57601-170  
Palm eira dos índios -  AL -  CNPj 0 3 .5 9 1 .9 0 1 /0 0 0 1 -9 3  -  Telefone 82 -99669 -6663
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^ * 1 4  iV M  i
Constrviòes e Serviços Ltda.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
1 Correção de vazamento de adutora em 

EVC.J)J:i2$mm^.enri,te{:reno natural
1200 38,68 R$ 46.416,00

2
üorreçao de vazamento de adutora em 
PVC DN 25mm, em terreno 840 73,90 R$ 62.076,00

3 Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 60mm. em terreno natural

96 59,94 R$ 5.754,24

4
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 60mm, em terreno 48 106,73 R$ 5.123,04

5 Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 75mm. em terreno natural

60 66,57 R$ 3.994,20

6
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 75mm, em terreno 36 115,07 R$ 4.142,52

7 Correção de vazamento de adutora em 
g v c  p y  19QlimL.em tçrreno r^atural

36 73,17 R$ 2.634,12

8
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN lOOmm, em terreno 12 132,84 R$ 1.594,08

9
correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO lOOmm, em terreno natural 12 77,76 R$ 933,12

10
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO 200mm, em terreno natural 12 120,20 R$ 1.442,40

11
correção oe vazamento de adutora em 
DEFOFO 250mm, em terreno natural 12 133,48 R$ 1.601,76

TOTAL GERAL R$ 135.711,48

fCNPJ:03.591.901 /0001 -93 l 
SERVEKONSTRUÇÕESE SERVIÇOS LTDA. 

Trov. Getúlio Vargos, 54-A S. Cristóvão 
| « P :  57601-170 - PALMEIRA DOS ÍNDIOS

SERVT CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. -  Trav. Getulio Vargas, 54 A -  São Cristovão -  CEP; 57601-170 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 03 .5 9 1 .9 0 1 /0 0 0 1 -9 3  -  Telefone 82 -99669 -6663
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08/06C01S 10:40 - MARCOS ANTONIU Ue uuveinn
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMBRA DOS ÍNDIOS 
Secretaria Municipal de Finanças Diretoria de Tributos
Praça da Independência, 34 - Centro 

. Palmeira dos índtos -AL - CEP: 57605-010 
"Tel.; (82) W21-3696 CNPJ: 12.356.879/0001-98

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
RÊLATIVOS AOS TRIBUTOS MÜNICIPAIS E  À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Nome " - :
S. K. c o n s t r u ç õ e s  E SERV. GERAIS LTDA

Endereço,.; '
LUIZ PINTO DE ANDRADE n® 197 CONSTRUTORA CENTRO

Município

NPalrneíira dos índios 

CNPJ/CiPF> ■
 ̂ ‘ i. ■ ■

35.555.481/6001-S6

. Inscrição Municipal 

2.3.2631

Estado

AL

Data Emissão 

08M6/2015

Código,jde controle da certidão: 163927ACF6

■ ■ ^ i '- ..

Réssálvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acLma illefitíficado que vierem a ser apuradas, é cei^ficado que não constam pendências em seu nome. relativas a 
tributosladministrados pela Seoetaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em OMda Ativa do Município junto à
Procuradoría-Geral do Município (PGM).

Esta certidão refere-se exdusivamente â situação do contribuinte no âmbito da PGM e SFM. Válida até 07/08/2015.

AT=NÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Atividade CNAE Príndpal: Construção de edtfidos

Certificação Digitai: 163927ACFI5
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PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 35.555.481/0001-86 
Certidão n “; 105504897/2015
Expedição: 08/06/2015, às 09:42:55 *
Validade: 04/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que S. K. CONSTRUCOES E servicos gerais ltda - me (matriz e 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 35.555.481/0001-86, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art.. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.’440, dé 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n “ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicipna-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente ̂

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: chdt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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VOLTAR

C A IX A  E C 0N Õ M ÍC A  FED ER A L

Çertifi<»do de Regularidade do FQiTS - CRF

Inscrição: 35555481/0001-86
Razão Social: s k  co nstru^ es e s er viç o s  g er a is  ltda

Endereço: R i-Uiz p in to  p e  a n pr a pe  197 /  centro  /  palm eira  do sÍNDIOS /  AL /  57600-200

A Cáíxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
dàta, a empresa acima identificada ericontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado hão servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contnb^uiçõe$ e/ou encargos devidos, 
deoirrentes das obrigações com o FGTS.

rí •
Validade: 19/06/2015 a 18/07/2015 

Certificação Número: 2015061903093407557010

Informação qbtida em 03/07/2015, às 18:18:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa;.gov.br
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Certidão - Aplicação IntraNet
. • *. f-

. f .i. I

MINISTÉRIO DAFAZENDA 
Secretaria da Receita F«léral do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda NackHial

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS É À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO «

ií'- ̂  . ■

Nome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME 
CNPJ: 35.555.481/0001-^

Ressalvado o direito de, a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è  certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do a rt 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judidal que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

.4

V.

'• -V'

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União riã Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto rios arts. 205 e  206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Está certidão, emitida em nome da matriz e  válida rara  todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e  abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do paré^rafo único do a rt 11 da Lei n& 8.212, de 
24deju !hode'1991.

'f
. V -  . 

i

X ;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://www.receita.toerida.gov.br> ou <http://www.pgfri.toenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base .ria Portaria Conjunta RFB/PGFN ri8 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:54:07 do dia 05/05/2015 <hora e  data de Bras{lia>.
Válida ate 01/11/2015.
Código de controle da certidão: FOEA.3B46.0E4A.E70D 
Qiialquer tasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.toerida.gov.br
http://www.pgfri.toenda.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Aíalaía 200, Centro -  Maceió-ÂL - CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

o n m m  d e  s e r v iç o  m m im z -  sü m ei

Superintendência Negócio d© interior da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso «fê suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Contrato n® 082(2613*-CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar a firma SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTC^, estabelecida
a Rua Luiz Pinto de Andrade, n“ 197, Centro. Palmeira dos Índios/Alagoas, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n** 35.555.461/0001-86, neste ato representada por seu 
Sócio-Qerente, José Santana Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o 
n"* 087.841.834-20, a executar os serviços, sem fornecimento de materiais, para 
retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir que as peças 
hidráulicas estejam em condições de funcionamento a qualquer hora do dia ou da 
noite, nas redes de distribuição de é^ua, com reo}mposição de pavimento no 
Sistema Distribuidor de Água da CASAL, na cidade de Palmeira d ^  
indios/Alagoas, com o intuito as redes de distribuição de toda a c ld s ^ ,
conforme áiftórii^Ção da Presidência.

2 - Os serviços acima âutòrizados têm o yalor global fixado em R$ 116.984,28 
(cento e dezesseis m!l, novecentos é  a t i r a  ie i^ua tro  reais e vinte e oito 
centavos), que serão pagos com recunsos próprios, O pagamento pelo 
objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo Gerente da Unidade de 
Negócio Serrana, JOAQUIM JOSÉ OLIVEIRA FILHO, matriçula 1102, contando- 
se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle 
de Pagamento da CASAL.

Maceió, 26, de setembro de 2Ò1 à
V .

Eng” ANTONIO FE . irn s c iM E N fo
Superintendenté de Negócio ífo ínteripr/CASAL

Eng“ CARLOS ANT0NÍO D ^ .  FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidêníé de Gesfâo Opéracionaf

(Sng.® A i y COSTA'
DiifSft»

C Õ P I 4
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ESFÁBO BE ALAGOAS
COMPAfmiÂ DE SÁKEAam^TO DÊ ÃJLÁGOAS

. PRM lftO  TERMO ADmVO AO COWÍMTO K* S2/a03<AS«U
caesRAOO entre a  c o m panhia  de SANEAR/earo de

•MA.GOAS - CASAL, E A EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
■ GERAIS aOA-ME.

isesente irtstnmsnto ^iniodar, a COMPANHIA DE S^fEAMENTO IK  ALAGOAS -  CASAL, Soc^lade de Gosiomia M ijls Esuduat. 
wncrfaffe à Seaetsife <te Estãâ» de lidia-EstnJíora, tediads iw  Raa Oôrâo de Atahsra, n9 30p, Centra, Maeeiõ/Al, «nscrite no CNPJ/MF sob o n» 
l2,í9?.RSÁIfflTl-Sl; neste ato, e^esentada p irseu  Dbetor P ra ^ a iie  4L.VIÍ3IQ JO ^ MENESES DA COSTA, bras!teb«, cassdo, engenheiro 
cSv% «tscrito no a ? f i m  sob o «e 140115.434^7. e  pelo Vice- Prcsidraite de Ç e S S o  < Jp & » á o m i CAmOS ANIONIO DE SOUZA EISUBRECO 
UíOA, ts3sf!dro, c3»do, eng«rbâro m i i , inscrflo no CPF/Mf sob o ns ^ .703 .994-72 , ambos râidemes e  tteiã^ados o ste  Çefiitai; 
dorasnte, denonmada sdinEeanenla CASAL e  3 SL COHSntUÇÕES ES ronçiK  ̂ S A IS  CEBA4|^ es tíb ^ ü E »  na {bs Lide !%ito de
Ai^tade, 197, Centra, á p iS T é C a -^ , inso i^no  CNPJ stdi o «9 355K.48a/0091-BS, nsstéate le p ié ê n é Ê  |ftr  JOSÊSMfTANA FlUtO,
insoTiO no CPF/t^.sob o ra^dente e  domidfcdo na Rts Oodoaldo da FonEoca, n9 BZJCueurvs, Petmeira dos indios/ÁL,
tendo em vista o que' o x ^  «o p rso ^ o  n9^X031^2Q14 -  CASAL, e S.Ç. HQS, (^ b ra n i o presente aditivo, de aosnlo com as dáusulas e 
cútuEçSesabsbte:

a Á u n ilA  PLB Ii^afe Por força deste fosiruraena». o prara  esG^ieisdifo na dáusula sétima do contrato o d ^ a , fica prs^n^do por 
mais um periodo de 12 (ikrie) rn^ss, a contar de 23 de s^enibra d» TUnC 2  23 de se tembro de 2025.
P^iÃSRAFO F1SNiSR% Pór fo ^ d p  d iq io^ ívo  do a rc ilO  da L tí8 .6 fô /%  na asnte^sn dos prazos, exdiS-se o dia do inicio e inclui- 
se o do t^ C in ia ito  consnforando-sets d is  consecutín».

por tsirto), passando o vator de R$ llfi.3S4,?S (cento e dezesseis n«l, nouccenu» e oUenQ c «uaõp reais e vln» e oito cantavos) para 
RS 12SjC4i,(]8(ceitoet^iteedncom ii,qtz3Fèntae um reais e oito centavos). : t '> i ■

CLÃüSUlATEftCagA: Ã dsm <^ patinente ao reajuste astabsiedete na dáusuiz primdrs rerâ a seguinte {2ass3è^âo çr^amentàrja; 

UredaiteOrgam^itárÊa:— ~ » .« ....—.114S 4—UN SERRANA 

Grapode Despesa:-.»-____________300.00i>-SatnsiosdsTfiir^ros

RuferiCK .............................  3{LM)Sio SenAço ifoConteruação e Manittençdo de Sistemas.

r t  aUABTA f-icsm mantidas e  raíiticadas, para todos cs'Shs de efireãp, as dáusolãs e concãções rpter^o foram afteiatte por força
deste lnst'omEnto.

E, «sisiTçm a s ^  jó ítM  c atoníÉs, as panes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e  foitna, ra  presença das testemunhas abaixo

r£ST̂ 1l«IÉ«: ItoAROiCSÊ rS ŝ DACKTA 
OireíDrPreâíante/CASAL

y fstim s#  Souza isât
Ad«.-ãÃafíU .777T

AaWi
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ESTãIM} d e  a l â c o â s
COMPAj^mái DE SAÍffiAMENTO BE ALAGOÂS

ftWSKO»
PüwnutAe« CUSTOSraissEmo TEm^ Aonrm fio cumftTD «13 8ss/:»>}3

OBRî  Retíra(te da Vazamento e SOaindsnçõá 

tX)0/U^ d l^  faiifiss

DATA: Setembro/20íá

i t p f i F O N m ja S t^ tB ff lf íA ^ O  ^ U N iá QUAWT. p u n it Á r Í g fp íy iy m .- :

1
Conkito n* 
0 8 2 /^3

C o íra ^  de vazBómpSf tís sdutara em PVC Í3W
2õmm,em Sanaipiüàe^' , '■ ■ ' ■ . UNÍD. 1.2QQ.00 35.47 4Z5G4.0Ü

a
Coolnrfpn'’
ÕêS^m

íterreçSo ds « jsm en» ito-srfiíloré em - PVÇ * i^  
25mm.emp3falsiepipsúo .. . 'J**.

■ ' '
68.25 S7.330.0Q

3
Contrato rf 
m/2013

CorrsjSo do vazamwnía-de adutora Jem 'P V C 1M  
SOamiemtsnaimnsím^ UNID. 95.00 55.32 5.310,72

4
CatbaíofP
ooasofs

Caaação de vatuutièota: ::^' eiMon ero PifC W  
Oftnm^or» paaf^pfpgdo ' UNfO. 4^00 08.65 4.735.20

s
Contrato d* 
oaaoofs

C o n ^ o  de vasmánto de edtásrá em tW  
TSntmjanbmimmdiksi UNID. 60,00 61.40 3.684,00

6
Caúahtfi
0B2B0t3

Cxreçãa tk  sazaraento dSe adidws em rPî C ÍW  
7Smm.s»^aî ét^qpeEto UNID. 36,00 1 0 6 M 3.626.08

7
CsnírstofP
0832073

Correi^ <fe vazK ae^ db odutoia em PVC OAf 
TOttosaem i^ im ie  natom) UNID. 3600 67.48 2429.28

e
CiMtteto'0^
t^SfH3

C o o a ^  (to vsssettenfy áe sdtdtdB em PVÇ ON
UN/D. 1ZCO m .i3 1.477,66

s
O in8ato^
<meai3

COneçãb cto vaarnetím: 6e 'ettotma em Ostoto ‘ XMV 
íO&mtemtetmmimíatí UNID. Í2,íX> 72.28 867.36

10
G uibatai/’
0832073

C a rs ^  tis  Bazaneato; (to s(totora em Oetoto ON 
aOSrmTura: tcãeaeiwAmd UNID. l id o 1ÍT.17 1.334,04

n
Contíàknif̂
osaBOfS

Cod^go (to v^ameabf dB sáutais em DsSofo ON 
aS lto im ^iencneoótom f;'' . ilNID. r .1 Z 0 /  123,57 1.482,84

/ /B*’ -

r

Lais lima ét ̂ Ámzã Lm-
AdvL-OAB/AL7777

A3JU!

C Ó P f ^
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

CONTRATO n° 082/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA SK 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA-ME.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COiyiPÀNHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mista Estadual, .vinculada A  Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a 
Rua Barão de Atalaia, n° 2Ò0, .Centro, Maceió/AL, CEP: 57:020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro 
José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro civil CPF n° 140.115.494-87, e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional Carlos Antônio de Souza Figueiredo Lima, inscrito no 
CPF/MF n° 098.703-694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, Estabelecida 
a Rua Luiz Pinto de Andrade, n° 197, Centro, CEP 57600-200 inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.555.481/0001-86, representada por Jo 0  Santana Filho, inscrito no CPF/MF n° 
087.841.834-20, residente e domiciliado em Rua Clodòaldo da Fonseca,n° 32 -  Xucurus, em 
Palmeira dos Indios/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n° 03/2013 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 85/2011 e 
Protocolo n° 4577/2011/CASAL, S.C.747/2012 em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e Lei 
Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas.

c l á u s u l a  PRIMEIRA -  DO OBJETO:

Constitui objeto do presente contrato a execução de serviços, sem fornecimento de materiais, 
para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir que as peças 
hidráulicas estejam em condições dé funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nas 
redes de distribuição de água, com recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de 
Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com o intuito de atender as redes de distribuição de 
toda a cidade, conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N° 03/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

. CLÁÜSULÁ SEGUNDA- DO VALOR E DOS RECURSOS:

O valor total do presente Contrato é de R$ 116.984 
oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

1/43
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pelai 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos' 
serviços objeto deste instrumento, com exceção do fornecimento de materiais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : ... 11104 -  UN Serrana
Grupo de Despesa;.......... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.......................... 301000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTQi É DAS MEDiÇ.ÕÉS: .

Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e 
apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota 
Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o 
quantitativo apurado pelo Gestor do‘Contrato. .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento fíca condicionado à comprovação de que a licitante 
vencedora encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS; 
p) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
X) Certidão de Regularidade Fiscal atualizada junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QU)NTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMOrOs pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA; Banco do Brasil; Agência 0136-8; C/C1185-1.

. CLÁUSULÀ QUARTA A DO t r a n s p o r t e

Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal 
alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o 
referido veículo com a informação “A SERVIÇO DA CASAL”.

- CLAUSULA q u in t a  r  DOS SUPRIMENTOS E DA MAO-DE-OBRA

Obriga-se a CONTRATAI^, a fornecer todo material necessário à exeeO^o dos serviços, 
objeto deste contrato.

2/43
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PARAGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e , 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas v 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO; Qs^pfófissionais utilizados na execução-dos, serviços devem possuir 
experiência, idoneidade.-mòxátó ted̂^̂  ̂ bem como deyefãq .'pèrrrianecer no local de serviço 
durante as horas nojniaiSvd^ estarém--Habllitadbs à prestar esclarecimentos
sobre os serviços às’péssGas;crebênciâd,á$  ̂ .

Nenhuma alteração ou modífigaçâáfqfmàj';c|üálic!adè -ou quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela ÒQNTRATADÁ; ’ . '.

PARÁGRAFO PRiMEiRO: A CASAL, entretanto-.i poderá-autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CÕ,NtRATÁDÁ sua.^execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens: . ,

a) Aumento ou diminuição-da quáhíidáde-detquaiqüen  ̂ previsto no Contrato;

b) Supressão de quaiquer dos tra|dlh<%;ŝ -;.;;î
c) Alteração na natureza, qualidade ouíéspê ^̂  trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de'qúãlqüer espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As. alterações ou modificações, indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CÁSAL,. constantes das, letras “a" e “b“ do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do-valor..do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável aiòelébração de Apostila ,a este documento se não 
alterar 0 prazo contratual, inicialmenteíixádò. v  ' ' •

PARÁGRAFO TERCÉIRO: O Contrato pode tér açréscimo;ou supressão:até'25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicialiatuálizádo còhfòfmé previsão*dò §1° do art;-65 da Lei n° 8.666/93;

S íIÍÍÍÍIM ÍM P M C ÍS U ÍA IS E T T mA P Í Í ^ ^  ■

0 prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

i

PARÁGRAFO PRIMERO: O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até 0 limite de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua

^  ' 7- ' 8?GtÁÚSÚLA'íp EXÉCÜÇÁp DOŜ

Retirada de vazamentos em vias públicas com e sem pavimento, variando nos diâmetros de 25 
mm a 250 mm PVC, PEAD, Defofo ou Ferro Fundido, de forma a garantir o funcionamento 24 
horas na localidade. Os serviços serão executados, obedecerido fielmente às especificações 
técnicas abaixo discriminadas neste Termo, inclusive o forneciment^ de materiais e 
equipamentos, as normas da Associação Brasileira Normas Técnicas X'/̂ '̂ NT), as nomnas 
Regulamentadoras de Saúde e Segurança do TrabaW
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

a) - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO: Demolições de Pavimentes; Recomposição
de pavimentes.

b) - SERVIÇOS EM TERRA: Escavações de Valas; Escoramento; Aterro e Reaterro de
Valas e Cavas; Drenagem e Esgotamento.

c) - CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS: Mobilização e Desmobilização; Sinalização;
Escavação Manual, Exceto Rocha; Escavação Mecanizada, Exceto Rocha; Reaterro 
Compactado de Valas; Regularização e Compactação de fundo de vala; Estruturas de 
Escoramento em -Madeira; Esgotamento de Água^eofn .Bombas; Demolição de 
Pavimentes; Exqcuçãp|âe':tBasseio Cimentado; Execuição de iPavimentação Asfáltica; 
Construção e/qür'feç1jpe|ã̂ ^̂  e MeiOi p̂iò;-Corte da'tubula^ Recuperação
de Tubulação,rDãinificádã;VSúb^̂  ̂ do.trechòídá-.Tubulàção; Transporte, Instalação e 
Montagem de'tubulãçÕes(é ’

Todos os itens acima relacionados eriGÓntfamrsè "disOT no Projeto Básico parte
integrante deste instrumento', .

‘/CLÃUS'ULA.N0NAVDA'FISCÁÜZAÇÃ0: ' : ; : '

A CASAL exercerá ampla fiscaliza^appbhívosis^içoecontratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciadbs-^ór .̂escritqjfdêyendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o 
pleno exercício de suas funções. -•

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTI^J^^DA .forriecèra ;é utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabáíhqiípararobterp m.áior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e a manutenção 3e-equjpamentos^e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, pbfigal^^séfi^stã ^mbém a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviçosÇexecdtadõ̂ ^̂ ^̂  execução. Somente cessará a
responsabilidade da CONTRATADA, quandÓ-ÒSiSèrviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se obriga a reparar, qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou., a . terceiros, motivados por sua áçâo ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização po.derâ süstar,a exequçâo deOquàlquer trabalho que 
esteja sendo feito érh desacordo com o dispoSto neste’ éòntrátó, bem comorpoderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer ;pessQa';físi'cà- ,ou jurídica .que _,estèja-.vinculada'’ à 'CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dòs""5érvi'çbs,'devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Joaquim O. Filho, na 
função de Gestor, matrícula n° 1102, CPF n® 190.815.614-72, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência 
de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindivel, para que seja liberado o pagamento.

■' clâusOla décimá-p'’riMe iíM íIÃ5I©M
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C 0 S 0I Companhia de Saneam ento de Alagoas
Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacic n̂ada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento. PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ámbientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupàcional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Penciàl de-lnsalubridàde e Peficulosidade;
■ Composição dà'OÍPA/registrp;npfyii,hiétériõ-dò;̂ ^̂ ^̂ ^
■ Comprovação do enviójĵ aínàyééftâ̂ îjcĥ  ̂ de EPI’s (Equipamentos

de Proteção Individual) (Sem^tralmén^ ' p  ;.i;- .
■ Relatório mensal de afastamentÔVpípnaçidénfe  ̂ ou doença profissional ou do

trabalho (sempre que houveí:Wafastam^^
■ Comprovação da realização, dosjéxames rnédicos admissionais (sempre que houver

admissão) e os periódicos; ,̂ v-‘ * .
" Comprovação médica de aptidão'-físiĉ ^̂ ^̂ ^̂  para os casos dos em serviços em

ambientes confinados (PV’S),.jobaTsí̂  ̂ de produtos químicos, trabalho
em altura, trabalho com exposição/sòláĥ ^̂ ^̂ ^

PARAGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/pú-obrásísom poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina:np''Tfabalho\j GESMÉt,'do‘ “TERM DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTÒ: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução 
do Contrato as meshias condições dexompatibilidade de,habilitação e qualificação na licitação 
e por eles assumidas.

CLÁUSULA:DÉCIMA'SEGUNDA -  DAS PÉNAL.lÓÃpES-^ ''  ̂ -
O atraso injustificadq no cumpriménto do-Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2% (zèt:p virgúlá àqis..;por/centò):,;ap.>ídia, iiicjdente-.sobre o valor total do 
Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além dá’"aplicação das demais sanções previstas 
pela Lei 8.666 de 21/06/93.

iÍiiliÍÍii^Kli^ÍÍii®!M iÍlllÍ15Ílí^ípsGísÃüi|7^
0 presente Òontrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

•. íK '.:,áí.
;'ClMUSUIî îDE!tSlMÁ;»<aúÁRT

Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas\|^rtes , segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterares e demais regafamentos^e'" normas
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Casal
administrativas, federais 
independentemente de suas transcrições.

Companhia de Saneamento de Alagoas 

e estaduais,que fazem parte integrante deste

' , CLAUSÜLA DÉCIMA QUINTA-DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/ÁL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

jímílsoilíPereira
Adv“W € /A L  2051 

1749
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ANEXO I
CONTRATO 082/2013

PLANIliHA ORÇAMENTARIA

LO CAL: Palm eira  dosTndios
i r : ' ;  '

DATA: <Révéreirõ72013: ̂  T:-
:B.D;1: Insumós = 15,60%

25,80%

i i i i ■ B S * M NITARIO ipeSROTALípp«rv! ifeli: c -ít-c •rt.s - itv*: :ís

1

Composição
CASAL

Correção-dè. vazamento de 
adutora em P)í/C ‘DN  
25mm;Prrí:4érrèriómàtural UNID: V.. 1.200,00. 33,40 40.080,00

2

Composição
CASAL

C o rrè çã ò .d e ya zà ^  
adutora èrh f^^C.-Dhi, - 
25mm, corh. paraíèíepípedo :Cj n id : ;■ 840,00 63,70 53.508,00

~ 3

Composição
CASAL

Correção de vazarrièrito-dè  
adutora em PVC:I3N ’ 
60m m ,em  terreno ria iura l 'UNID. 96,00 51,67 4.910,40

4

Composição
CASAL

Correção de vazam ento de. 
adutora em PVC DN; 
60m m ,com  paralelepípedO;' UNÍD. 48,00 91,92 4.412,16

1I
1

5

Composição
CASAL

Correção de vazameotóide  
adutora em PVC DN': '- 'i 
75m m,em terreno náturai \;:UN ÍD : " 60,00 57,27 3.436,20

6'

Composição
CASAL

Correção de vazamèntp^dè{ 
adutora em PVC DN  ‘ - . 
75mm,com paralelepíphd.o- i m i b . 36,00 99,07 3.566.52

1
1

1\

Composição
CASAL

Correção de vazamento de 
adu torá  érn-RVG DN  
10Òmm,em terreno natural

í ‘ 0y
UNID. 36,00 63,00 2.269,00

8

Composição
CASAL

Correção de vazarhento de 
adutora em PVC DN 
iÒOmm.com , ■ 
paralelepípedO UNID. ■12,00 114,50 1.374,00

9

Composição
CASAL

Correção de vazamento de 
adutora em DEFOFO DN  
100mm,em terreno natural UNID. 12,00 67,49 809,88

10

Composição
CASAL

Correção de vazamento de 
adutora em DEFOFO DN  
200m m ,em  terreno natural UNID. 12,00 103,40 1.240,80

i
1
1

11

Composição
CASAL

Correção de vazamento de 
adutora em DEFOFO DN  
250m m .em  terreno natural UNÍD. 12,00 114,86 1.378,32

116.984,28

c :

/
A d v ^ ^ B /A L  2051 

fía t. 1749
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
CONTRATO N9 082/2013 -ANEXO  II

D iscr im inação  dos 

Serv iços
Un id . m ês 1 m ês 2 m ês 3 m ês 4 m ês 5 m ês 6 m ês 7 m ês 8 m ês 9 m ês 10 m ês 11 m ês 12 T o ta lItem

1.1
D iâm etro 25m m  PVC- 

JE sem  pav im ento
un 3.340,00 3.340,00 3.340,00, 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3 .340 ,00 3.340,00 3.340,00 3.340 ,00 3.340,00 3 .340 ,00 4 0 .0 8 0 ,0 0

1.2
D iâm etro  25m m  PVC- 

JE com  pav im ento
un 4.459,00 4.459,00 4.459,G0' 4.459;00 ,4.459,00 4.459,00 4.v459,p0 4 i459 ,00 4.459,00 4 .459 ,00 4.459,00 4 .459 ,00 5 3 .5 0 8 ,0 0

1.3
D iâm etro  60m m  PVC- 

JE sem  pav im ento
un 409,20 409,20

- ■■ i.' 
409,20 ‘ 4Q9;2Ò 409,20 409,20 4d9,'2P 409,20., 409,20 409 ,20 409,20 409 ,20 4 .9 1 0 ,4 0

1.4
D iâm etro  60m m  PVC- 

JE com  pav im ento
un 367,68 367,58 357,68 ' 367,68 367,68 367,68 367,68 ■ #7;68 367,68 . 367,68 367,68 367 ,68 4 .4 1 2 ,1 6

1.5
D iâm etro  75m m  PVC- 

JE sem pav im ento
un 286,35 285,35 286,35 286,35 286,35 286,35 ' 286,35 286,35 285,35 286,35 286,35 286,35 3 .436 ,20

1.6
D iâm etro 75m m  PVC- 

JE com  pav im ento
un 297,21 297,21 297,21 297,21 ; 297,21; .2 9 7 ,2 1 297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 297 ,21 3 .566 ,52

1.7

D iâm etro  lOOm m  

PVC-JE sem 

pav im ento

un 189,00 189,00 189,00 189,00 , 189,00 ■ 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 2 .268 ,00

1.8

D iâm etro  lOOm m  

PVC-JE com  

pav im ento

un 114,50 114,50 114,50 114,50 1Í4ÍSÕ 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 1 .3 7 4 ,0 0

1.9

D iâm etro lOOm m  PVC 

DEFOFO sem 

pav im ento

un 57,49 67,49 67,49 ; 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 8 0 9 ,88

____________

1.10

D iâm etro 200m m  PVC 

DEFOFO sem 

pav im ento

un 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 : 103,40 103,40 103,40 103,40 1 .240 ,80  '

1.11

D iâm etro 250m m  PVC 

DEFOFO sem 
pav im ento

un 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 114,85 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 1 .378 ,32  i,

■ )
t o t a l  = = = = » > ^ 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748.69

f i
9.748,69 9.748,69 9.748 ,59 9.748,69 9 .748 ,69 1 1 6 ^ ^ ,á ^
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Casal

PROJETO BÁSICO TÉCNICA DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SEM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA RETIRADA 
DE VAZAMENTOS E :EFETÜÃREM MANUTENÇÃO 
DE FORMA A GÂRÃNTÍR QUE AS PEÇAS 

V HIDRÁULICAS ESTEJAM ÉM CpNDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO A QUÀLQUER vHORA DO DIA 
OU DA NOITE, NAS REDES DÉ DISTRIBUIÇÃO, 
COM RECOMPOSIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, NA 
Ç ltàD E  DÈ I Ã̂LM

01-OBJETIVO:
O objeto da presente visa à coiitratação: de Empresa de Engenharia para execução de 
serviços, sem fornecimento de; mátefiais, parà 'retirada de vazamentos, efetuarem 
manutenção, de forma a garantir qUe às peças Eidráulicas estejam em condições de 
funcionamento a qualquer hora dô dia ou da; noite, .nas redes de distribuição de água, 
com recomposição de pavimento ho Sisténriá .Distribuidor de Água da CASAL, na cidade 
de Palmeira, com o intuito de atender as;redes .deídistribuição de toda a cidade.

02 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA

a) Busca da eficientizaçãp ,do Sistema de Distribuição de água, visando à melhoria no 
atendimento;
b) Melhoria da; imagem da GASAL. . junto. ao , diente-cidadão e aos meios de 
comunicação, quando demandado esse Serviço;
c) Redução de índice de reclamação db cliènte quanto a demora na execução dos 
serviços;
d) Redução dô  .índice de perdas proveniente da regularização hidráulica dos trechos 
potenciais
Com a implantação do novo modelo de gestão com foco no cliente e gestão por 
resultados, a referida unidade necessita contratar uma empresa de Engenharia para 
execução de serviços retirada de vazamentos nas adutoras, em vias públicas com e 
sem pavimento,variando nos diâmetros de 25mm à 250mm PVC, PEAD, Defofo ou 
Ferro Fundido, na forma a garantir o funcionamento 24 horas por dia.
Os serviços serão executados, obedecendo fielmente as especificações técnicas abaixo 
discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento de materiais e equipamentos, as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas 
Regulamentadoras de Saúde e Segurança do Trabalho e ainda observando as melhores 
práticas de engenharia e ética profissional, buscando-se eficiência técnica, 
confiabilidade e economia, visando:.

Melhoria da sua imagem junto ao cliente;
Redução das perdas físicas de água;
Melhoria da qualidade dos serviços prestados a população;
Redução do tempo de execução dos serviços;
Redução do índice de reclamação dos usuários;
Melhoria da eficiência dos serviços prestados;
Redução de custos operacionais da empré$a.

03 - SERVIÇOS A EXECUTAR:
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Retirada de vazamentos em vias públicas com e sem pavimento, variando nos 
diâmetros de 25 mm a 250 mm PVC, PEAD, Defofo ou Ferro Fundido, de forma a 
garantir o funcionamento 24 horas na localidade. Os serviços serão executados, 
obedecendo fielmente às especificações técnicas abaixo discriminadas neste Termo, 
inclusive o fornecimento de materiais e equipamentos, as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas Regularpentadoras de Saúde e
Segurança do TrabalhpcrrTb -

3.1 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO:
A mobilização: :, e desmobilização; ;;eompreendem em, gerár todos; os recursos e 
providências necessárias .à;,perfeita:.execução;dos serviços, dè ácordò com as condições 
estabelecidas nestas especificações e relacionadas’a seguir:
A CONTRATADA deverá designar :um Engéhhéiro éom experiência comprovada no 
ramo, devidamente registrado no GREA, •responsáyél pelo serviço para, em seu nome, 
com plenos poderes decisórios,; repfesehtá4o perante a CASAL, em todos os assuntos 
relativos aos serviços.
No caso de impedimento do responsável indicado, o mesmo poderá ser substituído por 
outro profissional com “curriculum” equivalente, devidamente submetido à aprovação da 
CASAL.
A indicação do referido técnico à CASAL se fará,acompanhar do respectivo "Curriculum 
Vitae” e número de registro no CRÈÃ. mo prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de serviços inicial, ou, em quaisquer 
outras circunstâncias, e a qualquer épocáiv:emiatèndimento a solicitações da CASAL. 
CONTRATADA deverá sempre que chegar aò lòcal dos serviços, colocarem em lugar 
visível, cavalete de :;identific.ação, conforme Modelo Padrão do Governo do Estado e 
CASAL. O modelo'será fdrhécido no ato da assinatura do contrato. .

3.2 - SERVIçgS PRELIMINARES:

3.2.1 - Demolições de Pavimeritõs

As demolições dos paviméhtbs serão executadas de acordo com a localização do ponto 
de vazamento das redes e ramais.
Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro 
das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser 
escavado, providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão 
ser separados e guardados convenientemente para o reaproveitamento.
A CONTRATADA será a única responsável pela integridade e conservação dos 
materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou 
completados às suas expensas, para os serviços de recomposição dos pavimentos.
Nos locais onde forem demolidos, os pavimentos deverão ser recompostos 
imediatamente após o término dos serviços, com o mesmo tipo de materiais ali 
encontrados e nas dimensões compatíveis para o perfeito recobrimento do solo.
De acordo com a NR-18, antes de se iniciar alguma demolição, as linhas de 
fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, 
substâncias tóxicas, canalização de esgoto e de escoamento de água devem ser 
desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinação 
em vigor, se caso houver instalações deste tipo nos locais demolidos.

3.2.2 - Recomposição de pavimentos:
As vias de terra, após o fechamento da vala, deverão ter o seu leito regularizado com 
moto-niveladora.
Para as vias revestidas deverão ser observadas as seqjui íes disposiçõe
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- Reposição da Pavimentação em Asfalto
A reconstituição das camadas da base e do revestimento será executada de 
conformidade com as Instruções de Execução, da Prefeitura Municipal.

- Reposição de Passeio
Deverá ser feita como a existente anteriormente considerando-se, fundamentalmente, 
dois tipos:
a) Acabamento comum: será de concreto com consumo de 21.0 kg de cimento por metro
cúbico de concreto, na espessura minima.de 5,00' cm com-acabártiento de 2,00 cm de 
espessura de argamassa de cimento e areia: 1:3.: i
b) Acabamento superior: deverá obedecer, a -característica dos nriatefiáiã existente de 
forma a reconstruir as condições iniciais.
- Reposição de Pavimentação em Paralélepípedò ou Blocos de Concreto
Deverão ser assentes sobre base;de areiâ e rejunfádos com areia ou asfalto onde for 
necessário.

3.3 - SERVIÇOS EM TERRA: i
3.3.1 - Escavações de Valas
As escavações de valas deverãó.prppiciar;;dépois;.;de concluídas, as condições normais, 
para a perfeita execução dos serviços, necessários.
O fundo das valas deverá ser perféitamente. regularizado e, quando necessário, 
apiioado. .-;•;
A CONTRATADA deverá dispor de eqúipàrnéntq adequado e suficiente para o sistema 
de esgotamento, que permita a execüçãq.-a seco da retirada de vazamentos e trabalhos 
na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.

3.3.2 - Escoraiiiiento
A garantia de-iestabilidade dos taludes dâs, escavações é de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA, tendOjõraiíf^.a seguran do pessoal que trabalha nos 
serviços e os danos de qualquer-natureza: que a ruptura dosmesmos possa acarretar. O 
dimensionamento e execução -dos elernèntos destinados, a garantir a estabilidade dos 
taludes, sejam eêc.òramèntôs, 'iriclinaÇãp.ii de .taludes, dreriage.m -ou quaisquer outros 
elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e são de sua única e exclusiva 
responsabilidade.
A necessidade de execução de escoramentos, contínuos ou descontínuos, deverá ser 
conforme NBR 12266 (Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 
água, esgoto ou drenagem urbana) e também o que dispõe a NR 18 (Condições e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção, da portaria n° 3.214/78).
Ficará a critério da CASAL a eventual necessidade, em determinados trechos, de outros 
tipos de escoramento.
A CONTRATADA deverá optar por escoramento metálico, sem acréscimo de despesas 
para a CONTRATANTE.
É facultado a CASAL, sempre que achar necessário, exigir medidas adicionais ou 
execução de serviços destinados a garantir a estabilidade dos taludes das escavações 
nas condições estabelecidas e nos termos legais vigentes.

3.3.3 - Aterro e Reaterro de Valas e Cavas:
O reaterro das valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das 
superfícies originais ou de forma designada pelo Técnico Fiscal CASAL.
O material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação ou de 
empréstimo.
Todo 0 material que for utilizado no^ r̂ro e reaterro deverão fr aprovados pela 
Fiscalização.
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O reaterro da cava deverá ser feito, obrigatoriamente com material arenoso, até a cota 
de 0,20m acima da geratriz superior da tubulação, podendo o restante ser completado, 
com material selecionado entre aqueles provenientes da escavação, devendo ser 
adequados á compactação, isentos de detritos, matéria orgânica, pedras, etc., 
compactados mecanicamente em camadas sucessivas de’0,30m de altura.

3.3.4 - Drenagern e Eègòtãmen̂ ^̂
O local escavado, dévé^  de qualquer':itiatefial que venha prejudicar o
andamento dos serviços, :assim como a sua .Ipérfèita execução. íÇa o local, por 
consequência dó iprpónp vazàm fique inundado, deverá
ser previsto o emprego de ésgótáméhtólb.ã

3.4 - CRITÉRIOS DOS SERVIÇO?
Serão considerados serviços executados, -ãpos a éntfega do serviço e das instalações 
em perfeito estado e pronto para o fUhciónarnéntò..-

Os serviços especificados serão avaliados desacordo com as especificações abaixo, 
cabendo a contratada anexar todas :as ordens jde serviços emitidas por cada serviço 
executado.

3.4.1 -  Mobilização e Desmobilização '
Serviços:
Mobilização e desmobilização . • ̂
Especificação dos serviços: Mobilizáçãóse desmobilização de pessoal da equipe, 
inclusive materiais e-equipamentos, EPl’s (Equipamentos de Proteção Individual) e 
EPC’s (Equipamentos dé Ptoteção Coletiva), desde o recebimento da Autorização até o 
local do serviçoií ' : : . . ■
C rité rio  de A yà lia çã o : Sendo considerada a desm obilização quando do térm ino dos 
se iv iços e da àrea completamente:limpa::

3.4.2 - Sinalização 
Serviços:
Sinalização diurna 
Sinalização noturna
Especificação dos Serviços: Fornecimento e instalação de placas de sinalização e 
identificação (modelo CASAL), fita zebrada e iluminação noturna com cones 
fosforescentes, serviços de segurança, vigilância e manutenção do local de execução 
dos serviços. Posterior remoção e limpeza do local.
C rité rio  de A va lia çã o : Sendo considerada a desm obilização quando do térm ino dos 
serviços e da área completamente limpa.

3.4.3 - Escavação Manual, Exceto Rocha
Para a execução de escavações à céu aberto, serão observados os critérios exigidos na 
NBR 9061/85 -  Segurança de Escavação a Céu Aberto, da ABNT.

Serviços:
Escavação Manual, em terreno de 1̂  categoria, até 1,50m de profundidade;
Escavação Manual, em solo mole com água, até 1,50m de profundidade;
Especificações dos serviços: Escavação de valas, qua lquer terreno exceto rocha, 
incluindo, lim peza de sarjetas, m eio fio, bocas de lobo e beira de vala com:
1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e espalhamento do material 
escavado em bota fora, ou
2) Remoção e acomodação do material escavado
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3.4.4 - Escavação Mecanizada, Exceto Rocha

Serviços;
Escavação, em terreno de categoria, até 4,00m de profundidade;
Escavação, em solo mole d  água; até 4,00m de profundidade.
E spedficação dos seiyiçQs: Escavação de valas, qua lquer terreno exceto rocha, 
incluindo, lim peza de :^a rj^ ,ã d  rneio fio, bocas de lobo e beira de vala com:
1) Carga, transportè descarga e espalhamento do material
escavado em botayforã,:oU;̂ ;; ; \̂
2) Remoção e aeõmàdação dó matefiaf éscávádb ao longo da vala.

3.4.5 -  Reaterro Compactado de Valas 
Serviço;
Reaterro com material da esca^&çãò\ : )
Reaterro com areia adensada, atràvés dé-água e vibrãdor de imersão.
Especificação do serviço: Lançámento, espãlhaiTien^  ̂ e homogeneização do material 
em camadas de 30 cm, sem cqhtfdle de Graüídè:'Compactação (GC), nivelamento e 
acabamento.

3.4.6 -  Regularização e Compactação de fundo de vala
Especificação do serviço: Seleção . de*-material, . espalham ento e regularização e 
com pactação do fundo da vala.

3.4.7 - Estruturas de Escoramento em Madeirá 
Serviço:
Pontaleteamentp.;
Escoramento descontínuo.
Escoramento contínuo.
Especificação dos serviços: Execução, da..estrutura de contenção das paredes da vala, 
poço ou cava, com pontaletes, pranchas èyestroncas de madeira forte.
Inspeção e m anutenção permãhente, com execução de todos os reparos e reforços 
necessários à segurança. Üesmonte e rém oçãd do máteria! componente da estrutura de 
escoram ento após sua utilização.
Critério de Avaliação: Pela área da superfície lateral efetivam ente escorada.
Classifica-se como solo qualquer material, exceto rocha.

3.4.8 - E sg o tam en to  de Á gua com  Bom bas.
Especificação do serviço: Execução dos serviços necessários ao esgotamento de 
água proveniente de infiltração ou de chuvas com bombas centrífugas; instalações das 
bombas e mangueiras; operação e manutenção de todo o sistema, incluindo o consumo 
de eletricidade e/ou combustível e sua posterior retirada.

3.4.9 - D em o lição  de Pavim entos  
Serviço:
Pavimentação asfáltica 
Passeios cimentados

Especificação dos serviços: Rompimento ou remoção da pavimentação existente, 
limpeza, disposição provisória ao longo das valas, carga, transporte e qualquer distância 
e descarga do material.
a) em bota-fora, inclu indo o espalhamento no caso de m ateria l não recuperável;
b) em depósito, incluindo o empilhamento e guarda(^o caso de material reaproveitável 
e retorno ao local de aplicação.
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c) no caso de pavimentação asfáltica será utilizada máquina de cortar asfalto Maquita e 
martelete apropriado para o serviço.

3.4.10 - Execução de Passeio Cimentado
Especificação dos serviços: Preparo e regularização da superfície, lançamento, 
espalhamento e apiloarnento de lastro de brita, colocação- das juntas de dilatação, 
adensamento, cura, áçáb:áment.o, proteção e demais serviços necessários para a 
execução do passeio Cimentado.
Critério de Avaliação; Pela área de passeio. Em::Gaso:dè répbsiçãQ:̂ d̂  pavimentação, 
segundo os mesrnps critérios da dem,oíi,çãq e remoção,. , ,, F
Observação: Além dos: limites-.estabelecidos,;. a. reposição do pavirriento deverá ser 
expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO e o serviço éfetivamente executado nos 
casos de interferência ou paraFpéiíé!|a,;Çb,ncprd.ância;Gom ô- remanescente.
Caso haja abatimento ou dano nò paviméntó jémanescente por negligência ou imperícia 
da CONTRATADA não será pago àlent do.Silifhitês es devendo o pavimento
ser refeito sem ônus para a CASAL.

3.4.11 - Execução de Pavimentação Asfáltica
Especificação dos serviços: Preparo e regularização da superfície para imprimação com 
asfalto diluído CM-30 e pavimentação asfáltipa com CBUQ e=3,5cm de espessura. 
Critério de Avaliação: Pela área da; FyiãV de reposição de pavimentação,
segundo os mesmos critérios da demoliçãü.e remoção.
Observação; Além dos limites estãbeleçiçlps,. ,a do pavimento deverá ser
expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO e o serviço efetivamente executado nos 
casos de interferência;-pu.para perfeita concordância com o pavimento remanescente. 
Caso haja abatim'ehtó òu dario no pavimento remanescente por negligência ou imperícia 
da c o n t r a t a d a  não será pagO;alérn dos limites estabelecidos,.devendo o pavimento 
ser refeito sem. ônus para a CASÀL. ;F

3.4.12 - Construção e/ou recuperação de Sarjetas e Meio Fio
Especificação dos serviços: Preparação, e.regularização da superfície, colocação das 
juntas de dilataçãò, adensarnentOi cura, proteção, e demais serviços necessários para a 
execução de sarjeta, de acordo com as Especificações da Prefeitura do Município.

3.4.13 -  Corte da Tubulação 

Serviços:
- Em tubo de ferro fundido com máquina esmerilhadeira;
- Em tubo de ferro fundido com maquina retificadora de solda;
- Em tubo de PVC-DeF°F° com lâmina com arco de serra.
Especificação dos serviços: Execução de cortes em tubulação de ferro fundido, com 
máquinas elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, 
máquinas de rolete e facas cilíndricas de aço, para corte em tubulações em PVC o corte 
é feito utilizando-se lamina com arco de serra ou serrote. Todos estes serviços serão 
executados observando as normas regulamentadoras de saúde e segurança do 
trabalho.

Observações: Cada unidade de vazamento, geralmente, possui no mínimo 02 (dois) 
cortes eliminando a área afetada. Em cada corte será adicionado aproximadamente 
perímetro, para, facilitar a retirada da tubulação afetada.

3.4.14 - Recuperação de Tubulação Danifica 
Serviços:
- Recuperação de rede ou ramal danificado;
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Especificação dos serviços:
- Recuperação da rede danificada, com a instalação de luva de cola, de correr ou 
luva especifica para PEAD;
- Recuperação de Rama) danificado, com a instafação de luva de cola ou luva 
especifica para PEAD;
- Transporte e.râanuseio até o local dos serviços de tubulação, peças, limpeza 
prévia, descidayate;jí|^a|  ̂de assentamento, incluindo montagem, alinhamento, 
nivelamento apoios, ■ travamentos e execuçãq-das juntas.

3.4.15 - Substituição dò trecHõJdà tubülaçãó ’' 
Serviço;
- Substitu
- Substitu
- Substitu
- Substitu

ção de trechd;de:1:edés;èrriiferr^^ 
ção de trecho déired^MmípÉEO ; 
ção de trecho de red'ésíou/amaÍs-em̂  ̂
ção de trecho de redes pü ràmaiè em R 

E sp ec ifica ção  dos  s e rv iço s : % p n tãg efh  'é  ad sen iám en to  de tu b u lação  no trecho  
dan ificado .
Preparo das pontas da tubulação:^
- Em PVC - Bisel, manual com gròSa. ' , - , ■
- Ferro fundido com equipamentoídé'còrte cornvdiscoide desbastes.
- DEFOFO com equipamento de corte-fconí discbido desbastes.
Fechamento da rede ou ramal usãndbj-r y  i-li
a) Luva de correr PVC-JE, (a ser dis|i(^ibiliza^^pela CASAL);
b) Luva de Correr F°F°-JM (a ser dispômbilizàda'pela CASAL);.
c) Luva com utilização;de Cola (a ser disponibilizada pela CASAL);
d) Luva Mecânicai(a ser disponibilizada pela CASAL);

3.4.16 - Transpíbrte, Instalação é Montãjgemtde Tubulações e Conexões:
Esta seção abrange a utilização de tubulações,,peças e conexões, dê acordo com o que 
se especifica â seguir.
- Tubulação de PVC, PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido e PBA
Os elementos tubulãres,;pè'ças, cónexõesiserão disponibilizadas pela CONTRATANTE.
Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com 
as normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser 
obedecidas as normas e recomendações da ABNT, AWWA e ASTM.
O transporte, carga e descarga dos tubos, peças, conexões, aparelhos e acessórios 
será feito com meios, equipamentos e processos que possam garantir a 
indeformabilidade dos diversos elementos e menor obstáculo para o trânsito, tendo em 
vista:
O lançamento de tubos na vala deve ser feito com equipamentos adequados, sejam 
eles mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do 
assentamento.
Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser 
utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A 
penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser interrompida a 1 cm do fundo da bolsa 
para evitar o contato entre os tubos e assegurar a flexibilidade da junta.
As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam 
alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tirfor. Após a montagem das tubulações 
deve ser verificado se o anel de borracha ficou em posição correta em seu alojamento.
Como também, verificar a instalação correta do encaixe na luva ou na bolsa do tubo, ou 
se após a conclusão do serviço se apresenta alguma deformidade ou vazamento.
Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas 
elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo,(^quinas de rolete 
e facas cilíndricas de aço, de aperto progressiv^u utilizando-se arco^çnvencjonal.
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As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de 
borracha.

4 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte ̂ classificação orçamentária:
U n id a d e O rç a m e n tâ f lã ...........11104-UN-SERRANA;
Grupo de Despesa;,...:................... 300000 Serviços dè Terceiros
Rubrica .... 
de serviço

.301000 -  Serviços de Cbnservação e manutenção

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - Do Pessoal
A CONTRATADA deverá possuírem seú.quâàrò 'pessoal estrutura mínima necessária a 
execução dos serviços. Nos caso em què ■ houver, nece da execução de serviços
eventuais a Contratada deverá .atender, com'pessoal extra qualificados em comum 
acordo com a CASAL.
Será de total responsabilidade da GONTRÁTADA,,:todo o seu pessoal envolvido no 
desenvolvimento dos serviços prêyist.ps::nèste referencia, inclusive em tudo o
que abranger as obrigações sociáis, :prèyid§neiária e trabalhistas, eximindo a CASAL 
de quaisquer ônus;
A CONTRATADA deverá fornedoT .; .â  documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), dévidamente quitadas e registradas no CREA do 
Estado de AlagoaSi .Incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais 
envolvidas na e)<e;éúçáo dõsíiserviços.
A CONTRATADÃ deverá fornecer asdo.çumen.tâ ^̂  de acervo técnico
dos profissionais envolvidos, emitidas por Ç.onseiho Regionais de Engenharia, que 
demonstrem e comprovem a experiência profissional dos engenheiros responsáveis 
técnicos pelos serviços contratados, em situações e condições assemelhadas, nas 
especialidades pertinentes. , '
A CONTRATADA deverá .anexar à.: fatura de serviços, as cópias autenticadas dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus 
respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, 
objeto deste Termo.
A CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no máximo até 10 dias da 
assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários. O não 
cumprimento estará sujeito ao não pagamento da fatura dos serviços.
A CONTRATADA deverá afastar de imediato, qualquer funcionário que não atenda as 
exigências e recomendações da contratante.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus decorrente de possíveis 
questões diante da Justiça do Trabalho.
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento da legislação 
trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, penosas e de 
periculosidade assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se for o caso.

5.2 - Dos materiais e equipamentos
A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos com as características que 
proporcionarem melhor relação custo - beneficio, levando-se em conta o atendimento 
completo das finalidades dos elementos incorporados e também â  pecessidades de 
indispensável facilidade para operação e manuter^o.

Ejámlj^on Pereira
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A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários para restabelecimento do terreno e preparo de base para recebimento do 
pavimento original da via;
Os materiais a serem utilizados nos serviços deverão ser estocados em locais 
adequados de propriedade (ou locados) da CONTRATADA e mantidos em bom estado 
de conservação;
Caberá à CONTRATADA :dispor das ferramentas, instrúmentòs e/ou equipamentos e 
acessórios adequados para aioxecução de cada serviço, sendò única responsável pela 
manutenção e conservação dos mesmos; . :;

5.3 - Da Logística
A CONTRATADA deverá dispor de escritório pifíòpnb Jnfotmatizãdo, considerando que 
as transmissões de dados.;para a> execução dós serviços deverão ser através de e- 
mail’s, telefones ou Fax. O escritório:.:dever:á ser situado na cidade de Palmeira dos 
índios.
A CONTRATADA deverá dispo,r;dé 02 (diias) viaturas, que deverão ter no máximo 02 
(dois) anos de fabricação, equipamehtos e ferramentas apropriadas e em quantidade 
compativeis aos serviços a sererh-executadOs. . .
A CONTRATADA deverá realizar o frahspq^ de pessoal, materiais, equipamentos e 
ferramentas, para os locais dos sèrviçós:év\^be-versa.
A sinalização com cavalete utilizada péla 'Ê'0̂  ̂ será do tipo refletiva segundo
as normas de segurança regulamentada pelo Departamento Nacional de Trânsito em 
conformidade com as orientações do Qoyérho dd(Estado quanto ao posicionamento das 
logomarcas do governo, da CONTRATÂbAe da CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá,equipar e manter os seus funcionários devidamente fardados, 
com crachás de iidéntificação, conforme padronização definida pela CASAL e usar 
corretamente qs ’EPrs necessárips;a exe.cuçãqd.ósserviços previstos neste termo.
A CONTRATj^pA deverá, ad termino dós serviços, executarem a limpeza e 
desobstrução da área atingida, deixandd;d ideal; com mesmo estado de conservação, 
observado antèàdo inicio dos sefviços.
A CONTRATADA será inteirarnente responsável peló fornecimento de refeições dos 
seus funcionários,“ha- ocasião dá execuçãò dos serviços.

5.4 - Das Condições de Segurança do Trabalho
Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes 
com 0 pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência 
daquele risco para as companhias ou institutos seguradores.
Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação 
nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem 
como obedecer a todas as normas apropriadas e específicas para a segurança de cada 
tipo de serviço.
A CONTRATADA será inteiramente responsável por acidentes ou doenças ocupacionais 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ônus para a contratante;
A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de obras 
vigentes no local.
A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de 
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes e das 
instalações de trabalho, bem como pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, 
inclusive as necessárias providências para garanti-la.
Em caso de acidente no local de trabalho, a CONTRATADA deverá;
a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
b) Paralisar imediatamente os serviços nas suas circunvizinhanças a de evitar a 
possibilidade de mudança das circunstâncias relacioija<^s*com o acidente;
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c) Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência, 
relatando o fato.
A CONTRATADA deverá manter sempre livre o acesso aos equipamentos contra 
incêndio situados no local dos serviços, a fim de poder combater eficientemente o fogo 
na eventualidade de incêndio.
Não será permitida a queima de madeira e/ou quaisquer outros materiais nas 
instalações da CASAL.
No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá 
providenciar imediatamente a .reparação dos .danos causados (ficando sob sua 
responsabilidade-0 acionamento .da companhia seguradora) e isentando totalmente a 
CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes. '
A execução dos serviços deverá. obedecer:às.;normas regulamentadoras de segurança 
do trabalho a seguir especificadas; nas:NR-2,: NR-r3, NR^ NR-6, NR-7, NR-10, NR-15, 
NR-16, NR-17, NR-18 e NR-21.

NR-2: INSPEÇÃO PREVIA.
Antes do início ou durante a exècuçãq dos serviços, o Engenheiro da Unidade deverá 
ser avisado para que possa iriàpécidiiar, e áprèsèntar sugestões para melhorar as 
futuras condições de trabalho e pára suaj|béraçãO:final.

NR-3: EMBARGO E INTERDIÇÃO
0  Engenheiro da Unidade poderá ernbárgardu interdita os serviços que estiverem em 
desacordo com as normas regulamentâdòras dê Segurança do Trabalho.

NR-4: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO -  
SESMET.
A empresa contràtada é obrigada .a.possuir seu -próprio SESMET, quando o número de 
trabalhadores :ássim o exigir.

NR-6: EQUIPÁÍ^ENTO DE PRqM çÀO ÍNDIVÍDUAL -  EPI.
A empresa conffátada deve.forhécer os EPI de acordodorn. o cargo de cada trabalhador 
e conforme orientáção do .SESIVlt da própria empresa.

NR-7: PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL -  PCMSO
A empresa contratada deve apresentar, para cada um dos seus empregados;
a) Os exames médicos; admissional, periódico e demissional;
b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem 
permanecer no local de trabalho;
c) A documentação do PCMSO atualizado.

NR-10; SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE.
Estabelece os requisitos e condições mínimas objetivando a implementação de medidas 
de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços 
com eletricidade.
As instalações elétricas devem ser construídas, montadas, operadas, reformadas, 
ampliadas, reparadas e inspecionadas de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores e dos usuários, e serem supervisionadas por profissional autorizado, 
conforme a NR-10.
São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou capacitados e os 
profissionais habilitados, com anuência formal da empresa.
É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar conetqsão de ;cúrso 
especifico na área elétrica reconhecido pelo Sisteníà Oficial de Ensino\/ j
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É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador previamente qualificado e 
com registro no competente Conselho de Classe.
É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às seguintes condições, 
simultaneamente:
a) Receba capacitação sob orientação e responsabilidade de profissional habilitado e 
autorizado:
b) Trabalhe sob a resFjQpsa de profissional habilitado e autorizado.
Qualquer falha no cürhpnmentQ  ̂ NR implicará na ̂ áplicáçâo da NR-3;
Interdição. i i'

NR-15: ATIVIDADES E OPÈRAÇÕES INèALU.BRÉS.
Os locais de trabalho devem Ser analisados com antecedência pelo SESMET da 
CONTRATADA, e entregue um LTP (Laudo Técnico Pericial)' de insalubridade, para que 
seja feita a análise do ambiente.de .trabaihò;ê,. sê. possível, à eliminação do risco.
Os trabalhadores devem ter capacitaçãolpàra #̂^̂ área.
Os serviços só devem começar quando deVídàrnêntè-áutorizados pelo responsável. 
Todos os equipamentos de proteção .devemTèstàr antes do início dos
serviços.

NR-16: ATIVIDADES E OPERAÇÕESPERlCUCOSÀS.
Os locais de trabalho devem sèr analisados com antecedência pelo SESMET da 
CONTRATADA, e entregue um LTP (Laudo. Técnico Pericial) de periculosidade, para 
que seja feita a análise do ambiente de.trãbalhõ/è; se possível, a eliminação do risco.
Os serviços só devem começar quando devidàmente autorizado pelo responsável.
Todo 0 equipamento de.proteção deve estar disponível antes do início dos serviços.

NR-17: ERGONÕMIA.
As instalações:Ade motores e equipamentos pesados devem ter previsão, também, de 
sua desmontagem, inclusive facilitando: õ-trárisporte ao local, instalando entrada para 
lança de guincho.

NR-18: PROGRAMA DE GONDIÇÕÈS E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - PCMAT.
A empresa que tiver mais de 20 (vinte) trabalhadores deve ter PCMAT e apresentá-lo ao 
GESMET.

NR-21: TRABALHO A CÉU ABERTO.
A empresa contratada deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura para 
proteção do sol e chuva.
O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser 
localizados as tubulações de água e esgoto, os cabos telefônicos e elétricos e outros 
elementos que representem risco ao trabalhador.

6 -  OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE
Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.
Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 
ciclo de fiscalização.
Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais a entrega dos documentos 
destinados à execução dos serviços à Contratada.
Fornecer para atender a demanda todo o material em PVC, PEAD,,
Fundido e PBA.
Programar a execução dos serviços de forma^ue os quantitativos 
distribuídos durante o ciclo de fiscalização. Q  í;

rduniílSíJÍ^Pereira
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Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, 
se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito.
Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviçosfiique visem atender exclusivamente ap interesse público, desde 
que esta não impliqué:áum^ custos para a Contratada. .. . ’
Intervir juntos a órgãõV^fím ^ as autorizações dòs serviços, caso estas sejam 
necessárias.

7 - DA FISCALÍZÀ^O E.AVALIAÇ^nfÇ; ;  "  V ^
Os serviços serão fiscalizados;.pQr;irítefmedií̂ d̂ ^̂ ^̂  pela CASAL
e respectivos auxiliares. Mãòipôdera,'em alegado como justificativa
ou defesa, por qualquer-^elétnentò)^  ̂ desconhecimento,
incompreensão, dúvida ou -e ûéQimentQÍ;  ̂ cláusulas e condições destas 
especificações e do contrato, ÍJas ?recomendáçõe  ̂ fabricantes quanto à correta 
aplicação dos materiais e execúçâõl;de/pfocedjm^^̂  bem como de tudo que for 
contemplado no escopo dos serVjçôs;cõntratadõy;.' normas técnicas e trabalhistas e 
demais aspectos especificados nèstèHerrnp}õê?referencia.
A CASAL após a assinatura do córiífato;:?:,fé,fèrente á' execução dos serviços objeto deste 
termo determinará o Engenheiro, parajíãárêllização da fiscalização dos serviços 
executados pela CONTRATADA, -áendó.; pelo acompanhamento e
posterior atesto dos serviços.
A CONTRATADA deverá permitir livre açessõ-áo Técnico Fiscal formalmente indicado 
para acompanhar todasías etapas de trabalho, em nome da CASAL.
A CO NTR ATADA ¥ev̂  ̂ todas/as infórníiações necessárias .para permitir o
transparente acprhpanhamento dps/serviçps prestados  ̂ , . . .
A CONTRATADA deverá refazer sem õnüs para a CASAL, os séfviços não aceitos por 
esta, quando for constatado o empregoLdeímaterial inadequado ou a execução imprópria 
dos serviços à-vista das respectivas especificações.emormas técnicas.
O não atendimento das condições técnicas dos serviços descritos e das diretrizes 
apresentadas nesté Termo de Referência implicará no cancelamento dá autorização do 
serviço e encerramento do contrato.

8 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS
O valor estimado dos serviços é de R$ 111.561,12 (cento e onze mil quinhentos e 
sessenta e um reais e doze centavos).
Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes da Planilha Orçamentária (Estimativa de Custo).

9 -  PRAZO
O prazo de execução total dos serviços é de 12 meses contados a partir da assinatura 
da Ordem de Serviço, emitida pela CASAL.
O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
continua

10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A CONTRATADA somente realizará os serviços, após ò recebimento da Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE, devidamente assinada pelo Gestor do Contrato O 
Sr°. Jose Joaquim O. Filho, com matricula 1102 e CPF 190.815.614-72.
A CONTRATADA após receber autorização formal para iniciar a execuçãotlos serviços, 
deverá providenciar todos os recursos necessáric^para efetuar a j^stação dos

20/43
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas
serviços requeridos, em conformidade com as normas da ABNT e MTE (Mistério do 
Trabalho e Emprego).
A CONTRATADA terá um prazo determinado pela CONTRATANTE, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, para realizar a mobilização até o local do vazamento 
de todos os recursos necessários para efetuar os serviços requeridos.
A CONTRATADA deverá comunicar ao Chefe de Núcleo Local, o momento da chegada 
ao local do vazamento ;de toda infra-estrutura necessáriaipara o inicio da realização dos 
serviços.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente exécutadas e seus 
respectivos preços unitários,::TÍGando.estabèlecido que esses preços incluem a mão de 
obra, equipamentos e tudd̂ dVqúeTóçriètó̂  ̂ dos mesmos.
Em princípio, fica estabelecido qué as.mèdiçpes Séfão feitas mensalmente.
Os serviços serão medidos e pagos dé acordo com bs itens descritos, e com base nas 
"Planilhas de Preços".
O pagamento de todos os serviços ficará subordinado à aceitação e aprovação dos 
mesmos pela CASAL.
São de inteira responsabilidade: da ÇONT^ todas e quaisquer deduções ou
interpretações diferentes destes çritéríos; de inè.dições e pagamentos, fornecidos pela 
CASAL. LV' :':;

12 - CONSIDERAÇÕES GERAIS:
A composição dos custos com os quahtitadvqsdòtados dos serviços deve ser de acordo 
com a planilha A p ê n d ic e  dp p resen te  Anexo.
A composição dqsvquantitátivds do custo unitário de cada item de serviço, foi obtida com 
a utilização de valores praticados.qp:;mercado.
Todos os itenèi; deverão ser cohtemplá.dps. eòm valores diferentes de zero ou com 
valores comprovadamente exeqCiíveis.
A CONTRATADA deverá ané^ár a fatura iriènsal, as cópias aúteníicadas dos 
comprovantes de pagamentos átualizaddsdos salários e dos encargos sociais dos seus 
respectivos emprégados qúè estejam atuando diretamente-na execução dos serviços, 
objeto deste Termo.
Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do local de 
trabalho durante e após a execução dos serviços.
A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura 
do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no 
ramo, devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes 
decisórios, representá-lo perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços. 
A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões 
diante da Justiça do Trabalho.
A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, assim 
como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão 
do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei n° 8.666/93, e 
encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se 
fizerem necessárias,
A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da 
ABNT e as orientações da CASAL.
A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente au^zada pela CASAL 
através de Autorização de Serviço (A.S) confoi^ modelo padrãa-na CASAL^
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas
A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária quando 
previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco 
os serviços oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.
A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando 
sob sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha 
ocorrer.
O critério de avaliação dasspropostas será pelo valor glpbaí àprèsentado.
A CONTRATADA :deverá;;ante&: do término do mês, enviar a CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do rinés subsêquenfe.

Paiméira.dds índios, junho de 2012.

JOSE JOAT^SFOtnVEIRA FILHO 
CHEFE DA UN SERRANA-
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Proposta de Preço

Valor global; R$ 135.932,16 (Cento e  trinta e  cinco mil novecen tos e trinta e 
dois reais e  d ezesseis  Centavos).

A validade de executar os serviços d este contrato d e um ano.

E a validade de nossa proposta de trinta dias.

3o 
S
01^957.829.404-25  
R.G.: 1.999.001.013.484 SSP/AL

de Albuquerque Oliveira

D C O N  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .  -  Rua João X X III, 143 -  Centro -  CEP; 57600-270  
Palmeira dos Índios-AL . -  CNPJ 07 .714 .631 /0001-11  -  INSC. EST. 241 .05713-2  -  tel 82-99930603





Dcon
co n iT ftu çô u iT D a .

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1 Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 25mm. em terreno natural

1200 38,78 R$ 46.536,00

2
correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 25mm, em terreno 840 73,93 R$ 62.101,20

3 Correção de vazamento de adutora em 
PVC D|M 60mm. em terreno natural

96 60,05 R$ 5.764,80

4
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 60mm, em terreno 48 106,85 R$ 5.128,80

5 Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 75mm. em terreno natural

60 66,80 R$ 4.008,00

6
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 75mm, em terreno 36 115,65 R$ 4.163,40

7 Correção de vazamento de adutora em 
PVC D(M lOOmm em terreno natural

36 73,67 R$ 2.652,12

8
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN lOOmm, em terreno 12 132,95 R$ 1.595,40

9
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO lOOmm, em terreno natural 12 77,88 R$ 934,56

10
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO 200mm, em terreno natural 12 120,35 R$ 1.444,20

11
correção ae vazamento de adutora em 
DEFOFO 250mm, em terreno natural 12 133,64 R$ 1.603,68

I TOTAL GERAL R$ 135.932,16

Jo 
Só
CpK  957.è29.404-25 
R.G.: 1.999.001.013.484 SSP/AL

Albuquerque Oliveira

D C O N  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .  -  Rua João X X III, 143 -  Centro -  CEP: 57600-270  
Palmeira dos Índios-AL . -  CNPJ 07 .714 .631 /0001-11  -  INSC. EST. 241 .05713-2  -  tel 82-99930603
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

A SUNEl,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo dc Despesa 
Rubrica

Ern 05/08/2015

Assist. Adm. Mat 2440

11.104-U N  SERRANA
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

G E P L A N  006-C
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

A GEPRO,

Trata-se do pedido de Reajuste e Prorrogação por 12 meses do Contrato 82/2015, referente a execu
ção de retirada de vazamento na Unidade de Negócio Serrana, celebrado entre a CASAL e a empresa 
SK Construções e Serviços Gerais Ltda-ME,
Consta no processo que o primeiro termo aditivo do contrato, para reajuste e renovação do contrato, 
data de 23 de setembro de 2014.
Em consonância com a lei 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, onde prevê que o contratado tem direi- , 
to ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

“Art. 2° E admitida estipulacão de correção monetária ou de reajuste Dor índices de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos 
insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.
§ 1° E nula de pleno direito qualquer estipulacão de reajuste ou correção monetária 
de periodicidade inferior a um ano. ”

No entanto a lei prevê o direito de reajuste dos valores a partir da data da apresentação da proposta, 
assim contido na lei:

Art. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, se- 

, rão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta
Lei, e. no que com ela não conflitarem. da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993.
§ lo  A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será con
tada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que 
essa se referir.

Nesse caso, para realizar o cálculo do reajuste é necessário decorrer períodos de 12 meses a partir da 
data da última renovação do contrato. Além disso, os índices são publicados sempre no mês subse
quente, ou seja, o índice de setembro/2015 somente será disponibilizado a partir do dia 10 do mês de 
outubro/2015.
Assim, seguem em anexo a Planilha orçamentária e o Cronograma Físico Financeiro apenas para a 
Renovação do contrato. Vale salientar que os preços não foram reajustados, pois o contrato só po
derá ser reajustado a partir de 23 de setembro de 2015. Recomenda-se que após a renovação do con
trato o processo retome a SUPOCE para o reajuste da planilha em outubro/2015.
Em 10/08/2015.

IGEPLAN 006-C
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C a s a l C o m o a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a a o a s

Planilha Orçamentaria 

LOCAL: Palmeira dos índios • AL
BDI SERVIÇOS: 26,44%

DATA; Agosto / 2015 BDI MATERIAIS; 16,80%

ITEM CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 Contrato n° 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção d e  vazam ento  de adutora em  P V C  D N  
25 m m ,e m  terreno natural

UNID 1.200,00 35,47 42.564,00

2 Contrato n °  

0 8 2 /2 0 1 3
C orreção  de vazam ento  de adutora em  P V C  D N  
2 5 m m ,e m  para le lep ípedo

UNID 840,00 68,25 57.330,00

3 Contrato n ” 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção  d e  vazam ento  de  adutora e m  P V C  D N  
õO m m .em  terreno na tura l

UNID 96,00 55,32 5.310,72

4
Contrato n °  

0 8 2 /2 0 1 3
C orreção  d e  vazam ento  de  adutora e m  P V C  D N  

6 0 m m ,e m  p ara le lep ípedo
UNID 48,00 98,65 4.735,20

5
Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção d e  vazam ento  de adutora e m  P V C  D N  
75 m m ,em  terreno natura l

UNID 60,00 61,40 3.684,00

6 Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção  d e  vazam ento  de  adutora em  P V C  D N  
75m m ,em  para le lep ípedo

UNID 36,00 106,28 3.826,08

7
Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção  d e  vazam ento  de  adutora em  P V C  D N  
lO O m m .em  terreno natural

UNID 36,00 67,48 2.429,28

8 Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção  d e  vazam ento  d e  adutora em  P V C  D N  
lO O m m .em  para le lep ípedo

UNID 12,00 123,13 1.477,56

9 Contrato n" 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção  d e  vazam ento  d e  adutora e m  Defo fo  D N  
10 0m m ,em  terreno natura l

UNID 12,00 72,28 867,36

10 Contrato n® 
0 8 2 /20 13

C orreção  de vazam ento  de adutora e m  Defo fo  D N  
2 0 0 m m ,e m  terreno natural

UNID 12,00 111,17 1.334,04

11 Contrato n® 
0 8 2 /20 13

C orreção  de vazam ento  de adutora em  Defofo D N  
2 5 0 m m ,e m  terreno natura l

UNID 12,00 123,57 1.482,84

TOTAL R$125.041,08

isialnydaS.S0Mi 
^ E n g *  civil. CREA 020972462-5 
>  . SUPOCE/GEPROCasa l Mat.2932

2:\GEPRO\SUPOCE\2015\Planilhas\PROT_10945_14_AOITIVO_CONTRATO_N«_82_2013.xlsx
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1 Correção de vazamento de adutora em P V C  ON 
2Smm.em terreno natural 42.564.00

100.00 100.00 100,00 100.00 100.00 100.00 100,00 100,00 100,00 100,00 100.00 100.00
fsÊ áüÉ ê íS ^^ ases^i'̂ i3s^tíi s a e a iP i ía s iS e a s s B B ís s íS íí SKsasfris&»S5 i*8»!SW fc^s5

3.547.00 3.547,00 3.547.00 3.547,00 3.547,00 3.547.00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00

2
Correção de vazamento de adutora em P V C  DN 
2Smm,em paralelepipedo 57.330.00

70,00 70,00 70.00 70,00 70,00 70.00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00
«BM Í4VS»K lS l ssçigr®f«í4e36K C3SS!f5?H5í51IP£

4.777,50 4.777,50 4.777.50 4.777,50 4.777,50 4.777.50 4.777,50 4.777,50 4.777,50 4.777.50 4.777,50 4.777,50

3 Correção de vazamento de adutora em PV C  DN 
SOmm.em terreno natural 5.310.72

8.00 8,00 8.00 8,00 8.00 8,00 8.00 8,00 8,00 8,00 8.00 8.00
«aÈ*aaf!s®SBc n s íõ ià ^ S s 8í!»«aS5Vfl«S^ ewesacToaa^ «S9SST»1!aí3l rjí& lffliK tSSsm DKSsKSWffiíSSífi

442,56 442,56 442,56 442.56 442.56 442,56 442,56 442.56 442.56 442.56 442,56 ■ 442,56

4 Correção de vazamento de adutora em PV C  DN 
SOmm.em paralelepipedo 4.735.20

4.00 4.00 4,00 4,00 4.00 4,00 4,00 4.00 4.00 4.00 4 ,0 0 ' 4,00
sfm aÊ T sats: p j^ x rc íiia B f. w e o E íís tÉ ^ íS íaEST» !**^ K^ M SÍSSaKH :‘ ?:-!S!S^S3S4!M ããgSSS?«SSit&»£

394,60 394,60 394.60 394,60 394,60 394.60 394,60 394,60 394,60 394,60 394.60 394.60

5
Correção de vazamento de adutora em PV C  DN 
75mm,em terreno natural

3.684.00
5.00 5.00 5,00 5,00 5.00 5.00 5,00 5,00 5.00 5,00 5,00 5.00

flESSSHsPÍSftfSS S P i i a í ! « s ^ is e a f f lr s í ía a t
307.00 307,00 307.00 307.00 307,00 307.00 307,00 307,00 307.00 307.00 307.00 307,00

6
Correção de vazamento de adutora em PV C  DN 
75mm,em paralelepipedo

3.826.08
3.00 3,00 3,00 3.00 3.00 3.00 3,00 3.00 3.00 3.00 3,00 3.00

ià o Ê ^ ís is ^ <êas»iür3Raias; S S M R V ifa S U ã B S E í s B S t
318.84 318,84 318,84 318.84 318,84 318,84 318.84 318.84 318.84 318.84 318.84 318,84

7
Correção de vazamento de adutora em PV C  DN 
lOOmm.em terreno natural

2.429.28
3.00 3,00 3.00 3.00 3.00 3,00 3.00 3,00 3.00 3.00 3.00 3,00

M s ^ « r4 s m i í «E^Eartiaraiw ggaaüCTgaitf? & su x « :v s i^ n w n a t f r i i t f f . i r p a s w a ü a a K
202.44 202.44 202.44 202.44 202,44 202.44 202.44 202.44 202.44 202.44 202.44 • 202.44

8
Correção de vazamento de adutora em PV C  DN 
lOOmm.em paralelepipedo

1.477.56
1.00 1.00 1.00 1.00 1,00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00

cEDSEifniescet & « c a ^ « i ie S s s tis s ífrm s ^ üa^kssrssgSS
123.13 123,13 123.13 123.13 123.13 123,13 123.13 123.13 123.13 123.13 123.13 123.13

g
Correção de vazamento de adutora em Defofo 
DN lOOmm.em terreno natural

867.36
1.00 1,00 1.00 1.00 1.00 1,00 1,00 1,00 1.00 1.00 1,00 V.* 1.00

a?55e-5r'W«3fa iãSSKÍTHSSa* msstísnisaas& M W S S S S »
72.28 72.28 72.28 72.28 72.28 72.28 72.28 72.28 72.28 72,28 72.28 72.28

10
Correção de vazamento de adutora em Defofo 
DN 200mm.em terreno natural

1.334.04
1.00 1.00 1.00 1,00 1,00 1,00 1.00 1.00 1.00 1,00 1,00 1,00

iM t t s É t e t g ^ s iS iM K a k a se f ,£ttii»;saS9M»
111.17 111.17 111.17 111.17 111.17 111.17 111.17 111.17 111.17 111.17 111.17 111.17

11
Correção de vazamento de adutora em Defofo 
DN 250mm.em terreno natural

1.482.84
1,00 1.00 1.00 1.00 1.00 1,00 1,00 1.00 1.00 1,00 1.00 1 ,00 '.V^

rs ^ u ^ -fa a a » e s^ jrfg n iT M T s a s iv a n a iB ia
123.57 123.57 123.57 123.57 123,57 123.57 123.57 123,57 123.57 123,57 123.57 123.57

|R $ T m ro 4 i;Ò 8 | ■ RfriO^M^Õií ÍR$5oá2(^09 iR $ j õ ^ ; o ? ' [R$'101^20,09: |R$ ’10.429,09I ;,R$^ld!l£2b,09; ÍR $ yo r42 0 ,W ,r $ iõ 2»2ò;ò9; ÍR$;ÍO’42Õ ;o í !^ y ò :4 2 o ;o 9

Joiuelly Crísbiny da S. Sow 
Civil-CREA 020972462-5 
.SüPOCE/GEPRO 

C a sa l (Hat. 2932





Interessado: Unidade de Negócios Serrana (Cl N° 158/2015)

Assunto: Aditivo de prazo ao Contrato n° 082/2013 - CASAL / SK Construções.

ASUNEI

Encaminhando parecer com planilha de custos e cronograma físico financei

ro, às folhas 42 a 44, referente ao aditamento de prazo e reajuste ao Contrato n° 

082/2013 firmado com a SK Construções e Serviços Gerais Ltda-ME, cujo objeto é a 

execução dos serviços de engenharia de retirada de vazamentos nas redes de distri

buição de água com recomposição de pavimento na Unidade de Negócios Serrana, na 

cidade de Palmeira dos índios, Alagoas.

Maceió, 14 de agosto de 2015.

p osé^dnaldo  Monteiro Lisboa 
i Civii - CREA 020.092.5S6-3 

Sérente de Projetos e Custos 
Matrfcuia 1269

VISTO

Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matricula 1398

GEPLAN 006-C

/ í





COMP/iNHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante;
Solicitação: 00001108 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00001108
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: REGION/VL SERRANA
Solicitação: 00001108 Emissão: 18/08/2015 Dt. Limite: Dt. Ult. Alt.: 18/08/2015 Liberada: SIM
Solicitante: JOSE JOAQUIM OLIVEIRA FlLILiberaçâo: 19/08/2015 Usu. Libera.: MÁRCIO
Un. Comp: PADRAO CONTRATO Valor Total: 125.041,08

1 JOSE JOAQUIM OLIVEIRA 125.041,08 
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT 
ÜNSERR -  UNSERR -  U .N . SERRANA

CNT1,00 125.041,08 0,00CNT 0,00
DE SISTEMA /ADITAMENTO DO CONTRATO 8 2 /2 0 1 3  
C l 15 8 /2 0 1 5  UNSERR PROT. 8960 
/2 0 1 5

Classificação: SERVIÇOS, CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário; 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 0.58

Total de Solicitaçges na Filial:
Total de Solicitações:





r





wCasal C om panh ia  de S a n e a m e n to  de  A lagoas

Processo N®: 8960/2015  
Interessado: UN SERRANA 
Assunto: Prorrogação de Prazo.

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO.PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO 
N° 82/2013. PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 
57, § 1®, IV e Art. 65, § 1“ DA LEI 8.666/93. PELA  
POSSIBILIDADE

Vem para análise e evolução deste serviço jurídico solicitação de prorrogação de prazo ao 
Contrato n° 82/2013, cujo objeto é  a execução de serviços, sem fornecimento de materiais, para 
retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir que as peças hidráulicas 
estejam em condições de funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nas redes de 
distribuição de água, com recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASAL, 
na cidade de Palmeira, com o intuito de atender as redes de distribuição de toda a cidade, 
conforme especificado no Projeto Básico.

Infere-se dos autos, pedido motivado (fis. 01); Correspondência da Empresa SK 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA. (fls.02); Pesquisa de Mercado (fls.03/05); Solicitação de 
Compras (fis. 46); Planilha de custos (fis. 47); Classificação Orçamentária (fls.40); Cópia do 
Contrato n°82/2013 (fIs. 15/22); Valor do reajuste ao contrato (fis. 56).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise da cópia contrato 
anexado aos autos, vê-se que o objeto contratual tem natureza primordial.

No que se refere ao prazo e  reajuste deve ser observado o disposto na Cláusula Sétima, 
vejamos» in  v e r b is :

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo da vigência do Contrato 
decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela 
CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contrato poderá ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.





tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua. /  ^

Logo, em análise a cláusula mencionada do contrato, interpreta-se que é  possível o 
aditamento do prazo do referido contrato, desde que seja observado o limite de óO(sessenta) 
meses imposto por lei. E em atendimento ao parágrafo primeiro, foi anexado as fis. 03/05, a 
pesquisa de mercado com proposta de três empresas do ramo.

Vejamos, o artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, em que nos traz as regras sobre a 
duração do contrato. In verbis:

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
I -[...]

II- à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, os quais poderão ter a sua duração estendida por iguais e 
sucessivos períodos com vista a obtenção de prríços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses;

Por todo o exposto apresentado é devidamente preenchidos os requisitos legais, conside
rando a vantajosidade do preço comprovado através de pesquisa de mercado, opína-se pela pos
sibilidade de aditivo de prazo, uma vez que ficou comprovado o direito ao pleito. Condícíona-se 
este parecer, no entanto, a autorização expressa da Diretoria de Presidência.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 18 de Setembro de 2015.

ALVARÕ JDRGE LACERDA
estagiárÍo / asjur/ casal





f ,
C a s a l

Processo n°: 8960/2015
Interessado: UN SERRANA
Assunto: Dilação de prazo - Contrato n° 82/2013

DESPACHO

Neste Processo, cuida-se da prorrogação dc prazo ao Contrato n° 82/2013. Constam nos autos os 
elementos necessários à anáiise jurídica de fis. 54/55 que conclui peia possibilidade da pretensão.

Diante do exposto, aprovamos o parecer jurídico de fis. 54/55, evoiuindo a Diretoria da Presidência 
para prévia aprovação da prorrogação do prazo do Contrato n° 82/2013.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.





Protocolo n° 8960/2015
C.l n® 158/2015 -  UN- SERRANA
Contrato n® 82/2013

A
CPU

De acordo com a solicitação da UN- SERRANA, através da C.l n® 158/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 52 usque 53 e com 
previsão legal e contratual Art. 57, §,1°, IV e Art.65,§1° da Lei n° 8.666/93, 
AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 82/2013 com a Empresa 
SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA, prorrogando o prazo do 
referido Contrato por mais um período de 12 (doze) meses, mantendo-se, o 
valor global de R$ 125.041,08 (cento e vinte e cinco mil, quarenta e um reais e 
oito centavos), cujo objeto é a execução de serviços, sem fornecimento de 
materiais, para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a 
garantir que as peças hidráulicas estejam em condições de funcionamento a 
qualquer hora do dia ou da noite, nas redes de distribuição de água, com 
recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de água da CASAL, na 
cidade de Palmeira dos índios, com o intuito de atender as redes de 
distribuição de toda a cidade, conforme especificado no projeto básico 
Em, 21/09/2015

Eng° WILDE CLECIO FAI 
Diretor Presidente

/vgm..

E ALENCAR

GEPLAN 02 1C





C 3 S 0 I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 8960/2015. 
C.l. n° 158/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 2° termo apostila do Contrato n° 82/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL,21 de setembro de 2015.

Atenciosamente

lathália Medeirds^SÍi^eira^ 
Estagiária CPL/CASAL

ní





EMENTA: APROVAÇÃO DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 8 ^ 0 1 3 , FIRMADO ENTRE A 
CASAL E A EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA-ME.

Foi remetido para análise jurídica e aprovação o Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
n° 8 ^ 0 1 3 .

Depreende-se que o referido Segundo Aditivo está em conformidade com a 
legislação em vigor e com o disposto no contrato original, bem como estão presentes os 
requisitos necessários para sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas, aprova-se o Segundo Termo Aditivo 
ao Contrato n° 8 ^ 0 1 3 , apondo-se a chancela deste jurídico, cumprindo, assim, os 
mandamentos contidos no artigo 38, Parágrafo Único, da Lei ns 8 .6 6 ^ 3 .

É o parecer.





w ,
C aS âlcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 8960/2015  
C.l ti2 158/2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. Segundo Termo Aditivo ao Contrato n? 82/2013, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa SK Construções e Serviços Gerais Ltda-ME, para aposição da 
assinatura e evoluir a DP para mesma finalidade.

Em, 22 d setembro de 2015

1?  geriuce ^ m e i ^
Casal Secretária da CPL

\

A

Q  r o -

J G / J
lr - iO cK3 rG ^ ,

« ^S te llaB ritto  Albuquerque
Secretária da VGO 

- ^ M a t . :  1487/CASAL

Á CPL (de ordem),

Para ciência e procedimentos pertinentes quanto ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
82/2013 entre a CASAL e a Empresa SK Construções e Serviços Gerais Ltda -  ME 
Em, 16.11.2015

7̂ ^Valcíívia Çòmes Moívna 
Secretária de Sabinete

sasal
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ' 82/2013-CASAL,
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72, e pelo Vice- Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; 
doravante, denominada simplesmente CASAL e a EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, estabelecida na Rua Luiz Pinto de 
Andrade, nS 197, Centro, CEP; 57600-200, inscrita no CNPJ sob o ns 35.555.481/0001-86, neste ato representada por JOSÉ SANTANA FILHO, 
inscrito no CPF/MF sob o nS 087.841.834-20, residente e domiciliado na Rua Clodoaldo da Fonseca, n2 32,Xucurus, Palmeira dos (ndios/AL, 
tendo em vista o que consta no processo ns 8960/2015 -  CASAL, C.l. n® 158/2015 e S.C. 1108, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Sétima do 
Contrato Original, por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 23 de setembro de 2015 a 23 de setembro de 2016. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do dispositivo do a rt .llO  da Lei 8 .666 /93 , na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui- 
se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na form a pactuada.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, ficará mantido o valor mensal de R$ 10.420,09 ( dez mil, quatrocentos e vinte reis e nove 
centavos) e o valor global de R$ 125.041,08 (cento e vinte e cinco mil, quarenta e um reais e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
I Unidade Orçamentária;...........................11.104 -  UN SERRANA

Grupo de Despesa:...................................300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica:.......................................................301.000 — Serviço de Conservação e Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA QUARTA Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por força 
deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 82/2013

C a sa l C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la a o a s

OBRA: Retirada de Vazamentos e Manutenção 

LOCAL; Palmeira dos Índios 

DATA: Setem bro / 2014

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1
Contrato n® 

0 8 2 /20 13
C orreção de vazam ento de adutora em  P V C  D N  

25 m m ,em  terreno natural UNID. 1.200.00 35.47 42.564,00

2
Contrato n“ 

0 8 2 /20 13
C orreção de vazam ento de adutora em  P V C  D N  
25 m m ,em  para lelep ipedo UNID. 840,00 68,25 57.330.00

3
Contrato n° 

08 2 /20 13
C orreção de vazam ento  d e  adutora e m  P V C  D N  
OOmm.em terreno natural UNID. 96,00 55,32 5.310,72

4

Contrato n* 
08 2 /2 0 1 3

C orreção  de  vazam ento  d e  adutora e m  P V C  D N  

eOm m .em  para le lep ipedo UNID. 48,00 98,65 4.735,20

5

Contrato n “ 

08 2 /2 0 1 3
C orreção  de  vazam ento  d e  adutora e m  P V C  D N  

75m m ,em  terreno natural UNID. 60,00 61,40 3.684,00

6
Contrato n® 

08 2 /2 0 1 3
C orreção de  vazam ento  d e  adutora e m  P V C  D N  

75m m ,em  para le lep ipedo UNID. 36,00 106,28 3.826,08

7
Contrato n® 

08 2 /2 0 1 3
C orreção de  vazam ento  d e  adutora e m  P V C  D N  

lOO m m .em  terreno natural UNID. 36,00 67,48 2.429,28

8
Contrato n® 

08 2 /2 0 1 3
C orreção de  vazam ento  d e  adutora e m  P V C  D N  
100m m ,em  para le lep ipedo UNID. 12.00 123,13 1.477,56

9
Contrato n® 

08 2 /2 0 1 3
C orreção d e  vazam ento  de  adutora e m  D efofo D N  
lOO m m .em  terreno natural UNID. 12.00 72,28 867,36

10
Contrato n® 

08 2 /2 0 1 3
C orreção  d e  vazam ento  de  adutora em  Defo fo  D N  

2 0 0m m ,em  terreno natural UNID. 12.00 111,17 1.334,04

11
Contrato n® 

08 2 /2 0 1 3
C orreção  d e  vazam ento  de  adutora em  Defo fo  D N  

2 5 0m m ,em  terreno natural UNID. 12.00 123,57 1.482,84

TOTAL G ERAL R$ 125.041,01

P e i e i r a
O A B /A L  2061 

'M at.; 1749/CA3AL

S T {.i.N n ('T fH M o  ■u>: r;v i)m H 'o N T R A y n  N- 82 2 ' 5





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 82/2013

Companhis de Saneamento de Alsgoas

Cronograma físico-financeiro
OBRA: Retirada de Vazamentos e Manutenção 

Local: Palmeira dos Índios 

Data: Setembro / 2014

Item Descrição Valor (R$) 30 d ias 60 dias 90 d ias 120 dias 150 dias 180 d ias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 d ias

1 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 
25mm.em terreno natural

42.564.00
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

3,547,00 3.547.00 3.547,00 3.547.00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00

2
Correção de vazamento de adutora em PVC  DN 
25mm,em paralelepípedo

57.330,00
70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00

4.777,50 4.777,50 4777,50 4. 777.5Í 4. 777.5( 4. 777.5C 4. 777,5( 4. 777.5Í 4. 777,5( 4. 777,5( 4. 777,5( 4. 777,5C

3 Correção de vazamento de adutora em PVC  DN 
60mm,em terreno natural

5.310,72
8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00

442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56

4 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 
60mm,em paralelepípedo

4.735,20
4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00

394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394.60 394,60 394,60 394,60

5 Correção de vazamento de adutora em PVC  DN 
75mm,em terreno natural

3.684,00
5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00

307,00 307,00 307,00 307,00 307.00 307,00 307,00 307,00 307,00 307.00 307,00 307,00

6 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 
75mm,em paralelepípedo

3.826,08
3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00

318,84 318,84 318,84 318,84 318,84 318,84 318,84 318,84 318,84 318,84 318,84 318,84

7 Correção de vazamento de adutora em PVC  DN 
lOOmm.em terreno natural

2.429,28
3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00

202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44

8 Começão de vazamento de adutora em PVC DN 
100mm,em paralelepípedo

1.477,56
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

123,13 123, i ; 123, i; 123, i: 123, i: 123, i: 123, i: 123, i: 123, i: 123,13 123, i; 123, i:

9 Correção de vazamento de adutora em Defofo DN 
lOOmm.em terreno natural

867,36
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

72,28 72. 2Í 72,28 72. 2Í 72. 2£ 72, 2Í 72. 2£ 72, 2Í 72. 2Í 72. 2Í 72, 2Í 72, 2f

10 Correção de vazamento de adutora em Defofo ON 
200mm,em terreno natural

1.334,04
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

í
111,17 111, 1̂ 111,17 111, 17 111, 17 111, 17 111, 17 111,17 111,17 111,17 111,17 111, 1/7

11
Começão de vazamento de adutora em Defofo DN 
250mm,em terreno natural

1.482,84
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 \

.
123,57 123,57 123,57 123,57 123,57 123,57 123,57 123,57 123,57 123,57 123,57 123,57

Faturamento da Obra 125.0^ ífe RS 10.420,09 R$ 10. 420,09 RS 10. 420,09 RS 10. 420,09 RS 10. 420,09 RS 10. 420.09 RS 10. 420,09 RS 10.^126^9 RS 10. 420,09 R$10. 420,09 RS 10. 420,09 RS 10. 420,09

SFu” s ; K n .  > \ r > m v o n t i  i k  ' v  P H t t j f i I f í lO t í^ J S r e i r a
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N ° 7.397/2012

Diário Oficiál 
;stado de Alagoas

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N“ 82C0I3
Protocolo n» 8960^015 -  C.I n° 158/2015 -  UN-SERRANA - CASAL 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO, inscrito no 
CPF/MF sob o n” 185.381.854-20.
CONTRATADA: Empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
-  ME, estabelecida na Rua Luiz Pinto de Andrade, n° 197, centro, inscrita no CNPJ 
sob on° 35.555.481/0001-86.
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12(doze) meses, a contar de 23 de 
setembro de 2015 a 23 de setembro de 2016.
Por força deste instrumento, ficará mantido o valor mensal de R$ 10.420,09(dez mil, 
quatrocentos e vinte reais e nove centavos) e o valor global de R$ 125.041,08(cento 
e vinte e cinco mil, quarenta e um reais e oito centavos)
Data de assinatura: 23 de setembro de 2015.
Protocolo n'' 8960/2015 -  C.I n” 158/2015 -UN-SERRANA - CASAL 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 82/2013, 
celebrado entre a CASAL e a empresa SK CONSTRUÇÕES E SEVIÇOS GERAIS 
LTDA - ME, observando a legislação vigente.
■ '■ itorizado em: 21 de setembro de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 181/2013

Protocolo n° 11.163/2015 -  C.I n° 13/2015 -  COORDENAÇÃO DO CORO 
ÁGUAS QUE CANTAM - CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n “ 032.981.054-57.
CONTRATADA: Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob 0 n° 059.423.354-27, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Ficará mantido o valor mensal do Contrato de R$ 1.054,90(um mil, 
cinquenta e quatro reais e noventa centavos) e o valor global de R$ 12.658,80(doze 
mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).
Data de assinatura: 17 de novembro de 2015.
Protocolo n“ 11.163/2015 -  C.I n" 13/2015 -  COORDENAÇÃO DO CORO 
ÁGUAS QUE CANTAM - CASAL
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 181/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, observando a 
' mslação vigente.

jorizado em: 27 de outubro de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 62/2015.

Protocolo n° 8828/2015 -  CASAL-C.I. N° 068/2015-GETIN.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e 
domiciliados nesta capital.
CONTRATADA: A EMPRESA ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua João de Abreu, n“ 192, Qd. F8, Lt.24, Sala B -  Setor Oeste, 
CEP: 74.120-110, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 07.254.128/0001-20, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo Sr. SAMUEL ALVEZ DE AZEVEDO ANDRADE, brasileiro, inscrito no 
RG sob 0 n° 5529424 SSP-GO e portador do CPF/MF n° 750.912.214-49, residente 
e domiciliado no Estado de Goiás.
OBJETO: Licenciamento pelo período de 03 (três) anos do antivírus KASPERSKY 
ENDPOINT SECURITY FOR BUSINESS SELECT, em uma quantidade de 400 
licenças, com valor unitário de R$ 41,50 (quarenta e um reais e cinquenta centavos), 
totalizando em uma aquisição de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). 
Data de assinatura: 06 de novembro de 2015.
Protocolo n» 8828/2015 -  CASAL-C.I. N° 068/2015-GETIN.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 62/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - EPP, observando a legislação 
vigente. Autorizado em : 20.08.2015

ÇOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

61/2014.
Protocolo n° 10.056/2015 -  CAS/lL-C.I. N° 27/20 15-SUFIC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente I ^ D E  CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n". 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. JOSÉ TEIXEIRA SOBRINHO, brasileiro, paulista, 
casado, contador, inscrito no CPF sob o n” 133.410.654-15, residente no Lot. 
Vert Paradizo,QD,D2,Lote 08 -  Antares - Maceió/AL, doravante, denominado 
simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato original por mais um período de 12 
(seis) meses, a contar de 08 de outubro de 2015 a 08 de outubro dc 2016. Ficando 
mantido o valor global de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) e o valor mensal 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Data de assinatura: 08 de outubro de 2015.
Protocolo n° 10.056/2015 -  CASAL-C.I. N° 27/2015-SUFIC.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 61/2014, 
celebrado entre a CASAL e o SR. JOSÉ TEIXEIRA SOBRINHO, observando a 
legislação vigente. Autorizado e m : 30.09.2015

D E T R A N /A L  - D epartam ento E stadual de  
_______________ IVansíto do E stado de A lagoas

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS DETRAN/
AL

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Processo: 5101-5939/2015
Modalidade: Pregão Eletrônico n." 16/2015 DETRAN/AL 
Tipo: menor preço por item.
Objeto: Aquisição de materiais para manutenção de bens imóveis (tinta, verniz, 
cal, massa corrida, massa betuminosa, thinner e solvente aguarrás), de acordo com 
as especificações descritas no item 03 do Termo de Referência, anexo I do edital. 
Data de realização: 10 de Dezembro de 2015 às 10:00 horas (horário de Brasília). 
Informações: Fone/fax: (82)3315-2346/98833-9312
Disponibilidade do Edital nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br e 
www.detran.al.gov.br.
Número da Licitação no Licitacoes-e: 610203 
Maceió, 19 de Novembro de 2015.

Hugo Nunes Moretz Sohn 
Pregoeiro

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS DETRAN/
AL

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Processo: 5101-8647/2015
Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 17/2015 DETRAN/AL 
Tipo: menor preço por item.
Objeto: Aquisição de bombas d'água centrífugas para água limpa e bombas 
submersas, de acordo com as especificações descritas no item 03 do Termo de 
Referência, anexo I do edital.
Data de realização: 16 de Dezembro de 2015 às 10:00 horas (horário de Brasília). 
Informações: Fone/fax: (82)3315-2346/98833-9312
Disponibilidade do Edital nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br e 
www.detran.al.gov.br.
Número da Licitação no Licitacoes-e: 610403 
Maceió, 23 de Novembro de 2015.

Ailton Siqueira Guedes Júnior 
Pregoeiro

PORTARIA N“ 2052/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas 
no Art. 2° da Lei n" 6.300, de 04 de abril de 2002,
RESOLVE:
Art. r  Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA 
SANTOS ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA KPECIAL que tem 
como objetivo avaliar as condições exigíveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO 
de C.N.H das pessoas de:ARNOBIO HENRIQUE CAVALCANTE MELO- 
CPF-001.055.674-50,CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-CPF-310.194.984- 
04,CARLOS ANSELMO PAULINO DE MORAIS-CPF-035.624.814- 
38Ã>ANILO GUIMARAES PACHECO NUNES-CPF-068.205.094-64,DIEGO

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.detran.al.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.detran.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 02 de março de 2015.

Exmo. Sr
Dr.| OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 

Dd. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nejsta

Seóhor Presidente,

Pel|0 presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Bxa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ns 82/2013, celebrado entre a CASAL e a 
empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, que tem como objeto : Por força deste 
instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato origina, fica prorrogado por mais 
um período de 12 (doze) meses, a contar de 23 de setembro de 2014 a 23 de setembro de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 7,7501% (sete vírgula, sete mil, 
quinhentos e um por cento), passando o valor global de R$ 116.984,28 (cento e dezesseis mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos) para R$ 125.041,08 (cento e vinte e cinco 
mil, quarenta e um reais e oito centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
Janjeiro de 2015.

f ■

Oujtrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 10877/2014 -  C.I.N® 
175/2014, fis. 01 a 58.

Atenciosamente,t *

Enge WILDE CLECIO FALQAO 
Diretor Presidente

ENCAR
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COMUNrCAÇÃO INTERNA - C. i. 175/2014

Origem: Destino: Data de emissão:
U.N. Serrana Sunei / 27/08/2014

Assunto: Prorrogação do contrato n“  82/2013.

Sr. Superintendente,

O Contrato de n° 82/2013, de serviços de retirada de vazamentos, tem prazo de 

vigência até 24 de setembro de 2014, por esse motivo e com base na cláusula sétima e 

paragrafo primeiro do contrato, solicito prorrogação de prazo por mais 12 meses, por se 

tratar de serviços de natureza continua, mantendo o mesmo valor do o)ntrato que é de R$ 

116.984,28. Conforme anexos.

j

Atenciosamente,

José Joaquim Oliveira Rlho Chefe da UNSERR Mat. 1102





ÍV;I

t
Padrão e Segurança em Construção Cm l e Serv^os de Um pez

i; u &d- i

Ao
Sr José Joaquim de Oliveira 
Ger̂ te da Unidade Serrana

Prezado Senhor,

Venho através deste solicitar iTeajuste ijo valor do contrato n** 082/2013 com base 
o INCC. Uma vez que foi solicitada a prorrogação da vigência do contrato com base na 
cláusula sétima e parágrafo primeiro.

Atenciosamente,

José Santana Filho 
Sócio Gerente

CÓPIA

S. K. €X>NSTRUÇÕES E SERVIÇOS GeSOAS LTDA -  Rna Luiz Pinto de Aiulrad^l97 -  Centro -  CEP: S7ti00-200 
Pabneira dos faiÁos -  AL -  CNPJ 3S.5SS.481/0001-86 -  Telefone 82-9984*1460





Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

CÓPIA

CONTRATO n" 082/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA SK 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA-ME.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: ÇOlflPÃNIíllA,DE SANEAMENTO DE AIAGOAS - CASAL, Sociedade
De Economia Mista Estadüali'.v|nGÜIada,fÂ de lnfraestrutura, sediada a
Rua Barão de Atalaia,. n° 2ÒÜ,\Çéntrb, Màcèió/^ 57:020-510, doravante denominada
simplesmente CASAL, ihscnta no/GNPJ/MF sob ò n° 12.294.708/0001-81, portadora da
Inscrição Estadual n° 24.008,146-3, neste ato représentada por seu Diretor Presidente Álvaro 
José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro civil CPF n° 140.115.494-87, e  pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional Carlos Antônio de Souza Figueiredo Uma, inscrito no 
CPF/MF n° 098.703-694-72, ambos residentes e  domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, Estabelecida 
a Rua Luiz Pinto de Andrade, n“ 197, Centro, CEP $7600-200 inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.555.481/0001-86, representada por : José Santana Filho, inscrito no CPF/MF n°
087.841.834-20, residente e domiciliado ém :Rua Clodoaído da Fonseca,n® 32 -  Xucurus, em 
Palmeira dos Indios/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n° 03/2013 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 85/2011 e 
Protocolo n° 4577/2011/CASAL, S.C.747/2Ò12 em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e  Lei 
Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e  condições a seguir 
expressas.

CLÁUSUOÂ PRIMEÍRAÍH DÓ OBJETO: ' ;;
Constitui objeto do presente contrato a execução de serviços, sem fornecimento de materiais, 
para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir que as peças 
hidráulicas estejam em condições de funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nas 
redes de distribuição de água, com recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de 
Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com o intuito de atender as redes de distribuição de 
toda a cidade, conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e  Lei 
Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARAGRAFO UNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos;

a) Edital de Pregão Presencial N° 03/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se  manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.
. /  r  . V,,CLÁUSULÃ SÉGÜNDA;álDO VÀLÓR E DÓS RECURSOS:

1  í -. .... ■ ■ í  .■■, ■o  valor total do presente Contrato é de R$ 1 1 6 .9 8 4 ^  (cento e dezesseis mil, nqvf centos e 
oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

E drfíilii^ ^reira
Adv*jâ áíAL20S1 
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e  indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento, com exceção do fornecimento de materiais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : .....11104 -  UN Serrana
Grupo de D espesa:..............300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:................................. ..301000 -  Serviços de Conservação e  Manutenção de Sistemas

: CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PÁGAfi/ÍENTO E DA^ M̂ : I
Os serviços deverão ser computados rigorpsamente para um período de 30 (trinta) dias e  
apresentados através de Nota Fiscal fatura eni 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota 
Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o 
quantitativo apurado pelo Gestor do Gòhtráto.;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagaménfo será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e  devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento n o ,sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamehtò fíca condicionado à comprovação de que a licitante 
vencedora encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e  Municipal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada: ,

a) Certidão Negativa de Débito do INSS; C O  P I A
p) Certidão Negativa de Débito do FGTS; ^
X) Certidão de Regularidade Fiscal atualizada junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
8) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos ácima elencadoS ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento Será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Hayendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRÁtADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se  providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO:Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco do Brasil; Agência 0136-8; C/C1185-1.

cLÁusULÃ QUARTA-b o  Tr a n s p o r t e

Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal 
alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o 
referido veículo com a informação “A SERVIÇO DA CASAL”.

íiÇLÁUèULÁ QlJÍNtÁÍ^'í^ DA MÃO-DE-ÒBRA ;
Obriga-se a CONTRATAI^, a fornecer todo material necessário à execúçlio dos serviços, 
objeto deste contrato. K u

2/43 feir»
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caber? ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO; Os. pfOfisjsionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade piqràl e.- tépnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas norrnáis dê ttãbal.h de estarèm habilitados a prestar esclarecimentos
sobre os serviços às péssôaá çredènciàdás pela GASÁL.

- Í È . :Í.Ç|É^|ü l a sEXT Íi;rÍ# :;Á ^  ;

Nenhuma alteração ou módífiGáçâo dê .forrhai qualidadé ou quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela CONTRATADA; . !

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASÀL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua. execuçâo desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quáhitldádeidé^qualqüer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;'.;' ''' CÓPIA
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais dè quálqüér espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDÍO: As! alterações ou modificações, indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a" e “b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável avCelébração de Apostila a este documento se não 
alterar 0 prazo contratual, inicialmente/fixadó.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado conforme previsão dO §1° do art: 65 da Lei n“ 8.666/93;

O , ‘f i ^' 0^ ysu |Á ^ fíM A M D (^  ■ ■;

o  prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Sen/iço emitida pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMERO: O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até 0 limite de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua

, f  ' 8,.Gl^USULÀ;pltAyÀ;T DA EXECUÇÃO DOSiSÉRVIÇOS

Retirada de vazamentos em vias públicas com e sem pavimento, variando nos diâmetros de 25 
mm a 250 mm PVC, PEAD, Defofo ou Ferro Fundido, de forma a garantir o funcionamento 24 
horas na localidade. Os serviços serão executados, obedecendo fielmente às especificações 
técnicas abaixo discriminadas neste Termo, inclusive o *fornecimentp/i de materiais e 
equipamentos, as normas da Associação Brasileira cjç Normas Técnicas :(<*jBNT), as normas 
Regulamentadoras de Saúde e Segurança do Traba)l

'  •=-' ^õfTPereira
^B/AL2051 
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Companhia de Saneamento de Alaooas

a) - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO: Demolições de Pavimentes; Recomposição
de pavimentes.

b) - SERVIÇOS EM TERRA: Escavações de Valas; Escoramento; Aterro e Reaterro de
Valas e Cavas; Drenagem e Esgotamento.

c) - CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS: Mobilização e Desmobilização; Sinalização;
Escavação Manual, Exceto Rocha; Escavação Mecanizada, Exceto Rocha; Reaterro 
Compactado de Valas; Regularização e Compactação de fundo de vala; Estruturas de 
Escoramento em Madeira; Esgotamento de Água ,eom Bombas; Demolição de 
Pavimentes; Execução, de Passeio Cimentado; ExeCüçãd de Pavimentação Asfáltica; 
Construção e/oüvfèCupefáçâo. dé Sa e Meioi Fiò; Corte da Tubulação; Recuperação 
de Tubulação,/Danificada; Súbstituî ^̂  do íréchodá.Tubulação; Transporte, Instalação e 
Montagem de TubuíaçõeS e Ĉ  ̂ :

Todos os itens acima relacionados éncontraiT?rse discriminados no Projeto Básico parte 
integrante deste instrumento. : , V

„ X Ü Ã Í S ^ l i | í Í Q I ^ ^ è Ã ! : ! S C Â P
A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços; contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por,.escritq,vdéYehdo a CONTRATADA, facilitar-lhes o 
pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONT^?ADÁ;\fom.e^^ utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabàlhop̂ ^̂  ̂ maior rendimento possível nos serviços.
O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços;vékeçútados' ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando õff sèrViços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Á  CONTRATADA se obriga a reparar, qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou, a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste Contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualqüe,r; pesso,a física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por cohVeniêricia dos ■ sérvíços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

CÍlÁiSUí^lpiÉf^MÁ;^

Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Joaquim O. Filho, na 
função de Gestor, matrícula n“ 1102, CPF n° 190.815.614-72, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência 
de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

;eON'
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CÓPIA
Companhia de Saneamento de Alagoas

Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77.

PARAGRAFO PRIMEIRO: E de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERA(JÃO’̂  para que se possa dar andarriento aos serviços objeto do 
presente instrumento. PP.RA -  Programa de Prevenção de Ríscos Ambientais (anualmente);

PCMSO -  Programa de Contróie Médico e Saúde Oeupacional (anualmente):
LTP -  Laudo Técnico Péribia! de; Insalubridáde e Periculosidade;
Composição da OÍ PA, registro ,nÓ Ministério dÒ: trá (anuãlmente);
Comprovação do envio, ,àt};a>íés.-dê jfiçhàV,indiV̂  ̂ de EPI’s (Equipamentos
de Proteção Individual) (Serhostrãirnenté)/ "
Relatório mensal de afastameptó ppr acidente dò̂ .t̂  ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver ■ é ãfástárnéritõ-̂ ^̂
Comprovação da realização ip s  exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos; -  .
Comprovação médica de aptidão físiÇa.e r̂ ^̂ para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV’S),|qcaia)ímidó;S  ̂ de produtos químicos, trabalho
em altura, trabalho com exposiçãb;:spl.ar:(eiTi tpd̂

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços è/óú óbras;somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Mèdicina nó Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução 
do Contrato as mesmas condições de.cpmpatibilidade de habilitação e qualificação na licitação 
e por eles assumidas.

o  atraso injustificadp no cumpriménto do' Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2% (zéro yirgüía dqjp.por cento); ap dia, incidente sobre o valor total do 
Contrato: inclusive a rescisão unilateral deste, além dá aplicação das demais sanções previstas 
pela Lei 8.666 de 21/06/93.

.1^ ,■  ' , . ' ; CLA^UlAíClEeiMAiERC^^^ r;
O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

GMSÚI^aSE^IMMQUARTÁ-^I^^
Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas\p; 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterjftóes e demais reg

es , segundo as 
entos^"" normas

5/43
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C 0 S 3 I Companhia de Saneamento de Alagoas

administrativas, federais e estaduais,que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

As partes elegem o Foro è ím ^ n ^ J?^ o ã^ í,'^ ^ p r^ le^ ^  qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

6/43
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Companhia de Saneamento de Alagoas 

ANEXO 1
CONTRATO 082/2013

p l a n iL

LOCAL:

DATA:

ilA ORÇAMENTÁRIA 

Palmeira dos índios 

Fevereiro/2013
B.D.I. Insu 
B.DJ. Ser

mos = 15,60%
26,80%

1

Composição
CASAL

Correção de 
adutora em PVC DN  
25m m ídrrtté rtend^tà iu ra i UNID. V. 1.200,00 33,40 40.080,00

2

Composição
CASAL

C o r re ç ã d id é M ía t^  
adutora em P V C D N : 
25mm^comr&àràleldpípedd^  ̂ (JNID: : 840,00 63,70 53.508,00

3

Composição
CASAL

Correção deyaza irieò to  de 
adutora em
60m m ,em  terrerio naíuràf: . UNID. 96,00 51,67 4.910,40

4

Composição
CASAL

Correção de vazarnento de, 
adutora em PVC ÓNy:,. 
eOmm.com paralelèpípedo UNID. 48,00 91,92 4.412,16

5

Composição
CASAL

Correção de vazarríéritd de 
adutora em PVC DN ' 
75m m,em terreno nÉ u ra i , UNID. 60,00 57,27 3.436,20

6

Composição
CASAL

Correção de vazaméntp dè 
adutora em PVC DN  ■ 
75m m.com paraieiepíphdo UNID. 36,00 99,07 3.566,52

7

Composição
CASAL

Correção, de vazam ento de 
adu tp rã  em RVÇ DN  
W Gmm.em terreno natural UNID. 36,00 63.00 2.269,00

8

Composição
CASAL

Correção de vazam ento de 
adutora em PVC DN  
100mm.com  
parale lepípedo UNID. .12,00 114.50 1.374,00

9.

Composição
CASAL

Correção de vazam ento de 
adutora ém DEFOFO DN  
lOOmm.em terreno natural UNID. 12,00 67,49 809,88

10

Composição
CASAL

Correção de vazamento de 
adutora em DEFOFO DN  
200m m ,em  terreno natural UNID. 12,00^ 103,40 1.240.80

11

Composição
CASAL

Correção de vazam ento de 
adutora em DEFOFO DN  
250m m .em  terreno natural UNID. 12,00' 114,86 1.378,32

S I 116.984,28

Eílm ilsc^ ereira
A dv°^W B /A L  2051 

yiat. 1749

7/43





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
CONTRATO  Ng 082/2013 -ANEXO  II

Item
D iscr im inação  dos 

Serv iço s
Un id . m ês 1 m ês 2 m ês 3 m ês 4 m ês 5 m ês 6 m ês 7 m ês 8 m ês 9 m ês 10 m ês 11 m ês 12 T o ta l

1.1
D iâm etro  25m m  PVC- 

JE sem  pav im en to
un 3.340,00 3.340,00 3.340,00, 3 .340,00 3.340,00 3.340,00 3 .340 ,00 3,340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3 .340 ,00 4 0 .0 8 0 ,0 0

1.2
D iâm etro  25m m  PVC- 

JE com  pav im ento
un 4.459,00 4.459,00 4.459,Óol ;4.459,00 ,4.459,00 4.459,00 4 .459 ’pÒ' 4.459 ,00 4.459,00 4 .459 ,00 4.459,00 4 .459 ,00 5 3 .5 0 8 ,0 0

1.3
D iâm etro  60m m  PVC- 

JE sem  pav im en to
un 409,20 409,20 409,20 ‘ ’-4p9;20^ '■ 409,20

;V. oíi
409 ,20 . 4p9,^P ‘ ‘ %̂q9,2Qj: -.409,20 409 ,20 409,20 409 ,20 4 .9 1 0 ,4 0

1.4
D iâm etro  60m m  PVC- 

JE com  pav im ento
un 367,68 367,68 367,68 ,1''‘k. 367 ,68/ ’ 367,68. S l f ü l i >■ ■ 367,68 367,68 367,68 367,68 367 ,68 4 .4 1 2 ,1 6

1.5
D iâm etro  75m m  PVC- 

JE sem  pav im en to
un 286,35 286,35 286,35 2 8 6 ;â 5 | , ;286,35 , '| 2 8 6 3 5 286,35 286,35 286,35 286,35 286,35 3 .4 3 6 ,2 0

1.6
D iâm etro  75m m  PVC- 

JE com  pav im ento
un 297,21 297,21 297,21 297 ,2 !|| | ; 2 9 ^ 2 p .'•297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 297 ,21 3 .5 6 6 ,5 2

1.7

D iâm etro  lOOm m  
PVC-JE sem 

pav im ento

un 189,00 189,00 189,00 189,00 ■ \189,p0Í 189,00 ' f l8 9 , 0 0

V.
189,00 189,00 189,00 189,00 189 ,00 2 .268 ,00

1.8

D iâm etro  lOOm m  

PVC-JE com  

pav im en to

un 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50.“ ' i l4 ; 5 0V.V-:-' 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 1 .3 7 4 ,0 0

1.9

D iâm etro  lOOm m  PVC 

DEFOFO sem 

pav im en to

un 67,49 67,49 67,49; s; ,•-67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 7; 67,49 67,49 67,49 67,49 8 0 9 ,8 8

1.10

D iâm etro  200m m  PVC 

DEFOFO sem  

pav im en to

un 103,40 103,40 103,40

. i •
103,40 103,40, ÍÓ3,40 103,40 103,40

• r--̂ . <■
'■ 103,40 103,40 103,40 103,40 1 .240 ,80

1.11-

D iâm etro  250m m  PVC 

DEFOFO sem 

pav im en to

un 114,86 114,86 114,86-, 1.14,86:- 114,86 114,86 ■ 114,86 114,66 .1 1 4 ,8 6 114,86 114,86 114,86 1 .378 ,32

TO TAL ====>» IJ 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9 .7 4 ^ 9 9.748,69 9.748,69 9.748 ,69 9.748,69 9 .748 ,69 116.984;2^8-/  i r

O
O'

>

_________________ ____________
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N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10.877/2014

N->FOL'^j^2\ 

■ ^

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 01/09/2014

11.104-U N  SERRANA
300.000 -  Serviço de Terceiros
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Âdm,Oávia!í̂ A,wltlnhoCa!í!f;ií■•
Gerente de Planejamento Oi 

e Análise Econômica 
Mat. 1449 

GEPLAN/SIJDPr^ '

OEPbAN- 000»C '





2/9/2014 Sistema Certidão Negativa de Débitos

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d ã o  N e g a t iv a  d e  D é b i t o s

Razão Social: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME - REGULAR 
CNPJ : 3 5 5 5 5 4 8 1 0 0 0 1 8 6

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 1 6 : 2 8 : 5 2  do dia 0 2 / 0 9 / 1 4
Válida até 01/11/2014.

Código de controle da certidão:A 6 A 0 -7 8 4 C -7 2 B 2 -9 F 2 3

A a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  deverá s e r  confirm ada na pág ina  da S e c re ta r ia  de Estado  da Fazenda de A lagoa s , a t ra v é s  do 
endereço h t tp : / /w w w w .s e fa z .a l.g o v .b r /c e r t id a o .

Certidão expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/ 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 35.555.481/0001-86 
Certidão n°: 60325430/2014 
Expedição: 02/09/2014, às 16:27:14
Validade: 28/02/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 35.555.481/0001-86, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei/ ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




2/9/2014 https:/A/w\w.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprinnirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3286646&VARPessoa=3286646&VARUf=At&VARIn...

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 35555481/0001-86
Razão social: s K CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
Endereço: R LUIZ p in to  d e  a n d r a d e  197 / c e n t r o  / p a l m e ir a  d o s

í n d io s  / AL / 57600-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 01/09/2014 a 30/09/2014

Certificação Número: 2014090102400205888624

Informação obtida em 02/09/2014, às 16:20:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3286646&VARPessoa=3286646&VARUf=AL&VARInscr=3... 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3286646&VARPessoa=3286646&VARUf=AL&VARInscr=3




2/9/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME 
CNPJ: 35.555.481/0001-S6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

ij 1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
I (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Erríitida às 16:17:20 do dia 02/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2015.
Cóàigo de controle da certidão: F840.6F9C.D378.C095 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Casa

À adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, / /

Adv. Ed ilson  Á ív e s  V ie ira  

A ss . EspecigI da P res id ênc ia

GEPLAN 006-C





Ftocesso H“: 10877/2.014 
Interessado: UN Serrana 
AssiKito: Prorrogação de Prazo,

k  UN SKBR2UNA,

Veio para analise e instrução juridica o processo de n° 10877/2014 
em que se solicita a renovação de prazo do contrato n° 82/2013, cujo 
objeto é a execução de serviços, sem fornecimento de mate.riais, para 
retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir que as 
peças hidráulicas estejam em condições de funcionamento a qualquer hora 
do dia ou da noite, nas redes de distribuição de água, com recomposição 
de pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASAL, na cidade de 
Palmeira, com o intuito de atender as redes de distribuição de toda a 
cidade.

Zlntes da análise do mérito, torna-se necessá.rio:

1} Justificar a necessidade da prorrogação;
2} Fesquisa de Mercado com no minino 03 Ceinpresas) do ramo;

Cópia do processo de número 10945/2014, com a solicitação de 
reajuste valor, conforme fls. 19.

Somente após as providências solicitadas, encaminhe-se para 
análise e parecer juridico.

Maceió/AL, 11 de setembro de 2014

lAÍS LIMA DE SOUZA LEÃO
ADVOGADO/ASJUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/AS JUR/CASAL





Padráo e Segurança em Construção Civil e Serviços de Limpeza

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNE). QUANT. P.UNIT. P. TOTAL
1 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 25mm, 

em terreno natural UNE). 1200 35,50 R$ 42.600,00
2 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 25mm, 

em terreno paralelepípedo UNE). 840 68,22 R$ 57.304,80
3 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 60mm, 

em terreno natural UNE). 96 55,00 R$ 5.280,00
4 Correção de vazamento de adutora em PVC DN óOmm, 

em terreno paralelepípedo UNE). 48 98,35 R$ 4.720,80
5 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 75mm, 

em terreno natural UNE). 60 61,00 R$ 3.660,00
6 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 75mm, 

em terreno paralelepípedo UNE). 36 105,94 R$ 3.813,84
7 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 

lOOmm. em terreno natural UNE). 36 67,20 R$ 2.419,20
8 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 

lOOmm, em terreno paralelepípedo UNE). 12 123,00 R$ 1.476,00
9 Correção de vazamento de adutora em DEFOFO 

lOOmm, em terreno natural UNE). 12 72,00 R$ 864,00
10 Correção de vazamento de adutora em DEFOFO 

200mm, em terreno natural UNE). 12 111,00 R$ 1.332,00
11 Correção de vazamento de adutora em DEFOFO 

250mm, em terreno natural UNE). 12 123,00 R$ 1.476,00
TOTAL GERAL R$ 124.946,64

S. K  CONS’ÇIHJÇÔES E ^ R V IÇ O S  GERAIS L T D A ^ ^l^  
JOSÉ SANTANA FILHO 

Sócio Gerente

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS L T D A - Rua Luiz Pinto de Andrade, 197 -  Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.5S5.4gl/0001-86 -  Telefone 82-9984-1460





PO Í«TU A L ElSfGElNlHAItlA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM

1

10
11

DISCRIMINAÇÃO
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 25mm, em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 25mm, em terreno paralelepípedo 
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 60mm, em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 60mm, em terreno paralelepípedo 
Correção de vazamento de adutora em
PVC DN 75mm, em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em
PVC DN 75mm, em terreno paralelepípedo 
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN lOOmm, em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN lOOmm, em terreno 
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO lOOmm, em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO 200mm, em terreno natural 
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO 250mm, em terreno natural

TOTAL GERAL

QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1200 35,47 R$ 42.564,00

840 68,25 R$ 57.330,00

96 55,32 R$ 5.310,72

48 98,65 R$ 4.735,20

60 61,40 R$ 3.684,00

36 106,28 R$ 3.826.08

36 67.48 R$ 2.429,28

12 123,13 R$ 1.477,56

12 72,28 R$ 867,36

12 111,17 R$ 1.334,04

12 123,57 R$ 1.482,84

R$ 125.041.08

lÉtavióTeixeí^^. Nêto^
Sócio / Resposável Técnico 

CREA-0200141406

Pontual Engenharia C onstruções e  Serviços Ltda -  EPP - Rua Desem bargador Amorim Lima, n® 135, 
sala 28  -  Edifício Togo Falcão, Farol, CEP. 5 7 0 S 1 -1 8 8  -M aceió -  AL -  CNPj; 1 8 .7 3 7 .9 3 8 /0 0 0 1 -5 4  

êB13Íl! pontualengenhariacs@ hotm ail.com

mailto:pontualengenhariacs@hotmail.com




C A L D E I R A R I A I P CALDEIRARIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 25mm, em terreno natural

1200 35,82 R$ 42.984,00

2
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 25mm, em terreno paralelepípedo 840 68,43 R$ 57.481,20

3
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 60mm, em terreno natural

96 55,50 R$ 5.328,00

4
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 60mm, em terreno paralelepípedo 48 98,83 R$ 4.743,84

5
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 75mm, em terreno natural 60 61,64 R$ 3.698,40

6
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN 75mm, em terreno paralelepípedo 36 106,55 R$ 3.835,80

7
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN lOOmm, em terreno natural

36 67,75 R$ 2.439,00

8
Correção de vazamento de adutora em 
PVC DN lOOmm, em terreno 12 123,00 R$ 1.476,00

9
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO lOOmm, em terreno natural 12 72,00 R$ 864,00

10
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO 200mm, em terreno natural 12 111,30 R$ 1.335,60

11
Correção de vazamento de adutora em 
DEFOFO 250mm, em terreno natural 12 123,60. R$ 1.483,20

TOTAL GERAL R$ 125.669,04

Rua Projetada, 07, Sitio Vera Cruz, Bairro Centro, São Miguel dos Campos -  AL, CEP: 57240-000 
C.N.PJ.: 14.214.171/0001-28 

Fone: 82 3271-6091 / 9987-2106 

e-mail: jpcaldeirariaiShotmail.com
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Processo t̂ {°: 10945/2014
Interessado: SK Construções e Serviços Gerais LTDA. 
Assunto: Reajuste de Valor, CÓPIA

À ASSESSORA JÜRlPtCA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SErTVíÇO. 
REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO LEGAL. ART. 2” DA LEI 
10.192/2001. PELA POSStBtUDADE.

Trata--se o presente de solicitação de reajuste de valor do Contrato n” 82/2013 -  
íls. 04/11, cujo objeto é a execução de serviços, sem fornecimento de materiais, para 
retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir as peças hidráulicas 
estejam em condições de funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nas redes de 
distribuição de água, com recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de Água 
da CASAL, na cidade de Palmeira, com o intuito de atender as redes de distribuição de 
toda a cidade.

0  referido contrato foi firmado em 24 de setembro de 2013, com processo, 
referente a prorrogação de prazo, n°10877/2014 que tramita nesta Companhia. Desta 
forma pretende-se reajuste de valor.

Constam nos autos;

1 -  Solicitação da Empresa (fls. 01);
2 -  Contrato (fls. 04/11);
3 -  Classificação Orçamentária (fls. 12);
4 -Certidões (fls. 13/16);
6 -  Cronograma FIsico-Financeiro (fls. 18);
6 -  Cálculo de Reajuste (fls. 20);
7 -  Solicitação de Compras (fls. 22).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fís. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fls. 04/11), vê-se que o objeto contratual trata de serviços de retirada 
de vazamentos e manutentóo c^ o rm a a garantir as peças hidráulicas estejam em condi 
ções de funcionamento





Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade no art. 2“ da Lei 10.192/2001 di; 
sobre o reajuste contratual, que para meíhor entendimento merece também sua ira
çâo:

“Art. 2°. É admitida estipulaçâo de correção monetária ou de 
reajuste por indices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano,

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 7,7501% (sete vírgula sete qui
nhentos e um por cento) em que o valor glolpal passa para R$ 126.108,24 (cento e vinte e 
seis mil cento e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme cálculo anexado pela SU- 
POCE (fis. 20).

Ainda assim, na minuta do Contrato, parte constituinte do edííat, ver-se em sus 
CLÁUSULA SÉTIMA, subitem 7.3, prever a possibilidade do reajuste dos preços com 
base no INCC/FGV, a qual não consta no Contrato n® 82/2013, vejamos:

“7.3 - Os preços contratados sâo fixos e irreajustá- 
veis durante o período de 12 (doze) meses. Caso ul
trapasse 0 referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índi
ce Nacional da Construção Civil -  ÍNCC/FGV"

Diante do exposto, opina-se peío reajuste do contrato consoante com o cál
culo apresentado peta SUPOCE (fis. 20), bem como a irscíusão da cláusula supraci
tada no Contrato através do Termo aditivo a ser formofado. Condiciona-se este pa
recer, no entantoi, a autoirização exprossa da Diretoria de Presidência.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

CÓPIA

ESTAGIÂRIO/ASJUR/CASAL





A DP,

Com o parecer com o qual concordamos.

Em, de JjMúUfuy de 2014

Brunarjucá Tèí^iraW mteiro 
Assessora Jurídica

rico» AM nnc-r*
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IGasal Companhia de Saneamento de Alagoas

!< T

PROCESSO: 10877/2014 
IBITERESSADO: UN. Serrana 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo

EMENTA: CONTRATO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS 
PARA RETIRADA DE VAZAEÍENTOS. PEDIDO 
DE DILAÇÃVO DE PRAZO. REAJUSTE 
PRETENDIDO QUE ORIGINOU O PROCESSO N“ 
10945/2014. CÓPIA DO PARECER 
JURÍDICO. NEGOCIAÇÃO QUANTO AO VALOR 
DE PRORROGAÇÃO. OBSERVÂNCIA
IMPRESCINDÍVEL ■ DAS CONDICIONANTES. 
ACOLHIMENTO CONIDICIONfliDO DO PE D ID O .

Trata-se o presente da solicitação de prorrogação de prazo 
do Contrato n° 82/2013, firmado entre a CASAL e a empresa SK 
Construções e serviços gerais LTDA-ME, por 12 (doze) meses, cujo 
objeto é a execução de serviços, sem fornecimento de materiais, 
para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a 
garantir que as peças hidráulicas estejam em condições de 
funcionamento a qualquer hora do dia e da noite, nas redes de 
distribuição de água, com o intuito de atender as redes de 
distribuição de Água da CASAL, na cidade de Palmeira.

Foi juntado: .Pedido Justificado - fls. 01; Proposta
reajuste SK Construções e Serviços Gerais Ltda. - fls. 02; Cópia 
do Contrato n°082/2013 - fls.03/10; solicitação de compras - 
fls.11/12; classificação orçamentária - fls.14; certidões 
negativas - fls.15/18; diligência - fls. 21, pesquisa de mercado 
- fls. 22/24; cópia parecer juridico reajuste - fls. 25/27.

Justifica-se o pleito sob o argumento de que "se trata de 
serviços continuo e que não pode sofrer paralisação e não temos 
pessoal da CASAL disponível para este tipo de serviço" - fls. 
28 .

Após diligência às fls. 21, restou anexada cópia do 
parecer jurídico concedendo o reajuste. No que pertine a esse, 
esta advogada abstéra-se de se manifesta.r sobre sua concessão 
tendo em vista o parecer jurídico, emitido pelo Adv. Edmilson 
Pereira, às fls. 25/26 (do protocolo n° 10945/2014) que entendeu 
pela sua possibilidade, com a concordância da Chefia da ASJUR às 
fls. 27.

É o relatório. Passa-se à análise.

O referido contrato foi firmado em 23 de setembro de 2013, 
tendo como prazo para execução de serviços é de 12 (doze) meses, 
a partir da assinatura da Ordem de Serviço.

No que se refere à prorrogação do prazo contratual, 
prescreve a Cláusula Sétima do Contrato n°082/2013:

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO E DO
REA JU STE: O prazo para a execução dos





'C ^
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Companhia de Saneamento de Aiaaoas

éservxços é de 12 (doze) meses, 
partir da assinatura da Ordem 
Serviço, emitida pela CASAL.

a
de

PARAGR&FO PRIMEIRO:
ser prorrogado

O contrato poderá 
p o r___i g u a_i_p___ e

.sucessivos períodos, até o limite de
60 (sessenta) meses, tendo em vista 

a serem contratados 
de forma continua.

que os servjLços 
serão executados 
(grifamos)

No caso, tendo em vista a situação apresentada na 
inicial, deve ser observado o disposto no art. 57, II, da Lei 
8.666/93, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita 
à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
I - aos projetos cujos produtos 
estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os 
quais poderão ser prorrogados se 
houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no 
ato convocatório;
II à prestação de serviços a serem 
eisecutados de forma continua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos periodos com 
vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta 
meses.
[...] (grifou-se)

Pode a Companhia, como se percebe, prorrogar o presente 
contrato, por prazo igual ao periodo inicialmente estabelecido, 
porém limitado a. 60 (sessenta) meses. Para isso, faz-se 
necessária a observância ao disposto no artigo supracitado, ou 
seja, a prorrogação somente será legal se demonstrada que 
somente por seu intermédio obter-se-ão preços e condições mais 
vantajosas para a empresa contratante. Não só, devem ainda ser 
observados os seguintes requisitos: a previsão de prorrogação 
constar no contrato/instrumento convocatório, interesse de ambas 
as partes, autorização da autoridade competente, existência de 
crédito orçamentário e, por fim, justificativa e motivação, por 
escrito, em processo correspondente.

A proposta da empresa contratada restou em R$ 124.946,64 
(cento e vinte e quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais 
e sessenta e quatro centavos) - fls. 22.
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Casa!' Còmoanhia de Saneamento de AIagoas

Para verificar se a opção em prorrogar o contrato é mais 
vantajosa para esta companhia foi realizada pesquisa de mercado, 
sendo solicitada a proposta de 02 (duas) empresas do ramo - fls. 
23/24, cujas respostas seguem abaixo:

a) PONTUAL ENGENHARIA: valor global de R$125.041,08 (cento 
e vinte e cinco mil, quarenta e um, reais e oito 
centavos);

b) JP CALDEIRARIA: valor global de R$125.669,04 (cento e
vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais e 
quatro centavos).

Denota-se que as propostas acostadas encontram-se com 
valor acima da contratada, sendo para a CASAL mais vantajoso 
prorrogar o presente.

É preciso enfatizar, no entanto, que houve ura reajuste no 
percentual de 7,7501% (sete virgula, setenta e cinco por cento), 
conferido a contratada, passando o seu contrato para o montante 
de R$126.108,24 (cento e vinte e seis mil, cento e oito reais e 
vinte e quatro centavos).

O reajuste como se sabe consiste na variação automática 
dos preços pactuados no contrato, possuindo dois pré-requisitos: 
tenha sido previsto no inst.rura,ento contratual e haja 
transcorrido um prazo minimo de 12 (doze) m,eses para a sua 
aplicação, segundo as Leis Federais n° 9.069/1995 e 10.192/2001 
- Proqram.a de Estabilização Econômica. Com a estabilização da 
ra.oeda, a partir do Plano Real, sua finalidade é afastar os 
efeitos deletérios do acúmulo inflacionário após cada 12 (doze) 
:meses, contados da celebração da avença original.

I n  c&svLf partindo-se da proposta da contratada às fls. 22 
com a aplicação do referido reajuste, percebe-se que o valor de 
prorrogação encontra-se acima da pesquisa de mercado efetivada, 
não havendo mais vantagem "teoricamente''' em perm.anecer com a 
contratada.

Recomenda-se, portanto, até como condicionante para a 
realização da prorrogação, que se negocie com a contratada, a 
fim de que o iDQLOHtá*>âXLt3 8l S3ZT despendido por mais 12 (doze) meses, 
corresponda, ao nenos,. ao montante de R$ 125.041,08 (cento e 
vinte e cinco mil, quarenta e um reais e oito centavos), que, 
neste caso, se tornou a proposta mais vemtajosa para a C&SAL.

Neste caso, novo cálculo de reajuste deve ser efetivado 
pela SUPOCE, a fim de estabelecer novo percentual contratual, 
pois passará o reajuste de R$126.108,24 (cento e vinte e seis 
mil, cento e oito reais e vinte e quatro centavos) para R$ 
125.041,08 (cento e vinte e cinco mil, quarenta e um reais e 
oito centavos).





Companhia de Saneamento de Alagoas

Condiciona-se, o presente, ainda ao acostam.ento aos autos 
da Ordem de Serviço correspondente, com o propósito de ratificar 
o prazo inicial para prorrogação.

Diante do exposto, devidamente preenchidos os requisitos 
legais e observadas as considerações efetuadas no corpo do 
parecer, opina-se pela possibilidade de prorrogação do prazo era 
12 (doze) meses, conforme solicitado na inicial e desde que 
acostada a Ord@na de Serviço, bem como o reajuste desde cpe 
atendida a recomendação acima descrita, além da necessária 
autorização do Diretor Presidente.

A Assessora Juridica.

Maceió, de setembro de 2014,

lAÍS LÍl^rbE SOUZA LEÃO
ADVGOGADA/AS JUR/CASAL

RATANIUE S. BGMFIM GUIMARÃES
ESTAGIÁRIA/ ASJUR/ CASAL





INSTRUÇÃO DE PROCESSO
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Casal

Protocolo n° 10877/2014
Interessado: SR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS

A
CPL,

Conforme solicitação contida na C.l n° 175/2014 (Protocolo 10945/2014), 
corroborada pela instrução processual e jurídica, às fis 29 usque 32, parte 
integrante do presente processo e embasados no que estabelece o Art. 57, 
inciso II da Lei n° 8.666/93, AUTORIZO Termo Aditivo ao Contrato n° 82/2013, 
celebrado com a empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA,, 
para prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, como também 
alterando o valor global do referido instrumento de R$ 126.108,24 (cento e 
vinte e seis mil, cento e oito reais e vinte e quatro centavos) para 
R$ 125.041,08 (cento e vinte e cinco mil, quarenta e um reais e oito centavos) 
Em, 2 3 ;l /2014.

A COSTAEng° ALVARO JOSE M 
D iretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C
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C a s a l C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la a o a s  \Fis. j 8 >

OBRA: Retirada de Vazam entos e M anutenção ' “ “ y  

LOCAL; Palmeira dos Índ ios 

DATA; Setem bro / 2014

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT, P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1
Contrato n° 

0 8 2 /2 0 1 3
C orreção  d e  va zam e nto  d e  adutora e m  P V C  D N  25m m ,em  

te rreno  n a tu ra l UNID. 1.200,00 35,99 43.188,00

2
Contrato n °  

0 8 2 /2 0 1 3
C orreção  d e  va zam e n to  d e  adutora em  P V C  D N  25 m m ,e m  

p a ra le le p ip e d o UNID. 840,00 68,64 57.657,60

3
Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção  d e  va zam e n to  d e  adutora e m  P V C  D N  60 m m ,em  

te rreno  n a tu ra l UNID. 96,00 55,67 5.344,32

4
Contrato n® 

0 8 2 /2 0 1 3
C orreção  d e  va zam e n to  d e  adutora e m  P V C  D N  60 m m ,em  
p a ra le lep ip e d o UNID. 48,00 99,04 4.753,92

5
C ontrato n °  

0 8 2 /2 0 1 3
C orreção  d e  va zam e nto  d e  adutora em  P V C  D N  75m m ,em  
terreno na tura l UNID. 60,00 61,71 3.702,60

6
Contrato n °  
0 8 2 /2 0 1 3

C o rre ção  d e  va zam e nto  d e  adutora em  P V C  D N  75m m ,em  
p a ra le lep ip e d o UNID. 36,00 106,75 3.843,00

Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C o rre ção  d e  va zam e nto  de  aduto ra  em  P V C  D N  
10 0 m m ,e m  terreno  n a tu ra l UNID. 36,00 67,88 2.443,68

8
Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C o rre ção  d e  va zam e nto  de  aduto ra  em  P V C  D N  
10 0 m m ,e m  p a ra le le p ip e d o UNID. 12,00 123,37 1.480,44

9
Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção  d e  va zam e nto  de aduto ra  e m  D efo fo  D N  
lO O m m .em  terreno  n a tu ra l UNID. 12,00 72,72 872,64

■10
Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção  d e  va zam e nto  d e  aduto ra  em  D efo fo  D N  
2 0 0 m m ,e m  terreno  n a tu ra l UNID. 12,00 111,41 1.336,92

11
Contrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C orreção  d e  va zam e nto  d e  aduto ra  em  D efo fo  D N  
2 5 0 m m ,e m  terreno  n a tu ra l UNID. 12,00 123,76 1.485,12

TOTAL GERAL R$ 126.108,24

4jr ò  AleitaidfeVieifaZunibadaSilva 
I p p )  Ea«. Cna • C()EA 020U9MM 

Cas^\J^  SUPOCE • GEPRO 
M « t! 9014

C:\Users\Bela\Documenls\Alexandre - CASAL\2014\SUPOCE\Trabalhos\Prot. 10.945-2014 - Retirada de Vazamentos e Manutenção - UN SERRANA -
Reajuste\Prot_10.945_14_Reajuste_Contrato_n°_82_20I3_Mariana





Companhia de Sanea mento de Alsgoa*

________________Cronograma físico-financeiro
O B R A : Retirada de Vazam entos e  Manutenção 

Local: Palmeira dos índios 

Data: Setembro / 2014

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 180 dias 300 dias 330 dias

Correção de vazamento de adutora em PVC  ON 25mm,em 
terreno natural

100,00 100,00 100,00
43.188,00

3.599,00 3.599,00 3.599,00 3.599,00 3.599,00 3.599,00 3.599,00 3.599,00 3.599,00

100,00
3.599,00 3.599,00 3.599,00

Coireção de vazamento de adutora em PVC  DN 25mm,em 
paralelepípedo

70,00
57.657,60

70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00

4.804,80 4.804,80 4.804,80 4.804,80 4.804,80 4.804,80 4.804,80 4.804,80 4.804,80

70,00

4.804,80

Correção de vazamento de adutora em PVC  ON 60mm,em 
terreno natural

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00
5.344,32

445,36 445,36 445,36 445,36 445,36 445,36 445,36 445,36 445,36 445,36 445,36

8,00

445,36

Correção de vazamento de adutora em P VC  DN 60mm,em 
paralelepípedo

4,00
4.753,92

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00

396,16 396,16 396,16 396,16 396,16 396,16 396,16 396,16 396,16

4,00

396,16

Correção de vazamento de adutora em P VC  DN 75mm,em 
terreno natural

5,00 5,00
3.702,60

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00

308,55 308,55 308,55 308,55 308,55 308,55 308,55 308,55| 308,55

5,00

308,55

Correção de vazamento de adutora em P VC  DN 75mm.em 
paralelepípedo

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00

320,25 320,25 320,25 320,25 320,25 320,25 320,25 320,25 320,25 320,25

Correção de vazamento de adutora em P VC  DN 
100mm,em terreno natural

3,00 3,00 3,00 3,00

203,64 203,64 203,64 203,64 203,64 203,64 203,64 203,64 203,64 203,64

Correção de vazamento de adutora em P VC  DN 
100mm,em paralelepípedo

1,00 1,00 1,00 1,00
123,37 123,37 123,37 123,37 123,37 123,37 123,37 123,37 123,37 123,37

Correção de vazamento de adutora em Defofo DN 
lOOmm.em terreno natural

1,00 1,00
872,64

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
72,721 72,72 72,72 72,72 72,72 72,72 72,72 72,72 72,72 72,72 72,72 72,72

10 Correção de vazamento de adutora em Defofo DN 
200mm,em terreno natural

1,00 1,00
1.336,92

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
111,41 111,41 111,41

Correção de vazamento de adutora em Defofo DN 
250mm,em terreno natural

1.485,12
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

123,76 123,76 123,76 123,76 123,76 123,76 123,76 123,76 123,76 123,76 123,76

1,00

123,76
Faturamento da Obra 126.108,24 R$ 10.509.02 R$ 10.509,02 R$ 10.509,02 RS 10.509,02 RS 10.509,02 R$10.509,02 RS 10.509,02 RS 10.509,02 RS 10.509,02 RS 10.509,02 R$10.509.02 RS 10.509,02

V - ^
Aláaíi^ieir^iri^ ̂ ilva

Eii$. Civil-CREA020»9M94 
SUPOCE- GEPRO 

M aL;3034





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

icr

o'

À GEPRO;
V y

Em anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conforme solicita
do, cujo os cálculos estão baseados no índice INCC/FGV no período compreendido de 
Maio de 2013 (547,655) a Maio de 2014 (590,099). Que pode ser demonstrado da seguinte 
forma: i = 590.099 -  547.655 = 0,077501, que equivale a 7,7501 %.

547,655

Em consonância com a lei 10.192 de 14 de Fevereiro de 2001, onde prevê que o con
tratado tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

“Art. 2° É admitida estípulacão de correcão monetária ou de reajuste por índices 
de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um 
ano.

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estípulacão de reajuste ou correcão mone
tária de periodicidade inferior a um ano. ”

No entanto a lei prevê o direito de reajuste dos valores a partir da data da apresentação 
da proposta, assim contido na lei:

Art. 3o Os contratos em que seia parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e. no que com ela não conflitarem. da Lei no 8.666, de 21 de íunho de 1993.

S 1o A periodicidade anual nos contratos de aue trata o caput deste artigo será con
tada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que 
essa se referir.

Sendo assim segue a planilha reajustada na data de sua apresentação.
Grato pela compreensão.

Em 11 de Setembro de 2014.

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula: 2446

GEPLAN 006-C





Interessado: SK Construções e Serviços Gerais Ltda.

Assunto: Aditivo de prazo e reajuste de preços ao Contrato N° 082/2013.

ASUNEI

Encaminhando o parecer da SUPOCE com a planilha de custos e o crono- 

grama físico financeiro em atendimento a solicitação do interessado referente ao Con

trato n° 082/2013 - CASAL, cujo objeto é a execução de serviços de retirada de vaza

mentos nas redes de distribuição de água na cidade de Palmeira dos índios, Alagoas, 

para conhecimento e providências.

Maceió, 33 de setembro de 2014.

^ s é  ̂ n a l d o  M onte iro  L isboa 
: iv i i  - CREA 020.092.556-3 

ire n te  de P ro je tos  e C ustos 
M atrícu la  1269

VISTO:
iuiz Emanuel de Franç

™ tníXml-CREA020077214-l 
C a s a l Supenntentende de Engeíhana 

Mal 1398

GEPLAN 006-C





COMPtANHIA DE SAtNEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

■ ■!
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação: 00001028 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00001028
a
a

Item Requísítante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL SERRANA
Solicitação: 00001028 Emissão: 18/09/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 18/09/2014 Liberada: SIM
Solicitante: JOSE JOAQUIM OLIVEIRA FILH-iberação: 18/09/2014 Usu. Libera.: MÁRCIO
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 9.123,96 1 JOSE JOAQUIM OLIVEIRA 9.123,96 1,00 9.123,96 0,00CNT 0,00 CNT

363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /CORRESPONDÊNCIA SK CONSTRÜÇOES PROTOCOLO 10 945 /2 0 1 4  
UNSERR -  UNSERR -  U.N.  SERRANA SERVIÇO DE RETIRADA DE VAZAMEN

TOS EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO D 
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 
533499.02

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





GOVERNO DE ALAGOAS 
2 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
»SnPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
^DIRETORIA DE ARRECADAÇ&O B CRÉDITO TRIBOTAr ^O

T T ^

C e r t id ã o  N e g a t iv a  d e  D é b it o s

Razão social; S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME - REGULAR 
CNPJ : 3S5S5481000186

Ressalvadò o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.
Certidão expedida com base na Portaria SARE n’ 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:28:14 do dia 05/12/14 
Válida até 03/02/2015.

Código de controle da certidão:8A3E-BA40-14D5-1FF6

A a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  d e v e rá  s e r  confirm ada na pág ina  da S e c re ta r ia  de E stado  da  Fazenda de A lagoas, a tra v é s  do 
endereço h t t p : //wwww. s e f a z .a l . g o v .b r /o e r t id a o .

Certidão expedida gratuitamente.

http://wwww.sefaz.al.gov.br/oertidao




ld^:/Amw.sif|^.caixa.go«v.br/Eiq»esa/C^Ci:£'FgeCFSLaapnitn]i*2q>..

C A Ê X ^ J k
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ceitificãdo de Regularidade dó FGTS - CRF

Ir ié tH ç â Ó ; 35555481/0001-86
Razão Social: s  k  c o n s tr u ç õ e s  e  s e r v iç o s  g e r a is  lt d a

E n d e re c o ’ LUIZ PINTO DE ANDRADE 197 /  CENtRO /  PALMEIRA DOS 
^  ÍNDIO S /  AL /  576Ò0-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que. lhe cohferé o 
Art. 7 , da Lei 8.036̂  de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a émprésa acirna identificada ehcontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Ó presente Certificado não servirá de prova ointra cobrança de 
quaisquer débitos refetêntes a contribuições e/Ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/11/2014 a 16/12/2014 

Certificação Número: 2014111702382753393287

Informação obtida em 05/12/2014; às 10:18:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
randiciónàdã à vèfifica^ò dè autenticidade riò site dá Cáíxá: 
www.caixa.gov.br

Ide l 05/12/201410:18

http://www.caixa.gov.br




JUSTIÇA DO TRABALHO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S. K. CONSTRÜCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPj: 35.555.481/0001-86 
Certidão n°: 50930045/2014 
Expedição: 07/07/2014, às 15:59:27
Validade: 02/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que S. K. CONSTRÜCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - NE (MATRIZ B 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n“ 35.SS5.481/0001-86, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n“ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n“ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cnati&tet.jus.ht

http://www.tst.jus.br
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MiNISTBRipIlA FAZENDA 
ProcuradoHá^eral da Fazanda Nacional 
Secretaitãiaà lFieceita Federal do Brasil

OERTJDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE negativa
DE DÉBítÔiS RELATIVOS AOS 'miBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nonrie: S. K. 1^N§fRÜCÔE5 Ê SÊRVICÕS LltÍA - MÊ
CNPJ: 35:5̂ M170Õ01-S6

Ressalvado o áreito de a Fazenda Nacional cobrar e Inserem quaisquer dMdas de r̂ ponsabílidade db 
sujeito pásSivD acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. ddnstâüí dâittôs fêiatiybs a tfit^os adminlstradíâ pala sacretadâ da Recé»ta Fadê|ád do Brasil
(RFB) com a exiqiÉídade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  ̂5.172, de 25 de óutübro 
de 1 ^  * Código Tributário Nacional (On  ̂e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Piocuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos éfsitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refsra-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as contribuições 
previdencî as e as contribuições deddas, por l«, a terĉ ios, índusive as inscritas em Dívida Ati\« do 
instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na intêmet, nos 
endereços <http://wwvw.receita.lazenda.gov.br> ou <http;//www.pglh.(iazenda.gov.br>.

CertidâÒ érhitida conrif baSd na Prxtariâ COnjUritâ PGFN/RFB nR. 3, dá 02/05/2007.
Emitida às 16:17:20 do dia 02/09/2014 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 01/03/2015.
Cõdigõ dè Côntrõlã dá cértidâo: F640:6FdC.D378.C095 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasúra òu emenda invalidará este documerito.

http://wwvw.receita.lazenda.gov.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

247962014-88888481
Jome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME 
:NPJ: 35.555.481/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
ie responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
ipuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
»ntríbuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
nscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere- 
se exclusivamente às contribuições previdendárias e às contribuições devidas, por 
ei, a terceiros, indusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 

r̂ocuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
ĜF 1FB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n” 8,212 de 24 
de julhp de 1991, exceto para;

• averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
■ baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n“ 10,406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a quãl foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http;//\wvw.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro 
de 2010.

Emitida em 01/10/2014.
Válid 'é 30/03/2015.

Certidão emitida gratuitagnente.

Atençâo.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





PREFEITURA MUNICIPAL* DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Certidão NO; 001984 /2014

Dados do Contribuinte

Cadastro: 00001792 Inscrição: 2.3.2631
Contribuinte: S. K. CONSTRUÇÕES E SERV. GERAIS LTDA 
CPF;
Endereço: RUA LUIZ PINTO DE ANDRADE
Bairro: CENTRO
Cidade: PALMEIRA DOS ÍNDIOS

CNP3:35.555,481/0001-86 
Número: 197

Complemento: CONSTRUTORA 
CEP:57600-010 UF:Al

A PREFEITURA M UNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS notifica para os dev idos fin s  que S. K. CONSTRUÇÕE 
SERV. GERAIS LTDA está  QUITES no que se refere aos im postos e taxas  m unic ipa is. *

Ficam , todav ia , ressa ivados os d ire itos do Municíp io de e fe tuar fu tu ras verificações, lançam entos e cobrar 
que venham  a se r poste rio rm en te  apuradas, su je itando-se ainda o con tribu in te , se fo r o caso, as penalidades 
cabíve is e p revista na leg is lação  em  v igor.

Validade: 30  dias após a data de emissão.

PREFEITURA MUNlCrPAfc-B^^tsALMEIRA DOS ÍN D IO S

Palm eira dos índ ios , 27 de novem bro  de 2(

Alessandra lessa Nela liinenD ?imeniel 
Diretora de Trlbutoe 
Mot.i 3502 - P.M.W.

■ MM





^  Segurança em Construção Civil e Serviços de Limpeza

Ao Senhor
José Joaquim Oliveira Filho 
Gerente da Unidade Serrana

PLA N ILH A  O R Ç A M E N T A R IA

ITEM D ISC RIM INAÇ ÃO U N ID . Q U A N T . P. U N IT . P. TO TAL
1

Correção de vazam ento de adutora em  P V C  D N  
25m m , em  terreno natural U N ID . 1200 35 ,47 R $ 42 .5 6 4 ,0 0

2 Correção de vazam ento de adutora em  P V C  D N  
25m m , em  terreno paralelepípedo U N ID . 840 68,25 R$ 5 7 .330 ,00

3 Correção de vazam ento de adutora em  P V C  D N  
60m m , em  terreno natural U N ID . 96 55 ,32 R$ 5 .310 ,72

4 Correção de vazam ento de adutora em  P V C  D N  
60m m , em  terreno paralelepípedo U N ID . 48 98,65 R$ 4 .73 5 ,20

5 Correção de vazam ento de adutora em  PV C  D N  
75m m , em  terreno natural U N ID . 60 61 ,40 R$ 3 .68 4 ,00

6 Correção de vazam ento de adutora em  PV C  D N  
75m m , em  terreno paralelepípedo U N ID . 36 106,28 R$ 3 .826 ,08

7 Correção de vazam ento de adutora em  PV C  D N  
lOOmm, em  terreno natural U N ID . 36 67,48 R$ 2 .429 ,28

8 Correção de vazam ento de adutora em  PV C  D N  
lOOmm, em  terreno paralelepípedo U N ID . 12 123,13 R$ 1.477,56

9 Correção de vazam ento de adutora em  
DEFO FO  lOOmm, em  terreno natural U N ID . 12 72,28 R$ 867,36

10 Correção de vazam ento de adutora em  
DEFO FO  200m m , em  terreno natural U N ID . 12 111,17 R$ 1.334,04

11 Correção de vazam ento de adutora em  
DEFO FO  250m m , em terreno natural U N ID . 12 123,57 R$ 1.482,84

TOTAL GERAL R$ 1 2 5 .0 4 1 ,0 8

Palmeira dos índios,___de de 2014.

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME 
JOSÉ SANTANA FILHO

Sócio  Gerente

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS G E R U S  LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade,197 -  Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-9984-1460





m
C 0S 3lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 10877/2014  
Cl 175 /2014-UNSERRANA

A
SUPOCE

Solicitamos elaborar planilha e cronograma físico financeiro conforme autorização do 
Diretor Presidente ( fis 34) E proposta apresentada pela empresa SK CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA , no valor de R$ 125.041,08 (cento e vinte e cinco mil, quarenta e 
um reais e oito centavo.

Atenciosamente

Neli/UrlWiâ H^reira 
CPl/CASAL

f \ 0





w
Casal

N® PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10.877/2014

N^FOLHÃ:L •'

A GEPRO,

Para encaminhar a CPL.
Segue em anexo a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico Financeiro solieitados.
Consoante o aeordado entre a Casal e a empresa SK Construções e Serviços Gerais Ltda, 

0 reajuste foi efetuado conforme a proposta apresentada pela supraeitada empresa, perfazendo 
um reajuste global de 6,8871%.

M !Alexandre Vieira Zumba da Silva'
Eng.C<vU-CREA 02062914» 

SUPOCE-GEPRO 
M a t ; 3034

Ricardo Fabrick) Costa de Oliveira V  Téc.yu$tiial-CREA02l»32St3-0 
C asa l Supení$o(deCi»to$ileEng(niuii3 

Mat 2441

GEPLAN 006-C





Gasal C o m o a n h la  d e  S a n e a m e n to  d e  A la a o a s  V<’
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

LOCAL: Palmeira dos índios
Percentual de Reajuste Global: 6,8871%

DATA: Dezembro / 2014
[IXEM] ^FQNTEM P O pS (SDMiáM õ]■ ■ I p .It o t a l M H H

1 Contrato  n “ 

0 8 2 /2 0 1 3
C o rra ção  d e  va zam e n to  d e  aduto ra  e m  P V C  D N  

2 5 m m ,e m  te rreno  n a tu ra l UNID. 1.200,00 35,47 42.564,00

2 Contrato  r f  
0 8 2 /2 0 1 3

C o rre ção  d è  va zam e n to  d e  aduto ra  e m  P V C  D N  
2 5 m m ,e m  p a ra le le p ip e d o UNID. 840,00 68,25 57.330,00

3
C ontrato n °  

0 8 2 /2 0 1 3
C o rre ção  d e  va zam e n to  d e  aduto ra  e m  P V C  D N  
6 0 m m ,e m  te rreno  n a tu ra l UNID. 96,00 55,32 5.310,72

4
C ontrato n“ 
0 8 2 /2 0 1 3

C o rre ção  d e  va zam e n to  d e  aduto ra  e m  P V C  D N  
ôO m m .em  p a ra le le p íp e d o UNID. 48,00 98,65 4.735,20

5
C ontrato  n °  

0 8 2 /2 0 1 3
C o rre ção  d e  va zam e n to  d e  aduto ra  e m  P V C  D N  
7 5 m m ,e m  te rreno  n a tu ra l UNID. 60,00 61,40 3.684,00

6
C ontrato  n °  

0 8 2 /2 0 1 3
C o rre ção  d e  va zam e n to  d e  aduto ra  e m  P V C  D N  
7 5 m m .e m  p a ra le le p íp e d o UNID. 36,00 106,28 3.826,08

7
C ontrato n® 
0 8 2 /2 0 1 3

C o rre ção  d e  va zam e n to  d e  aduto ra  e m  P V C  D N  

lO O m m .em  te rreno  n a tu ra l UNID. 36,00 67,48 2.429,28

8 C ontrato  n* 
0 8 2 /2 0 1 3

C o rre ção  d e  va zam e n to  d e  aduto ra  e m  P V C  D N  
lO O m m .em  p a ra le le p íp e d o UNID. 12,00 123,13 1.477,56

9
C ontrato  n® 

0 8 2 /2 0 1 3
C o rre ção  d e  va zam e n to  d e  ad u to ra  e m  D efo fo  D N  
lO O m m .em  te rreno  n a tu ra l UNID. 12,00 72,28 867,36

10
C ontrato  n® 

0 8 2 /2 0 1 3
C orreção  de  va zam e n to  d e  ad u to ra  e m  D efo fo  D N  
2 0 0 m m .e m  tenreno na tura l UNID. 12,00 111,17 1.334,04

11
Contrato  n® 

0 8 2 /2 0 1 3
C orreção  de  va zam e n to  d e  aduto ra  e m  D efo fo  D N  

2 5 0 m m .e m  terreno  n a tu ra l UNID. 12,00 123,57 1.482,84

R$ 125.041,08

Enj. Civil-CREA»20$a84M 
SUPOCE-GEPRO 

Mat: 3034

C:\Users\usuario\Documents\Alexandre - CASAL_(último Backup - 30-10-2014)\20l4\SUPOCE\Trabalhos\Prot. 10.877-2014 - Retirada de 
Vazamentos _P. dos Índios - Reajuste\3- Prot_10945_14_Aditivo_Contrato_n°_82_2013_João





Companhia de Saneamento de Alagoas

_________________ Cronogram a físico-financeiro
P LA N ILH A  O R Ç A M E N T Á R IA  

Ló ca l: Palm eira d o s  ín d io s  

Data: D ezem b ro  / 2014 * ' ■r
Item D escricâo V a lo r (R$) 30 d ia s 60 d ia s 90 d ias 120 d ias 150 d ia s 180 d ia s 210 d ia s 240 d ia s 270 d ia s 300 d ia s 330 d ia s 360 d ia s

1 Correção de vazamento de adutora em
42.564,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

P V C  DN 25mm,em terreno natural
3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547,00 3.547.00 3.547,00 3.547,00

2
Correção de vazamento de adutora em

57.330,00
70,00 70,00 70,00 70,00 70.00 70,00 70,00 70.00 70,00 70,00 70,00 70,00

P V C  DN 25mm,em paralelepípedo
4.777,50 4.777,50 4.777,50 4.777,50 4.777,50 4.777,50 4.777,50 4.777,50 4.777,50 4.777.50 4.777,50 4.777,50

3 Correção de vazamento de adutora em
8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00

P V C  DN 60mm,em terreno natural
442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442,56 442.56 442,56 442,56

4 Correção de vazamento de adutora em
4.735,20

4,00 4 0 0 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00

P V C  DN 60m m,em paralelepípedo
394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60 394,60

5 Correção de vazamento de adutora em 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00

P V C  DN 75mm,em terreno natural
307,00 307,00 307,00 307,00 307,00 307.00 307,00 307,00 307,00 307,00 307,00 307.0Ò

6 Correção de vazamento de adutora em 3,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 3,00

P V C  DN 75mm,em paralelepípedo
318,84 318,84 318,84 318,84 318,84 318,84 318,Í54 318,84 318,84 318,84 318,84 318,84

7 Correção de vazamento de adutora em
3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00

P V C  DN lOOmm.em terreno natural
202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 202,44 2 0 2 M 202,44 202,44

8
Correção de vazamento de adutora em

1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

P V C  DN lOOmm.em paralelepípedo
123,13 123,13 123,13 123,13 123,13 123,13 123,13 123,13 123,13 123,13 123,13 123,13

9 Correção de vazamento de adutora em 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.0) 1,00

Defofo D N  lOOmm.em terreno natural
72,28 72.28 72.28 72,28 72,28 72,28 72,28 72,28 72,28 72,28 72,28 72,28

10
Com eçâo de vazamento de adutora em

1,00 1,00 1,00 ■ 1,00
«<»■ «.

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

Defofo DN 200mm,em terreno natural
111,17 111,17 111,17

huUv
111,17 111,17 111.17 111.17 111,17 111,17 111,17 111,17 111,17

11 Correção de vazamento de adutora em 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

Defofo DN 250mm,em terreno natural
123,57 123,57 123,57 123.57 123,57 123,57 123,57 123,57 123.5'7 123,57 123,57' 123,57

Faturam ento  da  O bra 125.041,08 R$ 10.420.09 R$ 10.420,09 R$ 10.420,09 R $  10.420,09 R $  10.420.09 R$ 10.420,09 R$ 10.420,09 R $  10.420,09 R$ 10.420,09 R$ 10.420,09 R$ 10.420,09 R $  10.420,09

_ _ . -
Atexandre Vieira Zumba da Silva

\Eflg. Civil-CR£A02062«4M 
CasalV^J SUPOCE-GEPRO 

M a t:3034
/
i \ 0  ?V \





w .Casal

N” PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 10877/2014
N» F O L H A v ^ ,

Interessado: Unidade de Negócios Serrana (Cl N° 175/2014)

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 82/2013 - CASAL / SK Construções.

ACPL

Encaminhando parecer da SUPOCE com nova planilha de custos e crono- 

grama físico financeiro, às folhas 48 a 50, referente ao aditamento de prazo e valor do 

Contrato n° 82/2013 firmado com a SK Construções e Serviços Gerais Ltda., cujo obje

to é a execução dos serviços de retirada de vazamentos nas redes de distribuição de 

água, na cidade de Palmeira dos índios, na Unidade de Negócios Serrana, Alagoas.

Jo& é rE dna ldo  M o n te iro  L isboa  
rfg. C iv il - CREA 020.092.556-3 

"S e re n te  de P ro je to s  e C u s to s  
M atrícu la 1269

I

Lu iz  Em anuel de França Costa 
Eng. C iv il - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

M a tríc u la  1398

G E PLA N  006-C
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10877/2014. 
C.l. n° 175/2014

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos 1° Termo de Aditivo ao Contrato n° 82/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL,

Atenciosamente

■ \A 'YV0. -C Í.^  • 32oY M .A jp
Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL

A

Laís Lima de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

6 © v w  jo ^  x í U r

ã 3 J ^ 3 j M k

t A v u O .  t o v - J l O .  O o Y ^





i
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N ' PROCESSO:

N” FOLHA:

! r  5 ^

^ J c ^ á J è  < 5  ) á l l r ^  ( 4 j } ^ V c l d W T i < í )  j | á í ) i c y ^

a M . m ú ; >

Í bdq______Â ^ l o S / H Í

is Lima oe Souza Leaot a í 5  U m a
Adv. - OAB/AL 7 7 7 7  

ASJUI

GEPLAN 006-C





y  ICasal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° do P rocesso :

N° da,folha:

GEPLAN 009-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 82/20Í3-CASAL, 
COEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL, E A EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
GERAIS LTOA-ME.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de InfiaHEstrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n« 2CM}, Centro, Maceíó/ÀL, inscrita no CNPJ/MF sobo ns 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n» 140.11SA94-87, e pelo Vke- Presidente dê Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO 
LIMA, brasiieirOi casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; 
doravante, denominada simplesmente CASAL e a EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, estabelecida na Rua Luiz Pinto de 
Andrade, n® 197, OentrbV ;ÇEP; W  inscrita no CNPJ sob o n» 35555.48l/00Q l';86,:h»to ato. representada por JOSÉ SANTANA FILHO,
inscrito no CPF/MF sòb o residente e domiciliado na Rua Çlodbaldo da F^^ 32,Xucurus, Palmeira dos Índios/AL,
tendo em vista o flue. çònstaVnp processo n*! 109^^ -  CASAL, e SiÇ. 1028,. çdébram; o presente adití^^ de acordo com as dáusulas e
condições abaito;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por forca deste instrumento, o pràzo esfabeleddo na çtáu$u|a sétima do contrato origina, fica prorrogado p o r  
mais um período de 12:(doze) meses, a contar de 23 de seteiribro de. 2ÕW a 23 desetembro de,2015.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Rpr força dp dfsppsitíyo do a rt.lí0 . da ie i .8, prazos, exciui-se o dia do inicio e inclui-
se o do vencimento consideróndprse os dias conse«itiyos..

CLÁUSULA SEGUNDA: Por fofça deste inrtrurnento fira áMtdrizada de 7,7501% (sete vírgula, sete mil, quinhentos e um
por cento), passando o valor gtobal de R$ ii6 .984 ,28  (cento e.dêtosseis tnil,;n^^ e oitenta e quatro reais e vinte e oito cerrtavos) para 
R$ 125.041,08 (cento e vinte e cinco mfí, querenta e lím reais e oito çêhtátois).

CLÁUSULA TERCEIRA: A desoesa pertinente áo reajuste estabelecido ria cláusub.primeira terá a seguinte ciassHicação orçamentária:

Unidade Orçamentária:........................ il.1 0 4 -  UN SERRANA

Grupo de Despesa: ............... ..............-  SOO.OOO r̂ Serviços de Terceiros

Rubrica;.............. ............... . 301.000 Serviço de Conservação e Manutenção de Sistemas.

tlÁUSULA QUARTA Fícam mantidas e ratificadasiroara todosros fms de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por força 
deste instrumento.

E> por estarem assim, Justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
firmadas:

Lais üina de Souza Leãc
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

PRIMEmO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NE 82/2013

G â S S i  C o m o a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A t a a o a s

OBRA: Retirada de Vazamentos e Manutenção 

LOCAL: Palmelrã dos índios > ' 

DATA: Sétem bro/2014 N  . .

ITEM FO N T E UNID. Q U AN T . P  UMITARIC P . T O T A L .

1
Contrsto n" 
082/2013

Correção de vazamento de adutora em  PVC DN  
2Smm,e'n terreno natural U M D . 1 .2 0 0 ,0 0 3 5 ,4 7 4 2 .5 6 4 ,0 0

2
Contrato n“ 
082/2013

Correção de vaiam erltü- dé'-èdutorà-.;èm' fíV C  ON. 
25mm,em paralelepipedò'. ' Ü N ID . 8 4 0 ,0 0 6 8 .2 5 5 7 .3 3 0 ,0 0

3

Contrato n* 
0S 2ã013

Correção de vazamento de adutora em  PVC OH  
OOmm.em terrena natural U N ID . 9 6 ,0 0 5 5 ,3 2 5 .3 1 0 ,7 2

4
Contrato n° 
082/2013

Correção de vazamento de adutora em  PVC D N  
6(knm ,em paralelepípedof' U N ID , 4 8 ,0 0 9 8 ,6 5 4 .7 3 5 ,2 0

5
Contraíon"
082/2013

Correção de vazamento d e  addíwa;'em ,PVC DAI 
7&itm,em  terrerm natural ' U N ID . 6 0 .0 0 6 1 ,4 0 3 .6 8 4 ,0 0

6
Conãaton®
082/2013

Correção de vazamento,/de adtdora ' .om  PVC D N  
75mm,em paratolepípedo- \ U N ID . 3 6 ,C ú 1 0 6 ,2 8 3 .8 2 6 ,0 8

7
Contrato
08250Í3

Correção de vazatnento \des?edutota:íiemí!iPVC DN  
100mm.em terreno natural U N ID . 3 6 ,0 0 6 7 ,4 8 2 .4 2 9 ,2 8

8
Contrato 11° 
082/2013

ÊbfreçáòMíte vazamento de adutora em  PVC  D N  
10(totm,eht’paralelaplpedo U N ID . 1 2 ,0 0 1 2 3 ,1 3 1 .4 7 7 ,5 6

9
Contrato t f  
082/2013

Correção de vazamento d a  adutora em ^D ^oto^D N ; 
lOOmm.em terreno rratural U N ID . 1 2 ,0 0 7 2 ,2 8 8 6 7 .3 6

10
Contraio t f  
082/2013

Correção de vazamento de ' adutora em  Detofo D N  
200mm ,em íerreriò rratural U N ID . 1 2 ,0 0 1 1 1 ,1 7 1 .3 3 4 ,0 4

11
C an tra fo if
082/2013

Correção d e  vazamento de adutora em  Delato DN^ 
250mm,ern1crrena n a tu ra l'' U N ID . 1 2 ,0 0 1 2 3 ,5 7 \ . 1 .4 8 2 ,8 4

iR$ 125.041,0í

Lais Uma tie Souza Leão
Adv. -OAB/AL7777 

ASJUI





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

ANEXOU
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 8Z/2013

C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m  e n t r o  d e  A l a a o a s

Cronograma físico-fínanceiro
OBRA ReiiraoadsVaíannniòieMsnutonçaa'^ ■' >’  j  ^  ’' ‘ “ a I 'f  ̂ , •> 'i */i S./'  ̂ •'  ̂- >Py' '( f  •-'■ ,1'^^ ' '  ’  ̂ ','*•/ 't -I t ’ " '  '=$ V » A '  s /
Local PoWçádosÍrwi«^^^^^ V ií'.> j..; , _ ' v ’ V ’ v - ' • > ■■V'‘ T í'" '
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COMPANfflA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação dc Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
SERRALHARIA, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n“ AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada àAv. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 - das
08:00 às 17:00 hrs.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERRALHARIA PARA O FECHAMENTO DE PORTAS VAZADAS DE FERRO 
NOS BANHEIROS DO PAVILHÃO, E SERVIÇO DE ABERTURA DE UMA 
PORTA DE ROLO PARA CCERC.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRE Ã 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 27 de Janeiro de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 132548

Com panhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPU 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRONlCO N.“ 01/2015 - CASAL 
DATA: 10/02/2015- 10:00h (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - Centro 
- Maceió/AL
Tipo: Menor preço global.
Objeto: Apresente Licitação tem por objetivo a aquisição de móveis, com montagem 
e instalação, em prédios das unidades de negócios e serviços da CASAL, na capital 
e interior, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital. O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição das empresas nos sites www.licitacoes-e. 
com.br, do Banco do Brasil, www.casal.al.gov.br, da CASAL ou apenas para 
consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n" 200, Centro, Maceió/ 
AL, no horário comercial.

Adenylde Cavcalcante Rocha Silva 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 132671

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N” 85/2014.

Protocolo n“ 6101/2014 - C.I n° 46/2014-CASAL-CAF/U.N.LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: O Sr. NEY ALMEIDA DE LIMA, brasileiro, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 719.847.984-72, residente e domiciliada em Jundiá/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO:Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 109, Centro, Jundiá/AL, o qual servirá para 
acomodação do Escritório Comercial da CASAL.O prazo de vigência deste contrato 
é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério 
das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência deste instrumento.O valor mensal do aluguel é 
de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), valor que a CASAL se compromete a pagar 
no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.

Data de assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 6101/2014-C .In°  46/2014-CASAL-CAF/U.N.LESTE 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 85/2014, celebrado entre a CASAL e y  
o Sr. NEY ALMEIDA DE LIMA,, observando a legislação vigente. Homologado ' 
em : 22.12.2014.

Protocolo 132672

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N« 82/2013
Protocolo n” 10877/2014 - C.I n» 175/2014-CÁSAL-U.N.Serrana 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n» 098.703.694-72
CONTRATADA:A EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA-ME, estabelecida na Rua Luiz Pinto de Andrade, n° 197, Centro, CEP: 
57600-200, inscrita no CNPJ sob o n° 35.555.481/0001-86, neste ato representada 
por JOSÉ SANTANA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o n° 087.841.834-20, 
residente e domiciliado na Rua Clodoaldo da Fonseca, n° 32,Xucurus, Palmeira 
dos Índios/AL, tendo em vista o que consta no processo n° 10945/2014 - CASAL, 
e S.C. 1028, celebram o presente aditivo.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima 
do contrato origina, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, 
a contar de 23 de setembro de 2014 a 23 de setembro de 2015.Por força deste 
instrumento fica autorizada a  aplicação de reajuste de 7,7501% (sete vírgula, sete 
mil, quinhentos e um por cento), passando o valor global de R$ 116.984,28 (cento 
e dezesseis mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos) para R$ 
125.041,08 (cento e vinte e cinco mil, quarenta e um reais e oito centavos).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2014.
Protocolo n°10877/2014 -C.I n° 175/2014- CASAI--U.N.Serrana 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 82/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA-ME , observando a legislação vigente. Homologado em : 
23.09.2014.

Protocola 132673

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 181/2013.
Protocolo n° 12828/2014 -C.I n° 12/2014- CASAL-Coord. Do Coro Águas que 
Cantam.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.154-57, ambos residentes 
e domiciliados em Maceió/AL.
CONTRATADA:0 Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n“. 059.423.354-27, sob o RG n“ 2000003034490 SSP/AL, residente 
e domiciliado na Av. litorânea, N“ 237, Jacarecica Maceió/AL, denominado 
simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n° 
12.828//2014 - CASAL e S.C. N '00015622.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em 6,5554% (seis 
vírgula, cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro por cento), conforme ao IPCA 
acumulado de dezembro/2013 a novembro/2014, passando o valor mensal de R$ 
990,00 (novecentos e noventa reais) para R$ 1.054,90 (um mil, cinquenta e quatro 
reais e noventa centavos) e o valor global de R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos 
e oitenta reais) para RS 12.658,80 (doze mil, seíseentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta centavos).Por força deste instrumento, o prazo de vigêneia estabelecido na 
Cláusula Quarta do Contrato original fica prorrogado por mtiis 12 (doze) meses, a 
contar de 30 de dezembro de 2014 até 30 de dezembro de 2015.
Data de assinatura: 30 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 12828/2014 -C.I n” 12/2014- CASAL-Coord. Do Coro Águas que 
Cantam.
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 181/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 29/12/2014.

Protocolo 132675
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax; (82) 3315-3085

OFICIO N- 524/2014 Maceió, 01 de julho de 2014,

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

S-enhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato n  ̂082/2013, celebrados entre a CASAL e a Empresa SK Construçõe.s e 
Serviços Gerais Ltda-ME, que tem como objeto a execução dos serviços, sern. fornecimento de 
materiais para retirada de vazamento na cidade de Palmeira dos índiso em Alagoas.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 01 de abr i l  

de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 4577/2011 -  C.I.N^ 85/2011 
- fis. 01 a 295.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOSEIvIÇNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

tr ib u n a l  de  co n tas  / AL
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G a s a lCDn«wy*<»tS»< wnfKdWMigQM COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N°daCI:

85/2011

Origein;
- ,U.N. SERRANA Destino:

SUNEI
Data de emissão: 
08/04/2011 ,

/
Senhor Superintendente,

Desde agosto de 2009 na cidade de Palmeira dos índios, teve sua oferta de água duplicada 
CO • a implantação do Sistema Caçamba, com a oferta maior deste líquido, os vazamentos 

•' teçaram a surgir com maior intensidade.
,ite do exposto estam os tendo bastantes dificuldades em retiramos estes vazados, o que gera 
problema sério para o usuário como para a nossa Empresa, pois além da perda do líquido deixa 
, má impresàciC ns cidade com tantos vazamentos e  sem podermos da á solução para o

Portanto no objetivo de melhorarmos a imagem da nossa Empresa, vimos através desta 
'.itar que seja feito uma licitação para contratar uma Empresa especializada por um periodo de | 
ano, nos serviços de retirada de vazamentos em tubulações variando de 25mm a 250mm nas 
Dijhlicas e adutoras na cidade de Palmeira dos índios.

Em anexo termo de referencia e planilha com quantitativo estimulado de vazamento a ' 
, em retii^ados a cada mês em Palmeira dos índios.

Seím mais para o momento. . _

Atenciosamente,

Jo: Mquim  Oliveira Filho 
Chefe da UNSERR 

Mat. 1102
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CoinparNadeSararnEíWdr Alay»

iFte.

Processo n°: 4577/2011 
Interessado: UN SERRANA

ÀVGO,
Como parecer, com o qual concordamos, para conhecimento.

Após, cs àuios deverão ser remetidos ò DP, para AUTORIZAÇÃO, 
se for o caso.
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Os serviços só devem começar quando devidamente autorizados pelo 
responsável.

Todos os equipamentos de proteção devem estar disponíveis antes do 
início dos serviços.

NR-16: ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERICULOSAS.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo 
SESMET da CONTRATADA, e entregue um LTP (Laudo Técnico Pericial) 
de periculosidade, para que seja feita a anáíise do ambiente de trabalho e, 
se possível, a eliminação do risco.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo 
responsável.

Todo o equipamento de proteção deve estar disponível antes do inicio dos 
serviços.

NR-17: ERGONOMIA.
As instalações de motores e equipamentos pesados devem ter previsão, 
também, de sua desmontagem, inclusive facilitando o transporte ao local, 
instalando entrada para lança de guincho.

NR-18: PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE 
TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - PCMAT.
A empresa que tiver mais de 20 (vinte) trabalhadores deve ter PCMAT e 
apresentá-lo ao GESMET.

NR-21: TRABALHO A CÉU ABERTO.
A empresa contratada deve fornecer aos trabalhadores: água potável, 
cobertura para proteção do sol e chuva.

O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que 
possam ser localizados as tubulações de água e esgoto, os cabos 
telefônicos e elétricos e outros elementos que representem risco ao 
trabalhador.

5 - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO:

Os serviços serão fiscalizados por intermédio de profissionais credenciados pela 
CASAL e respectivos auxiliares. Não poderá, em hipótese alguma, ser alegado 
como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da CONTRATADA, 
desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas e
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condições destas especificações e do contrato, das recomendações dos 
fabricantes quanto à correta aplicação dos materiais e execução de 
procedimentos, bem como de tudo que for contemplado no escopo dos serviços 
contratados, nas normas técnicas e trabalhistas e demais aspectos especificados 
neste termo de referencia.

A CASAL após a assinatura do contrato, referente à execução dos serviços objeto 
deste termo determinará o Engenheiro, para a realização da fiscalização dos 
serviços executados pela CONTRATADA, sendo o responsável pelo 
acompanhamento e posterior atesto dos serviços.

A CONTRATADA deverá permitir livre acesso ao Técnico Fiscal formalmente 
indicado para acompanhar todas as etapas de trabalho, em nome da CASAL.

\

A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações necessárias para permitir 
o transparente acompanhamento dos serviçõs prestados.

A CONTRATADA deverá refazer sem ônus para a CASAL, os serviços não 
aceitos por esta, quando for constatado o emprego de material inadequado ou a 
execução imprópria dos serviços à vista das respectivas especificações e normas 
técnicas.

O não atendimento das condições técnicas dos serviços descritos e das diretrizes 
apresentadas neste Termo de Referência' implicará no cancelamento da 
autorização do serviço e encerramento do contrato:

6 -  PRAZO

O contrato para a execução dos serviços, objeto desta Ordem de Serviço, terão 
prazo de 12 (doze) meses.

7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

A CONTRATADA somente realizará os serviços, após o recebimento da Ordem 
de Serviço emitida pela CONTRATANTE, devidamente assinada pelo Gestor do 
Contrato O Sr.° Jose Joaquim O. Filho, e este deverão acompanhar a fatura 
mensal.

*X %

A CONTRATADA após receber autorização formal para iniciar a execução dos 
serviços, deverá providenciar todos os recursos necessários para efetuar a
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prestação dos serviços requeridos, em conformidade com as normas da AB 
MTE (Mistério do Trabalho e Emprego).

A CONTRATADA terá, um prazo determinado pela CONTRATANTE, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, para realizar a mobilização até o local do 
vazamento de todos os recursos necessários para efetuar os serviços 
requeridos.

A CONTRATADA deverá comunicar ao Chefe de Núcleo Local, o momento da 
chegada ao local do vazamento de toda infra-estrutura necessária para o inicio 
da realização dos serviços.

8 ■ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas e seus 
respectivos preços unitários, ficandp estabelecido que esses preços incluem a mão de 
obra, equipamentos e tudo o que for necessário para execução dos mesmos.

Em princípio, fica estabelecido que as medições serão feitas mensalmente.

Os serviços serão medidos e pagos de acordo com os itens descritos, e com base nas 
"Planilhas de Preços".

O pagamento de todos os serviços ficará subordinado à aceitação e aprovação dos 
mesmos pela CASAL.

São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas e quaisquer deduções ou 
interpretações diferentes destes critérios de medições e pagamentos, fornecidos pela 
CASAL.

9 - CONSIDERAÇÕES GERAIS:

A composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços deve ser de 
acordo com a planilha Apêndice do presente Anexo.

A composição dos quantitativos do custo unitário de cada item de serviço foi obtida com 
a utilização de valores praticados no mercado.

Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero pu com 
valores comprovadamente exequíveis.

A CONTRATADA deverá anexar a fatura mensal, as cópias autenticadas' dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus
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respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços 
objeto d,este Termo.

Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do local de 
trabalho duranté e após a execução dos serviços.

A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura 
do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.

A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.

A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no 
ramo, devidamente' registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes 
decisórios, representá-lo perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos 
serviços.

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a CASAL de quaièquer ônus decorrente de possíveis questões 
diante da Justiça do Trabalho.

A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, assim 
como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão 
do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei n° 8.666/93, e 
encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se 
fizerem necessárias.

A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da 
ABNT e as orientações da CASAL.

A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL 
através, de Autorização de Serviço (A.S) conforme modelo padrão. Apêndice deste 
termo.

Á CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária quando 
previamente solicitada, ém conformidade com as emergências que venha por em risco 
os serviços oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.

A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando 
sob sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha 
ocorrer.

O.critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado.

A CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do mês subseqüente.





ESTIMATIVA DE CUSTO

Serviço: Atender as Adutoras e Redes de Distribuição de Palmeira dos
Unidade de Negócio Serrana

Item Discriminação Unid. Quant. [R$)
Upit. Total

1 Diâmetro 25inm PVC-JE sem pavimento un 1200 43,40 . .  52.080,00
2 Diâmetro 25mm PVC-JE com pavimento un 840 53,20 44.688,00
3 Diâmetro 60mm PVC-JE sem pavimento un 96 101,20 9.715,20
4 Diâmetro 60mm PVC-JE com pavimento un 48 121,60 5.836,80.
5 . Diâmetro 75mm PVC-JE sem pavimento im 60 115,00 6.900,00
6 Diâmetro 75mm PVC-JE com pavimento un 36 124,S0 4.492,80
7 Diâmetro lOOmm PVC-JE sem pavimento , un 36 147,50 5.310,00
8 Diâmetro lOOmm PVC-JE com pavimento un 12 155,90 1.870,80

. 9 Diâmetro lOOmm PVC DEFOFO sem pavimento un 12 319,80 3.837,60
10 Diâmetro 200mm PVC DEFOFO sem pavimento . un 12 361,40 4.336,80

1 Diâmetro 250mm PVC DEFOFO sem pavimento un 12 378,10 4.537,20
TOTAL GERAL 143.605,20





CRONOGRAMA f ís ic o

Serviço; Atender as Adutoras e Redes de Distribuição de Palmeira dos índios

Unidade de Negócio Serrana
Item Discrim inação dos Serviços Unid. jun/11 jul/11 ago/11 set/11 out/11 nov/11 dez/11 jan/12 fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 Total

1 Óiâmetro‘25nim PVC-JE sem pavimento Unid 100 , 100 100 100 ■ 100 100 100 100 100 100 100 100 1200

2 Diâmetro 25mm PVC-JE com pavimento Unid. 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 840

3 Diâmetro 60mm PVC-JE sem pavimento Unid. 8 8 8 8 8 . ' 8 8 8 8 8 8 8 96

4 Diâmetro 60mm PVC-JE com pavimento Unid. 4 4. 4 4 4 4 , 4 4 4 4 4 4 48

5 Diâmetro 75mm PVC-JE sem pavimento Unid. 5 5 ' 5 5 : 5 -5 5 ' 5 , 5 5 5 5 60
6 . Diâmetro 75nim PVC-JE coin pavimento Unid. 3 ■ 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36
7 Diâmetro lOOmm PVC-JE sem pavimento Unid. 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 . '36
8 Diâmetro lOOmm PVC-JE com pavimento Unid. 1 1 1 1 ' 1 1 1 1 1 1 1 1 12
9 Diâmetro lOOmm PVC DEFOFO sem pavimento Unid. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

10 Diâmetro 200mm PVC DEFOFO sem pavimento Unid. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
>
12

11 Diâmetro 250mm PVC DEFOFO sem pavimento Unid. 1 1 1 1 1 1 1 1  ̂ 1 1 1
i  ny

1 12
TOTAL = = = = » > 197 197 197 197 .197 197 197 197 197 197' • [ 1»/ .197 ,2364

Luirç^S® Peixoto Neto 
En«ivil-CREA020M1182-B  

W  , Supervisor de Projetos
Mat.2917

V
Casal





CRONOGRAMA FINANCEIRO

Seiviço: Atender as Adutoras e Redes de Distribuição de Palmeira dos índios

Unidade de Negócio Serrana

Item Discrim inação dos Serviços jun/11 jul/11 ago/11 set/11 out/11 nov/11 dez/11 jan/12 fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 Total

1 Diâmetro 25mm PVC-JE sem pavimento 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 52.080,00

2 Diâmetro 25nmi PVC-JE com pavimento 3.724,00 3.724-00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 , 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 44.688,00

3 Diâmetro 60mm PVC-JE sem pavimento 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 ‘ 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 9.715,20

4 Diâmetro óOnun PVC-JE com pavimento 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 5.836,80

5 Diâmetro 75nun PVC-JE sem pavimento 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 6.900,00

6 Diâmetro 75mm PVC-JE com pavimento 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40. 374,40 374,40 374,40 374,40 4.492,80

7 Diâmetro lOOmm PVC-JE sem pavimento 442,50 442,50 442,50 442,50 ■ 442,50 442,50 -442,50 442,50 442;50 442,50 442,50 442,50 5.310,00

8 Diâmetro lOOnun PVC-JE com pavimento 155,90 155,90 155,90 .155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 1.870,80

9 Diâmetro lOOmm PVC DEFOFO sem pavimento -319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 - 319,80 3.837,60

10 Diâmetro 200mm PVC DEFOFO sem-pavimento 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 4.336,80

11 Diâmetro 250mm PVC t)EFOFO sein pavimento 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 '378,10 378,10 4.537,20

T O T A L  = = = = » >  , 11.967,10 11.967,10 11.967,10 11.967,10 11.967,10 11.967,10 11.967,10 11.967,10 11.967,10 11.967,10 11.967,10 11.967,10 143.605,20
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ITEM DESCRICAO UNID. QLANT, P. UNIX. P.TOTAL

1
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 25mm, em 
terreno natural Unid. 1200 43,40 52080,00

2
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 25mm, com 
paralelepípedo Unid. 840 53,20 44688,00

3 .
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 60mm, em 
terreno natural Unid. 96 101,20 • 9715,20

4
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 60mm, com 
paralelepípedo Unid. 48 Í21,60 5836,80

5
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 75mm, em 
terreno natural Unid. 60 115,00 6900,00

6
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 75mm, com 
pavimento em paralelepípedo Unid. 36 124,80 4492,80

7
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn lOOmm, em 
terreno natural Unid. 36 147,50 5310,00

8
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn lOOmm, com 
pavimento em paralelepípedo Unid. 12 155,90 1870,80

9
Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo, dn lOOmni, em 
terreno natural Unid.. 12 319,80 3837,60

10
Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo, dn 200mm, em 
terreno natural Unid. 12 361,40 4336,80

11
Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo, dn 250mm, em 
terreno natural Unid. 12 378,10 4537,20

TOTAL GERAL 143605,20
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : RECUPERAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 

LOCAL; PALMEIRA TOS ÍNDIOS 

DATA: ABRIL/2011

TEM DESCRIÇÃO UNÍD. QUANT. P, UNIT. P.TOTAL

1
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 25mm, em 
terreno natural Unid. IZOO

, 2
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 25mm, com 
paralelepípedo. Unid. 840

3
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 60mm, em 
terreno natural ' Unid. 96

4
Correção de vazamentos de adutora em PVC,*dn 60mm, com 
paralelepípedo Unid. 48

5
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 75mm, em 
terreno natural Unid. 60,

6
Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn 75mm, com 
pavimento em paralelepípedo Unid. ' 36

7
Correção de vazamentos de adutora.em PVC, dn lOOmm, em 
terreno" natural Unid. 36

8
Correção de vazamentos de adutora erri PVC, dn lOOmm, com 
pavimento em paralelepípedo Unid. 12

9
Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo, dn lOOmm, em 
terreno natural Unid. 12

10
Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo, dn 200mm, em 
terreno natural Unidv 12

11
Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo, dn 250mm, em . 
terreno natural Unid. 12

TOTAL GERAL
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Casal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

Processo: 4577/2011 
Interessado: Unidade Serrana

A ADVA. LAIS LEÃO,

Para análise e instrução ju ríd ica .

Maceió, 18 de m aio de 2011.

Mv. Bruna k á  Teixeira Iflonteiro 
A s s e s s o r a  

ASCOIN I  CASAL
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Processo: 4577/2011 
.Interessado: Unidade Serrana
Assunto: Contratação de serviços' de engenharia 
À UNIDADE SERRANA (CHEFE DA UNSERR),

Trata-se o presente de solicitação de licitação "para
contratar uma Empresa especializada por um periodo de um ano, 
nos serviços de retirada de vazamentos em tubulações variando de 
25mm a 250mm nas vias públicas e adutoras na cidade de .Palmeira 
dos índios".

Para tanto, ^^exou-se: termo de referência - fls. 02/23; 
planilha com a descrição dos serviços, seus valores unitários e 
p valor total - fls. 25/26 e previsão orçamentária - fls. 27.

Pois bem, depreende-se dos autos a necessidade de
realização de licitação para efetivar o serviço que se pretende 
fazer de contenção de vazamentos em tubulações na cidade de 
Palmeira dos índios. O valor estimado circunscreveu-se em R$ 
143.605,20 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e cinco
reais e vinte centavos), por conta disso, é preciso realizar
licitação na modalidade convite', cujo valor para obras e 
serviços de engenharia é de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais).

No .termo de rofcrêncla d.ctalha-se o objeto da contratação 
(xio icem 01 - objetivo) , a justificativa técnica, ■ as
caracteristiqas dos serviços a serem prestados, obrigações da 
contratada, fiscalização e avaliação, execução dos serviços.

Por oportuno, é dadçi observar que, por se tratar de 
serviço de engenharia, a nomenclatura correta é projeto básico e 
não termo' de referência, inobstante muitas especificações 
presentes neste,’ façam parte daquele, podendo ser aproveitadas.

O interessado fez pedido de execução de serviços de' 
engenharia sem fornecimento de materiais, mas às fls. 14, item 
4.2 dispõe sobre o fornecimento de "materiais em PVC, PEAD, 
DEFoFo, Ferro Fundido e PBA". Diante disso, é necessário, antes 
de adentrar no mérito, que o interessado esclareça se a 
i.\citaçâo a ser feita fornecerá ou não materiais. Se não, que 
seja feita a adequação ao presente.

Não se pode olvidar que a lei exige o planejamento prévio 
da contratação, devendo a . administração ter o cuidado de 
detalhar aquilo que pretende contratar, descrevendo-o de forma 
minuciosa no edital ou simplesmente providenciando a elaboração 
de um projeto. Quem não discrimina o que pretende contratar, 
termina por.contratar o que não deseja.

0 projeto básico então, além de ser peça i'mprescindivel 
para execução de obra ou prestação de serviços de engenharia, é . 
o documento que propicia à Administração o conhecimento pleno
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objeto que re quer ixcitar, de fon.ia detalhada, clara e precisa. 
Deve permitir ao licitante as informações necessárias à boa 
elaboração de sua proposta, mediante regras estabelecidas pela 
Administração, a que estará sujeito.

No presente projeto alguns elementos devem ser 
acrescentados:

'iP
a) Da contratação: por exemplo, como deve ser realizada ̂  

a contratação, em parcelas ou de uma única vez;
b) Do pagamento: o preço e as condições de pagamento, os 

critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, 
prazo; i '

c) Acompanhamento da aquisição: quem e o gestor do
serviço;

Atendidas as recomendações, retorne-se o presente para 
análise e instrução juridica.

Maceió, 31 de Maio de 2011.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO 
Advogada/ASCOIN

Cov^  C O  € T >

M/Vr 1102





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante;
Solicitação: 00000747  
Emissão;
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00000747
a
a

-

Item Requisitante Valor J^evisto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic 
Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtuaiUn.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

FUial: REGIONAL SERRANA
Solicitação: 00000747 Emissão: 01/07/2011 Dt. Limite: 31/07/2012 Dt. Últ, Alt.: 09/06/2011 Liberada: SIM 
Solioitante: J/kNE GLEIDE TORRES CALIX Liberação: 09/06/2011 Usu. Libera : JANEGLEIDE 
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 143.605,20
Entrega: - #

1 JOSE JOAQUIM OLIVEIR 143.605,20 .1,00 0,00 CNT 0,00CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE VAZADO NA 
E .  '  ' ,
UNSERR -  UNSERR -  U.N. SERRANA

Total de Solicitações na Filial: 1 -

Total de Solicitações: 1
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Processo: 4577/2011 
Interessado: Unidade Serrana
Assunto: Contratação de serviços de engenharia

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE
' . ' SERVIÇOS DE ENGENHARIA. VALOR

INFERIOR A R$ 150.000,00. MODALIDADE 
LICITATÓRIA CONVITE. PREVISÃO LEGAL- 
DO ART. 23, I, "a", DA LEI 8.666/93. 
parecer CONDICIONADO.

Trata-se o presente de solicitação de licitação "para 
contratar uma Empresa especializada por um período de um ano, 
nos serviços de retirada de vazamentos em tubulações variando de 
25mm a 250mm nas vias públicas e adutoras na cidade de Palmeira 
dos índ ios" .

Para tanto, anexou-se: projeto básico - fls. 02/25;
planilha com a descrição dos serviços, seus valores unitários e 
o valor total - fls. 27/28, previsão orçamentária - fls. 30 e 
solicitação de compra - fls. 35.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.
Pois bem, depreende-se dos autos a necessidade de 

realização de licitação para efetivar o serviço que se pretende 
fazer de contenção de vazamentos em tubulações na cidade de 
Palmeira dos índios. O valor estimado circunscreveu-se em R$ 
143.605,20 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e cinco 
reais e vinte centavos), por conta disso, é preciso realizar 
licitação na modalidade convite, cujo valor para obras e 
serviços de engenharia é de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). Vejamos o que dispõe o art. 23, I, da Lei 8.666/93, 
in yerbis:

"Art. 23 As modalidades de licitação 
a que se referem os incisos I a III 
do artigo anterior serão determinadas 
em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da- 
contratação:
I - para 
engenharia:

obras serviços de

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais);

b) tomada de preços - até R$
1.500.000. 00 (um milhão e
quinhentos mil reais);

c) concorrência: acima de R$
1.500.000. 00 (um milhão e
quinhentos mil reais)" (grifou-se)

No projeto básico detalha-se o objeto da contratação (no
k
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item 01 - objetivo), a justificativa técnica, as características 
dos serviços a serem prestados, mobilização e desmobilização, 
serviços preliminares, serviços em terra, critérios dos
serviços,, obrigações da contratada, fiscalização e avaliação e, 
após diligência - fls. 33/34 foram incluídos os itens referentes 
a prazo, execução dos serviços, critérios de medição e pagamento 
e considerações gerais.

Para que as contratações da CASAL realizem-se em
consonância com a legislação (art. 38, da Lei n° 8.666/93), 
faz-se necessário, uma série' de medidas, todas adotadas para 
fazer valer os princípios atinentes á Administração Pública, 
quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, uma vez que esta Companhia, faz parte da 
Admini,stração Pública Indireta. Desse mo'dp, nos procedimentos 
licitatórios em geral faz-se necessária a juntada dos seguintes 
documentos:

a) Pedido do setor responsável 
(solicitação) e, para a hipótese, 
execução do projeto básico, no qual 
devem constar todos os detalhes 
inerentes à contratação, incluindo 
objeto, valor total, forma de 
execução e pagamento, justificativas 
e motivos da contratação, bem como 
todos os demais requisitos que se 
fizerem necessários, nos termos do 
art. 6°, IX, da Lei n° 8.666/93 e 
observando, ainda, o art. 7° e

• seguintes da citada lei;
b) Previsão orçamentária advinda do 
setor responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores 
unitário e global do contrato;

d) Autorização 
procedimento pelo 
da Companhia.

da abertura do 
Diretor-Presidente

Os itens atendidos, em sua integralidade, foram o "a", 
"b" e "c", restando ainda o cumprimento do item "d" do parágrafo 
anterior, para que o procedimento se adéque aos preceitos legais 
(autorização do Diretor-Presidente).

No que diz respeito à minuta de contrato a ser elaborada,
é preciso que se adéque as exigências da modalidade a ser 
aplicada na hipótese, observando e fazendo constar, já que 
inerente ao presente instrumento, as cláusulas necessárias em 
todo contrato, cuja’ previsão legal está no art. 55 da Lei 
8.666/93, in verbis:

"Art. 55. São cláusulas necessárias 
em todo contrato as que estabeleçam: KM)
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I - o objeto e 
característicos;

seus

II - 0 regime de execução ou a forma 
de fornecimento;
III - o preço e as condições de 
pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de 
preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do 
efetivo pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de 
execução, de conclusão, de entrega, 
de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a 
despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática 
e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para 
assegurar sua plena exécuçâo, quando 
exigidas;
VII - os direitos e as 
responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das 
multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da 
Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 
desta Lei;
X - as condições de importação, a 
data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de 
licitação ou ao termo que a dispensou 
ou a inexigiú, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à 
execução do contrato e especialmente 
aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de 
manter, durante toda a execução do 
contrato» em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação ç 
qualificação exigidas na licitação".
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Por fim, sendo o edital o ato pelo qual a Administração 
divulga as regras a serem aplicadas em determinado procedimento 
licitatório, é imprescindível sua observância em relação aos 
dados constantes do art. 40 da Lei 8.666/93, in verbis:

"Art. -40. O edital conterá no 
preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição 
interessada e . de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que 
será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como 
para inicio da abertura dos 
envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição 
sucinta e clara;
II - prazo e condiçdes para 
assinatura do contrato ou retirada 
dos instrumentos, como previsto no 
art. 64 desta Lei, para execução do 
cçntrato e para entrega do objeto da 
licitação;
III - sanções para 
inadimplemento;

caso de

IV - local onde poderá ser exa.minado 
e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo 
disponível na data da publicação do 
edital de licitação e o, local onde 
possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na 
licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com 
disposições claras e parâmetros 
objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de
acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos 
elementos, informações ■ e
esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento 
de seu objeto;
IX - condições equivalentes de 
pagamento entre empresas brasileiras
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e estrangeiras, no. caso de licitações 
internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos 
preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços 
máximos e vedados a fixação de preços 
minimos, ' critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a 
preços de referência, ressalvado o 
dispossto nos parágrafos 1° e 2° do 
art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá 
retratar a variação efetiva do custo 
de produção, admitida a adoção de 
Índices específicos ou setoriais, 
desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do 
orçamento a 'que essa proposta se, 
referir, até a data do adimplemento 
de cada parcela;
XII - (Vetado).
XIII - limites para pagamento de 
instalação e mobilização para 
execução dé obras ou serviços que 
serão obrigatoriamente previstos em 
separado’ das demais parcelas, etapas 
ou tarefas;
XIV - condições de pagamento,
prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a 
trinta dias, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de 
cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo
por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos
financeiros;
c) critério de atualização financeira 
dos valores a serem pagos, desde a 
data final do período de adimplemento 
de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento;
d) compensações financeiras e
penalizações, por eventuais atrasos, 
e descontos, por eventuais
antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o 
caso;
XV - instruções e normas para os 
recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do 
objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas
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ou peculiares da licitação.

Diante do exposto, atendida a recomendação, encontrar-^se- 
á o procedimento licitatório apto para prosseguimento.

É o entendimento que se submete a Assessoria Juridica 
Interna - ASJUI.

Maceió, 10 de Junho de 2011.

Lais Lima dê Souza Leão 
Advogada/ASJUI
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PROJETO 
EXECUÇÃO 
ENGENHARIA, 
MATERIAIS, 
VAZAMENTOS 
DE FORMA A

BÁSICO 
DE

SEM FORNECIMENTO DE 
PARA RETIRADA DE 

E EFETUAREM MANUTENÇÃO 
GARANTIR QUE AS PEÇAS 

HIDRÁULICAS ESTEJAM EM CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO A QUALQUER HORA DO DIA 
OU DA NOITE, NAS ADUTORAS E EM REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO, COM RECOMPOSIÇÃO 
DE VIAS PUBLICAS, NA CIDÀDE DE 
PALMEIRA.

01 - OBJETIVO:
O objeto presente visa à contratação de Empresa de Engenharia para 
execução de serviços, sem fornecimento de materiais, para retirada de 
vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir que as peças hidráulicas 
estejam em condições de funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nas 
adutoras e rede de distribuição de água, com recomposição de pavimento no* 
Sistema Distribuidor de Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com o intuito de 
atender as redes de distribuição de toda a cidade.

02 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA
a) Busca da eficientização d,o Sistema de Distribuição de água, visando à melhoria no 
atendimento;
b) Melhoria da imagem da CASAL junto ao cliente-cidadâo e aos meios de comunicação, 
quando demandado esse serviço;
c) Redução de índice de reclamação dò cliente qyanto a demora na exec pão dos
serviços; . -
d) Redução do índice de perdas proveniente da regularização hidráulica dos trechos 
potenciais

t
Com a implantação do novo modelo de gestão com foco no cliente e gestão por 
resultados, a referida unidade necessita contratar uma empresa de Engenharia 
para execução de serviços retirada de vazamentos nas adutoras, em vias 
públicas com e sem pavimento, zona rural, variando nos diâmetros de 25mm à 
250mm PVC, PEAD, Defofo ou Ferro Fundido, na forma a garantir o 
funcionamento 24 horas por dia.

Os serviços serão executados, obedecendo fielmente as especificações técnicas 
abaixo discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento de materiais e 
equipamentos, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
as normas Regulamentadoras de Saúde e Segurariça do Trabalho e ainda
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observando as melhores práticas de engenharia e ética profissional, buscando- 
se eficiência técnica, confiabilidade e economia, visando:.

Melhoria da sua imagem junto ao cliente;
Redução das perdas físicas de água;
Melhoria da qualidade dos serviços prestados a população; 
Redução do tempo de execução dos serviços;
Redução do índice de reclamação dos usuários;
Melhoria da eficiência dos serviços prestados;
Redução de custos operacionais da empresa.

03 - SERVIÇOS A EXECUTAR:
Retirada de vazamentos nas adutoras, em vias públicas com e sem pavimento, 
zona rural, variando nos diâmetros de 25 mm a 250 m'm PVC, PEAD, Defofo ou 
Ferro Fundido, e fazer a manutenção preventiva e corretiva dos registros, ventosas, 
descargas, Válvulas Redutoras de Pressão (VRP) de forma a garantir o funcionamento 
24 horas na localidade. Os serviços serão executados, obedecendo fielmente às 
especificações técnicas abaixo discriminadas neste Termo, inclusive o 
fornecimento de materiais e equipamentos, as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT), as normas Regulamentadoras de Saúde e 
Segurança do Trabalho.

3.1 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO:
A mobilização e desmobilização compreendem em geral todos os recursos 

e providências necessárias à perfeita execução dos serviços, de acordo com as 
condições estabelecidas nestas especificações e relacionadas a seguir;

A CONTRATADA deverá designar um Engenheiro com experiência 
comprovada no ramo, devidamente registrado no CREA, responsável pelo 
serviço para, em seu nome, com plenos poderes decisórios, representá-lo 
perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços.

No caso de impedimento do responsável indicado, o mesmo poderá ser 
substituído por outro' profissional com “curricuium” equivalente, devidamente 
submetido à aprovação da CASAL.

A indicação do referido técnico à CASAL se fará acompanhar do 
respectivo “Òurricuium Vitae” e número de registro no CREA, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de 
serviços inicial, ou, em'quaisquer outras circunstâncias, e a qualquer época, em 
atendimento a solicitações da CASAL.
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4
A CONTRATADA deverá sempre que chegar ao local dos serviços, 

colocarem em lugar visível, cavalete de identificação, conforme Modelo Padrão 
do Governo do Estado e CASAL. O modelo será fornecido no ato dá assinatura 
do contrato.

oV
3.2 - SERVIÇOS PRELIMINARES:

3.2.1 - Demolições de Pavimentos
As demolições dos pavimentos serão executadas de acordo com a 
localização do ponto de vazamento das redes e ramais.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou 
no reaterro das escavações, deverão ser separados para evitar .sua 
mistura com o material a ser escavado, providenciando sua imediata 
remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão ser separados e 
guardados convenientemente para o reaproveitamento.

A CONTRATADA será a única responsável pela integridade' e 
conservação dos materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão 
reintegrados, substituídos ou completados às suas expensas, para os 
serviços de recomposição dos pavimentos.

Nos locais onde forem demolidos, os pavimentos deverão ser recompostos 
imediatamente após o término dos serviços, com o mesmo tipo de 
materiais ali encontrados e nas dimensões compatíveis para o perfeito 
recobrimento do solo.

De acordo com a NR-18, antes de se iniciar alguma dernolição, as linhas 
de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos e gasosos 
liquefeitos, substâncias tóxicas, canalização de esgoto e de escoamento 
de água devem ser- desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, 
respeitando-se as normas e determinação em vigor, se caso houver 
instalações deste tipo nos locais demolidos.

3.2.2 - Recomposição de pavimentos:

As vias de terra, após o fechamento da vala, deverão ter o seu leito 
regularizado com moto-niveladora.

Para as vias revestidas deverão ser observadas as seguintes disposições:
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- Reposição da Pavimentação em Asfalto

A reconstituição das camadas da base e do revestimento será executada 
de conformidade com as Instruções de Execução, da Prefeitura Municipal.

i'
- . \

- Reposição de Passeio \  ^

Deverá ser feita como a existente anteriormente considerando-se, 
fundamentalmente, dois tipos:

a) Acabamento comum: será de concreto com consumo de 210 kg de 
cimento por metro cúbico de concreto, na espessura mínima de 5,00 cm 
com acabamento de 2,00 cm de espessura de argamassa de cimento e 
areia 1:3.
b) Acabamento superior: deverá obedecer a característica dos materiais 
existente de forma a reconstruir as condições iniciais.

- Reposição de Pavimentação em Paralelepípedo ou Blocos de 
Concreto

Deverão ser assentes sobre base de areia e rejuntados com areia ou 
asfalto onde for necessário.

3.3 - SERVIÇOS EM TERRA:

3.3.1 - Escavações de Valas
As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as 
condições normais, para a perfeita execução dos serviços necessários.

O fundo das valas deverá ser perfeitamente regularizado e, quando 
necessário, apiloado.

A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente 
para o sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da 
retirada de vazamentos e trabalhos na vala, além de permitir a perfeita 
consolidação do terreno.

3.3.2 - Escoramento
A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a 
segurança do pessoal que trabalha nos serviços e os danos de qualquer 
natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar. O dimensionamento 
e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos
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taludes, sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem oir 
quaisquer outros elementos ou providência, compete a CONTRATAD/^, e 0 ^  ' 
são de sua única e exclusiva responsabilidade. ^

A necessidade de execução de escoramentos, contínuos ou descontínuos, 
deverá ser conforme NBR 12266 (Projeto e execução de valas para 
assentamento de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana) e 
também o que dispõe a NR 18 (Condições e meio ambiente de trabalho na 
indústria da construção, da portaria n° 3.214/78).

Ficará a critério da CASAL a eventual necessidade, em determinados 
trechos, de outros tipos de escoramento.

A CONTRATADA deverá optar por escoramehto metálico, sem acréscimo 
de despesas para a CONTRATANTE.

É facultado a CASAL, sempre que achar necessário, exigir medidas adicionais 
ou execução de serviços destinados a garantir a estabilidade dos taludes das 
escavações nas condições estabelecidas e nos termos legais vigentes.

3.3.3 - Aterro e Reaterro de Valas e Cavas:
O reaterro das valas será processado até o restabelecimento dos níveis 
anteriores das superfícies originais ou de forma designada pelo Técnico 
Fiscal CASAL.

O material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação 
ou de empréstimo.

Todo 0 material que for utilizado no aterro e reaterro deverão ser 
aprovados pela Fiscalização.

O reaterro da cava deverá ser feito, obrigatoriamente com material 
arenoso, até a cota de 0,20m acima da geratriz superior da tubulação, 
podendo o restante ser completado, com material selecionado entre 
aqueles provenientes da escavação, devendo ser adequados à 
compactação, isentos de detritos, matéria orgânica, pedras, etc., 
compactados mecanicamente em camadas sucessivas de 0,30m de altura.

3.3.4 - Drenagem e Esgotamento:
O local escavado deverá ficar livre de qualquer material que venha 
prejudicar o andamento dos serviços, assim como a sua perfeita 
execução. Caso o local, por conseqüência do próprio vazamento ou
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decorrente de chuvas, fique inundado, deverá ser previsto o emprego de 
esgotamento manual ou com bombas. '

3.4 - CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS

Serão considerados serviços executados, após a entrega do serviço e das 
instalações em perfeito estado e pronto para o funcionamento.

Os serviços especificados serão avaliados de acordo com as especificações 
abaixo, cabendo a contratada anexar todas as ordens de serviços emitidas por 
cada serviço executado.

3.4.1 -  Mobilização e Desmobilizaçào 

Serviços:
Mobilização e desmobilizaçào

Especificação dos serviços: Mobilização e desmobilização de pessoal 
da equipe, inclusive materiais e equipamentos, EPI’s (Equipamentos de 
Proteção Individual) e EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva), desde 
0 recebimento da Autorização até o local do serviço.

Critério de Avaiiaçâo: Sendo considerada a desmobilização quando do 
término dos serviços e da área completamente limpa.

3.4.2 >  Sinalização

Serviços:
Sinalização diurna 
Sinalização noturna

Especificação dos Serviços: Fornecimento e instalação de placas de 
sinalização e identificação (modelo CASAL), fita zebrada e iluminação 
noturna com cones fosforescentes, serviços de segurança, vigilância e 
manutenção do local de execução dos serviços. Posterior remoção e 
limpeza do local.
Critério de Avaliação: Sendo considerada a desmobilizaçào quando do 
término dos serviços e da área completamente limpa.

I
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3.4.3 -  Escavação Manual, Exceto Rocha

Para a execução de escavações à céu aberto, serão observados os 
.critérios exigidos na NBR 9061/85 -  Segurança de Escavação a Céu 
Aberto, da ABNT.

Serviços:
Escavação Manual, em terreno de 1® categoria, até 1,50m de 
profundidade; ,
Escavação Manual, em solo mole com água, até 1,50m de profundidade;.
1

Especificações dos serviços: Escavação de valas, qualquer terreno exceto 
rocha, incluindo, limpeza de sarjetas, meio fio, bocas de lobo e beira de 
vala com:
1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e espalhamento do 
material escavado em bota forá, ou
2) Remoção e acomodação do material escavado ao longo da vala.

3.4.4 •  Escavação Mecanizada, Exceto Rocha
í

Serviços:
Escavação, em terreno de 1® categoria, até4,00m de profundidade: 
Escavação, em solo mole c/ água; até 4,00m de profundidade.

Especificação dos serviços: Escavação de valas, qualquer terreno exceto 
rocha, incluindo, limpeza de sqrjetas, meio fio, bocas de lobo e beira de 
vala com:
1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e espalhamento do 
material escavado em bota fora, ou
2) Remoção e acomodação do material escavado ao longo da vala.

3.4.5 -  Reaterro Compactado de Valas 

Serviço;
Reaterro com material da escavação:
Reaterro com areia adensada, através de água e vibrador de imersão.

Especificação do serviço: Lançamento, espalhamento e homogeneização 
do material em camadas de 30 cm, sem controle de Grau de Compactação 
(GC), nivelamento e acabamento.
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3.4.6 -  Regularização e Compactação de fundo de vala

Especificação do serviço: Seleção de material, espalhamento 
regularização e compactação do fundo da vala.

3.4.7 -  Estruturas de Escoramento em Madeira 

Serviço:
Pontaleteamento.
Escoramento descontínuo.
Escoramento contínuo.

Especificação dos serviços: Execução da estrutura de contenção das 
paredes da vala, poço ou cava, com pontaletes, pranchas e estroncas de 
madeira forte.
Inspeção e manutenção permanente, com execução de todos os reparos e 
reforços necessários à segurança. Desmonte e remoção do material 
componente da estrutura de escoramento após sua utilização.
Critério de Avaliação: Pela área da supetfície lateral efetivamente 
escorada.
Classifica-se como solo qualquer material, exceto rocha.

3.4.8 - Esgotamento de.Água com Bombas.

Especificação do serviço: Execução dos serviços necessários ao 
esgotamento de água proveniente de infiltração ou de chuvas com bombas 
centrífugas; instalações das bombas e mangueiras; operação e 
manutenção de todo o sistema, incluindo o consumo de eletricidade e/ou 
combustível e sua posterior retirada.

3.4.9 - Demolição de Pavimentes 

Serviço:
Pavimentação asfáltica 
Passeios cimentados

I

Especificação dos serviços: Rompimento ou remoção da pavimentação 
existente, limpeza, disposição provisória ao longo das valas, carga, 
transporte e qualquer distância e descarga do material.
a) em bota-fora, incluindo o espalhamento no caso de material não 
recuperável;
b) em depósito, incluindo o empilhamento e guarda, no caso de material 
reaproveitável e retorno ao local de aplicação.
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c) no caso de pavimentação asfáltica será utilizada máquina de coj^í>Ày 
asfalto Maquita.e martelete apropriado para o serviço.

, I

3.4.10 -  Execução de Passeio Cimentado

Especificação dos serviços: Preparo * e regularização da superfície, 
lançamento, espalhamento e apiloamento de lastro de brita, colocação das 
juntas de dilatação, adensamento, cura, acabamento, proteção e demais 
serviços necessários para a execução do passeio cimentado.

Critério de Avaliação: Pela área de passeio. Em caso de reposição de 
pavimentação, segundo os mesmos critérios da cfemolição e remoção.

Observação: Além dos limites estabelecidos, a reposição do pavimento 
deverá ser expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO e o serviço 
efetivamente executado nos casos de interferência Ou para perfeita 
concordância com o pavimento remanescente.

Caso haja abatimento ou dano no pavimento remanescente por 
negligência ou imperfcia da CONTRATADA não será pago além dos 
limites estabelecidos, devendo o pavimento ser refeito sem ônus para a 
CASAL.

3.4.11 - Execução de Pavimentação Asfáltica

Especificação dos serviços: Preparo e regularização da superfície para 
imprimação com asfalto diluído CM-30 e pavimentação asfáltica  ̂com 
CBUQ e=3,5cm de espessura.

Critério - de Avaliação: Pela área da Via. Em caso de reposição de 
pavimentação, segundo os^mesmos critérios da demolição e remoção.

Observação: Além dos limites estabelecidos, a reposição do pavimento 
deverá ser expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO e o serviço 
efetivamente executado nos casos de interferência ou para perfeita 
concordância com o pavimento remanescente.

Caso haja abatimento ou dano no pavimento remanescente por 
negligência ou imperícia da CONTRATADA não será pago além dos 
limites estabelecidos, devendo o pavimento ser refeito sem ônus para a 
CASAL.
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3.4.12 - Construção e/ou recuperação de Sarjetas e Meio Fio {

Especificação dos serviços: Preparação e regularização da superfíòie^^ 
colocação das juntas de dilatação, adensamento, cura, proteção e demais 
serviços necessários para a execução de sarjeta, de acordo com as 
Especificações da Prefeitura do Município.

3.4.13 -  Corte da Tubuiação 

Serviços:
- Em tubo de ferro fundido com máquina esmerilhadeira;
- Em tubo de ferro fundido com maquina retificadora de solda;
- Em tubo de PVC-DeF°F® com lâmina com arco de serra.

Especificação dos serviços: Execução de cortes em tubulação de ferro 
fundido, com máquinas elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco 
de corte abrasivo, máquinas de rolete e facas cilíndricas de aço, para corte 
em tubulações em PVC o corte é feito utilizando-se lamina com arco de 
serra ou serrote. Todos estes serviços serão executados observando as 
normas regulamentadoras de saúde e segurança do trabalho.

Observações: Cada unidade de vazamento, geralmente, possui no 
mínimo 02 (dois) cortes eliminando a área afetada. Em cada corte será 
adicionado aproximadamente perímetro, para, facilitar a retirada da 
tubulação afetada.

3.4.14 -  Recuperação de Tubuiação Danificada 

Serviços:
- Recuperação de rede ou ramal danificado;
Especificação dos serviços:

- Recuperação da rede danificada, com a instalação de luva de cola, 
de correr ou luva especifica para PEAD;
- Recuperação de Ramal danificado, com a instalação de luva de 
cola ou luva especifica para PEAD;
- Transporte e manuseio até o ’ local dos serviços de tubulação, 
peças, limpeza prévia, descida até a vala de assentamento, 
incluindo montagem, alinhamento, nivelamento apoios, travamentos 
e execução das juntas.

A
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3.4.15 - Substituição do trecho da Tubulação 

Serviço:
- Substituição de trecho de redes em ferro fundido
- Substituição de trecho de redes em DEFOFO
- Substituição de trecho de redes ou ramais em PVC
- Substituição de trecho de redes ou ramais em PEAD

II

A P I

Especificação dos serviços: Montagem e assentamento de tubulação 
no trecho danificado.
Preparo das pontas da tubulação:
- Em PVC - Bisel, manual com grosa.
- Ferro fundido com equipamento de corte com disco de desbastes.
- DEFOFO com equipamento de corte com disco de desbastes.

Fechamento da rede ou ramal usando:
a) Luva de correr PVC-JE, (a ser disponibilizada pela CASAL);
b) Luva de Correr F°F°-JM (a ser disponibilizada pela CASAL);.
c) Luva com utilização de Cola (a ser disponibilizada pela CASAL);
d) Luva Mecânica (a ser disponibilizada pela CASAL);

3.4.16 -  Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e 
Conexões:
Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e-conexões, de 
acordo com o que se especifica a seguir.

- Tubulação de PVC, PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido e PBA

Os elementos tubulares, peças, conexões serão disponibilizadas pela 
CONTRATANTE.

Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de- 
acordo com as normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos 
omissos deverão ser obedecidas as normas e recomendações da ABNT, 
AWWA e ASTM.

O transporte, carga e descarga dos tubos, peças, conexões, aparelhos e 
acessórios será feito com meios, equipamentos e processos que possam 
garantir a indeformabilidade dos diversos elementos e menor obstáculo 
para o trânsito, tendo em vista:

4





w
Casal

O lançamento de tubos na vala deve ser feito com equipame 
adequados, sejam eles mecânicos ou manuais, evit,ando-se provocar 
impactos na tubulação quando do assentamento.

Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões 
deverão ser utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular 
sobre o anel. A penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser 
interrompida a 1 cm do fundo da bolsa para evitar o contato entre os tubos 
e assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, 
quais sejam alavancas de-garfo, correntes, ganchos, talhas, tirfor. Após a 
montagem das tubulações deve ser verificado se o anel de borracha ficou 
em posição correta em seu alojamento. Como também, verificar a 
instalação correta do encaixe na luva ou na bolsa do tubo, ou se após a 
conclusão do serviço se apresenta alguma deformidade ou vazamento.

Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas 
às máquinas elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte 
abrasivo, máquinas de rolete e facas cilíndricas de 'aço, de aperto 
progressivo ou utilizando-se arco convencional. ■

As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e 
conter quinas arredondadas, ou em chanfro, para e|iminar a possibilidade 
de dilaceração do anel de borracha.

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - Do Pessoal
A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura mínima 
necessária a execução dos serviços. Nos cáso em que houver 
necessidade da execução de serviços eventuais a Contratada deverá 
atender, com pessoal extra qualificados em comum acordo com a CASAL.

Será de total responsabilidade da CONTRATADA, todo o seli pessoal 
envolvido no desenvolvimento dos serviços previstos neste termo de 
referencia, inclusive em tudo o que abranger as obrigações sociais, 
previdenciárias e trabalhistas, eximindo a CASAL de quaisquer õnüs:

A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e registradas
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no CREA do Estado de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as 
especialidades profissionais envolvidas na execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá fornecer as documentações comprobatórias de 
acervo técnico dos profissionais envolvidos, emitidas por Conselho 
Regionais de Engenharia, que demonstrem e comprovem a experiência 
profissional dos engenheiros responsáveis técnicos pelos serviços 
contratados, em situações e condições assemqlhadas, nas especialidades 
pertinentes.

A CONTRATADA deverá anexar à fatura de serviços, as cópias 
autenticadas dos comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e 
dos encargos sociais dos seus respectivos empregados que estejam 
atuando diretamente na execução dos serviços, objeto deste Termo.

A CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no máximo até 
10 dias da assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus 
funcionárioè. O não cumprimento estará sujeito ao não pagamento da 
fatura dos serviços. '

A CONTRATADA deverá afastar de imediato, qualquer funcionário que 
não atenda as exigências e recomendações da contratante.

A CONTRATADA deverá obedecér rigorosamente todas, as obrigações 
trabalhistas que constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.

\

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de 
freqüência do seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus 
decorrente de possíveis questões diante da Justiça do Trabalho.

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento da 
legislação trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas 
insalubres, penosas e de periculosidade assumindo a contratada o 
pagamento do referido adicional, se for o caso.

4.2 - Dos materiais e equipamentos ^

A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos com as características 
que proporcionarem melhor relação custo - beneficio, levando-se em conta 
0 atendimento completo das finalidades dos elertientos incorporados e 
também as necessidades de indispensável facilidade para operação e 
manutenção.

/





A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas 
equipamentos necessários para restabelecimento do terreno e preparo de 
base para recebimento do pavimento original da via;

A CONTRATANTE deverá fornecer para atender a demanda tódo o 
material em PVC, PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido e PBA.

Os materiais a serem utilizados nos serviços deverão ser estocados em 
locais adequados de propriedade (ou locados) da CONTRATADA e 
mantidos em bom estado de conservação;

Caberá à CONTRATADA dispor das ferramentas, instrumentos e/ou 
equipamentos e acessórios adequados para a execução de cada serviço, 
sendo única responsável pela manutenção e conservação dos mesmos;

Casal

4.3 - Da Logística

A CONTRATADA deverá dispor de escritório próprio informatizado, 
considerando que as transmissões de dados para a execução dos serviços 
deverão ser através de e-mail’s, telefones ou Fax. O escritório deverá ser 
situado na cidade de Palmeira dos índios.

A CONTRATADA deverá dispor de 02 (duas) viaturas, que deverão ter no 
máximo 02 (dois) anos de fabricação, equipamentos e ferramentas 
apropriadas e em quantidade compatíveis aos serviços a serem 
executados.

A CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoal, materiais, 
equipamentos e ferramentas, para os locais dos serviços e vice-versa.

A sinalização com cavalete utilizada pela CONTRATADA será do tipo 
refletiva segundo as normas de segurança regulamentada pelo 
Departamento Nacional de Trânsito em conformidade com as orientações 
do Governo do Estado quanto ao posicionamento das logomarcas do 
governo, da CONTRATADA e da CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários 
devidamente fardados, com crachás de identificação, conforme 
padronização definida pela CASAL e usar corretamente os EPI’s 
necessários a execução dos serviços previstos neste termo.
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A CONTRATADA deverá, ao termino dos serviços, executarem a limpe 
e desobstrução da área atingida, deixando o local com mesmo estado de 
conservação, observado antes do inicio dos serviços.

A CONTRATADA será inteiramente responsável pelo fornecimento de 
refeições dos seus funcionários, na ocasião da execução dos serviços.

4.4 - Das Condições de Segurança do Trabalho

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de 
acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, 
independentemente da transferência daquele risco para as companhias ou 
institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na 
legislação nacional no que concerne á segurança (esta cláusula inclui a 
higiene do trabalho), bem como obedecer a todas as normas apropriadas 
e específicas para a segurança de cada tipo de serviço.

A CONTRATADA será inteiramente responsável por acidentes ou doenças 
ocupacionais envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ônus 
para a contratante;

A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e 
execução de obras vigentes no local.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, pela proteção destes e das instalações de trabalho, bem como 
pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, inclusive as 
necessárias providências para garanti-la.

Em caso de acidente no local de trabalho, a CONTRATADA deverá:
a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas;
b) Paralisar imediatamente os serviços nas suas circunvizinhanças a fim 
de evitar a possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com 
o acidente;
c) Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da 
ocorrência, relatando o fato.

A CONTRATADA deverá manter sempre livre o acesso aos equipamentos 
contra incêndio situados no local dos serviços, a fim de poder combater 
eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio.

LO
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Não será permitida a queima de madeira e/ou quaisquer outros materiais 
nas instalações da CASAL.

No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a 
CONTRATADA deverá providenciar imediatamente a reparação dos danos 
causados (ficando sob sua responsabilidade o acionamento da companhia 
seguradora) e isentando totalmente a CASAL de quaisquer ônus deles 
decorrentes.

A execução dos serviços deverá obedecer às normas regulamentadoras 
de segurança do trabalho a seguir especificadas; nas NR-2, NR-3, NR-4, 
NR-6, NR-7, NR-10, NR-15, NR-16, NR-17, NR-18eNR-21.

NR-2: INSPEÇÃO PRÉVIA.
Antes dó início ou durante a execução dos serviços, o Engenheiro da 
Unidade deverá ser avisado para que possa inspecionar e apresentar 
sugestões para melhorar as futuras condições de trabalho é para sua 
liberação final.

NR-3: EMBARGO E INTERDIÇÃO
O Engenheiro da Unidade poderá embargar ou interditar os serviços que 
estiverem em desacordo com as normas regulamentadoras de Segurança 
do Trabalho.

NR-4: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO -  SESMET.
A empresa contratada é obrigada a possuir seu próprio SESMET, quando 
o número de trabalhadores assim o exigir.

NR-6: EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -  EPI.
A empresa contratada deve fornecer os EPI de acordo com o cargo de 
cada trabalhador e conforme orientação do SESMT da própria empresa.

NR-7: PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL 
-PCM SO
A empresa contratada deve apresentar, para cada um dos seus 
empregados:
a) Os exames médicos: admissional, periódico e demissional;
b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais 
devem permanecer no local de trabalho;
c) A documentação do PCMSO atualizado.
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NR-10: SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM
ELETRICIDADE.
Estabelece os requisitos e condições mínimas objetivando a 

, implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a 
garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou 
indiretamente-, interajam em instalações elétricas e serviços com 
eletricidade.

As instalações elétricas devem ser construídas, montadas, operadas, 
reformadas, ampliadas, reparadas e inspecionadas de forma a garantir a 
segurança e a saúde dos trabalhadores e dos usuários, e serem 
supe*rvisionadas por profissional autorizado, conforme a NR-10.

São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou 
capacitados e os profissionais habilitados, com anuência formal da 
empresa.

É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar conclusão de 
curso específico na área elétrica reconhecido pelo Sistema, Oficial de 
Ensino.

É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador 
previamente qualificado e com registro no competente Conselho de 
Classe. . '

É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às seguintes 
condições, simultaneamente: '

a) Receba capacitação sob orientação e responsabilidade de profissional
habilitado e autorizado;

/

b) Trabalhe sob a responsabilidade de profissional habilitado e autorizado.

• Qualquer falha no cumprimento desta NR implicará na aplicação da NR-3: 
Interdição.

NR-15: ATIVIDADES É OPERAÇÕES INSALUBRES.
' Os locais de trabalho devem ser ànalisados com antecedência pelo 

SESMET da CONTRATADA, e entregue um LTP (Laudo Técnico Pericial) 
de insalubridade, para que seja feita a análise do ambiente de trabalho e, 
se possível, a eliminação do risco.

4

Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.

Casal
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Processo n°. SUPMET-410/2011 
Interessado: UN SERRANA
Assunto: Solicita contrataçãò, de empresa de especializada para retirada d e  
vdzamentos na c idade de Palmeira dos índios, pelo Período de 01 ano._________-

A V.G.O,

Chegam  a nossa mesa de trabalho os autos do processo SUPMET 4,10/2011 

que trata da solicitação de contratação de empresa de engenharia para 

extermínio dos vazamentos de água da rede de distribuição da CASAL na cidade 

de Palmeira dos índios, pelo período de 01 ano.

O processo já havia sido analisado por esta ASJUI às fis,. 33 e  34, bem com o às 

fis. 36 a 41, que entendeu pela possibilidade de deflagração de licitação na 

modqlidade CONVITE (art. 22, inc. Ili, par. 3°, da Lei 8.666/93), desde que 

atendidaTõrsêguintes exigências:

1 -  Pedido do Setor responsável;

2 -  Previsão Orçamentária:

3 -  Tabela discriminatória dos valores do contrato; e

4 -  Autorização de abertura pelo Diretor Presidente desta Companhia.

Em 03/08 de 2011, a Supervisão de Projetos devolveu os autos com as devidas 

modificações, fazendo constar, òs fis. 23,24, 25, 27 e 28 as planilhas com os valores 

unitários e globais dos serviços, em obediência à condicionante 3; Às fis. 30, 

ju n to u -s e  a Dotação Orçamentária, em atendimento à condicionante 2; e, 

finalmente, às fis. 35, consta o Pedido de Compras, em atendimento à 

condicionante 01.

Falta aos autos, tão somente, a Autorização do DD Presidente para 

deflagração do procedimento, pelo que submetemos este à V.G.O. para
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conhecim ento'dp teor dó processo e posterior encaminhamento d Presidência, 

se assim entender.- - ■ ' ' : -

ASJUI / C ASAL
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N« PROCESSO: V '^*' —

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4577/2012

A VGO.

Solicito a V.S®., reavaliar a orientação de suspender a licitação que tem como obje

tivo a retirada de vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, uma vez que nos continua

mos a depender de serviços de terceiros para atendimento às demandas geradas naquela 

cidade, sem que a área operacional da Unidade Serrana tenha estrutura de pessoal compa

tível com esta demanda, e com isto pondo em risco a qualidade da prestação de serviço 

oferecida a população usuária daquela localidade.
Em: 03/04/2012

Eng°. Antcmio^^rnando S. Nascimento 
Superintend^te de Negócio do interior - SUNEI
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processo administrativo 4577/2011 - CASAL ; 
Cl j85/20ll-UNSERRANA
A sunl:i

|?oIlcitamos os que seja enviado via email - cpl@casal.al.iiov.hr o Projeto Básico constante do 
pre$ente processo administrativo, para que possamos elaborar o Edital. Em 07.05.2012.
Atenciosamente

Neli/Linra i-^ncira 
CPL/CASAL

O
C K - i e c ^ ç ^  ( X  t^ o s S x =

mailto:cpl@casal.al.iiov.hr
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® ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO 4577/2011 
CI-85/2011 -  UNSERRANA
A SUENG

Para atualizar os valores para realização da licitação como autorizado pelo Diretor Presidente. Em 
17.05.2012.
Atenciosamente

Neli/Lima i^ereira 
CPL/CASAL

Ct/ZT/Pf C/ (̂ twAU .

f n  l  ' i , < P /ç S /2 0 J Q .

( j il í a / .
Ricardo Fabncio Costa de OlivwaV Téc. Industrial •CREA0200S23l3-e

Casal Supervisor de Custos de Engenharia 
Mat.2446

A  e / c
^  . /MTo ( K i j i  .

José Ednaldo Monteiro Lisboa
Eng“ Civil • C REA 020092556-3 

Casa' .10 PrflinioseCasros

V/CS-Tt) ;

/  ) J « V . ^■ ( ^Auti Emanuel de França Costa E ntfC iv it-C R E A 0 20 0m ta-7  C a s a l  Superintentende de Engenharia
Mal noa
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C om panh ia  de Saneam en to  de A laaoas

OBRA ; Retirada de Vazamentos e Manutenção 

LOCAL: Cidades da UN -  Serrana 

DATA: M a io /2012
B.D.i. Sobre insumos = 15,60%
B.D.i. Sobre serviços = 25)80%

IT E M  ! FONTE
I Composição

1 ___ CASAL

I Composição
2 ; CASAL

Correção de vazamento de adutora em  P V C  D N  25m m ,em  
paralelepipedo

, ' Composição 
3 CASAL

Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em  P V C  D N  60m m ,em  
paralelepipedo

Composição
CASAL

Composição 
6 CASAL

Composição
7 CASAL■f ' ■— ■

Composição
8 ■ CASAL

- / ----- ^
Composição

CASAL

I I Composição 
1 10 ’ CASALI----------H -

Composição 
11 CASAL

D IS C R lIV n N ^ Ã O
Correção de vazamento de adutora em  P V C  D N  25m m ,em  
terreno natural '

_ _ I UNID. I QUANT.

Correção d e  vazamento de adutora em  P V C  D N  60m m ,em  
terreno natural

Correção de vazamento de adutora em  P V C  D N  75mm,em  
terreho natural

Correção de vazamento de adutora em  P V C  D N  75mm,em  
paralelepipedo

Correção de vazamento de adutora em  P V C  D N  lOOmm.em  
terreno natural

Correção de vazam ento de adutora em  P yc  DN lOOmm.em  
paralelepipedo

Correção de vazam ento de adutora em  Defofo D N  100mm ,em  
terreno natural

Correção de vazam ento de adutora em  Defofo D N  200m m ,em  
terreno natural

Correção de vazam ento de adutora em  Defofo D N  250m m ,em  
terreno natural

UNip. ^  1.200,00

UNID. ■ 840,00

UNID. 96,00

UNID.

UNID.

48.00

60.00

UNID. ! 36,00

UNID.

UNID.

36po

12,00

UNID. 12 ,0 0

UNID. 12 ,0 0

UNID. ; 12,00

P .U N ITÁR IO

32,95

63,98

52,95

98,45

61,23

106,73

_  67,30 

124,03

67,30

115,69

128,81
TOTAL GERAL

P. T O T A L .

3 ^ 5 ^ 0 0

53.743,20

5.083,20

4.725,60

3.673,80

3.842ps

2.422,80

1.488,36

807,60

1.388,28

1.545,72

118.260,84

Ricaniofabncio Costa de 0IÍVW2 
^  Téc.lndus1riaLCREA.02J1093583-«
Casai Supeivíjoi de Custos de EngenSatia 

Mat.2MS

fíle:///C:/Documents and Settings/Casal/Meus documentos/SUPOCE/Eiovsa/Maio/Cl 85 11 Prot 4577 11 Recuperação de rede de distribuição de água - Palmeiri
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w ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO 4577/2011 
Cí 85/2011 -UNSERRANA

A SUNEÍ

Para que po ssam os e la b o ra r o  Ed ita rn e ce ss itam o s  de a lguns e sc la re c im en to s  de dados co n tid o s  no 

P ro je to  Básico  e na Cl d e s te  p rocesso . ''

1) A  Cl se re fe re  a " v ias púb licas e adu to ra s  na c id ade  de p a lm e ira  dos índ io s  ( f is .l) . O P ro je to  

Básico  se re fe re  a "  v ias púb licas, nas c idades da U. N. S e rrana " (fls.2). A  au to rização  do  

D ire to r P re s id en te  se re fe re  a " c idade  de Pa lm e ira  dos ín d io s"  (fis. 46). Indagamos: a 

lic ita ção  para co n tra ta çã o  de em presa  para rea liza r o se rv iço  de re tirada  de vazam en to  é 

para a c id ade  de Pa lm e ira  dos índ io s ou  para as c id ades  que co m põ em  a U n idade  de 

N egóc io  Serrana?

■ Se fo r  para a c id ade  de Pa lm e ira  dos índ io s  necessá rio  se faz  um a co rre ção  no P ro je to  Básico. 

Se fo r  para  as c id ades  que com põ em  a U n idade  de N egó c io  Serrana  necessá rio  se faz um a 

co rre ção  na Cl, na au to riza ção  do DP e na p lan ilha  as fis. 49.

2) No item  6, fis. 20 do  P ro je to  Básico, que tra ta  do prazo, há p rev isão  do  co n tra to  te r  um

prazo  para 24 (v in te  e qua tro ) m eses. O v a io r e s t im ad o  é para  24  m eses?  Se assim  for, 

necessá rio  se faz  que isso f ique  bem  cla ro  ta n to  rio P ro je to  Básico  co m o  está m as tam bém  

na p lan ilha . Se o  v a lo r  p rev is to  é para 12 m eses, e o p razo  do  co n tra to  é para  24  m eses, o 

v a lo r  sé ria  m a io r e nesse caso não pode  se r C onv ite , d a í a n ecess id ade  de todas  estas 

in fo rm açõ e s  fica rem  bem  cia ras e ob je tivas . ,

3) O P ro je to  Básico  en v iado  em  08 .05 .2012  para  o  em a il cpl(5)casa1.aí.gov .b r é o que  tem  

co m o  ob je to  a f isca liza ção  de ligações a tivas e  in a tiva s  para  as c id ades  da UNSERR. 

P o rtan to , so iic itam o s  que  seja env iado  o P ro je to  Básico  de  re tirad a  dê  vazam en to  para a 

c id ade  de P a im e ira  dos índ ios. Em 31.05 .2012.

Atenciosamente

4eliAvirna 
C

'fi C ' ? L

Neli/Limá Pereira 
CPL/CASAL

G q c ^  a s

Eng* Jafge Briseno Torres
Supênnii^enie qe Negociosoo Initriot





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo administrativo Protocolo n° 4577/2011. 
C. I. n° 85/2011 -  UNSERRANA.

A
SUENG

Solicitamos que seja elaborado planilha com valor atualizado para realização da licitação 
como autorizado pelo Diretor Presidente. Enviar a planilha através do email 
CDl@casal.al.Qov.br. Em 15.08.2012

Atenciosamente,

irZinià'Pereira 
CPL/CASAL

? o

r  í TI— O j o  7—

5

-  ...Luiz Emanuel de França Costa
Eng= Civil-CREAOZOOnilA-l C a s a i  Superinlentende de Eegerfcat a Mat. 1398

í í m

/» f í  C í^ ftp / e  ^

mailto:CDl@casal.al.Qov.br
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í<̂  íN^rO (Â  C-A ^-s-S

fEiiiialdo ilonteiro Lisboa
'^Eng” Civil ■ CREA 0200S2556-3 

C a s a l Gereme de Projetos'eCustòá ' 
Mal 1269
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Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a a o a s

OBRA ; Recuperação de Rede de Distribuição de Água 

LOCAL: Palmeira dos índios 

DATA: Agosto/2012
B.D.I. Sobre insumos = 15,60%

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO I UNID. QUANT. P.ÜNITÁRIO ___.

3 8 . 0 1 6 , 0 01 Composição CASAL Correção d e  vazamento de adutora em  P V C  D N  25mm,em
terreno natural U N ID . 1 . 2 0 0 , 0 0 3 1 , 6 8

2

3

Composição CASAL 

Composição CASAL

Correção d e  vazamento de adutora em  P VC  D N  25mm.com  
paralelepipedo U N ID .

Correção de.vazam ento de adutora em  PVC D N  60mm,em
terreno natural ; U N ID )

B 4 0 J )0

96,00

6 0 , 5 6

4 9 , 4 3

_______ 5 0 . 8 7 0 , 4 0

4 . 7 4 5 . 2 8

4

5

Composição CASAL 

Composição CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC D N  SOmm.com 
paralelepipedo U N ID . 4 8 , 0 0 8 8 , 8 9 4 . 2 6 6 , 7 2
Correção de vazamento de adutora em P VC  D N  75mm,em  
terreno natural U N ID . 6 0 / 0 0 5 5 , 3 2 ■ 3 . 3 1 9 , 2 0

CompQsiçSo CASAL
u.

Correção de vazamento de adutora em P V C  D N  75mm.com í 
paralelepipedo ; U N ID . 36,00| 9 6 ,4 4 ’ 3 . 4 7 1 . 8 4

y ■ Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em PVC D N  tOOmm.em 
terreno natural U N ID . 3 6 ,0 0 ]  6 0 , 8 2

•
2 . 1 8 9 . 5 2

o ! Composição CASAL 

'— -------------------

Correção d e  vazamento de adutora em PVC  D N  100mm.com [ ] ! 
paralelepipedo U N ID .  : 1 2 ,0 0 ]  1 1 1 .0 3

\
1 .3 3 2 ,3 6

I Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em  D E FO FO  D N  lOOmm.em  
terreno natural

1 1
U N ID .  '• 1 2 ,0 0 \  6 5 , 3 7 7 8 4 .4 4

 ̂Q I Composição CASAL Correção d e  vazamento de adutora em  D E FO FO  D N  200mm .em  
terreno natural

1 ^  
U N ID .  1 1 2 , 0 0 1 0 1 ,1 4 1 . 2 1 3 . 6 8

 ̂̂  ' Composição CASAL Correção d e  vazamento de adutora em  D EFO FO  D N  250m m .em  1 I 
terreno natural | U N ID . | 1 2 ,0 0 '1 1 2 ,6 4 1 .3 5 1 .6 8

T O T A L  G E R A L 111.561,12

r

Ricardo Fabricio Costa de OlivKt 
^  Téc.lndustrial-CREA0200925ÍM 
Casal Supetvlso(deCustosdeEn9enli»i8 

Mat.2446

fiie:///F:/SUPOCE/CI 85 11 Prot 4577 11 Recuperação de Redejde Distribuição de Água Eiovsa.xls





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMaii

Remetente: "Jose Joaquim Oliveira Filho" <joaquim.ollveira@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data; 01/11/2012 13:56
Assunto: Sol. de aditamento

Sr. Chefe,

V im os so lic ita r que no processo em andam ento para retirada de vazado na U N 
Serrana, se possível seja incluído o ad itam ento , por se tra ta r de um serviço 
continuo nãopodendo so fre r paralisação.

C .I. 85 /2011 Prot. 4577/2011

.

i : s a K \
tvai

José Joaquim Oliv. Filho
Gerente da U N Serrana - CASAL - Mat. 1102
Fone: 3 4 2 1 -2 2 3 2  /  8 8 8 3 -7 6 9 8

1 de 05/11/2012 08:19

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:joaquim.ollveira@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Maceió • Q uarta-feira 

t 12 DE SETEMBRO 2012 Edição Eletiôm ca.Certifiçada Digitalm eníé conform e L H  N ° 7.397/2012
D iário O ficial 

E stado oe A lagoas

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
RESOLUÇÃO DE DRETORIAN” 30/2012

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições estatutária, e ò 
queconstadaC.In°146/2012-CÍPL(Protocolon°11369/2012),e ■

. CONSIDERANDO: ' '
LOquedispÕeoincisoXVIdoArt.6°daLein°8.666de21deju]hodel993 e,o §4°doArt51 damesmaLei;

RESÇtVE:
1 .Instituir a Comissão Permanente dé Licitação, composta peloS empregados a seguir nomlnados:

TITULARES:
Presidente: RICARDO DE CASTRO MARTINÍVIEIRÀ- Engenheiro, matricula 1518
Membros Técnicos: MARCOS JÔSÉ LIMA DE BARROS, Engenheiro Civil, matricula 1530 e MARQÕ
XAVIERDOSSANTOS..Contádor,matricula2951;
Secretária: LUCIGLEIDEDÀSILVA^Akistente de Administração, mátrioula 1668.

SUPLENTES:
Presidente: .RAFAELLE. BARROS GAMA, Contadora, matrícula 2034;
Membros Técnicos: JOSUÉLLY CRISTAlNY DA SILVA SOUZA, Engenheira Civil, matricula 2932, ED- 
MÂRIOJOSÍÉ GOMES DOS SANTOS, Técnico de Contabilidade, matricula 1613;
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de Administração, matricula.' 
1628.
Esta r^ Iu çã o  entra em vigor na data de assinatura, revogando-se as disposições em contrário. -
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneaibento de Alagoas -  CASAL,' Maceió-AL, em 04 de - 

. setembro de 2012:
- - Eng" ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA

Diretor Presidente
- Eng”MOÍSÉSVIEIRADAROCHANETO '

VicerPresidente de Gestão Operacional .
Adm. JAILTON JOSÉ DOS SANTOS 
3rice Presidente de Gestão Corporativa ,

Eng“ OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Servi^s de Engenharia

As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepaI@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 8316 ou 
no departamento de compras, na sede da CEPAL situada àÁv..Duryal de Góes Monteiro, Km 1 -  Tabuleiro do 
Martins-Maceió-ÁlagoasCEP: 57.080.000-das08:hsàs 14hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER
VAÇÃO.' .
Maceió, 11 de setembro de 2012.

José Flavió Beseria Brandão 
Chefe db Setor de cotnpras ' “ *

't;:. .
COMPANHIA DE EDIÇÃO, nâfPRESSÂO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

- CONVOCAÇÃO •
■ Á Companhia de edi^^Oj impressão e publicação dè Alagoas CEPAL, veih por meio do Departamento de Com- • 
p r^ , convocar EMPRESAS DO RAMO DE LQCÀÇÃO DE COPIADORA, em cumprimento ao item d.2 da 
in s t r a ^  nòimativa.n" AGESA 002/2008, para apresentarem pixiposta de preço no prazo-de 05(cinçp) dias  ̂a
Aa propostas de p r é ^  dêvérãp ser enviad^ pOr,comprascepal@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 8316 ou 
no depaftamcmtú. de cònqiras, na sede áa (^PAL s i tu a i  à  Av. Durval dé Góes Monteiro, Km 7 -Tabuleiro dò 
Maitihs-Maceió-Alagoàs CEP; 57.080.000—d^OStbs ás 14hs ,

l
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADAEM LOCAÇÃO DE COPIADORA MULTI
FUNCIONAL.
Maceió, 11 de setembro de 2012.

Jòsé Flavio Beseira Brandão 
Chefe do Setor de compras

COMPANHIADE EDIÇÃO, IMPRESSÃO EPUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
. CONVOCAÇÃO

ÁCompanhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de Com- 
.pras, convocar EMPRESAS DO.RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, em cumprimento ao item d.2 da instmção 
normativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no piazo'de 05(çinco) dias, a coi

mailto:comprascepaI@gmail.com
mailto:comprascepal@gmail.com




CERTIFICADO
ACADEMIA DE
LICITAÇÕES

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOHROS

Certifico que Rosalva M edeiros Aleluia de Barros participou do

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS realizado no período 09 a 13 de Abiü do corrente ano 

nas dependências do Auditório da Procuradoria Geral do Ministério Público em Alagoas, 

perfazendo uma carga horária de 20 horas aula. '

Maceió 13 de Abril de 2012

Luís Henrique Alves Salvador 
Instrutor

■ Rua Zacarias Azevedo, 399 1® andar, Sala 103, Edf. Trade Center, Centro - Maceió/AL
academiadelicitacao(ã)uol.com.br I CNPI- Ofi ?S8 77C/nnni-DS



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
“Curso de Formação de Pregoeiros”

-O  que é o pregão? (apresentaçâo^ da legislação 
pertinente)
- Quando pode ou deve ser utilizado?

- Definição de bens e serviços comuns
- Procedimentos do pregão
- Fase preparatória
- Autoridade competente -  atribuições
- Quem pode ser pregoeiro?
- E a equipe de apoió?
- Fase externa
- Publicidade - formas - limites - prazos
- Impugnações ao edital 
-Pedidos de esclarecimentos

CARGA HORÁRIA TOTAL:%
20 Horas Aula

Processamento da sessão pública
- O  credenciamento
- Classificação prévia
- Os lances
- Habilitação
- Declaração do vencedor 

Processamento dos recursos administrativos 
Pregão eletrônico x Pregão presenciai 
Ferramentas disponíveis
Simulação de pregões

-Eietrônico(Licitações-e; comprasnet)
i •
- Presencial (RAP, comprasnet)

FREQUÊNCIA: 

100 %
INSTRUTOR 

Luís Henrique Salvador



w
Casal C om panhia d e S a n ea m en to  d e A lagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N“ 47/2012

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e o que consta da C.I n° 202/2012 — CPL/CASAL, (Protocolo 16431/2012) de 26 
de dezembro de 2012,
RESOLVE:

I. Constituir e nomear as pessoas abaixo qualificadas para, era nome da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL, operarem o Sistema LICITAÇÕES-e do Banco do 
Brasil mediante senha pessoal, através da Internet, nas funções de AUTORIDADE 
COMPETENTE, PREGOEIROS e EQUIPE DE APOIO podendo, para tanto, realizar 
todas as operações permitidas pelo sistema às respectivas fimções:

a) AUTORIDADE COMPETENTE;
■  Ricardo de Castro Martins Vieira, matrícula 1518
■  Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
■  Edmilson Pereira -  mat. 1749

b) PREGOEIROS:
■  Ricardo de Castro Martins Vieira -  matrícula 1518
■  Neli Lima Pereira-mat. 1373
• Luci Gleide dá Silva -  matrícula 1668
■  Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■  Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
c) EQUIPE DE APOIO:

■  Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■  Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■  Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■  Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2013, revogando-se as disposições 
em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da C oir^nhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, Maceió-AL, em 27 de dezembro de 2012.

Eng“ ÁLVARO JOSÉ MEPjíEEES DA COSTA 
Diretor Presidente

Adm.
Vice,fresidente/

Eng"

DOS SANTOS
'estão Corporativa

A  ROCHA NETO
;tão Operacional

ig® OavIÃírLISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

GEPLAN  021 C





32 Maceió  • Q uarta>feira 
9 DE JANEIRO DE 2013 Edição Eletrônica Certificada Digjtalmentc conforme LEi N® 7.397/2012 D iário O ficial

.,E_STApp DE A u GOAS

RESOLUÇÃO  DE DIRETORIAN'’ 47/20t2

ADiretoríacloCompimhitidc Saneamento (ieA1agons-CASAL.nousodcsunsalnbuiçdcscstnltiIüríns, CO ({ucconsUi 

(In C.l n" 202/2012 - C P I X A S A L .  {Protocolo 16431/2012) de 26 <)e dcrcmhro de 2012,

RIXOLVE:

I, Constiigir e noinenr as pcs&as abaixo qtialiricadas pnro, cm nome da Companhia dc Saneamento de
Alagoa.<5 -  C A S A L  operarem o Sistema UCITAÇOES-c do Banco do Brasil rocdionlc 8Ci\ha pessoal, nirnves da In- 
IcmcunaslnnvícsdcAUTORID.ADECOMPETENTE. PREGOEIROScEQUÍPEDEAPOlO iw lciido.pnralamo. 
rca lin r todas as operações permitidas pelo sistema òs re^>eclj\'as funções:

n) ALrrORIDADE COMPETENTE:
• Ricardo dc Castro Martins Vieira, matrícnb 151S
• Ncli Lima Pereiro •“ matricula 1373
• Edmilson Pereim-mat. 1749

b) PREOOEIROS:
• Ricardo dc Cftstro Martins Viciin -  matriculo 1518
• Ncli Lima Pereira-mat. 1573
• Luci Glcidedn Silva-matricula I66K
• RosaK-n Medeiros Aleluia dc Bniios -  matricula 1608
• Christiannc Cabnil dc Melo Barbosa {cer -̂idoro do SERVE A  L  ò disposição da CASA  L>.

e) EQUIPEDEAPOIO ;
• Ncli Limo PcTtiru-mnt. 1373
• LuciC lcidcdaSilvn-m ntricu lu 166K
• RosalvaMcdciiosAlcluindeBarros-matricula 16UM
• Oiristiannc Cabral de Melo Barbosa (servidora do S E R V E A L  ô disposição da C.ASAL).

Esto Tcsoluçdo entra em >igor a partir dc Ol de janeiro de 2013, rmogando^sc as disposições em contnlrto. Sala dc 

Bcimifios da Diretoria da C.ompanhja dc Sancomçnio dc A lagoas-CASAL, Mncció-AL em 27 de dc7í mbro dc 2012.

Eng" ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA 

Diretor Presidente

Súm. J AILTON JOSÉ DOS SANTOS 

Vice Prcsidenic dc Geslilo Cotporali^-a

Eiig* * MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 

Vice Prcsidimte de Gesiín Opcracirmal

Eng* O SM AR  LISBOA

V'lcc Prcsidcnic de Gestão de Serviços de Engenharia





/

Casal COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE  ALAGOAS

Protocolo n° 4577/2011 

Ref. Cl 85/2011

ÀASJUI,

Encaminhamos para sua análise o Edital referente ao processo supra citado. Informamos 

que, se devolvido com parecer positivo, até 19/11, será possível sua publicação em 21/11 

e realização da licitação em 04/12.

Maceió/AL, em 12/11/2012.





%
,Casal

N* PROCESSO:.

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 4 5 7 7 /2 0 1 1

N° FOLHA:

UN-SERRANA

Ao Adv. Edmilson Pereira, 

pkra análise do edital

Em, 12/11/2012

I G





Ao Adv. Edmilson Pereira, 

Para nova análise de edital.

Em 14/11/2012

Â jO j  C /^ f|iíL v J x 3

írnííson Pereira
A dv”  O A B /A L 2051 

Mat. 1749

àJU^Ulcuh CU^AKi^^pí^ ^vôo 3 ^  ^ Ui
v o u ^  d - a  C jQ v J b ^ x ^ a ^  .

, a à  / J j  j •

llosalvaMetl?ir<̂ $iyeluiadeBarros
Matricula N° 1608
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Prot.4577/12

«  .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11104 -  UN SERRANA 
Grupo de Despesa 300.000 - Serviço
Rubrica 301.000- Conservação e Manutenção de Sistema

Em, 03/12/12

Rital Costa Fernandes 
Assistente Administrativo 

Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

aePLAN 008-C





Ao Adv. Edmilson Pereira, 

Com 0 documento solicitado.

Em, 03/12/2012





C ^ a l C om panhia de S a n ea m e n to  de Alagoas

Processo n° 4577/2012 
Interessado: UN SERRANA

PROCESSO ADMINISTRATIVO, LICITAÇAO MODALIDADE PREGA 
PRESENCIAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA D
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RETIRADA DE 
VAZAMENTOS NAS ADUTORAS E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA, NOS DIÂMETROS DE 25MM A 250MM, SEM
FORNECIMENTO DE MATÉRIAS, NAS VIAS PÚBLICAS NA CIDADE 
DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL. VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS 
R$ 111.561,12(CENTO E ONZE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E 
UM REAIS DOZE CENTAVOS). APROVAÇÃO EDITAL. REALIZAÇÃO 
DO CERTAME.

Ao
Assessor Jurídico,

Vem para análise e aprovação desse serviços jurídico, minuta do Pregão Presencial, 
n° 18/2012, que se encontra em sua fase interna, tendo como objeto a 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de retirada de 
vazamentos nas adutoras e redes de distribuição de água, nos diâmetros de 25mm 
a 250mm, sem fornecimento de matérias, nas vias públicas na cidade de Palmeira 
dos Índios/AL. Os serviços serão executados de conformidade com o Projeto Básico 
parte integrante do edital.

Conforme planilha elaborada pela Superintendência de Engenharia, constante de 
fis., 52, o valor dos serviços a serem licitados importa em R$ 111.561,12(cento e 
onze mil quinhentos e sessenta e um reais doze centavos).

Verifica-se que o processo encontra-se devidamente instruído, numerado e 
protocolizado, contendo os documentos necessários para a realização do certame 
que será na modalidade de pregão presencial.

Verifica-se a existência de recurso para custeio do objeto na classificação 
orçamentária constante de fis., 58.

Em apertada análise na minuta do Edital, verificamos que a mesma atende 
plenamente a legislação que rege a espécie, podendo, portanto ser editada na



'  J



Diário O ficial 
E stado de  A la g o as Edição Eletrônica Ceilificada Digitalmente conforme LEI 7.397,/2012

M aceió  - Q uarta -feira 
23 DE jan eiro  oe 2013 35

E X T R A T O  DO  C O N T R A T O E S P E C IA L D E D E M A N D A  

N " 183/2012
Pro ioco lon" 13718 /2012 -CASAL
Conirataiue: C A S A L . R iia Baráo de Atalaia. 201), Centiv, CN PJ/M E  n® 12.294.708/0001-8] -  rcprcscniada 
por .«cii D iretor Presidente .ALVARO  JO SÉ  M E N E Z E S  D A  CO STA , C PP /M F  n" 140.11.V494-X7 c por seu 
Vicc-Prcsidcntc de Geslòo Operacional M O ISÉS  V IE IR A  D A  R O C H A  N E TO . inscrito no C P F /M F  $ob o n® 
164.845.174-K7.
C O N T R A T A D A : C O N D O M ÍN IO  E D iF iC IO  P A S C O A L I , estabelecido Rua Desp. Hum beiio Guimarães 
n" 191. Ba irro  Pajuçara, C E P  57.Ü35-<)3iJ,NA C ID A D E  D E  Maceió -  AJagpus, inscrito no CNPJ/MF, sob o 
ii"  35.742.444/(H)(H*87, neste ato representado pelo seu representante legal, Sr. W altcr Campos de O liveira, 
casado, inscrito no C P F /M F  n" 449.374.665-34, R G  640.R58 SSP/SE, residente e domiciliado à Rua Desp. 
Humberto Guimarães n" 191. BaiiTO Pajuçara, C E P  57.03.5-<)30, ua cidade de Macció/Alagoas.
Objelo; Contrato especial de Demanda para fornecimento mensal dc água e seiviços de esgotamento sanitário 
amc.c|Mmdci)te. condicionado a nin consumo m ínimo mensal dc 15 m3/cconomi:i .0  coniniiantc pagará a 
coiUratttda o va lor mensal de referente ao Fomccimciito de água c ao esgotamento sanitário, objeto da chiusiila 
primeira, de acordo com a tabela especifica para contrato de demanda residencial aprovada pela R D  n® 31/2011. 
Data de assinatura: 24/10/2012 
Dos Signatário acima citados 
Protocolo n" 137 IR /20 I2 -C A SA L
Aiitorizam osaclaboraçàodo Contrato Especial de Demanda n" 183/2012,celebi'adocntreaCASALe o C O N - 
D O M ÍN IO  ED IFÍC IO  l*ASCO ALI, observ-ando a legislação vigenle. Homologado cm 24/10/2012.

EX T R A T O  DO  Q U IN T O T E R M O A D IT IV O A O C O N T R A T O  
N " I33/2(H)9

Protocolon" 1 2 4 3 3 /2 0 1 2 -C A S A L -C .IN “ I5 9 /2 0 U 2 -S U P S A T /C A S A L
Contratante: C A S A L . Rua Barno dc .Atalaia, 200, Centro. CNPJ/NJF n® 12.294.708/0001-81 -  rcprese.ntada 
pof íc»  Dirvtor Presideurc Á L V A R O  JO SÉ  JidENEZES D Â  CO STA . C P F /M F  n“ 140.115.494-87 e por seu 
V icc-Presidcmc dc Gcslào Conionittva M IL T O N  JO SÉ  D O S  SAN T O S . C P F /M F  n“ 25‘).2S9.024.«li. 
CO N TR A T A D A ; E M P R E S A  R V M  L O C A Ç À O  E  S ERV IÇO S  LTD A . estabelecida na Av. Governador La- 
m enáaFilho. 174 lA  Fcitosii. Moceio/AL. inscrita noCN PJVM F sobon" 03.631.148AHW1-12 ,doravante.de
nominada simplesmente CO NTR .ATAD  A. neste alo. representada por seu sócio Gciente V ITO RJO  M A N O E L  
M A LT A  M A R Q U E S  F fLH O . brasileiro, solteira, inscrito no CPF/MFsobon"0í>(/.829.024-iy,
Objeto: Por força tiesic instnimento o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato originH) fiw i pror
rogado por mais um periodo de 12 (doze) meses, a contar de 01 de dezembro de 2012 a 01 de dezembro de 
2013. C látisiiía segunda: Por força deste instrumeiUo fica autorizado a aplicação do itiajuste no percentual 
de 6.9553% ( seis v írgula nove. cinco, cinco três por cento) sobre o valor toIoJ contratado, o que equivale ao 
aumento total do contrato de R.S 450.420.24 ( quatrocentos c cinquenta m il. quatrocentos e vinte reais, e vinte 
c tpiatro centavos) para RS 481,748.28 ( quacroeentose tiin m il, setecentos c quarenta e oito reais e* vinte u oito 
cenlavos) c o valor mensal passa dc RS 37.535.02 ( trinta e sete m il. quinhentos c triiiut e cinco reais, e dois 
centavos) para R!? 40,145.69 ( quarenta m il cento c quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) corres
pondente ao to  PM  do período dc dczcmbro/20l0à novembro/2012 
Data dc assinatura: 30/11/2012 
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Oiçamentária 12203
Grupo de Dcs|x;sa SOtl.OOO
Rubrica 307,312
Dos Signatários acima citados
Protocolo n" I2 4 3 3 /2 0 I2 -C A S A L -C .,I  n "159/2012-SU PSAT /CASAL
Autorizamos a elaboração do Quinto 7'enno Ad itivo  ao Contrato n" 1.33/2009. celebrado entre a C A S A L  e 
a E M P R E S A  R V M  L O C A Ç A O  E  SERV IÇO S  LTDA.. obseivanclo a legislação vigente. Homologado cm 
30/11/2012.

EXTRATO DO SEGUNDOTERMO ADITIVO AO CONTRATO
N " 82/2011

Protocolon" I5 0 3 0 /2 0 I2 -C A S A L -C , ín ''IO /2 0 I2 -S U P P A C /C A S A L
Coiilratanie: C.AS.AL, Rua Baião de .Atalaia. 200, Centro. C N P J/M F  n° 12.294,708/0001-81 -  leprc.sentada 
por seu D iretor Presidente .ÁLVARO  JO SÉ M E N E Z E S  D A  CO STA. C PF/M F  n" 140.115,494-87 e por seu 
Vice-Presidente cie Gestão de Engenharia Osmnr Lisboa, inscrito no C P F /M F  sob o n" 101.616,864-00 
C O N TR A T A N TE ; E M P R E S A  C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTD A , estabelecida na avenida Joâo Dnvino. 
41(1, SI. 101. Mnngal>eirns. M aeeió/AL. inscrita no C N P J/M F  sob o n'’ 04.590.3U5/0001-51. doravante, deno
minada simplesmente. C O N IU A T A D A , neste ato, teprescntnda por seu sócio gerente R O BERTO  SO A R ES  
C A R D O SO , brasileiro, engenheira, inscrito no C P F /M F  sob o n" 151,751.974-87. residente c dom iciliado 
nesta cidade.
Objeto: Por fc>rça deste instrumento fica autorizada a  execução de scm ços simplesmente contuante no ane.xo 
I deste teimo aditivo. nece.ssários à conclusão do objeto do contrato 82/2011. equivalente ao aciéscimo per
centual no va lor dc 10,35497o ( dez v iigu la  cinquenta e cinco c qtiarema c  n ow  por centoJUo valor original, 
conesptrndcntc a RS 37.997,84 ( trinta e sete m il novecentos c  noventac sete reais c oitenta c quatro centavos), 
passando o valor total do contrato de RS 360.0IH).(KI ( trezentos e sessenta m il) para RS 397.997.84 ( trezentos 
e noventa c  sete m il, novecentos e  now m a c sete reais c oitenta e quatro centavos).
Daia dc assinatura: 08/01/2013 
Origem dos recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 12102
Gn ipo  de Despesa 300.0(Ki
Rubrica 302.0(8)

Dos Signatários acima cÍUkJos:
Protocolo n" 15030/2012-C A S A L - C l  n® 10/2012-S U P P A C /C A S A L
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Ad itivo  ao Contrato n" 82/2011. celebrado entre a C A S A L  c 
n E M P R E S A  C O N ST R U T O R /) M (3CN O  LT D A  -  EPJ’  ob.sen'ando a Icgi.slação vigente. Homologado em 
03.01.2013.

EX T R A T O  DO D É C IM O  PRIM E IR O  T E R M O  AD IT IVO  A O  C O N TR ATO  
N®145/2009

Protocolo n" 13371/2012-C A S A L - C . l  n” 141/2012-SU PSAT /CASAL

Contratante; C A S A L . Rua Barâo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n® 12.294.7118/(10(11-8 i -  representada 
por seu Diretor Presidente Á L V A R O  JO SÉ M E N E Z E S  D A  CO STA, CPF/M F n" 140,115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Coqjora liva .lA ILTON  JO SÉ DOS SANTOS, CP F íM F  n® 259,289,024-68. 

CO N TR A T A D A : E M P R E S A  V IT A L  SERV IÇO S  LT D A  .esLibcIccida na Rua Hugo Correia Paes, 318 -  ,A 
Grota dc Lourdes, M acc ió/AL, inscrito no C P F /M F  sob o n® fl3.340..376/0l!0l-33, dora\'ante denominada 
simplesmente C O N T R A T A D A , neste ato rcprc.seiuada jKtrsco Sócio Administrador JO SÉ CA R I.O S  R O 
BE R T O  D A  CO STA.brasile iro , casado.empresário, inscrito no C PF/M F  so b o n "228,6IX.404-63. residente 
c  dom iciliado em M aceió/AL.
Objeto: ProiTOgação do prazo por mais U6 (seis) meses a contar de 30 de novembro dc 2012. Em facc do 
acréscimo <Je p ra^  estabelecido na C láusula primeira deste insiromemo c o valor mensal do contrato de R51 
) 75.905.27 ( centoeseterttae cinco m il. quatrocentos c trinta e um reais c .sc-Ssenta e dois centavos).
Data de assinatura; 3U. 11.2012 
Origem dos recursos próprios;
Unidade Orçiuncntária I I 101
Gropo de Despesa 30o.0tx)
Rubrica 301.(MiO
Dos Signatários acima citados
Proio(»lo ri' 13371/2012 -  C A S A L -  C.I n" SU P SA T /C A SA L
Autorizamos a elaboração do Décimo priruciro termo A ílit iv o  ao Comraio n" 14-V2009, celebrado entre 

a C A S A L  c  a E M P R E S A  V IT A L  SERV IÇO S  LTD A , obscr\'ando a legislação vigente. Homologado em 
30.1I.2ÜI2..

EX T R A T O  DO  TER jv iO  D E  R ESC ISÃO  A O  CO N TR AT O  
N®144/2009

Protocolo ri’ 1 4 4 6 9 /2 0 1 2 -C A S A L -C IN "  162/2012-SUPSAT

Cantratartle: C A S A L . Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro. CNPJ./MF n® 12.294.71)8/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente Á L V A R O  JO SÉ M E N E Z E S  D A  CO STA, C P F /M F  n" 14l), 115,494-87 c [xir seu 
\^iec-Piesideiitc de Gestão Corporativa JA  ÍLTON JO SÉ  D O S  SANTO S , CPF/M  F  »® 259.2X9.024-68. 
CO N TR A T A D A : E M P R E S A  T ER SE R G E LT E R C E IR JZ .A Ç Â O  DE SERV IÇO S  G E R A IS  LTD A . cstabcle- 

eidana Rua Formosa n "8 2 0 -A , Levada, M acc ió/AL, inscrita no (TNPJ/MF sobon" 02.636.960/0001-78, nes
te ato, representada por sua Sócia Gerente H E L E N A  C A N U T O  C A M P O , brasileira, solteira administradora 
de empresa e advogada, inscrita no C PF/M F  sobo n" 209.823054-tX). residente e domiciliada cm Maceiò./AL. 

doravante denominada siniplesmente CO N T R A T A D A .

1 -  A  assinatura deste instrumento o Contrato ri’ 144/2009-C A S A L , celebrado em 01 dc dezembro de 2009. 
fica rescindido, sem que a C O N T R A T A D A  tenha direito a qualquer indenização.
Daiadc assinatura: 30.11.2012
Autorizamos a Rescisão do Contrato n" 144/2009, celebrado «ntru a C A S A L  c  a E M P R E S A T E R S E R G E L -  
T E R C E IR IZ A Ç Â O  D E  SERV IÇO S G E R A IS  LTD A . Homologado cin 29.11 2012.

EX T R A T O  DO CO NTRATO  

. N" 206/2012
Protocolo r i’ 12175/2Ü12 -  C A S A L -  C .l n" 37/2Ü12- C A S A L
Contratante; C A S A L . Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro. CNPJ/M F n® 12.294,7()8/Ü0()1-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente ÁLV.ARO  JO SÉ M E N E Z E S  D A  CO STA. C PF/M F  n" 140.115,494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia Osmar Lisboa, inscrito no CPF/M F  sob o n" 101,616,864-00 
CO N TR A T A D A ; F IR M A  B B L N E  LTD A , csfabctccidanaAvrnidada Paz. L>88, sa la6) I -  Ed. Avetiue Ccii- 
ter. inscrita no C N P J/M F  sob o ri’ 04,363.13.5/0001-16. representada por L U IZ  C A R L O S  T A U B E R . inscrito 
no CPF/M F  n" 016,042,678-28, brasilLiro, casado cngenheía') c iv il, residente c domieiliatio em à Rua Despor
tista Humberto Guimarães, 790. Apt® 203, Ponta Verde. Maceió/AL.

Objeto: Contratoção dc emprc.sa de engenharia para n execução dos .seiviços dc cngenluiría do projeto exe
cutivo hidráulico, estrutural c elétrico das obra.s prioritárias de combate ás seca.s nos municípios dc Estreia 
de Alagoas, Minador do Negrão, Igaci, O lho D 'Água  do Casado c povoados Piau cm Piranhas c  Turco cm 
Dclm iro Gouveia, no estado dc Alagoas. Mediante condições contidas no Tcm iodc Referência, anexo II. pane 
integrante do presente instrumento.
Data de assinatura: (7/(2/2012 
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 14100
Gropo.de Despesas 30t).(KK)
Rubrica 303.304
Dos Signatários acima citados
Protocolo ri’ 12175/2012 -  C A S A L -  C.I n" 37/2012- C A S A L

Autorizamos a elaboração do Contrato n" 206/2012. celebrado entre a C A S A L  e a F IR M A  B B l.  N E  LTD A . 
obscivando a legislação. Homologado cm 17 .12.2012.

A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L , através da C P L /C A S A L  foma público a 
realização da Licitação abaixo:
P R E G Ã O  PRESENC1,A i. N.”  05/2013 -  C A S A L  -  
DATA: 06/02/2013 -  09:ü0b (Horõiio local)

L O C A L : Sala dc licitações da C A S A L , situada á Rua Barâo dc Atalaia. 2<>0-Centro -  M acc ió/AL 
TIPO: Menor preço global.

O BJETO ; contratação dc empresa de engenharia para execução dos serviços dc retirada dc vazamentos na c i
dade de Palmeira dos índios, da Unidade dc Negócio Semuta,confpm>c cspcdficado no Tem io de Reíorcncia. 
Anexo I. parte integrante do in.xiromcnto convocatório.

* Republicado por incorreção
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.aov.br.

i A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

Maceió (AL), 20 de dezembro de 2012.

Rossiva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL N.® 03/2013 -  CASAL -  06/02/2013 -  09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PÁLMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE 
NEGÓCIO SERRANA.
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:....................................................
C.N.P.J. N “ ............................................................
ENDEREÇO:...........................................................
C E P ....................................CIDADE / ESTADO
TELEFONE:...........................................FAX........
E-MAIL:....................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R. G. N.“ e / o u  C P F N .°......................................................
ENDEREÇO:............................................................................
C E P .................................CIDADE / ESTADO......................
TELEFONE:........................................ FAX............................
E-MAIL:.......................................................................................

R ecebem os, através do site  www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório  
acima identificado.

Maceió / A lagoas.............. d e ................................................................. ........de 2013.
A ssinatura
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N » 03/2013 - CASAL^

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PÁLMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE 
NEGÓCIO SERRANA.

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.® 
47/2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 09/01/2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo 
administrativo 4577/2011 e Cl 85/2011 -UNSERRANA, na forma da legislação pertinente a 
licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 06/02/2013, às 09:00 horas (horário 
local), na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, 
n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N.® 03/2013, do tipo menor preço global por lote, objetivando contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de retirada de vazamentos na cidade de Palmeira dos 
índios, da Unidade de Negócio Serrana, conforme especificado no Projeto Básico de 
Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de de retirada de vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, da Unidade de 
Negócio Serrana, conforme especificado no Projeto Básico, deste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 
2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.1. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 118.260,84 ( cento e dezoito mil, 
duzentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos).

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA ;
2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária........................ 11104 -  UN-SERRANA
Grupo de Despesa................................300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica ............................................... 301000 -  SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
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[ 3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES,DO' EDITAL.
3.1 - São partes integrantes deste Edital;
ANEXO I -  Projeto Básico e Planilha
ANEXO II -  Modelo de Declarações de Habilitação
ANEXO III -  Minuta do Contrato;
ANEXO IV -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4:0 DA PARTICIPAÇAO J

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

í5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial. 
Sugestão de modelo a seguir;

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ...........
portador(a) da Cédula de Identidade n°..............e CPF sob n®.
.................. a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n°. 03/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome
da empresa ..............., bem como formular propostas, lances
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
______________Diretor ou Representante Legal______________
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5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e  que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e  de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e  lances de preços e  praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadam ente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e  “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO".
5.6 Juntamente com o credenciamento se  fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadam ente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:

(Nome
DECLARAÇAO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
da Empresa) __________________________________

(endereço completo).
____ , CNPJ

sediada 
declara que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, 
inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade 
Pregão Presencial n°. 03/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e  data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 

_______________________ timbrado da empresa)_______________________
OBS: No caso das WIE e EPP, se  tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e  informar o motivo.

6 .p o  r e c e b im e n t o  d o s  e n v e l o p e s ^^í̂ m i i í é í i i é M W
6.1. A reunião, para recebimento e  abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e  os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e  hora marcados, antes do início da sessão , os interessados ou seus  
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a se ssã o  pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e  documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e  os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e  pela Equipe de Apoio.
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7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e  local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e  o seguinte 
endereçamento;
7.1.2.1. ENVELOPE “A ” -  “PROPOSTA DE PREÇO S”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO AS - CASAL  

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 03/2013 - CASAL  

DIA 06/02/2013 À S  09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de retirada de 
vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, da Unidade de Negócio Serrana, conforme 
especificado nos Projetos Básico de Referências, neste Edital e  mediante condições contidas 
na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 
Decreto 5.450/2005 e  Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e  
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e  9.648/98.
Identificação da Licitante; (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO AS - CASAL  

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 03/2013 - CASAL  

DIA 06/02/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de retirada de 
vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, da Unidade de Negócio Serrana, conforme 
especificado nos Projetos Básico de Referências, neste Edital e mediante condições contidas 
na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 
Decreto 5.450/2005 e  Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e  
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e  9.648/98.

7.2. D A  APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste edital, em 
01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e  conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo 
I -  Projeto Básico, deste Edital;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos , conforme Anexos I, com duas casas decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e  seus anexos, conforme Anexo 11, deste edital;
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7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo II;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.
7.2.1.9. Acaso a licitante se  enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 á 49 da lei complementar n® 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se  optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se  reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária á realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se  opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e  seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

7.3 DO JULGAM ENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS;DE’PREÇOS

7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e  as 
propostas com preços sucessivos e  superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e  decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e  na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e
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Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e  valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se  recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. S e a oferta não for aceitável ou se  o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e  ao 
mesmo será adjudicado ò objeto do presente certame, se  não houver a interposiçâo de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e  que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e  pelos licitantes presentes 
que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim  
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e  na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se  considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e  
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e  Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma;
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se  enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
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7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias á análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93).

[ 7.4. DA HABILITAÇAO

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível:
a) Prova de inscrição do CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
validade na data de realização da licitação.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e  com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:

e.1. INSS -Gertidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
7.4.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega" ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.1.2. Todos os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 
habilitação:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se  tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração 
consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital 
Social, referente ao valor concorrido.
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se  tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0 (s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado 
deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA;
g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu  responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de 
cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional o u ‘da ficha de registro de 
empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste.o nome do profissional 
com a chancela do órgão competente. Quando se  tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial ou certidão do 
CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico será, 
obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA;
h) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e  Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.® 
5.194/66, e art. 1°, inciso II da Resolução n.° 265/79 do CONFEA;
I) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e  somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n® 
9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
j) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
com a chancela»da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 
sociedades pór cotas de responsabilidade limitada devem .apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e  empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e  a Demonstração do Resultado, na 
forma da lei.
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo;
•  índice de Liquidez Geral
LG> 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo
LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo •
•  índice de Liquidez Corrente
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LCs 1,0

Ativo circulante
LC = -------------------------

Passivo circulante
•  Grau de Endividamento Geral 
EG< 1.3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 
Ativo total

EG =

I) Em se  tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
P essoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.
7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa Jurídica que apresentou a documentação.
7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7.4.1.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e  Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOM OLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessã o  e  registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e  
quatro) horas, contados do encerramento da sessão  pública.

—  r í í  •9.0 DA IMPUGNAÇAO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar
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esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e  quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e  ao final da sessão , qualquer licitante poderá manifestar 
Imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e  das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão , e, se  orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e  á 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e  em seus Anexos, bem como a documentação e  a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e  não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa á habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e  somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
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11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO □

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e  a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento ao contratado será efetivado até trinta dias após a em issão da nota fiscal da 
contratada, devidamente apresentada e  atestada pelo Gestor.
13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
nas mesmas condições de habilitação do momento da licitação, comprovando a sua 
regularidade fiscal.
13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.
13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação.
13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida á licitante vencedora.
13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se  providenciem as medidas 
saneadoras.
13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CASAL.
13.6. Caso 0 pagamento não ocorra no prazo estabelecido no item 13.1, o valor em atraso será 
corrigido desde o inadimplemento até o efetivo pagamento, pela variação da TR (Taxa de 
Referência).

14.0 DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0  prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) m eses  
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
14.2. O Contrato poderá ser aditado por iguais e  sucessivos períodos, limitado a sessenta  
m eses, observada a legislação em vigor

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
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b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 

incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 

(dois) anos.
16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e  suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo III.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é  reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.® 8.666/93, sem que caiba á licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e  a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e  de 14:00 às 17:00 
horas.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se  iniciando e  vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.7. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.
17.8. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Pregoeira da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.® 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e  de 14:00 às 17:00 horas.
17.9 Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.® 
do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e  na plena aceitação dos 
termos e  condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.11. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 
forem mais convenientes, sem  que disso caiba as licitantes direito a indenização, reclamação 
extrajudicial ou judicial.
17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
17.13. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar om issões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
17.14. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu  
cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, nesta Capital.
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17.14.1. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico para 
este ou outro certame.
17.15. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.

Maceió /AL., 20 de dezembro de 2012.

Ricardo de Castro Martins Vieira 
Pregoeiro

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL
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ANEXO I ’ ■ Jr

P R O JE T O  B Á SICO  TÉ C N IC A  DE E X E C U Ç Ã O  
D E SE R V IÇ O S  D E EN G EN H A R IA , SEM  
FO R N EC IM EN TO  D E M ATERIAIS, P A R A  
R ETIR A D A  D E V A Z A M E N T O S  E E FE T U A R E M  
M A N U TE N Ç Ã O  D E FO R M A  A  G A R A N TIR  Q U E  
A S  P E Ç A S  H ID RÁULICAS E S T E J A M  EM  
C O N D IÇ Õ ES  D E FU N C IO N A M EN TO  A  
Q U A L Q U E R  H O R A  DO DIA O U  D A  NOITE, N A S  
R E D E S  D E DISTRIBUIÇÃO, C O M  
R E C O M P O S IÇ Ã O  D E  VIAS P Ú B LIC A S, N A  
CIDADE D E PA LM EIR A .

01 - OBJETIVO:
O objeto da presente visa à contratação de Empresa de Engenharia para execução de 
serviços, sem fornecimento de materiais, para retirada de vazamentos, efetuarem 
manutenção, de forma a garantir que as peças hidráulicas estejam em condições de 
funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nas redes de distribuição de água, 
com recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASÁL, na cidade 
de Palmeira, com o intuito de atender as redes de distribuição de toda a cidade.
02 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA
a) Busca da eficientização do Sistema de Distribuição de água, visando à melhoria no 
atendimento:
b) Melhoria da imagem da CASAL junto ao diente-cidadão e  aos meios de 
comunicação, quando demandado e sse  serviço;
c) Redução de índice de reclamação do cliente quanto a demora na execução dos 
serviços;
d) Redução do índice de perdas proveniente da regularização hidráulica dos trechos 
potenciais
Com a implantação do novo modelo de gestão com foco'no  cliente e  gestão por 
resultados, a referida unidade necessita contratar uma empresa de Engenharia para 
execução de.serviços retirada de vazamentos nas adutoras, em vias públicas com e 
sem pavimento,variando nos diâmetros de 25mm à 250mm PVC, PEAD, Defofo ou 
Ferro Fundido, na forma a garantir o funcionamento 24 horas por dia.
Os serviços serão executados, obedecendo fielmente as especificações técnicas abaixo 
discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento de materiais e  equipamentos, as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas 
Regulamentadoras de Saúde e Segurança do Trabalho e  ainda observando as melhores 
práticas de engenharia e ética profissional, buscando-se eficiência técnica, 
confiabilidade e  economia, visando:.

Melhoria da sua imagem junto ao cliente;
Redução das perdas físicas de água;
Melhoria da qualidade dos serviços prestados a população;
Redução do tempo de execução dos serviços;
Redução do índice de reclamação dos usuários;
Melhoria da eficiência dos serviços prestados;
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Redução de custos operacionais da empresa.

03 - SERVIÇOS A EXECUTAR:
Retirada de vazamentos em vias públicas com e sem pavimento, variando nos 
diâmetros de 25 mm a 250 mm PVC, PEAD, Defofo ou Ferro Fundido, de forma a 
garantir o funcionamento 24 horas na localidade. Os serviços serão executados, 
obedecendo fielmente às especificações técnicas abaixo discriminadas neste Termo, 
inclusive o fornecimento de materiais e equipamentos, as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas Regulamentadoras de Saúde e  
Segurança do Trabalho.
3.1 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO:
A mobilização e  desmobilização compreendem em geral todos os recursos e  
providências necessárias à perfeita execução dos serviços, de acordo com as condições 
estabelecidas nestas especificações e  relacionadas a seguir:
A CONTRATADA deverá designar um Engenheiro com experiência comprovada no 
ramo, devidamente registrado no CREA, responsável pelo serviço para, em seu nome, 
com plenos poderes decisórios, representá-lo perante a CASAL, em todos os assuntos 
relativos aos serviços.
No caso de impedimento do responsável indicado, o mesmo poderá ser substituído por 
outro profissional com “curricuium” equivalente, devidamente submetido à aprovação da 
CASAL.
A indicação do referido técnico à CASAL se fará acompanhar do respectivo “Curricuium 
Vitae” e número de registro no CREA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de serviços inicial, ou, em quaisquer 
outras circunstâncias, e  a qualquer época, em atendimento a solicitações da CASAL. 
CONTRATADA deverá sempre que chegar ao local dos serviços, colocarem em lugar 

visível, cavalete de identificação, conforme Modelo Padrão do Governo do Estado e  
CASAL. O modelo será fornecido no ato da assinatura do contrato.
3.2 - SERVIÇOS PRELIMINARES:
3.2.1 - D em olições de Pavim entos
As demolições dos pavimentos serão executadas de acordo com a localização do ponto 
de vazamento das redes e  ramais.
Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro 
das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser 
escavado, providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão 
ser separados e  guardados convenientemente para o reaproveitamento.
A CONTRATADA será a única responsável pela integridade e  conservação dos 
materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou 
completados ás suas expensas, para os serviços de recomposição dos pavimentos.
Nos locais onde forem demolidos, os pavimentos deverão ser recompostos 
imediatamente após o término dos serviços, com o mesmo tipo de materiais ali 
encontrados e  nas dimensões compatíveis para o perfeito recobrimento do solo.
De acordo com a NR-18, antes de se  iniciar alguma demolição, as linhas de 
fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, 
substâncias tóxicas, canalização de esgoto e de escoamento de água devem ser 
desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e  determinação 
em vigor, se  caso houver instalações deste tipo nos locais demolidos.
3.2.2 - R ecom posição de pavimentos:
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As vias de terra, após o fechamento da vala, deverão ter o seu leito regularizado com 
moto-niveladora.
Para as vias revestidas deverão ser observadas as seguintes disposições:
- Reposição da Pavimentação em Asfalto
A reconstituição das camadas da base e do revestimento será executada de 
conformidade com as Instruções de Execução, da Prefeitura Municipal.
- Reposição de Passeio
Deverá ser feita como a existente anteriormente considerando-se, fundamentalmente, 
dois tipos;
a) Acabamento comum: será de concreto com consumo de 210 kg de cimento por metro 
cúbico de concreto, na espessura mínima de 5,00 cm com acabamento de 2,00 cm de 
espessura de argamassa de cimento e areia 1:3.
b) Acabamento superior: deverá obedecer a característica dos materiais existente de 
forma a reconstruir as condições iniciais.
- Reposição de Pavimentação em Paralelepípedo ou Blocos de Concreto
Deverão ser assentes sobre base de areia e rejuntados com areia ou asfalto onde for 
necessário.
3.3 - SERVIÇOS EM TERRA:
3.3.1 - Escavações de Valas
As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições normais, 
para a perfeita execução dos serviços necessários.
O fundo das valas deverá ser perfeitamente regularizado e, quando necessário, 
apiloado.
A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e  suficiente para o sistema 
de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada de vazamentos e  trabalhos 
na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.
3.3.2 - Escoramento
A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é  de responsabilidade única e  
exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nos 
serviços e  os danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar. O 
dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos 
taludes, sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem ou quaisquer outros 
elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e  são de sua única e  exclusiva 
responsabilidade.
A necessidade de execução de escoramentos, contínuos ou descontínuos, deverá ser 
conforme NBR 12266 (Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 
água, esgoto ou drenagem urbana) e também o que dispõe a NR 18 (Condições e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção, da portaria n° 3.214/78).
Ficará a critério da CASAL a eventual necessidade, em determinados trechos, de outros 
tipos de escoramento.
A CONTRATADA deverá optar por escoramento metálico, sem acréscimo de despesas 
para a CONTRATANTE.
É facultado a CASAL, sempre que achar necessário, exigir medidas adicionais ou 
execução de serviços destinados a garantir a estabilidade dos taludes das escavações 
nas condições estabelecidas e  nos termos legais vigentes.
3.3.3 - Aterro e Reaterro de Valas e Cavas:
O reaterro das valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das 
superfícies originais ou de forma designada pelo Técnico Fiscal CASAL.
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O material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação ou de 
empréstimo.
Todo 0 material que for utilizado no aterro e  reaterro deverão ser aprovados pela 
Fiscalização.
O reaterro da cava deverá ser feito, obrigatoriamente com material arenoso, até a cota 
de 0,20m acima da geratriz superior da tubulação, podendo o restante ser completado, 
com material selecionado entre aqueles provenientes da escavação, devendo ser 
adequados à compactação, isentos de detritos, matéria orgânica, pedras, etc., 
compactados mecanicamente em camadas sucessivas de 0,30m de altura.
3.3.4 - Drenagem e Esgotam ento:
O local escavado deverá ficar livre de qualquer material que venha prejudicar o 
andamento dos serviços, assim como a sua perfeita execução. Caso o local, por 
conseqüência do próprio vazamento ou decorrente de chuvas, fique inundado, deverá 
ser previsto o emprego de esgotamento manual ou com bombas.
3.4 - CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS
Serão considerados serviços executados, após a entrega do serviço e  das instalações 
em perfeito estado e  pronto para o funcionamento.
Os serviços especificados serão avaliados de acordo com as especificações abaixo, 
cabendo a contratada anexar todas as ordens de serviços emitidas por cada serviço 
executado.
3.4.1 -  Mobilização e  Desm obilização  
Serviços:
Mobilização e desmobilização 
E specificação d o s serviços: Mobilização 
inclusive materiais e  equipamentos, EPI's 
EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva), 
local do serviço.
Critério de Avaliação: S e n d o  c o n s id e r a d a  a  d e s m o b i l i z a ç ã o  q u a n d o  d o  t é r m in o  d o s  

s e r v i ç o s  e  d a  á r e a  c o m p le t a m e n t e  l im p a .

3.4.2 - S inalização  
Serviços:
Sinalização diurna 
Sinalização noturna
E specificação d o s Serviços; Fornecimento e instalação de placas de sinalização e 
identificação (modelo CASAL), fita zebrada e iluminação noturna com cones 
fosforescentes, serviços de segurança, vigilância e manutenção do local de execução  
dos serviços. Posterior remoção e limpeza do local.
Critério de Avaliação: S e n d o  c o n s id e r a d a  a  d e s m o b i l i z a ç ã o  q u a n d o  d o  t é r m in o  d o s  

s e r v i ç o s  e  d a  á r e a  c o m p le t a m e n t e  l im p a .

3.4.3 - E scavação Manual, Exceto Rocha
Para a execução de escavações à céu aberto, serão observados os critérios exigidos na 
NBR 9061/85 ~ Segurança de Escavação a Céu Aberto, da ABNT.
Serviços:
Escavação Manual, em terreno de V  categoria, até 1,50m de profundidade;
Escavação Manual, em solo mole com água, até 1,50m de profundidade;

e desmobilização de pessoal da equipe, 
(Equipamentos de Proteção Individual) e  
desde o recebimento da Autorização até o
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E s p e c i f i c a ç õ e s  d o s  s e r v i ç o s :  E s c a v a ç ã o  d e  v a la s ,  q u a lq u e r  t e r r e n o  e x c e t o  r o c h a ,  

i n c lu in d o ,  l im p e z a  d e  s a r j e t a s ,  m e io  f io ,  b o c a s  d e  l o b o  e  b e i r a  d e  v a la  c o m :

1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e  espalhamento do material 
escavado em bota fora, ou
2) Remoção e  acomodação do material escavado ao longo da vala.
3.4.4 - Escavação Mecanizada, Exceto Rocha 

Serviços;
Escavação, em terreno de 1® categoria, até 4,00m de profundidade;
Escavação, em solo mole c/ água; até 4,00m de profundidade.
E s p e c i f i c a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s :  E s c a v a ç ã o  d e  v a la s ,  q u a lq u e r  t e r r e n o  e x c e t o  r o c h a ,  

i n c lu in d o ,  l im p e z a  d e  s a r j e t a s ,  m e io  f io ,  b o c a s  d e  l o b o  e  b e i r a  d e  v a la  c o m :

1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e  espalhamento do material 
escavado em bota fora, ou
2) Remoção e  acomodação do material escavado ao longo da vala.
3.4.5 -  Reaterro Compactado de Valas 
Serviço;
Reaterro com material da escavação;
Reaterro com areia adensada, através de água e  vibrador de imersão.
Especificação do serviço: Lançamento, espalhamento e  homogeneização do material 
em camadas de 30 cm, sem controle de Grau de Compactação (GC), nivelamento e  
acabamento.
3.4.6 -  Regularização e Compactação de fundo de vala
E s p e c i f i c a ç ã o  d o  s e r v i ç o :  S e l e ç ã o  d e  m a t e r ia l ,  e s p a l h a m e n t o  e  r e g u la r i z a ç ã o  e  

c o m p a c t a ç ã o  d o  f u n d o  d a  v a la .

3.4.7 - Estruturas de Escoramento em Madeira 
Serviço:
Pontaleteamento.
Escoramento descontínuo.
Escoramento contínuo.
E s p e c i f i c a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s :  E x e c u ç ã o  d a  e s t r u t u r a  d e  c o n t e n ç ã o  d a s  p a r e d e s  d a  v a la ,  

p o ç o  o u  c a v a ,  c o m  p o n t a le t e s ,  p r a n c h a s  e  e s t r o n c a s  d e  m a d e i r a  f o r t e .

I n s p e ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  p e r m a n e n t e ,  c o m  e x e c u ç ã o  d e  t o d o s  o s  r e p a r o s  e  r e f o r ç o s  

n e c e s s á r i o s  à  s e g u r a n ç a .  D e s m o n t e  e  r e m o ç ã o  d o  m a t e r i a l  c o m p o n e n t e  d a  e s t r u t u r a  d e  

e s c o r a m e n t o ‘a p ó s  s u a  u t i l i z a ç ã o .

C r i t é r io  d e  A v a l i a ç ã o :  P e l a  á r e a  d a  s u p e r f í c i e  l a t e r a l  e f e t iv a m e n t e  e s c o r a d a .

Classifica-se como solo qualquer material, exceto rocha.
3.4.8 - Esgotamento de Água com Bombas.
E specificação do serviço: Execução dos serviços necessários ao esgotamento de 
água proveniente de infiltração ou de chuvas com bombas centrífugas; instalações das 
bombas e  mangueiras; operação e manutenção de todo o sistema, incluindo o consumo 
de eletricidade e/ou combustível e  sua posterior retirada.
3.4.9 - Demolição de Pavimentos 
Serviço:
Pavimentação asfáltica 
Passeios cimentados
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Especificação dos serviços: Rompimento ou remoção da pavimentação existente, 
limpeza, disposição provisória ao longo das valas, carga, transporte e  qualquer distância 
e  descarga do material.
a) em  bota-fora, inc lu indo  o  espa lham ento  no  caso  de m a te ria l n ão  recuperáve l;
b) em depósito, incluindo o empilhamento e  guarda, no caso de material reaproveitável 
e  retorno ao local de aplicação.
c) no caso de pavimentação asfáltica será utilizada máquina de cortar asfalto Maquita e 
martelete apropriado para o serviço.
3.4.10 - Execução de Passeio Cimentado
E specificação  dos se rv iços: P reparo e regu la rização  da superfície, lançam ento, 
espa lham ento  e ap iloam ento  de lastro  de brita, co locação  das ju n ta s  de dllatação, 
adensam ento, cura, acabam ento, p ro teção e dem ais  se rv iços  necessários pa ra  a 
execução do passe io  cim entado.
C ritério  de A va liação : Pela área de passeio. Em  caso  de repos ição  de pavim entação, 
segundo os m esm os crité rios da dem olição e rem oção.
O bservação: A lém  dos lim ites  estabelecidos, a repos ição  do pav im ento  deverá se r 
expressam ente  au to rizada  pe la  F IS C A LIZA Ç Ã O  e o serv iço  e fe tivam ente  execu tado nos  
casos de in te rfe rênc ia  ou para  perfe ita  concordância  com  o pav im en to  rem anescente. 
Caso haja aba tim en to  ou  dano no pav im en to  rem anescen te  p o r  neg ligência  ou  im períc ia  
da C O N TR A TA D A  não será  pago  além  dos lim ites estabelecidos, devendo o pav im en to  
s e r re fe ito  sem  ônus para  a CASAL.

3.4.11 - Execução de Pavimentação Asfáltica
E specificação dos se rv iços: P reparo  e regu la rização  da superfíc ie  p a ra  im prim ação com  
asfa lto  d ilu ído  C M -30  e pav im en tação  asfá ltica com  C BU Q  e=3,5cm  de espessura. 
C ritério  de  A va liação : P e la  área da Via. Em  caso  de  repos ição  de pavim entação, 
segundo os  m esm os crité rios da dem olição  e rem oção.
O bservação: A lém  dos lim ites  estabelecidos, a repos ição  do  pav im en to  deverá  s e r  
expressam ente  auto rizada  pe la  F IS C A LIZA Ç Ã O  e o se rv iço  e fe tivam ente  execu tado nos  
casos de in te rfe rênc ia  ou para  perfe ita  concordância  com  o  pav im en to  rem anescente. 
C aso haja  aba tim en to  ou  dano  no pav im en to  rem anescen te  p o r  neg ligência  ou im períc ia  
da C O N TR A TA D A  não  se rá  pago  a lém  dos lim ites  estabelecidos, devendo o pav im en to  
s e r re fe ito  sem  ônus  para  a CASAL.

3.4.12 - Construção e/ou recuperação de Sarjetas e Meio Fio
Especificação dos serviços: Preparação e  regularização da superfície, colocação das 
juntas de dilatação, adensamento, cura, proteção e  demais serviços necessários para a 
execução de sarjeta, de acordo com as Especificações da Prefeitura do Município.
3.4.13 -  Corte da Tubulação 

Serviços:
- Em tubo de ferro fundido com máquina esmerilhadeira;
- Em tubo de ferro fundido com maquina retificadora de solda;
- Em tubo de PVC-DeF°F° com lâmina com arco de serra.
Especificação dos serviços: Execução de cortes em tubulação de ferro fundido, com 
máquinas elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, 
máquinas de rolete e  facas cilíndricas de aço, para corte em tubulações em PVC o corte 
é feito utilizando-se lamina com arco de serra ou serrote. Todos estes serviços serão 
executados observando as normas regulamentadoras de saúde e  segurança do 
trabalho.
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Observações: Cada unidade de vazamento, geralmente, possui no mínimo 02 (dois) 
cortes eliminando a área afetada. Em cada corte será adicionado aproximadamente !4 
perímetro, para, facilitar a retirada da tubulação afetada.
3.4.14 - Recuperação de Tubulação Danificada 
Serviços:
- Recuperação de rede ou ramal danificado;
E specificação  dos se rv iços:

- R ecuperação  da rede  danificada, com  a insta lação de  luva  de  cola, de co rre r ou  
luva  especifica  p a ra  PEAD;
- R ecupe ração  de R am al danificado, com  a insta lação  de  luva  de cola ou luva  
espec ifica  p a ra  P EAD ;
- T ransporte  e m anuse io  até o loca l dos se rv iços  de tubulação, peças, lim peza  
prév ia ; desc ida  a té  a vala de assentam ento, inc lu indo  m ontagem , alinham ento, 
n ive lam en to  apoios, travam entos e execução das jun tas .

3.4.15 - Substituição do trecho da Tubulação 
Serviço:
- Substituição de trecho de redes em ferro fundido
- Substituição de trecho de redes em DEFOFO
- Substituição de trecho de redes ou ramais em PVC
- Substituição de trecho de redes ou ramais em PEAD
Especificação dos serviços: Montagem e assentamento de tubulação no trecho 
danificado.
P reparo  das pon tas  da tubu lação:
• Em PVC - Bisel, manual com grosa.
- Ferro fundido com equipamento de corte com disco de desbastes.
- DEFOFO com equipamento de corte com disco de desbastes.
Fechamento da rede ou ramal usando;
a) Luva de correr PVC-JE, (a ser disponibilizada pela CASAL);
b) Luva de Correr F°F°-JM (a ser disponibilizada pela CASAL);.
c) Luva com utilização de Cola (a ser disponibilizada pela CASAL);
d) Luva Mecânica (a ser disponibilizada pela CASAL);
3.4.16 - Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões:
Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e  conexões, de acordo com o que 
se  especifica a seguir.
- Tubulação de PVC, PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido e  PBA
Os elementos tubulares, peças, conexões serão disponibilizadas pela CONTRATANTE. 
Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com 
as normas e  recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser 
obedecidas as normas e  recomendações da ABNT, AWWA e  ASTM.
O transporte, carga e descarga dos tubos, peças, conexões, aparelhos e  acessórios 
será feito com meios, equipamentos e  processos que possam garantir a 
indeformabilidade dos diversos elementos e  menor obstáculo para o trânsito, tendo em 
vista:
O lançamento de tubos na vala deve ser feito com equipamentos adequados, sejam 
eles mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do 
assentamento.
Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser 
utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A 
penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser interrompida a 1 cm do fundo da bolsa 
para evitar o contato entre os tubos e  assegurar a flexibilidade da junta.
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As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam 
alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tirfor. Após a montagem das tubulações 
deve ser verificado se  o anel de borracha ficou em posição correta em seu alojamento. 
Como também, verificar a instalação correta do encaixe na luva ou na bolsa do tubo, ou 
se  após a conclusão do serviço se  apresenta alguma deformidade ou vazamento.
Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas 
elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete 
e facas cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se arco convencional.
As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e  conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de 
borracha.
4 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e  terão a seguinte classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária....................... 11104 -  UN-SERRANA
Grupo de D esp e sa ...............................300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica ..................................................301000 -  Serviços de Conservação e  manutenção
de serviço
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - Do Pessoal
A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura mínima necessária a 
execução dos serviços. Nos caso em que houver necessidade da execução de serviços 
eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra qualificados em comum 
acordo com a CASAL.
Será de total responsabilidade da CONTRATADA, todo o seu pessoal envolvido no 
desenvolvimento dos serviços previstos neste termo de referencia, inclusive em tudo o 
que abranger as obrigações sociais, previdenciárias e  trabalhistas, eximindo a CASAL 
de quaisquer ônus:
A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e  registradas no CREA do 
Estado de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais 
envolvidas na execução dos serviços.
A CONTRATADA deverá fornecer as documentações comprobatórias de acervo técnico 
dos profissionais envolvidos, emitidas por Conselho Regionais de Engenharia, que 
demonstrem e comprovem a experiência profissional dos engenheiros responsáveis 
técnicos pelos serviços contratados, em situações e  condições assemelhadas, nas 
especialidades pertinentes.
A CONTRATADA deverá anexar à fatura de serviços, as cópias autenticadas dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e  dos encargos sociais dos seus  
respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, 
objeto deste Termo.
A CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no máximo até 10 dias da 
assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seu s funcionários. O não 
cumprimento estará sujeito ao não pagamento da fatura dos serviços.
A CONTRATADA deverá afastar de imediato, qualquer funcionário que não atenda as 
exigências e  recomendações da contratante.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus decorrente de possíveis 
questões diante da Justiça do Trabalho.
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Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento da legislação 
trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, penosas e  de 
periculosidade assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se  for o caso.
5.2 - Dos materiais e equipamentos
A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos com as características que 
proporcionarem melhor relação custo - beneficio, levando-se em conta o atendimento 
completo das finalidades dos elementos incorporados e  também as necessidades de 
indispensável facilidade para operação e manutenção.
A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e  equipamentos 
necessários para restabelecimento do terreno e preparo de base para recebimento do 
pavimento original da via;
Os materiais a serem utilizados nos serviços deverão ser estocados em locais 
adequados de propriedade (ou locados) da CONTRATADA e mantidos em bom estado 
de conservação;
Caberá à CONTRATADA dispor das ferramentas, instrumentos e/ou equipamentos e 
acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo única responsável pela 
manutenção e  conservação dos mesmos;
5.3 - Da Logística
A CONTRATADA deverá dispor de escritório próprio informatizado, considerando que 
as transmissões de dados para a execução dos serviços deverão ser através de e- 
mail’s, telefones ou Fax. O escritório deverá ser situado na cidade de Palmeira dos 
índios.
A CONTRATADA deverá dispor de 02 (duas) viaturas, que deverão ter no máximo 02 
(dois) anos de fabricação, equipamentos e  ferramentas apropriadas e  em quantidade 
compatíveis aos serviços a serem executados.
A CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e  
ferramentas, para os locais dos serviços e  vice-versa.
A sinalização com cavalete utilizada pela CONTRATADA será do tipo refletiva segundo 
as normas de segurança regulamentada pelo Departamento Nacional de Trânsito em 
conformidade com as orientações do Governo do Estado quanto ao posicionamento das 
logomarcas do governo, da CONTRATADA e da CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários devidamente fardados, 
com crachás de identificação, conforme padronização definida pela CASAL e usar 
corretamente os EPI’s  necessários a execução dos serviços previstos neste termo.
A CONTRATADA deverá, ao termino dos serviços, executarem a limpeza e  
desobstrução da área atingida, deixando o .local com mesmo estado de conservação, 
observado antes do inicio dos serviços.
A CONTRATADA será inteiramente responsável pelo fornecimento de refeições dos 
seu s funcionários, na ocasião da execução dos serviços.
5.4 - Das Condições de Segurança do Trabalho
Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes 
com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência 
daquele risco para as companhias ou institutos seguradores.
Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação 
nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem 
como obedecer a todas as normas apropriadas e  específicas para a segurança de cada 
tipo de serviço.
A CONTRATADA será inteiramente responsável por acidentes ou doenças ocupacionais 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ônus para a contratante;
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A CONTRATADA se  obriga a cumprir as normas de sinalização e  execução de obras 
vigentes no local.
A CONTRATADA é  a única responsável pela segurança, guarda e  conservação de 
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e  utensílios, pela proteção destes e  das 
instalações de trabalho, bem como pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, 
inclusive as necessárias providências para garanti-la.
Em caso de acidente no local de trabalho, a CONTRATADA deverá;
a) Prestar todo e  qualquer socorro imediato ás vítimas;
b) Paralisar imediatamente os serviços nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a 
possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;
c) Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência, 
relatando o fato.
A CONTRATADA deverá manter sempre livre o acesso  aos equipamentos contra 
incêndio situados no local dos serviços, a fim de poder combater eficientemente o fogo 
na eventualidade de incêndio.
Não será permitida a queima de madeira e/ou quaisquer outros materiais nas 
instalações da CASAL.
No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá 
providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua 
responsabilidade o acionamento da companhia seguradora) e  isentando totalmente a 
CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes.
A execução dos serviços deverá obedecer às normas regulamentadoras de segurança 
do trabalho a seguir especificadas; nas NR-2, NR-3, NR-4, NR-6, NR-7, NR-10, NR-15, 
NR-16, NR-17, NR-18 e  NR-21.
NR-2: INSPEÇÃO PRÉVIA.
Antes do início ou durante a execução dos serviços, o Engenheiro da Unidade deverá 
ser avisado para que possa inspecionar e apresentar sugestões para melhorar as 
futuras condições de trabalho e para sua liberação final.
NR-3: EMBARGO E INTERDIÇÃO
O Engenheiro da Unidade poderá embargar ou interditar os serviços que estiverem em 
desacordo com as normas regulamentadoras de Segurança do Trabalho.
NR-4: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO -  
SESMET.
A empresa contratada é  obrigada a possuir seu próprio SESMET, quando o número de 
trabalhadores assim o exigir.
NR-6: EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -  EPI.
A empresa contratada deve fornecer os EPI de acordo com o cargo de cada trabalhador 
e conforme orientação do SESMT da própria empresa.
NR-7: PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL -  PCMSO
A empresa contratada deve apresentar, para cada um dos seu s empregados:
a) Os exam es médicos; admissional, periódico e  demissional;
b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem  
permanecer no local de trabalho;
c) A documentação do PCMSO atualizado.
NR-10: SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE.
Estabelece os requisitos e  condições mínimas objetivando a implementação de medidas 
de controle e  sistem as preventivos, de forma a garantir a segurança e  a saúde dos
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trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e  serviços 
com eletricidade.
As instalações elétricas devem ser construidas, montadas, operadas, reformadas, 
ampliadas, reparadas e  inspecionadas de forma a garantir a segurança e  a saúde dos 
trabalhadores e  dos usuários, e  serem supervisionadas por profissional autorizado, 
conforme a NR-10.
São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou capacitados e  os 
profissionais habilitados, com anuência formal da empresa.
É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar conclusão de curso 
específico na área elétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino.
É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador prevíamente qualificado e  
com registro no competente Conselho de Classe.
É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às seguintes condições, 
simultaneamente;
a) Receba capacitação sob orientação e  responsabilidade de profissional habilitado e  
autorizado:
b) Trabalhe sob a responsabilidade de profissional habilitado e  autorizado.
Qualquer falha no cumprimento desta NR implicará na aplicação da NR-3:
Interdição.
NR-15: ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMET da 
CONTRATADA, e entregue um LTP (Laudo Técnico Pericial) de insalubridade, para que 
seja feita a análise do ambiente de trabalho e, se  possível, a eliminação do risco.
Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizados pelo responsável. 
Todos os equipamentos de proteção devem estar disponíveis antes do início dos 
serviços.
NR-16: ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERICULOSAS.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMET da 
CONTRATADA, e  entregue um LTP (Laudo Técnico Pericial) de periculosidade, para 
que seja feita a análise do ambiente de trabalho e, se  possível, a eliminação do risco.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo responsável.
Todo 0 equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos serviços.
NR-17: ERGONOMIA.
As instalações de motores e equipamentos pesados devem ter previsão, também, de 
sua desmontagem, inclusive facilitando o transporte ao local, instalando entrada para 
lança de guincho.
NR-18: PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - PCMAT.
A empresa que tiver mais de 20 (vinte) trabalhadores deve ter PCMAT e apresentá-lo ao 
GESMET.
NR-21: TRABALHO A CÉU ABERTO.
A empresa contratada deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura para 
proteção do sol e  chuva.
O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser 
localizados as tubulações de água e  esgoto, os cabos telefônicos e  elétricos e  outros 
elementos que representem risco ao trabalhador.
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6 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.
Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 
ciclo de fiscalização.
Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais a entrega dos documentos 
destinados à execução dos serviços à Contratada.
Fornecer para atender a demanda todo o material em PVC, PEAD, DEFoFo, Ferro 
Fundido e  PBA.
Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam 
distribuídos durante o ciclo de fiscalização.
Esclarecer toda e  qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, 
se  possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito.
Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde  
que esta não implique aumento de custos para a Contratada.
Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.
7 - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO:
Os serviços serão fiscalizados por intermédio de profissionais credenciados pela CASAL 
e respectivos auxiliares. Não poderá, em hipótese alguma, ser alegado como justificativa 
ou defesa, por qualquer elemento da CONTRATADA, desconhecimento, 
incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas e  condições destas 
especificações e  do contrato, das recomendações dos fabricantes quanto à correta 
aplicação dos materiais e  execução de procedimentos, bem como de tudo que for 
contemplado no escopo dos serviços contratados, nas normas técnicas e  trabalhistas e  
demais aspectos especificados neste termo de referencia.
A CASAL após a assinatura do contrato, referente à execução dos serviços objeto deste  
termo determinará o Engenheiro, para a realização da fiscalização dos serviços 
executados pela CONTRATADA, sendo o responsável pelo acompanhamento e  
posterior atesto dos serviços.
A CONTRATADA deverá permitir livre acesso  ao Técnico Fiscal formalmente indicado 
para acompanhar todas as etapas de trabalho, em nome da CASAL.
A CONtRATADA deverá fornecer todas as informações necessárias para permitir o 
transparente acompanhamento dos serviços prestados.
A CONTRATADA deverá refazer sem ônus para a CASAL, os serviços não aceitos por 
esta, quando for constatado o emprego de material inadequado ou a execução imprópria 
dos serviços à vista das respectivas especificações e  normas técnicas.
O não atendimento das condições técnicas dos serviços descritos e  das diretrizes 
apresentadas neste Termo de Referência implicará no cancelamento da autorização do 
serviço e  encerramento do contrato.
8 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS
O valor estimado dos serviços é  de R$ 111.561,12 (cento e  onze mil quinhentos e  
sessenta e um reais e doze centavos).
Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes da Planilha Orçamentária (Estimativa de Custo).
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9 -  PRAZO
O prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é  de 12 m eses 
contados a partir da data do início dos serviços, podendo se  prorrogar, mas tendo de 
acordo com a demanda dos mesmos.
Os serviços constantes deste Termo deverão ser iniciados após a expedição da Ordem 
de Serviço (O. S.) e a prorrogação dos serviços somente poderão ser autorizadas 
mediante em issão de uma nova Ordem de Serviço.
10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;
A CONTRATADA somente realizará os serviços, após o recebimento da Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE, devidamente assinada pelo Gestor do Contrato O 
Sr®. Jose Joaquim O. Filho, com matricula 1102 e CPF 190.815.614-72.
A CONTRATADA após receber autorização formal para iniciar a execução dos serviços, 
deverá providenciar todos os recursos necessários para efetuar a prestação dos 
serviços requeridos, em conformidade com as normas da ABNT e  MTE (Mistério do 
Trabalho e  Emprego).
A CONTRATADA terá um prazo determinado pela CONTRATANTE, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, para realizar a mobilização até o local do vazamento 
de todos os recursos necessários para efetuar os serviços requeridos.
A CONTRATADA deverá comunicar ao Chefe de Núcleo Local, o momento da chegada 
ao local do vazamento de toda infra-estrutura necessária para o início da realização dos 
serviços.
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas e  seus  
respectivos preços unitários, ficando estabelecido que e sse s  preços incluem a mão de 
obra, equipamentos e  tudo o que for necessário para execução dos mesmos.
Em princípio, fica estabelecido que as medições serão feitas mensalmente.
Os serviços serão medidos e pagos de acordo com os itens descritos, e  com base nas 
"Planilhas de Preços".
O pagamento de todos os serviços ficará subordinado à aceitação e aprovação dos 
mesmos pelá CASAL.
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas e quaisquer deduções ou 
interpretações diferentes destes critérios de medições e  pagamentos, fornecidos pela 
CASAL.
12 - CONSIDERAÇÕES GERAIS:
A composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços deve ser de acordo 
com a planilha A p ê n d i c e  d o  p r e s e n t e  A n e x o .

A composição dos quantitativos do custo unitário de cada item de serviço foi obtida com 
a utilização de valores praticados no mercado.
Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com 
valores comprovadamente exeqüíveis.
A CONTRATADA deverá anexar a fatura mensal, as cópias autenticadas dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus  
respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, 
objeto deste Termo.
Será obrigação da CONTRATADA, preservar e  manter a higiene e  limpeza do local de 
trabalho durante e  após a execução dos serviços.
A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura 
do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
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A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no 
ramo, devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes 
decisórios, representá-lo perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços. 
A CONTRATADA é  inteiramente responsável pelo controle e  registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões 
diante da Justiça do Trabalho.
A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, assim  
como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão 
do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei n® 8.666/93, e  
encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se  
fizerem necessárias.
A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da 
ABNT e as orientações da CASAL.
A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL 
através de Autorjzação de Serviço (A.S) conforme modelo padrão da CASAL.
A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e  á extraordinária quando 
previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco 
os serviços oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.
A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Municipio, ficando 
sob sua responsabilidade, toda e  qualquer pendência via ação de infração que venha 
ocorrer.
O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado.
A CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Palmeira dos índios, junho de 2012.

JOSÉ JOAQUIM OLIVEIRA FILHO 
CHEFE DA UN SERRANA
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OBRA : Recuperação de Rede de Distribuição de Água 

LOCAL: Palmeira dos índios

B.D.I. Sobre insumos = 15,60%

DATA: Agosto / 2012 B.D.I. Sobre serviços = 25,80%
ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1

Com posição
C A SAL

C orreção de vazam ento  de adutora em  
P V C  D N  25m m , em  terreno natural U N ID . 1 .2 0 0 ,0 0 3 1 ,6 8 3 8 .0 1 6 ,0 0

2

Com posição
CASAL

C orreção de vazam ento  de adutora em  
P V C  D N  25m m ,com  paralelep ipedo U N ID . 8 4 0 ,0 0 6 0 ,5 6 5 0 .8 7 0 ,4 0

3

Com posição
CASAL

C orreção de vazam ento  de adutora em  
P V C  D N  60m m ,em  terreno natural U N ID . 9 6 ,0 0 4 9 ,4 3 4 .7 4 5 ,2 8

4

Com posição
CASAL

C orreção de vazam ento  d e  adutora em  
P V C  D N  eOm m .com  paralelep ipedo U N ID . 4 8 ,0 0 88 ,8 9 4 .2 6 6 ,7 2

5

Com posição
C A SAL

Correção de vazam ento  de adutora em  
P V C  D N  75m m ,em  terreno natural UN ID . 6 0 ,0 0 5 5 ,3 2 3 .3 1 9 ,2 0

6

Com posição
C A SAL

Correção de vazam ento  de adutora em  
P V C  D N  75m m ,com  paralelep ipedo UN ID . 3 6 ,0 0 96 ,4 4 3 .4 7 1 ,8 4

7

Com posição
C A SAL

C orreção de vazam ento  de adutora em  
P V C  D N  100m m ,em  terreno natural UN ID . 3 6 .0 0 60 ,8 2 2 .1 8 9 ,5 2

8

Com posição
CASAL

C orreção de vazam ento  de adutora em  
P V C  D N  100m m ,com  paralelep ipedo U N ID . 12 ,00 111 ,03 1 .3 3 2 ,3 6

9
Com posição

C A SAL C orreção de vazam ento  de adutora em  
D E F O F O  D N  100m m ,em  terreno natural UN ID . 12 ,00 65 ,3 7 7 8 4 ,44

10

Com posição
C A SAL C orreção de vazam ento  de adutora em  

D E F O F O  D N  200m m ,em  terreno natural U N ID . 12 ,00 101,14 1 .2 1 3 ,6 8

Com posição
CASAL C orreção de vazam ento  de adutora em  

D E F O F O  D N  250m m ,em  terreno natural UN ID . 12 ,00 112 ,64 1 .3 5 1 ,6 8
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CRONOGRAMA FÍSICO
Serviço: Atender as Adütoras e Redes de Distribuição de Palmeira dos índios 

Unidade de Negocio Serrana

Item D iscrim inação dos Serviços Unid. mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 5 mês 6 mês 7 mês 8 mês 9 mês 10 mês 11 mês 12 T otal

1.1 Diâmetro 25mm PVC-JE sem pavimento un 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1200

1.2 Diâmetro 25mm PVC-JE com pavimento un 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 840

1.3 Diâmetro 60mm PVC-JE sem pavimento un 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 96

1.4 Diâmetro 60mm PVC-JE com pavimento un 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48

1.5 Diâmetro 75mm PVC-JE sem pavimento un 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60

1.6 Diâmetro 75mm PVC-JE com pavimento un 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36

1.7 Diâmetro lOOmm PVC-JE sem pavimento un 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36

1.8 Diâmetro lOOmm PVC-JE com pavimento un 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

1.9 Diâmetro lOOmm PVC DEFOFO sem 
pavimento un 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

1.10 Diâmetro 200mm PVC DEFOFO sem 
pavimento un 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

1.11 Diâmetro 250mm PVC DEFOFO sem 
pavimento un 1 1 1 1 1 1 ■ 1 1 1 1 1 1 12

T O T A L ------- > » 197 197 197 197 197 197 ' 197 197 197 197 197 197 2364
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CRONOGRAMA FINANCEIRO

Serviço: Atender as Adutoras e Redes de Distribuição de Palmeira dos índios 
Unidade de Negocio Serrana

Item D iscrim inação dos Serviços Un. mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 5 mês 6 mês 7 mês 8 mês 9 mês 10 mês 11 mês 12 Total

1.1 Diâmetro 25mm PVC-JE sem pavimento un 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 4.340,00 52.080,00

1.2 Diâmetro 25mm PVC-JE com pavimento un 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 3.724,00 44.688,00

1.3 Diâmetro 60mm PVC-JE sem pavimento un 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 809,60 9715,20

1.4 Diâmetro 60mm PVC-JE com pavimento un 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 486,40 5836,80

1.5 Diâmetro 75inm PVC-JE sem pavimento un 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 575,00 6900,00

1.6 Diâmetro 75mm PVC-JE com pavimento un 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 374,40 4492,80

1.7 Diâmetro lOOmm PVC-JE sem pavimento un 442,50 442,50 442,50 442,50 442,50 442,50 442,50 442,50 442,50 442,50 442,50 442,50 5310,00

1.8 Diâmetro iOOmm PVC-JE com pavimento un 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 155,90 1870,80

1.9 Diâmetro lOOmm PVC DEFOFO sem 
pavimento un 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 319,80 3837,60

1.10 Diâmetro 200mm PVC DEFOFO sem 
pavimento un 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 361,40 4336,80

1.11 Diâmetro 250mm PVC DEFOFO sem 
pavimento un 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 378,10 4537,20

T O T A L ------- » > 11967,1 11967,1 11967,1 11967,1 11967,1 11967,1 11967,1 11967,1 11967,1 11967,1 11967,1 11967,1 143605,20
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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N." 03/2013 -  CASAL 

MODELO DE DECLARÃÇÕESDÊ HABILITAÇAÕ

Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO. AGÊNCIA............................  N“ DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 13/2012 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n̂  9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N® 13/2012 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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CONTRATO n“...../2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada A Secretaria de Estado de Infra-estrutura, 
sediada a Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro Civil n® xxxxxxxxxx, e 
pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional Moisés Vieira da Rocha, brasileiro, casado.
xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no 
domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:____
no CNPJ/MF sob o n® ___
inscrito no CPF/MF n®______

CPF/MF n®

Estabelecida a Rua

ambos residentes e

inscrita
representada por

residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n° 18/2012 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n® 85/2011 e 
Protocolo n° 4577/2011/CASAL, S.C.747/2012 em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei 
Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

Constitui 0 objeto deste instrumento a contratação de empresa de engenharia para prestar 
serviços referentes as atividades de retirada de vazamentos de água na rede de distribuição da 
cidade de Palmeira dos Índios/AL, conforme especificado no Projeto Básico anexo ao Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N° 18/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

E c1Ã¥SÜ LW EG IJN D A  ̂  bò  VÀLOR E DOS RECÜRSÜ S l

Presente contrato tem seu valor total estimado em R$
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária : .....................................11104 -  UM Serrana

Grupo de Despesa:............................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica: ......... ................................................... 301000 -  Serviços de conservação e
manutenção de sistemas

I XLA1^0LÃ"fÈRCEÍÍ^^- DÕ“PÀGÁMENTO E DÁS MEDTç ÕES: 'I

Os serviços deverão ser medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da 
medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

P) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

X )  Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido no Parágrafo 
Primeiro, o valor em atraso será corrigido desde a data do inadimplemento até o efetivo 
pagamento pela variação da TR (Taxa Referencial).

p  r o o  TRANSPORTE

4.1 Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de 
pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, 
devidamente identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, 
identificando também o referido veículo com a informação “A SERVIÇO DA CASAL”.

i f  :  ̂ r ^ c r ÁUSUL"ÁÍQÜTNlÁ>^D É DÁ MÃOTp~É:OBRÃr7"'^TF^^ . 1

5.1 Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, 
objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e  técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às p essoas credenciadas pela CASAL.
c  ̂CLAUSULA SEXTA ̂  DAS ALTERAÇOESi^
6.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou.espécie d esses  trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e  “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem  contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se  não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

H3I“ItTCLÁUSULA SEflMÃ^^DÒ PRÁZÓ^É D'Ò R E A U Ü S f È S l I ^ E
7.1 O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) m eses, a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço, emitida pela CASAL, podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos 
serviços não atinja a totalidade.
7.2 O Contrato poderá ser aditado por iguais e sucessivos períodos, limitado a sessent meses, 
observada legislação em vigor
7.3 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) m eses. 
Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.
m CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇAO^W

8.1 A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de 
seus prepostos, os quais serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar- 
lhes 0 pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e  utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e  a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e  
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a apresentar, quando da 
protocolização do pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação 
comprobatória da aquisição do imóvel para a ediflcação do poço, objeto do presente contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se  obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e  oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e  demais conseqüências.
c ■ CLAUSULA NÓNA-: DA GESTÃO ]

9.1 Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Joaquim O. Filho, na 
função de Gestor, matrícula XXXXXX, , fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu  
cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA l^
10.1 Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n® 6.496 de 
07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da 
cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da .CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da Cl PA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos 
de Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;
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• Comprovação médica de aptidão física e  mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
em issão pela Gerência de Segurança e  Medicina no Trabalho _  GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

c CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES
11. O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2% (zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do 
Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas 
peia Lei 8.666 de 21/06/93. ^ '

i . C LÁ S Ü LÁ  DECI^^  ̂SEGUNDA DOS CÁSO S OMISSOSl • V ‘ - ^

Os casos om issos ou situações não explicitas serão decididas pelas partes,segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93, e  suas alterações e  demais regulamentos e  normas 
administrativas, federais estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições.

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e  efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

c «wOl CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO » fW

fTT\
SZJ

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e  contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e  forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e  achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS: 
(nome e  CPF)

(nome e  CPF)

M aceió,--------d e ----------- de 2013.

Á LV A R O  JO S É  M E N E ZE S  DA COSTA  
Diretor Presidente/CASAL
MOISÉS VIEIRA DA ROCHA
Vice-Presidente de Gestão Operacional
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
P/ CONTRATADA.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 03/2013 - CA SA L

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADÉ DE INFORMAÇO ES

A empresa __________________________ , inscrita no CNPJ sob o n“_
sediada no endereço telefone/fax n° por
intermédio do seu representante legal Sr(a).______
Identidade n ° __________ - SSP/____ e do CPF n°

portador(a) da Carteira de 
DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 
bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, nos termos da Lei Estadual n.° 6.582 de 18 de março de 2005, e  Lei Federal 
n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 
devidamente assinado, a Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  
Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

O bservações; Preencher em papel timbrado da empresa e  apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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tEDITAL^DÉWÉGÃO PRÈSENCIAL N:”W /20 1 3  l& ’A'Siat
ANEXO V

B i i i S ^ i i i P j - A R A Ç Ã O  DE ENQUADRAMENTO' CQW s > m m m p

A empresa
sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o n®_ 
, ____ , telefone/fax n® por

intermédio do seu representante legal Sr(a).___
Identidade n®__________ - SSP/____ e do CPF n®

portador(a) da Carteira de
DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e  data
(Nome e  assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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D iário O ficial 
E staco de A lagoas Edição Eletrônica Catificada Digitalmente (XMifomie LEI M® 7397/2012

Maceió • S exta-i 
1 OE fevereiro oe

Base Legal: Le i Federal n °  8.666/93. dc 21/06/93, publicada no D iário  O bcíal da União, edição do dia 
22/l>6/*)5. republicada cm 06/07/94 com ledação da Le i n." 8.883/94. dc 08/06.'94, publicada no D iário  Oficial 

da União, edição do dia 09/1)6/94 c  Parecer PG E /LIC  n"xxx/20lN, Despacho PGE/PLIC/CD  n." xxx/2013 c 
fXspacbo S U B  P G E  G A B  N'’  xx.\x/2013. todos da Procuradoria Geral do Estado c  exarados nos autos do 
Processo Admini-Strativo n* 4.St)(lO-3838/20l2.

A  A G E N C IA  D E  M O D E R N IZ A Ç Ã O  D A  G E S T Ã O  D E  PRO CESSO S -  A M G E S P  

AV ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O

Processo; 4105.K72.'20!2
Modalidade; Pregâo Eletrônico n.” A M G E S P -10.011/201?

Tipo; menor preço por item.
ObjcTo: R.P para eventual aquisição de Medicamento -  doença pulmonar, destinado a lodn Adininisinição 
Pública.
Data dc realização: 26 de fevereiro de 2013 à,s 10:00 li.

Procés.so: 4103,871 /2012
Modalidade; Pregão E lc irôn ico n ."A M G ESP -10,010/2013 
Tipo: menor preço por item,
Objeto: RP  para eventual aquisição de Medicamento -  fibrose cislica. destinado a toda .Administração Pública. 
Data dc rcaÜzução: 26 de fevereiro dc 2013 às 10:00 h,

Processo: d 10.3,05.3/2013
Modalidade: Pregão Eletrônico n.“ A M G E S P -1 0.012/2013 
Tipo: menor preço por item.
Objeto; RP  [Ku-a eveiuiial aquisição dc Material Odontológico, destinado a toda Administração Pública.
Data dc realização; 27 de fct'creirode 2013 á.s 10:00 h,

Disponibilidade: endereço eletrônico ww.com prasnet.gov,br 
Todas as referências dc tentpo obedecerão ao horário de Brasüia/DF 
Informações: Fone; 82 3313-5477. Fax; 82 5313-7246/7241/3491

Maceió, 30 de janeiro dc 2013.

E in ília  Hariim i Andrade Kishishita 
Diretora Técnica dc IwOgística

A  A G Ê N C IA  D E  M O D E R N IZ A Ç Ã O  D A  G E S T Ã O  D E  PRO CESSO S -  A M G E SP  

AV ISO  D E  R ET O RN O  D A  F A SE  D E  A C E IT A Ç Ã O

Proccsso;410.3-052/2013
Modalidade: Pregão Eletrônico n.̂ AMGESP-lo.o 13/2013 
Tipo: menor preço global.

Objeto; RP para eventual aquisição de Material Odontológico. destinado a todaAdministraçâo Pública.
Data de lealização: lU dcnu irçodc 2<ll3 às09:0t)h.

Disponibilidade: endereço eletrônico \ww.comprasnei.gov.br

Todas as referencias dc tempo obedecerão oo horário dc Btasílía/DF 
lnformaçòe.s: Fone; 82 3315-3477. Fax; 82 3315-7246/7241

M a c c ió . j l  dc janeiro de 2013.

Em ilia  Harumi Ajtdradc Kishishita 
D iretoraTòcnica de Logística

A A O É N C IA  D E  M O D E R N IZ A Ç Ã O  D A G E S T Ã O D E  P R O C E S S O S -A M G E S P  

AV ISO  D E  L IC IT A C A O

Proccsso:4l(l5,ll 72/21112
Modalidade: Pregão Eletrônico n ." A M G E S P -10.011/2013 
Tipo; menor pieço por item.
Objeto: RP para eventual aquisição de Medicamento -  doença pulmonar, destir.ar.o a ioda Administração 
Pública.
Data dc lealizAção; 26 de fevereiro de 2013 ás 10:00 h.

Proccsso:4|(l5.87l/2i'12
Modalidade: Pivgflo Eletrônico n,” A M G E S P -1 0,0)0/2013 
Tipo: menorvireço poritcin.

Objeto: RP  para eventual aqui.siçâode Medicamento-fibrose cistica, destinado a todaAdministraçâo Pública. 
Data de realização: 26 c!e fevereiro de 2013 ás 10:0(1 h.

Processo: 4105.053/2013

Modalidade; Piegão Eletiônico n.“ A M G E S P -10-0l2/2o 13 

Tipo; menor preço por item.

Objeto; RPpara eventual aquisição dc Material Oduniológico. destinado a toda Administ 

Data dc realização; 2? dc fevereito dc 2013 ás 10:00h.

Processo. I3010.t)64/20i2

Modalidade: Pregão Eletrônico n.“ A M G E S P -10.238/20)2 

Tipo: menor preço por ilcm .

Objeto: Aquis ição dc ar condicionado para SETEQ  

Datadc realização: 28 dc fevereiro dc 2013 ás lü;00h.

Processo: 120.3-27X/2011

Modalidade: Pregão Eletrônicr, n," ^MGESP-10.087/2(112 

Tipo: menor preço global.

Objeto: Aquisição dc refeições prontas, destinado ao Co ipodc Bombeiros M ilita r -C B M A L . 

Data cic realização: 06 de fevereiro às 10:00 h.

Disponibilidade: endereço eletrônico «'ww.eomprasncl.gov.br 

Todas as referências dc Icmpo obedecerão ao horário dc Brasilia/DF 

Informações: Fone: «2 3315-3477, Fax: 82 3315-7246/7241/3491

Maceió, 31 de janeiro de 2013.

Em íiia  Hammi Andnide K ishishita 

Diretora Técnica dc Logística

AgênciaReguladoradeServíçosPúbiicosdoEstadodeAlagoas-ARSAL

P O R T A R IA N " 01 D E 3 I  D E JA N E IR O D E 2013.

INSTITUI A  C O M ISSÃ O  P E R M A N E N T E  D E  LICITAÇ.ÃO  D A  A G Ê N C IA  R EG U LAD O R rX  DE SERV I

ÇO S P Ú B LIC O S  D O  ESTAD O  D E  A L A G O A S  - A R S A L

O  Diretor-Presidenttí da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas - .ARSAL, com base 

na competência que lhe foi attibiúdapela Le i n." 6.267, dc 20 de setembro de 2001. alterada pela Lei ii". 7 .151. 

de 0.3 dc maio dc 2010, c  cm conformidade ao que dispôc o art. 5 1, §4", da Lei n”. 8.666/1993, mediante Pro

cesso Admini.strati\'on"4907'i-000855/2013. poreste ato.

R ESO LV E :

Artigo I" -  Designar os servidores abaixo que. sob a presidência do primeiro, passarão a compor a CDmi.ssào 

Permanente de Licitação da Agência Reguladora dos Ser\'iços Públicos do Estado dc Alagoas.

1. ÉR ICO  D A  R O C H A  C R A V E IR O  CO STA , inscrito no C PF/M F  sob o n”. Wi? 526.224-04;

2. E L IA N E  L U C IB A R B A L H O  LO B O . inscrita no C P F  sob o n" 207.979.5X4-87; e

3. M A R C E L A  V A S C O N C E L O S  D A  R O C H A , inscrita no CP F  sob o n" 067.078.054-52.

Artigo 2" - Designo ainda a servidora W IL L A N E S  TATIAN.A B E Z E R R A  D E  SO U ZA  LE.ÀO, inscrita no CPF 

sobo n". 894.231.354-04. para ü exercício da siiplcncia.

A n igo  3" • Esta portaria cninirá cin v igor na data da sua publicação, rcvogan<lo-se aS demais dis|>o$içòc-.s cm 
contrário.

W A L D O W A N D E R L E Y

Direlor-Piusidcnlc

C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  de  A la g o a s  - C A S A L

AVISO
A  C om pan h ia  de Saneam ento  d e A la g o a s - C A S A L a t r a v é s  daP reg oe lra  dev idam en te hab ilitada, 

to rna púb lico  que po r m ot ivo s  técn icos. R E S O L V E  susf>ender s ine  d ic  a rea lização  do  Pregào 

P resenc ia l 0.3/2013 -  C A S A L .

R ü sa iv a  M e de iro s  A le lu ia  de B a jro s  

P re g o e ira /C A S A L
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ESTADO DE ALAGOAS G O V ER N O  A  UM C U Q U E

Companht» de Seneemento de Al

Casal e CAB fazem balanço das ações 
relacionadas à PPP do Agreste
Diretores e técnicos da Companhia de Saneamento de Alagoas (Casal) e da CAB  
Águas do Agreste fizeram, nessa quarta-feira (16), um balanço das ações e...

Acesso Rápido

•  Aná lise  de Pro jetos

•  A testado de V iabilidade

• C onvocaçâo /D oc

•  Denunciar Vazamentos

•  Em issão  de Segunda Via

•  Entendendo sua 2 “ v ia

•  Entendendo sua Conta

•  M ed ição  Individualizada

Concurso

Licitação

Notícias

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Vídeo

C

' ■ 

C a s a l

Pesquise

Últimas Notícias

Falta de energ ia e lé trica  causa  
de fic iênc ia  no abastec im ento 
da Bacia  Le ite ira

Fornecimento elétrico foi 
interrompido na terça-feira (29) Em 
virtude da falta de energia elétrica 
que...

leia mais

Para lisa ção  do  S istem a 
Av iação  causa
desabastec im en to  no Tabu le iro 

Casal trabalha para resolver o 
problema até as I5h desta 
terça-feira 0  Sistema Aviação, 
que...

leia mais

Jund íá , Santa Luz ia  e M ess ia s  
es tão  com  de fic iênc ia  no 
fo rnecim ento  de água 

Casai faz rodízio de abastecimento 
para atender populações afetadas 
peta estiagem As cidades de 
Jundiá....

leia mais

veja todas

Fique Atento

O banhe iro é o  lugar onde 
m ais s e  consom e água ...

0  banheiro é o lugar onde mais se 
consome água em uma residência. 
Feche a torneira...

leia m ais

Não u se  m angueira para lim par 
a ca lçada  ...

Não use mangueira para limpar a 
calçada e sim uma vassoura. 
Quando necessário, use um...

leia m ais

F ique atento aos  vazam entos

Fique atento a todo e qualquer 
vazamento na encanação de sua 
casa ou nos canos...

leia m ais

veja todas

Licitações

Pregão Presendal 

S U SP EN S Ã O  DO 
P R EG Ã O  PR ESEN C IAL  N 
03-2013

06.02.2013

A  COMPANHIA DE 
SAN EAM EN TO  DE ALAGOAS  

CASAL. através da 
CPL/CASAL toma público a 
realização da Licitação abaixo: 
P R EG Ã O  PRESENCIAL N.® 
03/2013-C A S A L

leia m ais

Pregão Eletrônico 

P R EG Ã O  ELETRÔ N ICO  N 
02-2013

07.02.2013

A  COMPANHIA DE  

SAN EAM EN TO  DE ALAGOAS  
-  CASAL, através da 
CPL/CASAL toma público a 
realização da Lidtaçâo abaixo; 
P R E G Ã O  ELETRÔ N ICO  N.® 
02/2013 D ATA 07/02/2013

veja todas

WebEmail

Bom dia Casal
Últimos Relatórios Enquete Dicas

Débito Autom ático

Para sua comodidade utilize o 
sistema de débito automático 

em conta (CAXA, BANCO DO
BRASIL...

leia mais

1 de 2 30/1/2013 15:04

http://www.casal.al.gov.br/
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%Btwdl»CtsaJ
Casal

Q ua lidade  da Á gua  Un Serrana 
2011

Q ua lidade  da  Água  M ace ió 
2011

Q ua lidade da Á gua  Un Bacia  
Le ite ira  2011

O  que vocé acha d e sse  site?  

O  Excelente 

O  ótimo 

O  Bom 

O  Ruim 

O  péssimo

tbiàSSLji
1 2 /2 0 1 2 -4 7 3 iFis.

I Informe-se

'S a iba  m a is  s o b re  o  
co n tra to  de  dem an d a

Parceiros

Áesbe P=ÍOC6nG6

L.A.I. S.I.C. Alagoas Em Dados

Ace isoètnfonnaçio

mzm EM
DADOSE „ 
INFORMAÇÕES

^'iFoneFácil Casal 
1 0800 .08 2 .01 9 5

A Casal agradece sua ligação.

Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e notícias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

Nome;

Cadastrar,

C  2006-2013 :: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.: 0800 0820195

carregando

2 de 2 30/1/2013 15:04

http://www.casal.al.gov.br/




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: pilar69al@hotmail.com
Data: 30/01/2013 14:14 (30 minutos atrás)
Assunto: Fw: Duvidas PP 01 2013 CX de Inspeção
Anexos: Duvidas PP 01 2013 Cx de Inspeção.docx (38 KB)

Sr. Alçaildes, boa tarde!
I

Comunicamos à V.Sa., que tendo em vista as divergências entre as planilhas 
constantes no Edital do Pregão Presencial n° 03/2013-CASAL, entendemos por 
beni em SUSPENDER o referido Pregão.

Rosalva Medeiros

— I--------Mensagem encaminhada — ..........
Remetente; "Alçaides José Rodrigues" < pilar69al@hotmail.com>
Data: 29/01/2013 11:08
Assunto: Duvidas PP 01 2013 CX de Inspeção
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.qov.br>

I de I 30/1/2013 15:33

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.qov.br
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hfl MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 03/2013 -  CASAL -  06/02/2013 -  09:00h (Horário local)
OBJETO.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE 
PÁLMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL: 
C.N.P.J. N 
ENDEREÇO:
CEP
CIDADE / ESTADO
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTATO:

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
10.816.189/0001-49
AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 213 -  SALA 6A  
57.000-000
RIO LARGO/ALAGOAS 
(82)88468172  
pilar69al@hotmail.com  

ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES
R. G. N . ° e / o u  CPF N.° 580.174.028-72
ENDEREÇO: AVENIDA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 310  -  COND JARDIM

TROPICAL BL.28 C S.09  CIDADE UNIVERSITÁRIA 
CEP 57.000-000
CIDADE / ESTADO RIO LARGO/ALAGOAS 
E-MAIL: pilar69al@hotmail.com
R ecebem os, através do site  www.casal.al.gov.br, cópia do instrumento convocatório  
acima identificado.
Maceió / Alagoas 29 de janeiro de 2013.

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
CNPJ. 10.816.189/0001-49

Rua Presidente Getúlio Vargas, n“213 sala 06 A Centro Rio Largo 
(82)8846-8172/(82)9912-1118

mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:pilar69al@hotmail.com
http://www.casal.al.gov.br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : 

LOCAL: 

DATA:

Recuperação de Rede de Distribuição de Agua

Palmeira dos índios / O
B.D.I. Insumos = 15,60% f

Feverelro/2013 B.D.I. Serviços = 25,80%
itÈM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P .T O T A íb ../.

1 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em PVC DN 25mm,em 
terreno natural UNID. 1.200,00 33,74 40.488.00

2 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em PVC DN 25mm,com 
paralelepipedo UNID. 840,00 64,23 53.953.20

3 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em PVC DN 60mm,em 
terreno natural UNID. 96,00 51,67 4.960.32

4 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em PVC DN 60mm,com 
paralelepipedo UNID. 48,00 92,85 4.456.80

6 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em PVC DN 75mm,em 
terreno natural UNID. 60,00 57,85 3.471.00

6 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em PVC DN 75mm,com 
paralelepipedo UNID. 36,00 100,80 3.628.80

7 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em PVC DN tOOmm.em 
terreno natural UNID. 36,00 63,64 2.291.04

8 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em PVC DN 100mm,com 
paralelepipedo UNID. 12,00 115,67 1.388.04

9 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em DEFOFO DN tOOmm.em 
terreno natural UNID. 12,00 68,18 818.16

10 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em DEFOFO DN 200mm,em 
terreno natural UNID. 12,00 104,49 1.253.88

11 Composição CASAL Correção de vazamento de adutora em DEFOFO DN 250mm,em 
terreno natural UNID. 12,00 116,40 1.396.80

T O T A L  G E R A L 1 1 8 .1 0 6 ,0 4

RicaídoFabricio Costa de Olivwa 
V  Téc. Industrial ■ CREA 020092SSa$ 

Casal áioervisoí de Custos díEngenliziia 
Nlat.2M6

file:///C;/DocumentsandSettines/casal/Meusdocumcntos/SUPCK:E/Allan/20I3.FEVEREIRO/CI 85 II  Prot 4577 11 RecupciaçSo de Rede de Distribuição de Ám>a I

file:///C;/DocumentsandSettines/casal/Meusdocumcntos/SUPCK:E/Allan/20I3.FEVEREIRO/CI
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° C.l. I PROCESSO SC 

85/2011

N° PROTOCOLO: 

4577/2011

N° FOLHA:
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processos n° 4577/2011 
Interessados: UN SERRANA

A
CPL,
Solicitamos efetuar as correções, bem como alterar a data de abertura 
do certame e, o nome do Vice Presidente e Gestão Operacional, 
voltando para aprovação.

O  5  - 0 3 -  3 o J3 )  •

ís s a iv a M e r e in ir A iM B a iT o s  
Matrícula N°1608





C a sa l Companhia de Saneamento de Alaooas

Processo n° 4577/2011 
Interessado: UN SERRANA

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO MODALIDADE Pf 
PRESENCIAL N° 03/2013. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMP 
DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RETIRADA DE VAZAMENTOS EM ADUTORAS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA NA CIDADE DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL. VALOR 
ESTIMADO PARA A EXECUÇÃO R$ 118.260,84(CENTYO E 
DEZOITO MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS). APROVAÇÃO EDITAL. REALIZAÇÃO DO CERTAME.

Ao
Assessor Jurídico,

Vem para análise e aprovação desse serviços jurídico, minuta do Pregão Presencial 
n° 03/2013, que se encontra em sua fase interna, tendo como objeto a 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de retirada de 
vazamentos em adutoras de distribuição de água na cidade de Palmeira dos 
Índios/AL. Os serviços serão executados de conformidade com o Projeto Básico 
parte integrante do edital.

Conforme planilha elaborada pela Superintendência de Engenharia, constante de 
fis., 52, o valor dos serviços a serem licitados importa atualmente em R$ 
118.260,84(centyo e dezoito mil duzentos e sessenta reais oitenta e quatro 
centavos).

Verifica-se que o processo encontra-se devidamente instruído, numerado e 
protocolizado, contendo os documentos necessários para a realização do certame 
que será na modalidade de pregão presencial.

Verifica-se a existência de recurso para custeio do objeto na classificação 
orçamentária constante de fis., 61.

Em apertada análise na minuta do Edital, verificamos que a mesma atende 
plenamente a legislação que rege a espécie, podendo, portanto ser editada na 
forn^ proposta. Assim opinamos pela aprovação jurídica do presente 
prqéedi mento.

"PEREIRA 
^do/ASJUR

V cxJkjo.^

 ̂ o  e n j a .

. IfCS.
BruhaJucáT.Montelrb

Assessora Jurídica / CASAL

Chefe de Gabinete da Presidêtlla ICASAL





O a s a l Companhila <Je Saneamento cie /Vlaaoas

Processo n°. 4577/2011 
Interessado: UN SERRANA

A
CPU





® .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° C.l. /  PROCESSO 

85/2011 UN SERRANA

N° PROTOCOLO: 

4577/2011

N ' FOLHA:

A
ASJUR,

At. Adv. Edmilson,

O Pregão Presencial n° 03/2013, foi publicado em 23/01/2013 fis 64, com data de realiza
ção prevista para 06/02/2013, às 09:00 horas, na sala de licitações da CASAL, porém iden
tificamos que constava como anexo do Projeto Básico uma planilha de cronograma finan
ceiro cujos meses se referiam ao ano de 2011/2012 e cujo valor total diferia do valor de re
ferência do Edital e do valor contido na planilha anexa ao ato convocatório.
Assim, para fazer estes ajustes e correções, tivemos que suspender a realização da ses
são pública, no DOE edição de 01/02/2013 (fis. 107), fato este publicado no site da CASAL 
(fis 108) e comunicado à empresa Michele Construções Ltda, única interessada que enviou 
protocolo de participação através de email (fls 67).
Realizado o ajuste e correções na planilha do cronograma financeiro, inclusive com atuali
zação dos preços, estamos enviando este processo para parecer jurídico quanto a continu
idade do Pregão Presencial n° 03/2013.

Em, 21/03/2013

Pregoeira 
Mat. 1608

VISTO;

G EP IAN  006-C
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 4577 /2011  
In te ressado : UN SERRANA

A
CPL,

Considerando que o m otivo  que gerou a suspensão do encontra -se  essa 
Comissão deverá pub licar aviso m arcando novo prazo para a realização 
da lic itação, sem a lteração da num eração, ou seja perm anece Pregão 
PreseTT)cial n ° 03 /2013 .

.04 .2013.

J-PE^IRA 
^ado /A S JU R
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Processo n° 45 77 /2011  
In te ressado : UN SERRANA

Companhia de Saneamento de Alagoas

A
CPL,

Em análise apertada ve rifica -se  que a m inu ta  do Pregão Presencial n° 
0 3 /20 13 , a tende na fo rm a proposta, a legislação que rege a espécie, assim 
opina(ÍTií)s pelo p ro ^ é g u im e n to  do fe ito .

Em: l '

EDM, 
Advogad



1



ACADEMIA DE
ÜCITÁÇÕ ES

Certifico que

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOBROS

Rosalva M edeiros A leluia de Barros participou do

CURSO DE FORMAÇÃO DÊ PREGOÉIROS realizado no pèríodo 09 a 13 de Abril do corrente ano 

nas dependências do Auditório da Procuradoria Geral do Ministério Público em Alagoas, 

perfazendo uma carga horária de 20 horas aula. '

Maceió 13 de Abril de 2012

Luís Henrique^íves balvãdor 
Instrutor

■ Rua Zacarias Azevedo, 399 1° andar, Saia 103, Edf. Trade Center, Centro - Maceió/AL
academiadelicitacao@uol.com.br | CNPJ; 06.258.726/0001-05

mailto:academiadelicitacao@uol.com.br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N“ 47/2012

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e o que consta da C.I n° 202/2012 -  CPL/CASAL, (Protocolo 16431/2012) de 26 
de dezembro de 2012,
RESOLVE:

I. Constituir e nomear as pessoas abaixo qualificadas para, em nome da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL, operarem o Sistema LICITAÇÕES-e do Banco do 
Brasil mediante senha pessoal, através da Internet, nas funções de AUTORIDADE 
COMPETENTE, PREGOEIROS e EQUIPE DE APOIO podendo, para tanto, realizar 
todas as operações permitidas pelo sistema às respectivas fimções:

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■  Ricardo de Castro Martins Vieira, matricula 1518
■  Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
■  Edmilson Pereira-m at. 1749

b) PREGOEIROS:
■  Ricardo de Castro Martins Vieira -  matrícula 1518
■  Nelí Lima Pereira-m at. 1373
■  Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■  Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■  Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
c) EQUIPE DE APOIO:

■  Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■  Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■  Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■  Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2013, revogando-se as disposições 
em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Com^nhia de Saneamento de Alagoas — 
CASAL, Maceió-AL, em 27 de dezembro de 2012.

Eng“ ÁLVARO JOSÉ M E I ^ I ^ S  DA COSTA  
Diretor Presidente

Adm. |Ã ]£ t Õ Í ^ ^  s a n t o s  
Vice.Presidente/de Gestão Corporativa

Enr IA ROCHA NETO
r^^idente c}4 Gestão Operacional

Vice Presidente
g° OSMÀUfLlSBOA

de Gestão de Serviços de Engenharia

GEPLAN 021 C





32 M acéio  • Q uarta-feíra 
9 DE JANEIRO DE 2013 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente íxmfbrme L B  7.397-^012 D iário O ficial

E stapao e  A lagoas

RESO LUÇÃO  DE D IRETOR lAhr47/20U

ADirctoría (Io CompmihindcSanenmcnlodeAl&coas-CASAL.nousodc mas airibuiçftcscstnivl^s, coque consta 
(lnC .In '202/2m 2-CP l/CASAL. (Protocolo l6431/2ül2)dc26(Icdc7cmbro(lc2HI2,

R líSOLVE:

I. Coruútuir c nomenr abaixo qiialificadat pnm, cm nome da Companhia de Saneamento de
A lugOBü-CASAL, operarem o Sistema UCITAÇÓES-c do Banco do Brasil mediante senha pessooL através da In
ternet, nnsltinvdcsde AUTORIDADE COMPETENTE, PREGOElROSeEQUÍPEDEAPOlOpúdcndo.pamtanto. 
rcali/sr todas as operações permitidos pelo sistema ás ttspectí>‘3s funções:

a) AUTORIDADECOMPETENTE:
• Rtconlo dc Castro Moitins Vieira, matricula 1518• Ncli Limo Pcrciro-matriculo 1373• Edniilson Pereira-mot. 1749

b) PREGOEIROS:• RkorxiodeCnsiroMortinsVieira-matriculo I5IR
• Ncli Limo Pcrctni-mol. 1373
• Lucí C leidedoSilva-matrículn 1668
» Rosnhn Medeiros Aleluín dc Barros -mnirlcula 1608
• Chrisilonnc CaÍNitl dc Melo Bniboso (senidora do SE R V E A L  á disposiçáo da CASAL).

c) EQUIPE D E  APOIO:
• Ncli UmoPercim-moL 1373
• Luci GIcídc da Silva -  mnlrkulo 166X
• RosolvoMcdcirosAIcIuiftdeBaTTos-motrículo 1608
• Otrisiíanne Cabral de Melo Barboso (servidora do SE R V E A L  á disposlçüo da CASAL).

Esta rcsohiçáo entro em vigor a ponir de Oi de janeiro de 2013, re>*ottando-io as disposiçGcs em contrário. Saio dc 

Reuniões do Diretoria (hCómpanItiade SonearrtcntodcAIflgoas-CASALMncció-AL. cm 27dedc7embro tic 2012.

Ene' Á l v a r o  j o s é  m e n e z e s  d a  c o s t a

Diretor Presidente

Adm. JA ll.TON JOSÉDOS SANTOS 

Mcc Presidente dc Cettdo CorporatiA-o

Ens" MOISÉS VIEIRA DA RO CHA NETO 

Vice Presidente ile Qesiíu Operacional

Eng*OSM AXUSBO A

Mcc Prasidenio de Gestfo de Serviços de Engenharia
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.qov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

Maceió (AL), 05 de abril de 2013.

Rosalva M eOêiió^iUeluia de Barros 
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL N.® 03/2013 -  CASAL -  03/05/2013 -  09:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PÃLMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE 
NEGÓCIO SERRANA.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

C 0 S0 I Companhia de Saneamento de Alagoas

RAZÃO SOCIAL;............................................
C.N.P.J. N ...................................................
ENDEREÇO;..................................................
CEP...............................CIDADE / ESTADO
TELEFONE;.................................... FAX......
E-MAIL;..........................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO;........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL;
R. G. N.° e / ou  CPFN.®.............................................
ENDEREÇO;................................................................
CEP............................CIDADE/ESTADO.................
TELEFONE;.................................. FAX ......................
E-MAIL;.........................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas............ d e ...............................................................de 2013.

Assinatura
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2013 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE 
PÁLMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA.
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d EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2013 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PÁLMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE 
NEGÓCIO SERRANA.

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.° 
47/2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 09/01/2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo 
administrativo 4577/2011 e Cl 85/2011 -UNSERRANA, na forma da legislação pertinente a 
licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 03/05/2013, às 09:00 horas (horário 
local), na sala de Licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, n*’ 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP. 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.® 03/2013, do 
tipo menor preço global, objetivando contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de retirada de vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, da Unidade de 
Negócio Serrana, conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 
2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de retirada de vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, da Unidade de 
Negócio Serrana, conforme especificado no Projeto Básico, deste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 
2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.1. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 118.106,04 ( cento e dezoito mil, cento 
e seis reais e quatro centavos).

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária.......................... 11104 -  UN-SERRANA
Grupo de Despesa.................................. 300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica ................................................... 301000 -  SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
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3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - Sâo partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Projeto Básico e Planilha
ANEXO II -  Modelo de Declarações de Habilitação
ANEXO III -  Minuta do Contrato;
ANEXO IV -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas juridicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos minimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade;
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial. 
Sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........... ,
portador(a) da Cédula de Identidade n°............... e CPF sob n®.
.................. , a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n°. 03/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome
da empresa ................ , bem como formular propostas, lances
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
_____________ Diretor ou Representante Legal_____________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
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5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4®, 
inciso VII, da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir;

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

(Nome da Empresa) _____________________________

(endereço completo).

____ CNPJ
sediada 

declara que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, 
inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade 
Pregão Presencial n®. 03/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 

____________________timbrado da empresa)____________________

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
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7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
éndereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE “ A” -  “ PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2013 - CASAL 
DIA 03/05/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de retirada de 
vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, da Unidade de Negócio Serrana, conforme 
especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n.
10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE “ B” -  “ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2013 - CASAL 
DIA 03/05/2013 ÃS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de retirada de 
vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, da Unidade de Negócio Serrana, conforme 
especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n.
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, em 01 (uma) via em papel timbrado, 
assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma 
português, ressalvada as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente os seguintes 
componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com o objeto desta Licitação;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos , conforme Anexos I, com duas casas decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo II;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
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7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.
7.2.1.9. Indicar o nome do responsável pela assinatura, em caso de Contratação, informando 
estado civil, qualificação, endereço, números de CPF e RG;
7.2.1.10. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n® 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital^ acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária á realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
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sujeitando-se o proponente7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e  serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e  valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e  seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se  recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. S e a oferta não for aceitável ou se  o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante ãerá declarado vencedor e  ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se  não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.1.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e  que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e  pelos licitantes presentes 
que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim  
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e  na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se  considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e  
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e  Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se  enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a".
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e  empresas 
de pequeno porte que se  encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se  Identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;
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7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e  da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e  meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e  as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93.

7.4. DA HABILITAÇAO

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível;
a) Prova de inscrição do CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
validade na data de realização da licitação.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:

e.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
7.4.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.1.2. Todos os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 
habilitação;
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se  tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração 
consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital 
Social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se  tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e  compatível em características, quantidades e  prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0 (s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado 
deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do 
CREA/CAU;
g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de 
cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de 
empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional 
com a chancela do órgão competente. Quando se  tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através de certidão da Junta comercial ou certidão do 
CREA/CAU, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico será, 
obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA/CAU;
h) Certidão de Registro da empresa e  de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e  Agronomia -  CREA e  ou Conselho Regional de Arquitetura -  CAU, 
atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.° 5.194/66, e  art.. 1®, inciso II da Resolução n.® 
265/79 do CONFEA;
i) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e  somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n® 
9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
j) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 
sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e  empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e  a Demonstração do Resultado, na 
forma da lei.
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo;
•  índice de Liquidez Geral
LG> 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo
LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo •
•  índice de Liquidez Corrente 
LC> 1,0

Ativo circulante 
LC = ------------------------
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Passivo circulante
•  Grau de Endividamento Geral 
EG á 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 
Ativo total

EG =

I) Em se  tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
P essoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.
7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7.4.1.6. As Micro e  Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e  Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e  seus anexos.
7.4.1.6. A contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do contrato as 
mesmas condições de compatibilidade de habilitação e  qualificação exigidas na licitação e  por 
eles assumidas

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessã o  e  registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e  contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e  
quatro) horas, contados do encerramento da sessã o  pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e  horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e  quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.
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10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e  ao final da sessão , qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e  motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e  das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão , e, se  orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e  à 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e  em seus Anexos, bem como a documentação e  a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte e  cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato §1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93;
11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.4. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.4.1. A empresa vencedora sendo convocada e  não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e  assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.5. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala de Licitação da CASAL, e  somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias 
úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.5.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
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12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e  em seus Anexos, bem como a documentação e  a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1 - O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e  
devidamente conferida e  atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.2 - O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante encontra-se 
devidamente habilitada.
a) Prova de inscrição do CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
validade na data de realização da licitação.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e  com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de;

e.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
13.4 - Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
13.5 - A em issão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.6 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da d espesa será comunicada á 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se  providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.7 - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: B an co ...........A gência.................... C/C................................

14.0 DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
m eses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
14.2. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e  sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) m eses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de 
forma contínua

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
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a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.
Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

b)

c)

16.1

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e  suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo III.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é  reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.® 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e  a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala de Licitações da CA, situada na 
Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e  de
14:00 às 17:00 horas.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e  incluir-se-á o do vencimento, só  se  iniciando e  vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.7. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Pregoeira da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e  de 14:00 às 17:00 horas.
17.8 Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.® 
do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.9. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e  na plena aceitação dos 
termos e  condições neste edital e  seu s anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.10. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 
forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, reclamação 
extrajudicial ou judicial.
17.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
17.12. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar om issões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
17.13. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, nesta Capital.
17.14. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico para este  
ou outro certame.
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17.15. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.
17.16. Os casos om issos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e  suas alterações e  demais regulamentos e  normas 
administrativas, federais e  estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

Maceió /AL., 05 de abril de 2013.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barrqs 
Pregoeiro

CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 03/2013 -  CASAL

ANEXOI

PROJETO BÁSICO TÉCNICA DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SEM  
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA RETIRADA 
DE VAZAMENTOS E EFETUAREM MANUTENÇÃO  
DE FORMA A GARANTIR QUE AS PEÇAS  
HIDRÁULICAS ESTEJAM  EM CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO A QUALQUER HORA DO DIA 
OU DA NOITE, NAS REDES DE DISTRIBUIÇÃO, 
COM RECOMPOSIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, NA 
CIDADE DE PALMEIRA.

01 - OBJETIVO:
O objeto da presente visa à contratação de Empresa de Engenharia para execução de 
serviços, sem fornecimento de materiais, para retirada de vazamentos, efetuarem 
manutenção, de forma a garantir que as peças hidráulicas estejam em condições de 
funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nas r^des de distribuição de água, 
com recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASAL, na cidade 
de Palmeira, com o intuito de atender as redes de distribuição de toda a cidade.
02 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA

a) Busca da eficientização do Sistema de Distribuição de água, visando à melhoria no 
atendimento;
b) Melhoria da imagem da CASAL junto ao cliente-cidadão e  aos meios de 
comunicação, quando demandado e sse  serviço;
c) Redução de indice de reclamação do cliente quanto a demora na execução dos 
serviços;
d) Redução do índice de perdas proveniente da regularização hidráulica dos trechos 
potenciais
Com a implantação do novo modelo de gestão com foco no cliente e  gestão por 
resultados, a referida unidade necessita contratar uma empresa de Engenharia para 
execução de serviços retirada de vazamentos nas adutoras, em vias públicas com e 
sem pavimento,variando nos diâmetros de 25mm à 250mm PVC, PEAD, Defofo ou 
Ferro Fundido, na forma a garantir o funcionamento 24 horas por dia.
Os serviços serão executados, obedecendo fielmente as especificações técnicas abaixo 
discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento de materiais e  equipamentos, as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas 
Regulamentadoras de Saúde e Segurança do Trabalho e  ainda observando as melhores 
práticas de engenharia e  ética profissional, buscando-se eficiência técnica, 
confiabilidade e  economia, visando:.

Melhoria da sua imagem junto ao cliente;
Redução das perdas físicas de água;
Melhoria da qualidade dos serviços prestados a população;
Redução do tempo de execução dos serviços;
Redução do índice de reclamação dos usuários;
Melhoria da eficiência dos serviços prestados;
Redução de custos operacionais da empresa.

03 - SERVIÇOS A EXECUTAR:
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Retirada de vazamentos em vias públicas com e  sem pavimento, variando nos 
diâmetros de 25 mm a 250 mm PVC, PEAD, Defofo ou Ferro Fundido, de forma a 
garantir o funcionamento 24 horas na localidade. Os serviços serão executados, 
obedecendo fielmente às especificações técnicas abaixo discriminadas neste Termo, 
inclusive o fornecimento de materiais e  equipamentos, as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas Regulamentadoras de Saúde e  
Segurança do Trabalho.
3.1 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO:
A mobilização e  desmobilização compreendem em geral todos os recursos e  
providências necessárias à perfeita execução dos serviços, de acordo com as condições 
estabelecidas nestas especificações e  relacionadas a seguir;
A CONTRATADA deverá designar um Engenheiro com experiência comprovada no 
ramo, devidamente registrado no CREA, responsável pelo serviço para, em seu nome, 
com plenos poderes decisórios, representá-lo perante a CASAL, em todos os assuntos 
relativos aos serviços.
No caso de impedimento do responsável indicado, o mesmo poderá ser substituído por 
outro profissional com “curricuium” equivalente, devidamente submetido à aprovação da 
CASAL.
A indicação do referido técnico à CASAL se  fará acompanhar do respectivo “Curricuium 
Vitae” e  número de registro no CREA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de serviços inicial, ou, em quaisquer 
outras circunstâncias, e  a qualquer época, em atendimento a solicitações da CASAL. 
CONTRATADA deverá sempre que chegar ao local dos serviços, colocarem em lugar 

visível, cavalete de identificação, conforme Modelo Padrão do Governo do Estado e 
CASAL. O modelo será fornecido no ato da assinatura do contrato.
3.2 • SERVIÇOS PRELIMINARES:
3.2.1 - D em olições de Pavim entes
As demolições dos pavimentos serão executadas de acordo com a localização do ponto 
de vazamento das redes e  ramais.
Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro 
das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser 
escavado, providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão 
ser separados e guardados convenientemente para o reaproveitamento.
A CONTRATADA será a única responsável pela integridade e  conservação dos 
materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou 
completados às suas expensas, para os serviços de recomposição dos pavimentos.
Nos locais onde forem demolidos, os pavimentos deverão ser recompostos 
imedíatamente após o término dos serviços, com o mesmo tipo de materiais ali 
encontrados e  nas dimensões compatíveis para o perfeito recobrimento do solo.
De acordo com a NR-18, antes de se  iniciar alguma demolição, as linhas de 
fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos e  gasosos liquefeitos, 
substâncias tóxicas, canalização de esgoto e  de escoamento de água devem ser 
desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e  determinação 
em vigor, se  caso houver instalações deste tipo nos locais demolidos.
3.2.2 - R ecom posição de pavimentos:
As vias de terra, após o fechamento da vala, deverão ter o seu leito regularizado com 
moto-niveladora.
Para as vias revestidas deverão ser observadas as seguintes disposições;
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• Reposição da Pavimentação em Asfaito
A reconstituição das camadas da base e  do revestimento será executada de 
conformidade com as Instruções de Execução, da Prefeitura Municipal.
- Reposição de Passeio
Deverá ser feita como a existente anteriormente considerando-se, fundamentalmente, 
dois tipos:
a) Acabamento comum: será de concreto com consumo de 210 kg de cimento por metro 
cúbico de concreto, na espessura mínima de 5,00 cm com acabamento de 2,00 cm de 
espessura de argamassa de cimento e areia 1:3.
b) Acabamento superior: deverá obedecer a característica dos materiais existente de 
forma a reconstruir as condições iniciais.
- Reposição de Pavimentação em Paraielepípedo ou Blocos de Concreto
Deverão ser assentes sobre base de areia e  rejuntados com areia ou asfalto onde for 
necessário.
3.3 - SERVIÇOS EM TERRA:
3.3.1 - Escavações de Valas
As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições normais, 
para a perfeita execução dos serviços necessários.
O fundo das valas deverá ser perfeitamente regularizado e, quando necessário, 
apiloado.
A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o sistema 
de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada de vazamentos e  trabalhos 
na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.
3.3.2 - Escoramento
A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é  de responsabilidade única e  
exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nos 
serviços e os danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar. O 
dimensionamento e  execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos 
taludes, sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem ou quaisquer outros 
elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e  são de sua única e  exclusiva 
responsabilidade.
A necessidade de execução de escoramentos, contínuos ou descontínuos, deverá ser 
conforme NBR 12266 (Projeto e  execução de valas para assentamento de tubulação de 
água, esgoto ou drenagem urbana) e  também o que dispõe a NR 18 (Condições e  meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção, da portaria n° 3.214/78).
Ficará a critério da CASAL a eventual necessidade, em determinados trechos, de outros 
tipos de escoramento.
A CONTRATADA deverá optar por escoramento metálico, sem acréscimo de despesas  
para a CONTRATANTE.
É facultado a CASAL, sempre que achar necessário, exigir medidas adicionais ou 
execução de serviços destinados a garantir a estabilidade dos taludes das escavações  
nas condições estabelecidas e  nos termos legais vigentes.
3.3.3 - Aterro e Reaterro de Valas e Cavas:
O reaterro das valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das 
superfícies originais ou de forma designada pelo Técnico Fiscal CASAL.
O material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação ou de 
empréstimo.
Todo 0 material que for utilizado no aterro e  reaterro deverão ser aprovados pela 
Fiscalização.
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O reaterro da cava deverá ser feito, obrigatoriamente com material arenoso, até a cota 
de 0,20m acima da geratriz superior da tubulação, podendo o restante ser completado, 
com material selecionado entre aqueles provenientes da escavação, devendo ser 
adequados à compactação, isentos de detritos, matéria orgânica, pedras, etc., 
compactados mecanicamente em camadas sucessivas de 0,30m de altura.
3.3.4 - Drenagem e Esgotam ento:
O local escavado deverá ficar livre de qualquer material que venha prejudicar o 
andamento dos serviços, assim como a sua perfeita execução. Caso o local, por 
conseqüência do próprio vazamento ou decorrente de chuvas, fique inundado, deverá 
ser previsto o emprego de esgotamento manual ou com bombas.
3.4 - CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS
Serão considerados serviços executados, após a entrega do serviço e  das instalações 
em perfeito estado e  pronto para o funcionamento.
Os serviços especificados serão avaliados de acordo com a s especificações abaixo, 
cabendo a contratada anexar todas as ordens de serviços emitidas por cada serviço 
executado.
3.4.1 -  Mobilização e  Desm obilização  
Serviços:
Mobilização e  desmobilização
E specificação d o s serviços: Mobilização e  desmobilização de pessoal da equipe, 
inclusive materiais e  equipamentos, EPI’s  (Equipamentos de Proteção Individual) e 
EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva), desde o recebimento da Autorização até o 
local do serviço.
Critério de Avaliação: S e n d o  c o n s i d e r a d a  a  d e s m o b i l i z a ç ã o  q u a n d o  d o  t é r m in o  d o s  

s e n / i ç o s  e  d a  á r e a  c o m p le t a m e n t e  l im p a .

3.4.2 - Sinalização  
Serviços:
Sinalização diurna 
Sinalização noturna
E specificação d o s Serviços; Fornecimento e  instalação de placas de sinalização e  
identificação (modelo CASAL), fita zebrada e  iluminação noturna com cones 
fosforescentes, serviços de segurança, vigilância e  manutenção do local de execução  
dos serviços. Posterior remoção e  limpeza do local.
Critério de Avaliação: S e n d o  c o n s i d e r a d a  a  d e s m o b i l i z a ç ã o  q u a n d o  d o  t é r m in o  d o s  

s e r v i ç o s  e  d a  á r e a  c o m p le t a m e n t e  l im p a .

3.4.3 - E scavação Manual, Exceto Rocha
Para a execução de escavações à céu aberto, serão observados os critérios exigidos na 
NBR 9061/85 -  Segurança de Escavação a Céu Aberto, da ABNT.
Serviços:
Escavação Manual, em terreno de 1® categoria, até 1,50m de profundidade;
Escavação Manual, em solo mole com água, até 1,50m de profundidade;
E s p e c i f i c a ç õ e s  d o s  s e r v i ç o s :  E s c a v a ç ã o  d e  v a la s ,  q u a lq u e r  t e r r e n o  e x c e t o  r o c h a ,  

i n c lu in d o ,  l im p e z a  d e  s a r j e t a s ,  m e io  f io ,  b o c a s  d e  l o b o  e  b e i r a  d e  v a la  c o m :

1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e  espalhamento do material 
escavado em bota fora, ou
2) Remoção e  acomodação do material escavado ao longo da vala.
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Serviços;
Escavação, em terreno de 1® categoria, até 4,00m de profundidade;
Escavação, em solo mole d  água; até 4,00m de profundidade.
E s p e c i f i c a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s :  E s c a v a ç ã o  d e  v a la s ,  q u a lq u e r  t e r r e n o  e x c e t o  r o c h a ,  

i n c lu in d o ,  l im p e z a  d e  s a r j e t a s ,  m e io  f io ,  b o c a s  d e  l o b o  e  b e i r a  d e  v a la  c o m :

1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e  espalhamento do material 
escavado em bota fora, ou
2) Remoção e  acomodação do material escavado ao longo da vala.
3.4.5 -  Reaterro Compactado de Valas 
Serviço:
Reaterro com material da escavação;
Reaterro com areia adensada, através de água e  vibrador de imersão.
Especificação do serviço: Lançamento, espalhamento e  homogeneização do material 
em camadas de 30 cm, sem  controle de Grau de Compactação (GC), nivelamento e  
acabamento.
3.4.6 -  Regularização e Compactação de fundo de vala
E s p e c i f i c a ç ã o  d o  s e r v i ç o :  S e l e ç ã o  d e  m a t e r ia l ,  e s p a l h a m e n t o  e  r e g u la r i z a ç ã o  e  

c o m p a c t a ç ã o  d o  f u n d o  d a  v a la .

3.4.7 - Estruturas de Escoramento em Madeira 
Serviço:
Pontaleteamento.
Escoramento descontínuo.
Escoramento contínuo.
E s p e c i f i c a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s :  E x e c u ç ã o  d a  e s t r u t u r a  d e  c o n t e n ç ã o  d a s  p a r e d e s  d a  v a la ,  

p o ç o  o u  c a v a ,  c o m  p o n t a le t e s ,  p r a n c h a s  e  e s t r o n c a s  d e  m a d e i r a  fo r t e .

I n s p e ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  p e r m a n e n t e ,  c o m  e x e c u ç ã o  d e -  t o d o s  o s  r e p a r o s  e  r e f o r ç o s  

n e c e s s á r i o s  à  s e g u r a n ç a .  D e s m o n t e  e  r e m o ç ã o  d o  m a t e r i a l  c o m p o n e n t e  d a  e s t r u t u r a  d e  

e s c o r a m e n t o  a p ó s  s u a  u t i l i z a ç ã o .

C r i t é r io  d e  A v a l i a ç ã o :  P e l a  á r e a  d a  s u p e r f í c i e  l a t e r a l  e f e t iv a m e n t e  e s c o r a d a .

Classifica-se como solo qualquer material, exceto rocha.
3.4.8 - Esgotamento de Água com Bombas.
Especificação do serviço: Execução dos serviços necessários ao esgotamento de 
água proveniente de infiltração ou de chuvas com bombas centrífugas; instalações das 
bombas e  mangueiras; operação e manutenção de todo o sistema, incluindo o consumo 
de eletricidade e/ou combustível e sua posterior retirada.
3.4.9 - Demolição de Pavimentos 
Serviço:
Pavimentação asfáltica 
Passeios cimentados
Especificação dos serviços: Rompimento ou remoção da pavimentação existente, 
limpeza, disposição provisória ao longo das valas, carga, transporte e  qualquer distância 
e  descarga do material.
a )  e m  b o t a - f o r a ,  i n c lu i n d o  o  e s p a l h a m e n t o  n o  c a s o  d e  m a t e r i a l  n ã o  r e c u p e r á v e l ;

b) em depósito, incluindo o empilhamento e  guarda, no caso de material reaproveitável 
e  retorno ao local de aplicação.
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c) no caso de pavimentação asfáltica será utilizada máquina de cortar asfalto Maquita.e 
martelete apropriado para o serviço.
3.4.10 - Execução de Passeio Cimentado
Especificação dos serviços: Preparo e  regularização da superfície, lançamento, 
espalhamento e  apiloamento de lastro de brita, colocação das juntas de dilatação, 
adensamento, cura, acabamento, proteção e  demais serviços necessários para a 
execução do passeio cimentado.
Critério de Avaliação: Pela área de passeio. Em caso de reposição de pavimentação, 
segundo os mesmos critérios da demolição e  remoção.
Observação: Além dos limites estabelecidos, a reposição do pavimento deverá ser 
expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO e o serviço efetivamente executado nos 
casos de interferência ou para perfeita concordância com o pavimento remanescente. 
Caso haja abatimento ou dano no pavimento remanescente por negligência ou imperícia 
da CONTRATADA não será pago além dos limites estabelecidos, devendo o pavimento 
ser refeito sem ônus para a CASAL.
3.4.11 - Execução de Pavimentação Asfáltica
Especificação dos serviços: Preparo e  regularização da superfície para imprimação com 
asfalto diluído CM-30 e  pavimentação asfáltica com CBUQ e=3,5cm de espessura. 
Critério de Avaliação: Pela área da Via. Em caso de reposição de pavimentação, 
segundo os mesmos critérios da demolição e  remoção.
Observação: Além dos limites estabelecidos, a reposição do pavimento deverá ser 
expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO e o serviço efetivamente executado nos 
casos de interferência ou para perfeita concordância com o pavimento remanescente. 
Caso haja abatimento ou dano no pavimento remanescente por negligência ou imperícia 
da CONTRATADA não será pago além dos limites estabelecidos, devendo o pavimento 
ser refeito sem ônus para a CASAL.
3.4.12 - Construção e/ou recuperação de Sarjetas e Meio Fio
Especificação dos serviços; Preparação e  regularização da superfície, colocação das 
juntas de dilatação, adensamento, cura, proteção e  demais serviços necessários para a 
execução de sarjeta, de acordo com as Especificações da Prefeitura do Município.
3.4.13 -  Corte da Tubulação 

Serviços:
- Em tubo de ferro fundido com máquina esmerilhadeira;
- Em tubo de ferro fundido com maquina retificadora de solda;
- Em tubo de PVC-DeF°F° com lâmina com arco de serra.
Especificação dos serviços: Execução de cortes em tubulação de ferro fundido, com 
máquinas elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, 
máquinas de rolete e facas cilindricas de aço, para corte em tubulações em PVC o corte 
é feito utilizando-se lamina com arco de serra ou serrote. Todos estes serviços serão 
executados observando as normas regulamentadoras de saúde e  segurança do 
trabalho.
Observações: Cada unidade de vazamento, geralmente, possui no mínimo 02 (dois) 
cortes eliminando a área afetada. Em cada corte será adicionado aproximadamente Vi 
perímetro, para, facilitar a retirada da tubulação afetada.
3.4.14 - Recuperação de Tubulação Danificada 
Serviços:
- Recuperação de rede ou ramal danificado;
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Especificação dos serviços:
- Recuperação da rede danificada, com a instalação de luva de cola, de correr ou 
luva especifica para PEAD;
- Recuperação de Ramal danificado, com a instalação de luva de cola ou luva 
especifica para PEAD;
- Transporte e  manuseio até o local dos serviços de tubulação, peças, limpeza 
prévia, descida até a vala de assentamento, incluindo montagem, alinhamento, 
nivelamento apoios, travamentos e  execução das juntas.

3.4.15 - Substituição do trecho da Tubulação 
Serviço:
- Substituição de trecho de redes em ferro fundido
- Substituição de trecho de redes em DEFOFO
- Substituição de trecho de redes ou ramais em PVC
- Substituição de trecho de redes ou ramais em PEAD
Especificação dos serviços: Montagem e assentamento de tubulação no trecho 
danificado.
P r e p a r o  d a s  p o n t a s  d a  t u b u la ç ã o :

-  Em PVC - Bisel, manual com grosa.
- Ferro fundido com equipamento de corte com disco de desbastes.
- DEFOFO com equipamento de corte com disco de desbastes.
Fechamento da rede ou ramal usando:
a) Luva de correr PVC-JE, (a ser disponibilizada pela CASAL);
b) Luva de Correr F°F°-JM (a ser disponibilizada pela CASAL);.
c) Luva com utilização de Cola (a ser disponibilizada pela CASAL);
d) Luva Mecânica (a ser disponibilizada pela CASAL);

3.4.16 - Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões:
Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e  conexões, de acordo com o que 
se  especifica a seguir.
- Tubulação de PVC, PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido e  PBA
Os elementos tubulares, peças, conexões serão disponibilizadas pela CONTRATANTE. 
Os elementos tubulares, peças, conexões e  aparelhos serão fabricados de acordo com 
as normas e  recomendações descritas a seguir. Nos casos om issos deverão ser 
obedecidas as normas e  recomendações da ABNT, AWWA e  ASTM.
O transporte, carga e  descarga dos tubos, peças, conexões, aparelhos e  acessórios 
será feito com meios, equipamentos e  processos que possam garantir a 
indeformabilidade dos diversos elementos e  menor obstáculo para o trânsito, tendo em 
vista:
O lançamento de tubos na vala deve ser feito com equipamentos adequados, sejam 
eles mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do 
assentamento.
Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser 
utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A 
penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser interrompida a 1 cm do fundo da bolsa 
para evitar o contato entre os tubos e  assegurar a flexibilidade da junta.
As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam 
alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tirfor. Após a montagem das tubulações 
deve ser verificado se  o anel de borracha ficou em posição correta em seu alojamento. 
Como também, verificar a instalação correta do encaixe na luva ou na bolsa do tubo, ou 
se  após a conclusão do serviço se  apresenta alguma deformidade ou vazamento.
Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas 
elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete 
e  facas cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se arco convencional.
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As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de 
borracha.
4 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e  terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária....................... 1 1 1 0 4 - UN-SERRANA
Grupo de D esp esa .............................. 300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica ................................................. 301000 -  Serviços de Conservação e  manutenção
de serviço
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - Do Pessoal
A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura mínima necessária a 
execução dos serviços. Nos caso em que houver necessidade da execução de serviços 
eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra qualificados em comum 
acordo com a CASAL.
Será de total responsabilidade da CONTRATADA, todo o seu pessoal envolvido no 
desenvolvimento dos serviços previstos neste termo de referencia, inclusive em tudo o 
que abranger as obrigações sociais, previdencíárias e  trabalhistas, eximindo a CASAL 
de quaisquer ônus:
A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e  registradas no CREA do 
Estado de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais 
envolvidas na execução dos serviços.
A CONTRATADA deverá fornecer as documentações comprobatórias de acervo técnico 
dos profissionais envolvidos, emitidas por Conselho Regionais de Engenharia, que 
demonstrem e comprovem a experiência profissional dos engenheiros responsáveis 
técnicos pelos serviços contratados, em situações e  condições assemelhadas, nas 
especialidades pertinentes.
A CONTRATADA deverá anexar á fatura de serviços, as cópias autenticadas dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e  dos encargos sociais dos seus  
respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, 
objeto deste Termo.
A CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no máximo até 10 dias da 
assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários. O não 
cumprimento estará sujeito ao não pagamento da fatura dos serviços.
A CONTRATADA deverá afastar de imediato, qualquer funcionário que não atenda as 
exigências e  recomendações da contratante.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e  registro de frequência do 
seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus decorrente de possíveis 
questões diante da Justiça do Trabalho.
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento da legislação 
trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, penosas e  de 
periculosidade assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se  for o caso.
5.2 - Dos materiais e equipamentos
A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos com as características que 
proporcionarem melhor relação custo - beneficio, levando-se em conta o atendimento 
completo das finalidades dos elementos incorporados e  também as necessidades de 
indispensável facilidade para operação e  manutenção.
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A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e  equipamentos 
necessários para restabelecimento do terreno e  preparo de base para recebimento do 
pavimento original da via;
Os materiais a serem utilizados nos serviços deverão ser estocados em locais 
adequados de propriedade (ou locados) da CONTRATADA e  mantidos em bom estado 
de conservação;
Caberá à CONTRATADA dispor das ferramentas, instrumentos e/ou equipamentos e  
acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo única responsável pela 
manutenção e  conservação dos mesmos;
5.3 - Da Logística
A CONTRATADA deverá dispor de escritório próprio informatizado, considerando que 
as transmissões de dados para a execução dos serviços deverão ser através de e- 
mail’s, telefones ou Fax. O escritório deverá ser situado na cidade de Palmeira dos 
índios.
A CONTRATADA deverá dispor de 02 (duas) viaturas, que deverão ter no máximo 02 
(dois) anos de fabricação, equipamentos e  ferramentas apropriadas e  em quantidade 
compatíveis aos serviços a serem executados.
A CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e  
ferramentas, para os locais dos serviços e  vice-versa.
A sinalização com cavalete utilizada pela CONTRATADA será do tipo refletiva segundo 
as normas de segurança regulamentada pelo Departamento Nacional de Trânsito em 
conformidade com as orientações do Governo do Estado quanto ao posicionamento das 
logomarcas do governo, da CONTRATADA e da CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá equipar e  manter os seu s funcionários devidamente fardados, 
com crachás de identificação, conforme padronização definida pela CASAL e  usar 
corretamente os EPI’s necessários a execução dos serviçôs previstos neste termo.
A CONTRATADA deverá, ao termino dos serviços, executarem a limpeza e  
desobstrução da área atingida, deixando o local com mesmo estado de conservação, 
observado antes do inicio dos serviços.
A CONTRATADA será inteiramente responsável pelo fornecimento de refeições dos 
seus funcionários, na ocasião da execução dos serviços.
5.4 - Das Condições de Segurança do Trabalho
Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes 
com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência 
daquele risco para as companhias ou institutos seguradores.
Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação 
nacional no que concerne á segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem 
como obedecer a todas as normas apropriadas e  específicas para a segurança de cada 
tipo de serviço.
A CONTRATADA será inteiramente responsável por acidentes ou doenças ocupacionais 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ônus para a contratante;
A CONTRATADA se  obriga a cumprir as normas de sinalização e  execução de obras 
vigentes no local.
A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e  conservação de 
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e  utensílios, pela proteção destes e  das 
instalações de trabalho, bem como pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, 
inclusive as necessárias providências para garanti-la.
Em caso de acidente no local de trabalho, a CONTRATADA deverá:
a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
b) Paralisar imediatamente os serviços nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a 
possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;
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c) Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência, 
relatando o fato.
A CONTRATADA deverá manter sempre livre o acesso  aos equipamentos contra 
incêndio situados no local dos serviços, a fim de poder combater eficientemente o fogo 
na eventualidade de incêndio.
Não será permitida a queima de madeira e/ou quaisquer outros materiais nas 
instalações da CASAL.
No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá 
providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua 
responsabilidade o acionamento da companhia seguradora) e  isentando totalmente a 
CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes.
A execução dos serviços deverá obedecer às normas regulamentadoras de segurança 
do trabalho a seguir especificadas; nas NR-2, NR-3, NR-4, NR-6, NR-7, NR-10, NR-15, 
NR-16, NR-17, NR-18 e  NR-21.
NR-2: INSPEÇÃO PRÉVIA.
Antes do início ou durante a execução dos serviços, o Engenheiro da Unidade deverá 
ser avisado para que possa inspecionar e  apresentar sugestões para melhorar as 
futuras condições de trabalho e  para sua liberação final.
NR-3: EMBARGO E INTERDIÇÃO
O Engenheiro da Unidade poderá embargar ou interditar os serviços que estiverem em 
desacordo com as normas regulamentadoras de Segurança do Trabalho.
NR-4: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO -  
SESMET.
A empresa contratada é  obrigada a possuir seu próprio SESMET, quando o número de 
trabalhadores assim o exigir.
NR-6: EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -  EPI.
A empresa contratada deve fornecer os EPI de acordo com o cargo de cada trabalhador 
e  conforme orientação do SESMT da própria empresa.
NR-7: PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL -  PCMSO
A empresa contratada deve apresentar, para cada um dos seu s empregados:
a) Os exam es médicos: admissional, periódico e  demissional;
b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem 
permanecer no local de trabalho;
c) A documentação do PCMSO atualizado.
NR-10: SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE.
Estabelece os requisitos e  condições mínimas objetivando a implementação de medidas 
de controle e  sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e  serviços 
com eletricidade.
As instalações elétricas devem ser construídas, montadas, operadas, reformadas, 
ampliadas, reparadas e  inspecionadas de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores e  dos usuários, e  serem supervisionadas por profissional autorizado, 
conforme a NR-10.
São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou capacitados e os 
profissionais habilitados, com anuência formal da empresa.
É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar conclusão de curso 
específico na área elétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino.
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É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador previamente qualificado e  
com registro no competente Conselho de Classe.
É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às seguintes condições, 
simultaneamente:
a) Receba capacitação sob orientação e  responsabilidade de profissional habilitado e  
autorizado;
b) Trabalhe sob a responsabilidade de profissional habilitado e  autorizado.
Qualquer falha no cumprimento desta NR implicará na aplicação da NR-3:
Interdição.
NR-15: ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMET da 
CONTRATADA, e  entregue um LTP (Laudo Técnico Pericial) de insalubridade, para que 
seja feita a análise do ambiente de trabalho e, se  possível, a eliminação do risco.
Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizados pelo responsável. 
Todos os equipamentos de proteção devem estar disponíveis antes do início dos 
serviços.
NR-16: ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERICULOSAS.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMET da 
CONTRATADA, e  entregue um LTP (Laudo Técnico Pericial) de periculosidade, para 
que seja feita a análise do ambiente de trabalho e, se  possível, a eliminação do risco.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo responsável.
Todo 0 equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos serviços.
NR-17: ERGONOMIA.
As instalações de motores e  equipamentos pesados devem ter previsão, também, de 
sua desmontagem, inclusive facilitando o transporte ao local, instalando entrada para 
lança de guincho.
NR-18: PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - PCMAT.
A empresa que tiver mais de 20 (vinte) trabalhadores deve ter PCMAT e  apresentá-lo ao 
GESMET.
NR-21; TRABALHO A CEU ABERTO.
A empresa contratada deve fornecer aos trabalhadores; água potável, cobertura para 
proteção do sol e  chuva.
O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser 
localizados as tubulações de água e  esgoto, os cabos telefônicos e  elétricos e  outros 
elementos que representem risco ao trabalhador.
6 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e  Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.
Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 
ciclo de fiscalização.
Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais a entrega dos documentos 
destinados à execução dos serviços à Contratada.
Fornecer para atender a demanda todo o material em PVC, PEAD, DEFoFo, Ferro 
Fundido e  PBA.
Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam 
distribuídos durante o ciclo de fiscalização.
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Esclarecer toda e  qualquer dúvida com referência à, execução dos serviços, de 
imediato, se  possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, quando oficializado por escrito.
Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e  duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde 
que esta não implique aumento de custos para a Contratada.
Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.
7 - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO:
Os serviços serão fiscalizados por intermédio de profissionais credenciados pela CASAL 
e respectivos auxiliares. Não poderá, em hipótese alguma, ser alegado como justificativa 
ou defesa, por qualquer elemento da CONTRATADA, desconhecimento, 
incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas e  condições destas 
especificações e  do contrato, das recomendações dos fabricantes quanto à correta 
aplicação dos materiais e  execução de procedimentos, bem como de tudo que for 
contemplado no escopo dos serviços contratados, nas normas técnicas e  trabalhistas e 
demais aspectos especificados neste termo de referencia.
A CASAL após a assinatura do contrato, referente à execução dos serviços objeto deste 
termo determinará o Engenheiro, para a realização da fiscalização dos serviços 
executados pela CONTRATADA, sendo o responsável pelo acompanhamento e  
posterior atesto dos serviços.
A CONTRATADA deverá permitir livre acesso  ao Técnico Fiscal formalmente indicado 
para acompanhar todas as etapas de trabalho, em nome da CASAL.
A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações necessárias para permitir o 
transparente acompanhamento dos serviços prestados.
A CONTRATADA deverá refazer sem ônus para a CASAL, os serviços não aceitos por 
esta, quando for constatado o emprego de material inadequado ou a execução imprópria 
dos serviços à vista das respectivas especificações e  normas técnicas.
O não atendimento das condições técnicas dos serviços descritos e  das diretrizes 
apresentadas neste Termo de Referência implicará no cancelamento da autorização do 
serviço e encerramento do contrato.
8 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS
O valor estimado dos serviços é de R$ 111.561,12 (cento e  onze mil quinhentos e 
sessenta e  um reais e doze centavos).
Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes da Planilha Orçamentária (Estimativa de Custo).
9 -  PRAZO
O prazo de execução total dos serviços é de 12 m eses contados a partir da assinatura 
da Ordem de Serviço, emitida pela CASAL.
O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e  sucessivoé períodos, até o limite de 60 
m eses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua
10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A CONTRATADA somente realizará os serviços, após o recebimento da Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE, devidamente assinada pelo Gestor do Contrato O 
Sr°. Jose Joaquim O. Filho, com matricula 1102eC P F  190.815.614-72.
A CONTRATADA após receber autorização formal para iniciar a execução dos serviços, 
deverá providenciar todos os recursos necessários para efetuar a prestação dos
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sen/iços requeridos, em conformidade com as normas da ABNT e MTE (Mistério do 
Trabalho e  Emprego).
A CONTRATADA terá um prazo determinado pela CONTRATANTE, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, para realizar a mobilização até o local do vazamento 
de todos os recursos necessários para efetuar os serviços requeridos.
A CONTRATADA deverá comunicar ao Chefe de Núcleo Local, o momento da chegada 
ao local do vazamento de toda infra-estrutura necessária para o inicio da realização dos 
serviços.
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas e  seus  
respectivos preços unitários, ficando estabelecido que e s se s  preços incluem a mão de 
obra, equipamentos e  tudo o que for necessário para execução dos mesmos.
Em princípio, fica estabelecido que as medições serão feitas mensalmente.
Os serviços serão medidos e  pagos de acordo com os itens descritos, e  com base nas 
"Planilhas de Preços".
O pagamento de todos os serviços ficará subordinado à aceitação e  aprovação dos 
m esm os pela CASAL.
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas e  quaisquer deduções ou 
interpretações diferentes destes critérios de medições e  pagamentos, fornecidos pela 
CASAL.
12 - CONSIDERAÇÕES GERAIS:
A composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços deve ser de acordo 
com a planilha A p ê n d i c e  d o  p r e s e n t e  A n e x o .

A composição dos quantitativos do custo unitário de cada item de serviço foi obtida com 
a utilização de valores praticados no mercado.
Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com 
valores comprovadamente exequíveis.
A CONTRATADA deverá anexar a fatura mensal, as cópias autenticadas dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e  dos encargos sociais dos seus  
respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, 
objeto deste Termo.
Será obrigação da CONTRATADA, preservar e  manter a higiene e  limpeza do local de 
trabalho durante e após a execução dos serviços.
A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura 
do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no 
ramo, devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes 
decisórios, representá-lo perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços. 
A CONTRATADA é  inteiramente responsável pelo controle e  registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer õnus decorrente de possíveis questões 
diante da Justiça do Trabalho.
A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, assim 
como a não obediência ás orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão 
do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei n“ 8.666/93, e  
encaminhamento do processo á Diretoria da Empresa, para as providências que se  
fizerem necessárias.
A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da 
ABNT e as orientações da CASAL.
A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL 
através de Autorização de Serviço (A.S) conforme modelo padrão da CASAL.
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A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e  a extraordinária quando 
previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco 
os serviços oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.
A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando 
sob sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha 
ocorrer.
O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado.
A CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Palmeira dos índios, junho de 2012.

JOSÉ JOAQUIM OLIVEIRA FILHO 
CHEFE DA UN SERRANA
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2013 -  CASAL  
CRONOGRAM A FÍSICO

Serviço: Atender as Adutoras e Redes de Distribuição de Palmeira dos índios
Unidade de Negocio Serrana

Item Discriminação dos Serviços Unid. mês
1 mês 2 mês

3
mês

4
mês

5 mês 6 mês
7

mês
8 mês 9 mês

10
mês
11

mês
12 Total

1.1 Diâmetro 2 5 mm PVC-JE sem 
pavimento un 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1200

1.2 Diâmetro 25mm PVC-JE cora 
pavimento un 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 840

1.3 Diâmetro 60mm PVC-JE sem 
pavimento un 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 96

1.4 Diâmetro 60mm PVC-JE com 
pavimento un 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48

1.5 Diâmetro 75mm PVC-JE sem 
pavimento un 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60

1.6 Diâmetro 75mm PVC-JE com 
pavimento un 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36

1.7 Diâmetro lOOmm PVC-JE sem 
pavimento un 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36

1.8 Diâmetro 1 OOntun PVC-JE com 
pavimento un 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 . 1 1 12

1.9 Diâmetro lOOmm PVC DEFOFO 
sem pavimento un 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

1.10 Diâmetro 200mm PVC DEFOFO 
sem pavimento un 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

1.11 Diâmetro 250mm PVC DEFOFO 
sem pavimento un 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

TOTAL » > 197 197 197 197 197 197 197 197 197 197 197 197 2364
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ÉDITÁL DE PRÈGÃO PRESENCIAL N.“ 03/2013 -  CASAL
ANEXO II

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOCAL: Palmeira dos índios
B.D.I. Insumos = 15,60% 

DATA: Fevereiro/2013 B.D.I. Serviços = 25,80%

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

2 5 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 1 . 2 0 0 , 0 0 3 3 , 7 4 4 0 . 4 8 8 , 0 0

2

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

2 5 m m , c o m  p a r a i e i e p i p e d o U N I D . 8 4 0 , 0 0 6 4 , 2 3 5 3 . 9 5 3 , 2 0

3

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

6 0 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 9 6 , 0 0 5 1 , 6 7 4 . 9 6 0 , 3 2

4

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

6 0 m m , c o m  p a r a i e i e p i p e d o U N I D . 4 8 , 0 0 9 2 , 8 5 4 . 4 5 6 , 8 0

5

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

7 5 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 6 0 , 0 0 5 7 , 8 5 3 . 4 7 1 , 0 0

6

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

7 5 m m , c o m  p a r a i e i e p i p e d o U N I D . 3 6 , 0 0 1 0 0 , 8 0 3 . 6 2 8 , 8 0

7

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

1 0 0 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 3 6 , 0 0 6 3 , 6 4 2 . 2 9 1 , 0 4

8

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

1 0 0 m m . c o m  

p a r a i e i e p i p e d o U N I D . 1 2 , 0 0 1 1 5 , 6 7 1 . 3 8 8 , 0 4

9

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  D E F O F O  D N  

lO O m m .e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 1 2 , 0 0 6 8 , 1 8 8 1 8 , 1 6

10

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  D E F O F O  D N  

2 0 0 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 1 2 , 0 0 1 0 4 , 4 9 1 . 2 5 3 , 8 8

11

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  D E F O F O  D N  

2 5 0 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 1 2 , 0 0 1 1 6 , 4 0 1 . 3 9 6 , 8 0

TOTAL G ER A L 118.106,04
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.» 03/2013 -  CAÍSAL -

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e  
condições deste pregão e  seus Anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e  
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;
BANCO.........................................  AGÊNCIA N“ DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.
1.6, A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 03/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e  não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7“ 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n“ 9.854/99)
Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
Obs.; s e  a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar e ssa  condição.

Local e  data
(Nome e  assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL DE PRÉGÂÒ PRESENCIAL N.° 03/2013 - CASAL

ANEXO III (CONT.)
DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 03/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e  não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. T  

da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
Obs.: se  a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa  condição.

Local e  data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Com panhia d e S an ea m en to  d e  A lagoas
EDÍTAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 03/2013 -  C A SA L -

ANEXO IV

CONTRATO n®..... /2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada A Secretaria de Estado de Infra-estrutura, 
sediada a Rua Barão de Atalaia. n° 200. Centro. Maceió/AL. CEP: 57.020-510. doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81. 
portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3. neste ato representada por seu Diretor 
Presidente XXXXXXXX. brasileiro, casado, engenheiro civil CPF n° xxxxxxxxxx, e  pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional xxxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx. inscrito 
no CPF/MF n °________________________ . ambos residentes e  domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA:
no CNPJ/MF sob o n° 
inscrito no CPF/MF n°

Estabelecida a Rua inscrita
representada por

residente e  domiciliado em
3) FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n° 03/2013 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n® 85/2011 e 
Protocolo n° 4577/2011/CASAL. S.C.747/2012 em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e  Lei 
Estadual n° 5.237/91. obrigando as partes de acordo com as cláusulas e  condições a seguir 
expressas.

;  C LÁUSULA PRIMÉrRÀ -  DO OBJETO:

O objeto da presente visa à contratação de Empresa de Engenharia para execução de serviços, 
sem fornecimento de materiais, para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma 
a garantir que as peças hidráulicas estejam em condições de funcionamento a qualquer hora do 
dia ou da noite, nas redes de distribuição de água, com recomposição de pavimento no Sistema 
Distribuidor de Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com o intuito de atender as redes de 
distribuição de toda a cidade, conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e  Lei 
Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e  suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e  9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e  
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N° 03/2013 -  CASAL, e  seu s anexos, nestes incluso o 
Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se  manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLAU SU LA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS:

Presente contrato tem seu valor total estimado em R$
________________________(______________________________________________________________________ ) .
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Fis JáL,
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo periodÓ~dé"12 
(dez) m eses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) m eses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV 
PARÁGRAFO TERCEIRO; Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : .....11104 -  UN Serrana
Grupo de D esp esa :.............. 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.....................................301000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁLISULA TER C EIRA ^DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES:t ---L — -
Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um periodo de 30 (trinta) dias e 
apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota 
Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o 
quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato. .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante 
vencedora encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e  Municipal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
P) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
X) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e  Municipal.
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A em issão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se  providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO:Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: B anco...........A gência.................... C/C................................
r CLAU SU LA QUARTA -  DO TRANSPORTE

Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal 
alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o 
referido veículo com a informação “A SERVIÇO DA C A SA L”.
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CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃÒ-DÉ-OBRA

Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, 
objeto deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária á execuçãp dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e  trabalhistas e  o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se  compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e  técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEX TA -D A S ALTERAÇÕES:
6.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 

O  dos seguintes itens:
a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie d esses  trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e  “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este  documento se  não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte e  cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato §1° do art. 65 da Lei n“ 8.666/93;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DÒ REAJUSTE
O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) m eses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMERO: O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e  sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) m eses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 

xecutados de forma contínua
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e  irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) m eses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.
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CLÀÜSÚLA QÜTNTÃ DOS SÚPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA
Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, 
objeto deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e  
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

I  ' I  CLÁjySÜLASÉXTÁ- pÃS ALTERAÇÕ
6.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie d esses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a" e  “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este  documento se  não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte e  cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato §1** do art. 65 da Lei n° 8.666/93;

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE
O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) m eses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMERO: O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e  sucessivos períodos, 
até 0 limite de 60 (sessenta) m eses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e  írreajustáveís durante o período 
de 12 (doze) m eses. Caso ultrapasse o referido período, os m esm os poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.
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8. C LA U SU LA  O ITA VA  -  DA EXEC U Ç Ã O  DOS SER VIÇ O S

Retirada de vazamentos em vias públicas com e sem pavimento, variando nos 
diâmetros de 25 mm a 250 mm PVC, PEAD, Defofo ou Ferro Fundido, de forma a 
garantir o funcionamento 24 horas na localidade. Os serviços serão executados, 
obedecendo fielmente às especificações técnicas abaixo discriminadas neste Termo, 
inclusive o fornecimento de materiais e equipamentos, as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas Regulamentadoras de Saúde e  
Segurança do Trabalho.
8.1 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO:
8.2 - SERVIÇOS PRELIMINARES:
8.2.1 - Demolições de Pavímentos
8.2.2 - Recomposição de pavimentos:
8.3 - SERVIÇOS EM TERRA:
8.3.1 - Escavações de Valas
8.3.2 - Escoramento
8.3.3 - Aterro e Reaterro de Valas e Cavas:
8.3.4 • Drenagem e Esgotamento:
8.4 - CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS
8.4.1 -  Mobilização e Desmobilização
8.4.2 - Sinalização
8.4.3 - Escavação Manual, Exceto Rocha
8.4.4 - Escavação Mecanizada, Exceto Rocha
8.4.5 -  Reaterro Compactado de Valas
8.4.6 -  Regularização e Compactação de fundo de vala
8.4.7 - Estruturas de Escoramento em Madeira
8.4.8 - Esgotamento de Água com Bombas.
8.4.9 - Demolição de Pavimentos
8.4.10 - Execução de Passeio Cimentado
8.4.11 - Execução de Pavimentação Asfáltica
8.4.12 - Construção e/ou recuperação de Sarjetas e Meio Fio
3.4.13 -  Corte da Tubulação
8.4.14 - Recuperação de Tubulação Danificada
8.4.15 - Substituição do trecho da Tubulação
8.4.16 - Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões:

Todos os itens acima relacionados encontram-se discriminados no Projeto Básico parte 
integrante deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA FISCÀLIZÀÇÃO:

A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, faciiitar-lhes o 
pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e  utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e  a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e
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permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA está obrigada a apresentar, quando da 
protocolização do pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação 
comprobatória da aquisição do imóvel para a edificação do poço, objeto do presente contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se  obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e  oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e  demais conseqüências.

CLAUSULA DÉCIMA: DA GESTÃO

Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Joaquim O. Filho, na 
função de Gestor, matrícula XXX, CPF XXX, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo 
seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

" CLÁySlÜLÂ'pÉCIMÁ PRIMELRA- DÁS ÒBRIGAÇOES DA C Õ N T R Á T Ã D Á : _ U

Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e  respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n® 6.496 de 07/12/77.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e  Medicina no Trabalho _  GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se  possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento. PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e  Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e  Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos 

de Proteção Individual) (Semestralmente);
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■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exam es médicos admissionais (sempre que houver 

admissão) e os periódicos;
■  Comprovação médica de aptidão física e  mental, para os casos dos em serviços em 

ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e  Medicina no Trabalho _  GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução 
do Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e  qualificação na licitação 
e por eles assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS PENALIDADES
O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2% (zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do 
Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas 
pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO CASOS OMISSOS
Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes , segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e  suas alterações e  demais regulamentos e  normas 
administrativas, federais e  estaduais,que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e  contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seu s jurídicos e  legais efeitos.

-d e -----------de 2013.
TESTEMUNHAS: 
(nome e CPF)
(nome e CPF)

Maceió,

xxxxxxxxxx
Diretor Presidente/CASAL
xxxxxxxxxxxx
Vice-Presidente de Gestão Operacional
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
P/ CONTRATADA.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 03/2013 - CASAL

ÃNÉXÒV

fÈRMÒ DÊ CIÊNClA Ê RESPONSABILipADÈ DE INFQRMAÇÕÈS

A empresa
sediada no endereço n”

inscrita no CNPJ sob o n®_ 
_____ , ____ , telefone/fax n®___ por

intermédio do seu representante legal Sr(a).______
Identidade n® ____- SSP /___  e do CPF n®

portador(a) da Carteira de 
DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 
bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e  verdadeiras suas propostas e  lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e  Lei Federal 
n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 
devidamente assinado, a Comissão Permanente de Licitação -  CPL/CASAL, no prazo de 03 
(três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de 
Atalaia, 200 -  Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e  data
(Nome e  assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

O bservações; Preencher em papel timbrado da empresa e  apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.

41/43





® .Casal Com panhia de S an ea m en to  de A lagoas 
EDÍTAL DÉ PREGÃO PRESENCIAL N > 03/2013 - CASAL

ANEXÓVI
MÒDÉLÕ D l DECLARAÇÃO DÉ ENQUADRAMENTO COMO M ÉpÜ ÉPP

A empresa __________________________ , inscrita no CNPJ sob o n®_
sediada no endereço telefone/fax n° por
intermédio do seu representante legal Sr(a).___
Identidade n®_________ - SSP/ e  do CPF n°

portador(a) da Carteira de
DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3** da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e  data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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74 M aceió - Q uinta-F eira 
18 DE ABRIL DE 2013 Ediçàü Eietrômca Certificada Digitalmente conforme LEI N'" 7.597/2012

D iá r io  O f ic ia l  

Estado de A lagoas

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

A  C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S -C A S A L ,  alnivcs i!a C PL/CASAL io rna  pública a 

rcalizacào da Licitação abaixo:

P R E G Ã O  PRESE N C IA LN ,"0 .? ,n i) i3 -C A SA I,.-  

DATA  : -  03/05/2013 -  00:001i (Horário localj

L O C A L : Saíade licilaçòcs tia C  AS.AL, situada à Rua Barão dc Alalaia. 200 -  Centro -M a cc ió /A L  

TIPO: Menor preço global.

OBJETO:, coiilraiaçâü dc empresa cIc engenJiaria para execução dos seî váços dc retirada dc vuzainenlos na 

cidade de Palmeira dos índios em Alagoas, vincnlada a Unidade de Negw iu Serrana (UN SERR), O EdilaI c 

sciis ntitíxos encontram-se à disposição das empresas no site ila C A S A L  www.easal.al.gnv.br, üii apenas para 

consulta na sala CPL.C .ASAL. na Rna Barão de .Auiiaia. n" 200. Centro. Maceió/AL, no lio r.' io eomemial, 

Rosaiva Medeiros A lelu ia dc Baixos 

Pregoeira/'CASAL

Companhia Energética de Alagoas - CEAL

A  C O M P A N H IA  EN ER G ÉT ICA  D E  .AL.AGO.AS -  C E A L . sediada na Av, Fernandes Lima. 3.MD. Gn ila de 

Lourdes. inscrita no CNPJ n". 12.272.084/0001-00. torna público que está requerendo ao Instituto do Meio 

Ambiente cio Estado de Alagoas (IMA). a Licença de Operação -  LO  da Linha dc Distribuição cm 69kV com 

extensão dc 1(> km eníre a Snbcsiaçào de Tabuleiro do M aninsc à Subestação do Polo cloro qiiiinico localizado 

no Distrito Industrial .(o.sé Aprig io  V ilc lla  dc Marechal Deodon>/AL.

Maceió. ISdc.Abrii d c20 l3.

d.2da insliTJção normaiiva íCACES .A  002/2008, para apresentarem proposia dc preço no prazo dc lU(ctnco) 

dias. a contar da data dosia [niblicação.

As propostas dc prcço.s deverão ser enviadas pot. comprasccpdvV/ignuiil.csjm por la\ (ltx2) (FAX  3315 83 L. 

ou nodcpailü incnfodc suprimentos, na sede da CEPALsiiuada à Av. Fernandes Limu S,'N. Gaita dc Lonrdes 

-M aceió -/M agoas CEP; 57,055.000—das 08:00 h.s às 17:00 bs

Objeto: CO N TR AT AÇÃO  DE EM PR ESA  ES PE C IA L IZA D A  EM  SERVIÇOS DE SEGLIRANCA  E LE 

TRÔNICA.

Maceió. 17dcahrilde 2013.

Companhia deEdiçãoJmpressãoePublicaçâodeAiagoas-CEPAL

A V I S O

Soliciuntios a presença do representante de Karina Guimarães Pinto à Cepal - Companhia dc Edição. Impres

são c Publicação de .Magoas. A  fiin <Jc tratar dc assuntos dc interesse cm coinum.

A V 1 S O
.Solicitamos a presença de Thiago Diego de Albuquerque áCcpol - Companhia de Edição, liiiprcs.sào c Publi

cação de Alagoas. A fim de tratar de assuntos de interesse cm comum.

A V I S O

Solicitamos a presença do representante dc Cosia &  M e lo  Assessoria c  Comunicação á (!cpal - Companhia dc 

Edição. Impressão e Publicação de Alagoas. A  ftm dc uatar dc assuntos dc intcrcs.se cm comum

A V I S O

Solicitamos a pic.scnça do representante dc PrintPaka à Cepal - Companhia dc Eidíçào. Impressão c Publicação 

dc Alagoas. A  fim de tratar dc assuntos de interesse cm comum.

C O M P A N H IA D E  ED IÇÃO . IM P R E S S Â O E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  - C E PA L  

C O N V O C A R Ã O

A  Conipanitia dc edição, impiessão c  publicação dc Alagoas C E PAL , vem por meio d<i Departamento dc Su

primentos. convocar EM PR E S A S  DO  R A M O  D E  IN STA LA Ç Õ ES  ELÉTRJC.AS. cm cumpi imcnlo ao iicm 

d-2 da instrução normativa n® A C E S A  0Ü2/2tH>8. para apresentarem pn^rosta dc preço no prazo dc Oótcinco) 

dias, u contar da data desta publicação.

A s  prapostasde preços dexerao ser enviadas por, coniprasccpal'íí:gmail.com por ('a.\ (0K2>(FAX 3.315 83 Io 

ou no departamento de suprimentos, na sede da C E P A L  situada á Av. Fernandes Lima S/N. Gruta de Loui des 

-M a ce ió -A la g o a s  CEP; 57.055.000-das 08:00 Irs ãs 17;00hs

Objdo; C O N TR A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  P A R A  INSTA l.AÇ .ÃO  DE REFI.ETORES. 

IN C LU IN D O  TODOS OS M ATER IAIS.

Maceió. 17 de abril dc 2013.

José Flavio Beserra Brandão 

Chefe do Departamento dc Suprinicnlos

CO M PAN H IA  D E  ED IÇÃO . IM PRESSÃO  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  • C E PA L  

C O N V O C A Ç Ã O

.lose Flavio Beserra Braruiao 

(Ticfc do Depanamenui dc .Suprimenios

CO M PAN H IA  D E  ED IÇÃO . IM PRESSÃO  B P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  - CBFAL 

C O N V O C A Ç Ã O

A Clompanhia de edição, impressão c publicação de Alagoas CEPAL. vem por meio do Dcpíiaamento de 

Suprimentos, convocar EM PR E SA S  DO R A M O  DE JO RNAIS, cm cumprimento ao Ucin d.2 cia insinjçào 

normativa iT'.AGE.S/\(i(l2/2U(>8, para apreseiiiarem proposia de preço no pro/.o dc (i5(cineol <lias. a eoiiiaj cla 
daU) desta publicação.

As propostas de preços deverâo scr enviadas por, comprasccpaPrtJgmail.com por fax (082) (FAX  3315 83 ló 

üu no depEutamenU) dc suprimcnicis, na serie da C E PA L  situaria à Av. Fernandes Lima S/N. Gruia lie Lourdes 

~ M aceió-A lagoas CEP: 57.055,00it-das 08:00 hs às !7:00 hs

ObjeHi: C O N TR A T A Ç Ã O  DE EM PR ESA  E S P E C IA U Z A D A E M  SERVIÇOS DE.10KN.AIS DE G R A N D E  

C IRC U LAÇÃO ,

Maceió. 17deubriIde2lH3.

José Flavio Beserra Brandão 

Chefe do DcparUimciuo dc Snprimcnlo.«

CO M PAN H IA  D E  ED IÇÃO . IM PRESSÃO  E P U B L IC A Ç Ã O  DE A L A G O A S  - CEPAL 

rO N V rX T A Ç À O

A  Companhia de edição, impressão c publicar ão tic Alagoas C E PAL , vem pvir meio do Dcpariamemo de Su

primentos, eonvrxar EM PRES.AS DO K m M O  DE M ATER IA IS  G R ÁFICO S, em cnmprimcnio ao item d.2 

da instrução iiomiativn n^.AOBS A  (H)2/2<)H8, patri Hprcscniarum proposia de preço no pra/o rlc <0 (cinco>dias. 

a contar da data dcsia publicação.

As propostas dc preços deverão ser enviadas |)or. coinpi asccpal;V/!gmail-com por fax ( i'82)(FAX 3315 XSITt 

t)u no dcpatlamcnlodc suprimemrjs. na sededn C E PA l, situada àAv Fcm.xndcs Lima S/N. O utade  l-ÁMirdes 

-M acció -.A lagoasCEP ; 57.055.iK)ü-dasU8:(K)hsàs I7;0<»hs

Obiclo: A Q U IS IÇÃO  D E  A R A M E S  N"S 20.22 E 24.

Maceió. J7dc abril de 2dl3,

José Flavio Beserra B i andfio 

C'hefe do Deponamcnlo dc Suprimenios

CO M PAN H IA  D E  ED IÇÃO , IM PR E SSÃO  E P U B U C A Ç À O  D E  A L A G O A S  - CEPAL 

C O N V O C A Ç Ã O

A  Companhia dc edição, impressão «publicação dc Alagoas C E PAL . vcin por meio rio Departamento de Su

primentos, convocar EM PR E SA S  DO  R A M O  D E  L O C A Ç Ã O  D E  M O BILIÁR IO , cm cumprimento ao item 

d.2 da insiniçâo nonnaliva n” .AGESA 002/2(K)S. para aprcscntiuem proposta dc preço no prazo dc t>5(cincoi 

rlias. a contar da data rlcsla publicação.

As propostas dc picço.s deverão scrrmviadas ()or, compra.scepalíftgmail.ccHn }K)r fa.s (í iX2 5 (TAX .3515 8>lú 

ou no deparlamcnio dc suprimentos, na sede da CEPALsituada àAv. Fernandes Lima S/N, Gnila Jc Loiiirlcs 

-M a cc ió -A lag o asC E P ; 57.055.tXM)-k!.’s ‘ /8 (Kih.sàs )7:(l0hs

Objeto: C O N TR A T A Ç Ã O  D E  E M PR ESA  PARA  PREST AÇÃO  D E  SERV IÇO  DE L O C A Ç K O  DE P R A 

TELE IR AS  E  BAN Q U ETAS.

Maceió. 17 dc abril dc 2015.

A  Companhia dc edição, impressão c publicação de Alagoas C E PAL , vem por meio do Departamento dc Sn- 

primemos, convtKor EM PRES.AS DO  R A M O  D E  SEGURANÇ .A  ELETRÓ NK3A , cm cnmprimcnio ao item
Jose ITavio Bescira Brandão 

Chefe rio Departamento dc Suprimenios

http://www.easal.al.gnv.br
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Vídeo

C a s a l

P esq u ise   ̂ o k  ^

WebEmail

Bom dia Casal

Presidentes da Casal e da AMA 
discutem obras emergenciais
Álvaro M enezes e Marcelo Beltrão acertam participação da Casal na reunião de 29 
de abril 0  presidente da Associação dos Municípios Alagoanos (AMA), Marcelo 

Beltrão....

Últimas Notícias Fique Atento

C a s a l d e f la g ra  n o v a s  a ç õ e s  

p a ra  c o m b a te r  u s o  d e  fo n te s  

a lte rn a t iv a s

Alvo são os condomínios que 
insistem em complementar 

abastecimento com água de 
carros-pipa O s  condomínios...

leia m ais

0  b a n h e iro  é  o  lu g a r  o n d e  

m a is  s e  c o n s o m e  á g u a  ...

O  banheiro é  o lugar onde mais se  
consome água em uma residência. 
Feche a torneira...

leia m ais

C a s a l p a ra lis a  s is te m a  c o le t iv o  

d o  A g r e s te  p a ra  m a n u te n ç ã o

Paralisação visa combater 

Irregularidades e  melhorar 

abastecimento A  Unidade de 
Negócio Agreste, da Companhia 

de...

leia m ais

N ã o  u s e  m a n g u e ira  p a ra  lim p a r  

a  c a lç a d a  ...

Não use mangueira para limpar a 

calçada e  sim uma vassoura. 
Quando necessário, use um...

leia m ais

F iq u e  a te n to  a o s  v a z a m e n to s

S a n ta  L u z ia  d o  N o rte  a s s in a  

C o n t ra t o  d e  P ro g ra m a  c o m  a  

C a s a l

Fique atento a  todo e  qualquer 

vazamento na encanação de sua 
casa ou nos canos...

le ia  m ais

Companhia vai operar e  manter o 
sistema público de saneamento, 
universalizando os serviços de 

água...

le ia m ais
veja  todas

veja  tod as

Últimos Relatórios Enquete

Q u a lid a d e  d a  Á g u a  U n  S e rra n a O  que v o cê  acha d e s se  site ?

G O V E R N O  A  U M  C L I Q U E

C o m p a n h lü  d «  S a n M in e n lo  d »  A I « g o « s

Acesso Rápido

* A n á lis e  de P ro je to s  

e A te s ta d o  d e  V ia b ilid a d e  

c  C o n v o c a ç ã o / D o c  

e D e n u n c ia r  V a z a m e n to s  

o E m is s ã o  d e  S e g u n d a  V ia  

e M e d iç ã o  Individualizada

Licitações

Pregão Presencial 

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  

N .“ 03/2013 -  C A S A L  -

03.05.2013

A  COM PANHIA DE  

S A N EA M E N T O  D E  ALAG O AS  
- CASAL, através da 

CPL/CASAL toma pública a 
realização da Licitação abaixo: 
P R E G Ã O  PR ESEN C IAL N.° 

03/2013- C A S A L - . . .

leia m ais

Pregão Eletrônico 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  

N .“ 0 2/2 01 3 - C / V S A L -

25.04.2013

A  COM PANHIA DE  

S/MVEAMENTO D E  /tLAGOAS 

CAS AL, através da 
CPL/CASAL toma pública a 
realização da Licitação abaixo. 

P R E G Ã O  E LET R Ô N IC O  N.° 
02/2013-C A S / M .-...

leia m ais

veja  todas

Dicas

D é b ito  A u to m á t ic o

18/4/2013 15:1

http://www.casal.al.gov.br/




PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2013 -  CASA | Companhia de Sanea... http://www.casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-n-o-032013-c

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CUQUE

Empresa

Acesso à Informação

Abrangência

Comerdal

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Notídas

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Vídeo

Casal

C o m iM n h to  cte S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2013 -  CASA
03/2013 - P regão  P resen c ia l 

Status; Em  Andamento

A  COM PANHIA D E  SANE/W IENTO D E A L A G O A S  -  CAS AL, através da CPL/CASAL toma pública a  realização da Licitação abaixo:

P R E G Ã O  P R ESEN C IAL N.» 0 3/2 01 3 -C A S /U .-  

D A T A -  03/05/2013 -  09:00h (Horário local)

L O C A L : Sa la  de lic itaçõ es da  C A S A L , situada à Rua B arão  de Atalaia, 200 -  C en tro  -  M aceió/AL  

TIPO : M e n or p re ço  g lobal.

O B J E T O :, contratação de empresa de engenharia pana execução dos serviços de retirada de vazamentos na cidade de 

Palmeira dos índios em Alagoas, vinculada a Unidade de Negócio Serrana (UN SERR). o  Editai e  seus anexos encontram-sc 

disposição das empresas no site da C AS AL www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala C P U C fiS fiL , na Rua Barão de /Ltalaia, n° 20i 

Centro, Maceló//\L, no horário comercial.

Rosalva Medeiros /Meluia de Barros -  Pregoeira/C/\S/\L 

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

C P F /C N P ji

Senha

I Entrar]

Não tem login? Clique aqui e cadastre-se.

Pesquise ok

WebEmail

Bom dia Casal

1 de 2 24/4/2013 K

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-n-o-032013-c
http://www.casal.al.gov.br




U hm MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2013 -  CASAL -  03/05/2013 -  09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PÃLMEIRA DOS ÍNDIOS, DA
UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL: 
C.N.P.J. N 
ENDEREÇO:
CEP
CIDADE / ESTADO
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTATO:

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
10.816.189/0001-49 
Rua Tenente Paulo w inte lle r n° 10 
57.000-000 
SATUBA/ALAGOAS 
(82)88468172  
pilar69al@hotmail.com  

ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES
r e s p o n s á v e l  p e l o  r e c e b im e n t o  d a  EDITAL: ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
R. G. N .° e /o u  CPF N.° 580.174.028-72
ENDEREÇO Rua Tenente Paulo w inte lle r n“ 10
CEP 57.000-000
CIDADE / ESTADO SATUBA/ALAGOAS 
E-MAIL: pilar69al@hotmail.com
R ecebem os, através do site www.casal.al.gov.br, cópia do instrumento convocatório  
acima identificado.
Maceió / Alagoas 19 de Abril de 2012.

I MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
CNPJ. 10.816.189/0001-49

Rua Presidente Getúlio Vargas, n°213 sala 06 A Centro Rio Largo 
(82)8846-8172/(82)9912-1118

mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:pilar69al@hotmail.com
http://www.casal.al.gov.br




YCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N.<> 03/2013 -CASAL-06/02/2013 - 09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PÁLMEIRA DOS ÍNDIOS. DA UNIDADE DE 
NEGÓCIO SERRANA.
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL;
ENDEREÇO:CEP ......
T E L E F O N E : ^
E-MAIL:
NOME DE PESSOA PARA C O F Í ^ / ^ ® t e  ..........

___________ ^ ___________________________________________

RESPONSÁVEL PELO R E C E B [lÍ® ÍO l#  ..........
R. G. N.« e / ouX PF N . ^ ....................
ENDEREÇO: ...........  ^
CEP í^.^.9..,..qidade / Est a d o  ....
TELEFONE: S l m l l . Q J : . . ^ ...........................................................................
E-MAIL: .......................................

Recebemos, a tp v és do site www.casal.al.Qov.br. cóp ia ,do  Instrumento convocatório acima Identiflcí^o. . "V
M a o e g A la ^ s  .....de 2013.

%  R' B  I'Ísbüsüissíé í̂ Cííte»«w*íâ>‘ 'i

2/43

http://www.casal.al.Qov.br
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Coustmço

t l L  C Y ' i i S í i u ç l ' í £ ' É - -

Padrão e Segurança ei Construção Civil e Serviços de Limpeza
(c
VA

CREDENCIAMENTO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

PREGÃO PRESENCIAL m 03/2013 -  CASAL

DIA: 03/05/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
, execução dos serviços de retirada de vazamentos na cidade 
de Palmeira dos índios, da Unidade de Negócio Serrana, 
conforme especificado nos Projetos Básico de Referências, 
neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de 
janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar 
n.2 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS G ERIAS LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade, 197 -  Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86-Telefone 82-9984-1460





VÁLIDA EM TO D O  OTEBRITÓ RIO  N ACIO N AL W S M Ê ^ ^ M

-:•  V v ^ ^ ‘22*05fe:ii99a.‘ 
' Jõse! Santana P ilh o  ' ^ •

il i*'S "•’ - ‘ T̂ '‘•s  : !kJ t ‘r., .-..' r' VAsàiNÁTuRACOoinETOFi ■ • / ' /!/<•
LEI N “7 .n 6  DE 29/08/83

, ' .  / m in is t é r io  OA PA2ENOA • • ■
• StCRETARIA OA'RtCEITA FEDERAL 
■ COORDENAÇJO 00 SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

ECONOMICO-EISCAIS -  CItF

M" or inscrição  ; io cadastro de pessoas f iSicas - cpr

087 ,■ 841 , 834  ̂ 20

y

NOMC COMPLETO

JOSE SANTANA PILHO
^ASClMI Nio

13.12. 5 2
ASSINATURA

L _VALIOAOE SOMENTE COM A APRESENTAÇAO OE DOCUMEMTQ,de inr»njpj ,̂.~'

PARA'QUALQUER ORIENTACAO OE NATUREZA TRIBUTÁRIA; PROCURE. A UWIOÂOE-LOCAL OA SECRÈTAfitA-*
.>0A receita  fed eral . ■■ ,* V ; .6 ■ .. .* ; v í  , . ? ; - '. í /  *, ■ , ‘ . : ’ s

T'ciái«fte___ __!.____ L_____2_Z_* * ■*' :______ *-■^ r^ àfllM Sb  DO AGENTE'EMtSSOR-■ " ■*- .V. * ► )■ i‘ ' r
rt.,

t

DOS/ADpT.R'..: PAL-iV.d/<AAryf fp r .íjuDIOS;' S A- > .

»■ I • .■ < - • ' ■■-■
nome, MATRItULA E ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIO RESPONS/SVEL PELA EMISSÃO '

.  APROVADO POR INSTflUÇADjaiRMATIVÁ tIO SRE,„.. A . ^

C O W E R t  0 0 1

O O R \G \H M

jQuci CfleideSectelí««ICPUO^SM.
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Padrão e Seprança em Construção Civil e Serviços de Limpeza

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PALMEIRA DOS

índios, da unidade de negócio  s e r r a n a .

C R E D E N C I A M E N T O

Através do presente, credenciamos o Sr. JOSÉ SANTANA FILHO, portador da 

Cédula de Identidade n°. 180.874 SSP/AL e CPF sob n°. 087.841.834-20, a participar da licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N®. 03/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de 

Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  WIE, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 35.555,481/0001-86, situada a Rua Luiz Pinto de Andrade n.“ 197, 

Centro, Palmeira dos Índios/AL, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame.

Palmeira dos índios - Alagoas, 03 de maio de 2013.

XONSTRUÇOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME 
JOSÉ SANTANA FILHO

Sócio

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade,197 -  Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-9984-1460
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•' '̂'ALarfcRAÇAO PE CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LT,
Pelo presente instrumónto particular de Alteração de Cont 

to Social, JOSE GERALDO DE ARAOJO, brasileiro, casado, comerciante, res^ 
dente e domiciliado à Rua Sao Francisco, nO 205 - Centro - em Palmeira ' 
dos Indios-AL, portador da Carteira de Rosevista no 20063203587-5 e do ' 
CIC nO 387.449.104-87 e GENIVAL SANTANA DE ARAOJO, brasileiro, casado, ' 
comerciante residente e domiciliado à Rua Clodoaldo da Fonseça, nQ 620 - 
Centro ,em Palmeira dos Indios-AL, únicos sócios competentes da socieda 
de por quotas de responsabilidade limitada que gira nesta praça sob a de 
nominação de ” Ŝ .S. LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA", estabelecida à Rua' 
Frei Domingos, nO 134 - Centro em Palmeira dos Indios-AL, registrada na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas sob nV 2720016691-6 em 15 de feve - 
reiro de 1991, resolvem de comum acordo alterarem seu contrato social me 
diante as seguintes cláusulas e condições:

■ PRIMEIRA: - Que sua atividade principal é Serviços de higie
ne, limpeza e outros serviços executados em prédios e domicílios, dedetî  
zação, desinfecção, desratização, ignifugação, tratamento de piscinas e 
manutenção de jardins, fica acrescido neste ato a construção de edifíci
os (industriais, comerciais e de serviços, residenciais, de caráter cul
tural, educacional, esportivo, recreativo, assistencial e institucional).

SEGUNDA; - Que as demais cláusulas do Contrato primitivo, '' 
não alteradas pelo presente instrumento, continuam em pleno vigor.

E, assim, por estarem justos e alterados, assinam-o^presente 
Tnstrumento particular de alteração de Contrato Social em 03 (três) vias 

■ de igual teor e forma na presença da 02 (duas) testemunhas na forma da * 
Lei.

Palmeira dos Indios(AL), 21 de Outubro de 1991.

o  L
JOSÉ GERALDO DE ARAO/O

^  A '« vtin« ^GENJVAL SANTANA DE ARAÚJO

TESTEMUNHAS:
r  TABEüO NATO  OÇ NOTAB 

Comaroa rto Palineifa tío* índios 
RuB P>t>íS*«« W C«nlro

)TA^/lÍAr I

I ílirn haver‘xsitíTKin a BtesoRn lotncdcia 
com 3 3d'esh3u<io.

oiifí.6m

Arthur Lgfte Te‘wi'.fa

SW írí" ' nfÀl OSHÓ DÊ
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B«lo p r t itn t t  Initrumeato psrtloaXar d« AltareçSo 4« Contra

to Soo ia l, GSSALSO wS ARA0JO* b rasilo lro»  oasado, oonaroiantot x*aa4  

danta a dom loillado à Hua sSo TranoiaoOf n* 20$ -  Oantro -  am Palaiaira ' 

doa índla#-ALf portador da Oartalra da Raaarvlata n* 20063203$87-5 • do 

ClO nt 387.449. 104-87 a Gm VAL 9ANTAKA RE ARAÚJO, b raa lla lro , eaaado, • 

oomarolante, raaldenta a doo lo iliado  à Sua Olodoaldo da Fonaaoa afl 620 -  

Oantro -  aa IM ilnalra doa Índioa-AL, portador da O artalra da Idaatldada ' 

nt 389.121/SSR -A I a do CIO n> 240.744•464- 72, óniooa aóoioa ooapatantaa* 

da aooiadada por qnotaa da raapoaaabllldada l ln ita d a  qaa g ira  naata pra

ça 80b a denosinagão da **S.S. LIKPBZA 5 SERVigOS QERAIS LO A ", aatabala- 

oida a Rua f r a l  Dosilngoa n& 134 -  Oantx‘o -  am Ralmelre doa Índloa-AL, ra  

glatrada na Junta Gomaroial da Alagoas sob n« 2720016691-6 am 1$ da fa ra  

ra lro  da 1991 a última a lta raç io  de Contrato So o la l aando varlfloada  am 

31 da outubro de 1991 aob n« 2/ 2720016691- 6 , raaolram da oonum aoordo aĵ  

tararam oau oontrato aoo la l madlenta aa aagulntaa olauanlaa e oondlgõaat

PRIMEIRA: -  Qua O aau anderaço oomerolal qua ara a lto  à Rua ' 

Froil^O i^goe ; ns 134 -  Oantro -  am Palmeira doa Índloa-AL, paaaa a aar ' 

a lto  a Rua Domlzigo^ 06 .  Oantro -  am Palmeira doa índ loa -  AL.

SEOCTOAi -  Qua aa damala oláuaolaa do Contrato P r im lt lro  a 

Altaragão poatarlor nSo altaradaa polo prtaanta Inatrumanto p a rt lo u la r  * 

da Alteração da Contrato Soo la l, oontlnuam am plano r igo r.

S, aaalm, por aataram Juatoa a a lterados, aaalnam opraaanta  

Inatrumanto partlò iS lar da altaraçao da C on tn to  So o la l am 03 (Trãa) v ia s  

da Ig u a l taor a forma na praaança da 02 (Luaa) taatamunhaa na f O i^  da ' 

La l.

\ *ÁItgSRACgO X)S, OON!rBATO VR SCOIgDADE POR QUOTAS PB RBSPORBABiyjDADB LIDA’

Palmeira doa índioe(AL), 24 da Março da 1992.

TESTmiRHASt

JOSR OERALIX

ÕkRIVAL WHTAIiT^DE ARAÚ^O

O H O m ^ I í t e »  M. RETO

° i  -

1' TABKUONATO DÇ NOTASi Coma/ca lio Pai.noira do» índio. í Ru» Pkifeiiio Poi wa, 8« Cenfrn jCertírotoriiotiŵ
cotn 3 oriiriiiji foi ao/as^(ioOouFt.fm

Arthur H. R  L if t e  Tci -ü-lrg f tobffioSieatov'
WIM SWiPPf''
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Pelo presente instrumento particular de alteração de Contrai- 
to Social, JOSÉ GERALDO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, comerciante, re 
sidente e domiciliado ã Rua São Francisco nO 205 - centro - em Palmei
ra dos Indios-AL, portador da Carteira de Reservista nO 20063203587-5’ 
e do CIC no 387.449.104 - 87 e GENIVAL SANTANA DE ARAÚJO, brasileiro , 
casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Clodoaldo da Fonseca 
nO 620 - centro - em Palmeira dos. Indios-AL, portador da Carteira de ^ 
dentidade nO 389.121/SSP/AL e do CIC nO 240.744.464 - 72, únicos sóci
os competentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada *' 
que gira nesta praça sob a denominação de " S. S. LIMPEZA E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA ", estabelecida ã Rua Frei Domingos nO 86 - centro - em '' 
Palmeira dos Indios-AL, registrada na Junta Comercial de Alagoas sob * 
nQ 272.0016691-6 em 15 de fevereiro de 1991 e última alteração sendo ' 
verificada em 05 de Julho de 1995 sob nO 276.0000972-2, resolvem de co 
mum acordo alterarem o seu contrato social mediante as seguintes cláu
sulas e condições:

PRIMEIRA: - Que o seu endereço comercial que era situado à ’íi Rua Frei Domingos nO 86 - centro - em Palmeira dos índios - AL, passa'
’à ser situado à Praça da Independência nO 142 - SZL Sala 6 - centro 
em Palmeira dos Indios-AL.

SEGUNDA: - Que a responsabilidade de cada sócio nas obriga - 
ções assumidas pela sociedade está limitada ao total do capital social

TERCEIRA: - Que as demais cláusulas do contrato primitivo e 
alterações posteriores não alteradas pelo presente instrumento particu 
lar de alteração de contrato social, continuam em pleno vigor.

E, assim, por estarem justos e alterados, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 
02 (duas) testemunhas, na forma da Lei.

ALTERAÇÃO PE.CONTRATO'DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA

Palmeira dos índios (AL), 18 jde Julho de 1995
J .  L

TESTEMUNHAS:

-Q aí
ONOFRE RAIMUNDO MEDEIROS NETO

JOSÉ SANTANA FILHO

1 TABEü ONATO d e  NOTAS;
«ío Pai,na,f3 do$ lndio$ l Rtia Fiofiaiio Perg.:j. g» Cenfro *wrwn , D:e.«i-ftãSc«tã_ COT quíhi» loi
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" ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LT
FIRMA; S. S. LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA
Pelo presente instrumento particular de alteração de con

trato social, JOSÉ GERALDO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário , 
residente e domiciliado na Rua São Francisco nO 205 - centro - em Pal
meira dos Indios-AL, portador da Carteira de Identidade no 674.790/SSP 
AL e do CIC no 387.449.104 - 87 e GENIVAL SANTANA DE ARAÚJO, brasilei
ro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua João XXIII nO 
66 - centro - em Palmeira dos Indios-AL, portador da Carteira de Iden
tidade nO 389.121/SSP/AL e do CIC no 240.744.464 - 72, únicos sócios 
componentes da sociedade por quotas de rèsponsabilidade limitada que 
gira sob a denominação de " S. S. LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA ", e^ 
tabelecida na Praça da Independência nO 142 - SZL Sala 6 - centro - em 
Palmeira dos Indios-AL, registrada na Junta Comercial do Estado de A - 
lagoas sob nO 272.0016691-6 em 15 de fevereiro de 1991 e última alte - 

i ração de contrato social sendo verificada em 21 de novembro de 1997 nO 
276.0002077-3, resolvem de comum acordo alterarem o seu contrato soci
al mediante as seguintes cláusulas ̂ e condições:

PRIMEIRA: - É admitido na sociedade neste ato o sócio JO
SÉ SANTANA FILHO, brasileiro, casado, empresário, residente e domici - 
liado na Rua Clodoaldo da Fonseca no 32 - centro - em Palmeira dos In- 
dios-AL-, portador da Carteira de Identidade no 180.874/SSP/AL e do CIC 
nO 087.841.834 - 20.

SEGUNDA; - Retira-se da sociedade neste ato por sua livre 
e espontânea vontade GENIVAL SANTANA DE ARAÚJO, cedendo sua participa
ção no capital social para o sócio ora admitido JOSÊ SANTANA DE ARAÚJO.

TERCEIRA; - Que o seu capital social que é de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), permanece o mesmo e distribuido da seguinte for 
ma:

Â - JOSÉ GERALDO DE ARAÚJO ......... 25.000 .. 25.000,00
B - JOSÉ SANTANA FILHO ......... 25.000 . . 25.000,00

TOTAIS .. ........ .............. 50.000 .. 50.000,00
QUARTA; - Que a responsabilidade de cada sócio nas obri - 

gações assumidas pela sociedade está limitada ao total do capital so - 
ciai.

QUINTA; - Que o sócio ora admitido declara, sob as penas 
da Lei, que não está incurso era quaisquer dos crimes previstos em Lei 
ou nas restrições legais que possam impedi-lp de exercer atividades ' 
mercantis.

SEXTA; - Que as demais cláusulas do contrato primitivo e 
alterações posteriores, não alteradas pelo presente instrumento, con - ̂Çfc __  __tinuam em pleno vigor.

O y;:

r tabeuonato dç notas j
Comarca ríc Pa!in»;fa dos (ndics. I 
R t.a  P B r jc lo . 8 “  C jn lro

Õêrtififo naver tociío;-!ccia a a r l g r n ^ s  me (oi 
;D0U K-

l .
Arthur H. p  Laite Je>--̂ 'r,ra J  ' TabciiKoSaasntKf i- i
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/  I Q lFIRMA; S. S. LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA IHs
Continuação ...

E, por estarem assim, justos e alterados, assincim o pre - 
sente instrumento particular de alteração de contrato social em 04 vi
as de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, na for 
ma da Lei.

itLTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE

P. dos Índios (AL), 03 de agosto de 1998

GENIVAL SANTANA DE ARAÜJO - S. AFASÍADO

TESTEMUNHASi

ONOFRE RAIMUNDO MEDEIROS NETO 
CPF: 190.531.774 - 34

CLEISE VALNIA De F. MEDEIROS 
CPF; 399.671.824 - 15

ON
■

\ i í

(

t r  t a b e u o n a t o  o s  n o t a s !
í i ,  ComsKsi <t> PaliTOira dos Índios » 

|RuaFlonanoP<i:so*.o.8J Coniro \
ISifo itavet w tf ndo sOMfsrM 'ositúS»} 

com a Oî nsi QII9 RiD fo simiisufio. 
fí.£ffl

Lcyfe Tc-iv̂ i‘,ra {
lltliU- ■ ■ o

_____________ CEP:ti'.-
t v̂ DO scc.m i;to o
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LTDA.

'■H

f -

l i .

Pelo presente instrumento particular de alteração de ,Còntrãto Social, JOSE’; 
GERALDO DÈ ARADJO, brasileiro  ̂ casado, empresário, residepte e domiciliado na Rúa-;' 
São Francisco n" 205 -  centro - em Palmeira dos índios -  AL,:portadora da Carteira def 
Idênlidadé n° 20Ü632035875/ME/AL e do CIC n" 387.449.104 87 e |jOSE SANT^NAv 
FILHO, brasileiro, casado, empresário,, residente e domiciliada na jRua Clodoalclo ;d|à 
Fonseca n" 32 -  Centro -  em Palmeira dos índios -  ÀL, portadora da Carteira de Identidade í 
n'’ ;180.874/SSP/AL e do ÇIC n° 087.841.834 - 20, únicos sócios còmpopentes da sociédadid' 
por quotas de responsabilidade limitada que gira nesta praça sob a denominação de S. S.Í 
LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com sede na-Praça dá Independência n° 1Í424'‘. 
SZL sala 6 -  centro - na cidade de Palmeira dos índios -  AL, registrada ha Juntp} 
Comèrcial de Alagoas sob n° 272.0016691-6 em 15.02.19;91 ejn o  CNPJ so^ n̂ .
35.555.48l/0001-86, resolvem de comum acordo alterarem seu ContratoíSpcial mediante aS
seguinte^nláusulas e condires; „ I

m

PRIMEIRA; E admitido 'na sociedade a Srt“. HIANÃ KEZIA CÍç|^MO SANt |1n á |  
brasileira, solteira, maior, empresaria, residente e domiciliado ná 'ftiia Clodoaldç |d^ 
Fonseca n? 32 - centro -  em Palmeira dos Indios-AL, pOrtadór dá Carfâra dê Identijiáde) 
1.492.884/SSP/ALe do CIC 028.831.574 -  05..> ' : r " J i  i |

• ’ ' ' '  ' ■ ’ i -i i ■ 'j ■ i  - ' ^
SEGUNDA: Que a sua denominação qüe erá S. SJ LIMPEZA E SÇIKVICOS G E l i \ l^ ‘‘ 
LTDA, passa a ser S .S . ENGENHARIA ESiERViCOS G ERÃISLTbXl "

■i
,'fíV

i f
iTERCElRA; Retira-se da sociedade neste ato por sua livre e’espòhtanéá vontade p|)s^ciòi; 
iJOSE GERALDO DE ARAÚJO, cedendo suá participação nb tapitálsocial no mohtáhtei 
de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil! reais) pára a sócia Oríí-admitjdáj-lHlANA K ÊÍIlÂ
.COSMO SANTANA, dando ampla, geral, plena q irrevogável qüítabàb. ' ’ 1 li L l

;• r  ^

QUARTA; Que o' sêu capital social, qüe éd eR $  50:000,00 (CÍri^üéí|t!a ipil reais) dividídosf 
em 50.000 (Cinquenta mil) còtas, dê R$ 1,00 (Hiim reàl) cádáj'peifeapece inalteráyíej !ef ,disiribuí(ios da seguinte forma: ■ ■■>■' '■ ; •v,:| i| j:.;;.-.. , j * j

............  ■ 4  i!JOSE SANTANA FILHO ............. ............. 25.000
HIANAiKEZiA COSMO SANTAN/^ ..Í......i..»:...... 2$.000
TOTAIS i............ ...........:...... ................. '....i........ i..... 50.000
• • : f • • í  • ! • I . •

. O; •••••• ,^^^H25.ooo,po-:i>!n;jí
^$ií;j^5.ooo,oofiv.'i:|;,R $ ;í 50.000,00

.............................................................................

OUINTÀ; Què a responsabilidade de .cada sÓcio has obrigaçõiés' ássumidás pela soçiêjdá 
está limitada aó total de seu Capital Spqiai. ’ ' ' I •' ' f
; • ■■ ■■ ■>' • • ■ • ■■ !■ ' . Jui;: í

ii

d i■ í<

I
l!,SEXTA:' A gerencia sera exercid: î pelo sócio ., JOSE S ^ N T y^ A  FILHO, pfj qüal| 

^representara a: sbciedadé ativa e pás^vámeníé, jüjdiciaL e eitífajudicialníénte, sendp-)[he‘‘ 
;proiBido p uso bá assinatura comercial ;em .negócios aíheios aos interesses sociais, tais; 
;COmq: avais, endossos, ahnnns, finannat;,

1 !■ I _______ 44V-diK=-.4'’’*^^
rvílÍDosctçp/rT: 'com õípaòloK?

W' ’•
.• \ ‘K i. I:í
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SÉTIMA: Qs socio no exercido-da gerencia da sociedade, tera direito a umà retirada 
mensal a titulo de pro-labore cujo valor sera fixado, a. cada. 12 (doze) meses pelos socios 
■ que representam a maioria do capital social. : ,

"  i ■  ̂ ■ ■ !■ : -NOITAVA: Que á sopia ora admitido declara, sob às penas da Lei, qué não esta incursa em 
quaisquer dos crim^ previstos em Lei: ou nas restrições legais que pòssam im^edi-la de 
exèrcer atividades mèrcànt|s. ; I

1 *■ }‘NONA: Que as demais; cláusulas do Contrato de Constituição e das alterações jídsteriores 
não alteradas neste instrumènto, cohtinuaníi em pleno vigor. | íi

f  •E, por estarejm justos e'cobtratádos, assinam o presente instrumento pt^iculàr: de alterção 
■ dé'Qantrato Social em’ 03 :( tres*) viaS idè igual teor e forma; iiá presen^ das testemunhas 
abaixo, capazes e conhecidas dos contatantes que também assinam, sendo a primeira via 
destinada ao registro è arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

’ ; . I • . • . . ■ • ' • • .«H

^ ; P. dos índios ( A L ), 23 de|àhril de 2001;

^ Jo sÊ T s^ ifÂ N À n
*

H IANAK EZ

■i'Í

IfW tíL  Ô OrTVQ (Pir)te>jnCL 
ANA KEZL^ SANTANA

Sócia Admitida
: t:

TESTEMUNHAS: ' !

ONOFRE RAIMtlNDO M. NETO. ' 
çj»F: 190531774^4 ̂ € I í;H!?1Í879/AL!'

’
: f ‘ i  : •

c l E i s e  v a l Ni a  d e  f . M e d |;i r o s .
CPE: 39967824-15 Òl: 500565/A L

;
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS 
RESPONSABILIDADE LTDA -  CABLE SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME

■ í ■■

Pelo presente instrumento p^icular de alteração de Contrato Social, JOSÉ SANTANA  
JFILHO, brasileiro, casado, empresário, residente è domiciliado na Rua Clodoaldo da 
Fonseca nf 32 -  centro -  em Palmeira dos Índios -A L , portador dá Carteira de Identidade 
n® 180.874/SSP/AL e doi CICfn®  ̂087.841.834 -  20 e HIANA KEZIA COSM O  
SANTANA, brasileira, solteira, maior, empresárit^ residente e domiciliada na Rua 
Clodoaldo da Fonseca n* 3 l  -  centro -  Palmeira dos índios -A L , portadora da Carteira de 
Identidadç n® L492.884/SSP/AL e do CIC 028.831.574 -  05, ambos sócios componentes 
da; sociedade por quotas de rèsponsabilidadé limitada que gira nesta praça sob a 
denominação de S.S. ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com sede na 
Praça da Independência i f  142 -  sala 6 -  centro -  em Palmeirá dos índios -A L , registrada 
na Junta Comercial de^Alagoas sob n“ .272.0016691-i6 eni 15.02.1991 e In^rita no CNPJ 
soí) n® 35.555.481/0001-86, resolve de comuni acordo alterarem seu Contrato Social 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
• 3 : ■ . 1 • -

I 1 i .PRIMEIRA; -=Que; a súa denominação que era S.S. ENGENHARIA E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA, passa a ser S. K . CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS GERAIS LTDA. !

I :

I
SEGUNDA; - Que a- resDÓrisabiíidade' dè cada sócio nas obrigações assumidas pel̂  sóciédade está limitada áoi tòtál do capital sõciál. i i
TÉRCEIRÀ; - Que as demais cláusqlas do contratoj de; constituição e alteração posteriofl 
n^p alteradas pelo prçsentp instrumento, continuam em pleno vigor.; i;

' ■ • • ' • • .I : . .  i ; ■ ■ ; , . . 1 . : .

H,;por est^em  juntos e contratados, assinam o presente instrumento particular de alteração 
de Contrato Social; eni 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunh^ 
ãbmxo,: c a p te s  e conhecidas dos contratantes'que também assinam, destinado-se 1 (uma) 
da  ̂yia^ ao larquivapiemp na Junta Comercial do Ekado de Alagoas.
Palmeira dçs índias ( A L ), 14 de rrituço de 2002.

;íi

HIÁNA KEÃIA C. SANTANA

V

ÍE N IV A t SANTANA DE ^R A
ÍPFi 240.,744A64-72 i 
(G U  3 8 9 '.a á l- S S P - A L

C E R T I D A O
Certifirae.dou féq|ii ounfen a 

itocõpia, adi |ndo- m

2GO LUCAS C,i 
ÇPF: 05Q.ii:55.3;34^0 i ; 
RG;| 1;!.9Í8;2.:067Í7SSP-AIÍ

A

i:

ijTall

1'  TABÇÜONftTODE NÓTASi 
Comjuu éfl P*Kn4fni jMt :nua fiionuuo raaiwa, y  Cwiip

iMHwànteAivintrtiiiia.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA EMPRESA S. K. CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS GERAIS LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração de Contrato Social, JOSÉ SANTANA 
FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Clodoaldo da Fonseca n° 32 -  xucurus -  em Palmeira dos Índios-AL -  
CEP; 57602-010, portadora da Carteira de Identidade n° 180.874/SSP/AL e do CIC n°
087.841.834-20 e HIANA KEZIA COSMO SANTANA, brasileira, solteira, nascida em 
09.05.1978, empresária, residente e domiciliada na Rua Clodoaldo da Fonseca n° 32 - 
xucurus -  cm Palmeira dos Índios-AL -  CEP: 57602-010, portadora da Carteira de 
Identidade n” 1.492.884/SSP/AL e do CIC n° 028.831.574-05, ambos sócios componentes 
da sociedade limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial de S. K, 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com sede na Rua Praça da 
Independência n® 142 -  SZL sala 6 -  centro -  na cidade de Palmeira dos índios -  AL , 
CEP: 57600-010, registrada na Junta Comercial de Alagoas sob n° 272.0016691-6 em 
15.02.1991 e no CNPJ sob n° 35.555.481/0001-86, resolvem de comum acordo alterarem 
seu Contrato Social mediante as seguintes cláusulas e condições:
PRIMEIRA: O seu objeto social passa a spr Projetos de Engenharia; Construção de 
Edifícios; Construções Viárias; Construção de Portos, vias e canais; Irrigação e Drenagem; 
Estruturas e obras de arte; Montagens Industriais e Instalações de Máquinas e 
Equipamentos; Urbanização; Obras de Saneamento Ambiental (Aterros Sanitários); 
Projeto, cálculo e execução de estruturas em concreto armado (Pontes, reservatórios); 
pavimentação e terraplanagem; agenciamento, locação e capacitação de mão-de-obra; 
agenciamento e locação de veículos e transportes em geral; locação de equipamentos para 
construção civil; projetos, manutenção e execução de sistemas de eletrificação urbana e 
rural até 500 Kv; projeto, execução e manutenção de sistemas de telecomuniéações; projeto 
e execução de obras de saneamento (captação, tratamento e destino de esgotos sanitários); 
projeto, execução e manutenção de sistemas de abastecimento de água (captação, adução. 
tratamento e distribuição de água); estudos hidrológicos; projeto e execução de barragens 
(terra enrocamento, alvenaria de pedra, concreto armado ou ciciópico); serviços 
topográficos; fabricação de peças pré-moldàdas em concreto simples ou armado.
SEGUNDA: Fica neste ato extinta sua filial situada na Rua A n“ 197 
Maceió-AL.

Barro Duro -  em

TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a- 
.seguinte redação:
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial S. K. CONSTRUÇÕES E- 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.
SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Praça da independência n“ 142 -  SZL sala 6 
centro -  na cidade de Palmeira dos Índios-AL -  CEP; 57600-010.

[ r  TABELlONATO DP MOTAS 
Í j , Comareo fie Palmoiia dos Itidios 

Rua FiprlHiip Pe;vgio, £» Ceotro
íftóico Mver witerido a (cow.tn loscéoi» 
com 3«iigÍRaî jiwi)c.î  ̂ (escntíiio. 

ouRtm

Arthur H
Tabílt

.49-GS!=:r. a t o
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TERCEIRA: O seu objeto social passa a ser Projetos de Engenharia; Construção de 
Edifícios; Construções Viárias; Construção de Portos, vias e canais; Irrigação e Drenagem; 
Estruturas c obras de arte; Montagens Industriais e Instalações de Máquinas e 
Equipamentos; Urbanização; Obras de Saneamento Ambiental (Aterros Sanitários) ;
Projeto, cálculo e execução de estruturas em concreto armado (Pontes, reservatórios); 
pavimentação e terraplanagem; agenciamento, locação e capacitação de mão-de-obra; 
agenciamento e locação de veículos e transportes em geral; locação de equipamentos para 
construção civil; projetos, manutenção e execução de sistemas de eletrificação urbana e 
rural até 500 Kv; projeto, execução e manutenção de sistemas de telecomunicações; projeto 
e execução de obras de saneamento (captação, tratamento e destino de esgotos sanitários); 
projeto, execução e manutenção de sistemas de abastecimento de água (captação, adução, 
tratamento e distribuição de água); estudos hidrológicos; projeto e execução de barragens 
(terra enrocamento, alvenaria de pedra, concreto armado ou ciclópico); serviços 
topográficos; fabricação de peças pré-moldadas em concreto simples ou armado.
QUARTA: O Capital que é de 50.0000,00 ( Cinquenta mil reais ), divididos em 50.000 ( 
Cinquenta mil ) cotas de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, integralizadas em nossa moeda 
corrente do País, assim subscritas:

PRIMEIIIA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA EMPRESA S. K. CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

.lOSE SANTANA FILHO 
HIANA KEZIA COSMO SANTANA  
TOTAIS........................................................

25.000
25.000
50.000

25.000. 00 
f5.QQO.OO
50.000. 00

QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor se suas quotas, mas iodos 
respondem solidariamente pela integralizaçãò do capital social.
SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15.02.1991 e seu prazo é indeterminado.
SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser creditadas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ SANTANA FILHO, com 
os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros , bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, protèíiendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA EMPRESA S. K. CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
DÉCIMA PRIM EIRA: Os sócios poderão a qualquer tempo, fixar urria retirada mensal, a 
título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do (s) sócio (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.
Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

 ̂ sociedade se envolva em relação a seu sócio.
DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob òs efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular  ̂ cõntra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública-, ou a propriedade.
DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Palmeira dos índios -  AL, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E, por estarem, justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, destinando-se 1 (uma) das vias 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial dó Estado de Alagoas.
Palmeira dos índios (AL), 08 de Maio de 2003

ê ^Hir c Q  ó oLriJtflün̂HIANA KEZÍK COSMO SANTANA

Ío ^ J a iL t o n
CPfY258.517.917-91

1.765.724/SSP/.AL
1'TABEUONAtÔ d e n o t a s

on>am <is Pal.nsira dos Índios a Ftoiiaiio Pe:x-c‘.o. 84 Cetilro
tixm ‘a>iiwi(ioamc;cf.w loEPCtipiã 

mcfS>)!es8nu(io.
i.tni

rthur H. r r^ íte  To)-*i’,ra 
TabetoSbljsiiSjrc-

A D A S .  FERREIRA  
CPF; 287.965.217-75

Cl: 1.742.102/SSP/AL
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NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE EM PRESÁRIA  
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA ”
Pelo presente instrumento particular de alteração de Contrato Social, JOSÉ SANTANA FILHO, 
brasileiro, casado em regime e comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Clodoaldo da Fonseca n° 32 -  Xucurus -  em Palmeira dos Indios-AL -  CEP: 57602-010, 
portador da Carteira de Identidade n» 180.874/SSP/AL e do CPF n° 087.841.834-20 e fflA N A  
KEZIA COSMO SANTANA, brasileira, solteira, nascida em 09.05.1978, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Clodoaldo da Fonseca n“ 32 -  Xucúrus -  em Palmeira dos Indios-AL -  CEP: 
57602-010, portadora da Carteira de Identidade n“ 1.492.884/SSP/AL e do CPF n" 028.831.574-05, 
ambos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
empresarial de S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com sede na Praça da 
Independência n° 142 -  SZL sala 6 -  centro - Palmeira dos Indios-AL -  CEP: 57600-010, 
registrada na Junta Comercial de Alagoas sob n® 272.0016691-6 e no CNPJ sob n® 
35.555.481/0001-86, resolvem de comum acordo alterarem seu Contrato Social, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
PRIMEIRA; Que o seu endereço comercial que era situado na Praça da Independência n® 142 -  
SZL sala 6 -  centro -  em Palmeira dos Indios-AL -  CEP: 57600-010, passa a ser situado na Rua 
Luiz Pinto de Andrade n® 197 -  centro -  em Palmeira dos Indios-AL -  CEP; 57600-200.
SEGUNDA: Que as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações posteriores, não alteradas 
pelo presente instrumento, continuam em pleno vigor.
E, por estarem, assim justos e alterados, assinam o presente instrumento de alteração de Contrato 
Social èm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, sendo uma via 
destinada áo registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.
P. dos índios (AL), 02 de janeiro de 2013

JOSÉ SANT^I^A FILHO  
ÍOCIO

HIANA KEZIÃI COSM O SANTANA  
SÓCIO

TESTEMUNHAS
JOÃO HEN  
Cl: 1.887.244, 
CPF; 061.012.

E F. MEDEIROS
P/AL
-40

ONOFRE RAIM UNDO M . NETO  
Cl; 491.879/SSP/AL  
CPF; 190.531.774-34
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JUNTA COMERCtAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Certffico 0 Registro e m 09/01/2013 Sob N > 20130010286 
Protocolo130010286 d e 08/01/2013 N IR E 27200166916 
8. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
Chancela1BC7491130E2A78FB3A/a7A4B7PE267E19C5DB33 

Macelâ, 10/01/2013

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
SecreUrlo Geral



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL OE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

QUALIFICAÇÃO DOS SÔCIOS, PARTICIPAÇÃO NO ÇAPITAL E GERÊNÇIA

JOSÉ GERAIDO DE ARAÚJO
do Sd‘eÍQ (por cxtcnsib r a s il e ir o CASADO GOMERCIAIUE

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO [Tj

0 5 .0 5 .6 5

200632035875
:T 4 9 .104-87

Estado Cívíl

fküIOS-AL.
" 'f f i  SÃO PRANQISCO 20^'''CENfR0,'^f‘A ^B IR A ''b 03

Endereço Completo
57600

50.000 CrS 5 0 .0 0 0 ,0 0 Ct9 5 0 .0 0 0 ,0 0
CEP

N fd a C o L »  C.pil.1 Subtctilo l O t l  C.pitaHni«Sr.ll»do IC itl  .XláüQCXXXXXXXXXXXXXXXXXX NESTS ATO EM MOEDA CORRKNTE DO PA ÍS .
Capital a intagralUar (CzSI Forma a Prato da (r\te(^alitaçio

flENIVAL SANTANA DE ARAÜJO
J0 5 É  gERA,LDa..DE ARAÚJO-

Garértcía e Uso do Nome Comercial

0 4 .1 0 .5 9
CASADO PUNC. PÚBLICO _  ̂  ^  ^  Data da Nascimento389.121 ssr Al

■5iròt?44.464-72
Estado Citdl

1 a dos ín d io s - a l .

Profissão _  C.I. -  ^  (^roão Eitp. UFRUA CLODOALDO DA PONSSCA 62 0  CENTRO. PA lâtEl«
Endereço Completo 57600

CEP

50.000_____________ ' Cr$ 5 0 .0 0 0 .0 0  _______ Cr$ 50.000,00^'^
N,“ de Cot.s C.pli.1 Sub«cilto (Cz»l C .p li.l lni.a«lii»do IC itl  ■■XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE DO PA ÍS.
Capital 8 Intaeralitar (CzSi Forma a Prato da tntegraKzaçio

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXYYYTOYYYYYJ
GarArtcia a Ltad de Noma Comarcial

XXXXX_mXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXYYYYYXXXYXYYYXXYXXYXXX
Nome do Sócio (por extens^

Nacionalidade Eetedo Clvü Profiislo

CPF

N? de Cotas

Capitel a Iniegralizar |Cz$)

Endereço Completo

-S-
Capital Subscrito (Cz$)

Forma e Prazo da Imegradzaçfto

Oate de Naeefmento

C L órgão Exp. UF

CEP

Capital Integraiitedo tCzE)

Gerência e Uso do Nome Comercial

Nome do .Sócio (por extenso) Data de Nascimento

Nacionalidade ,1 II Tiiiuiirfi h iiir  .......... "'Ty
1" TABê LIONATO OE rjOTAS

Profissêo

Y
Cl. Ô c ^  Exp. UF

CPF «iift WorianoPQixoto.SÃ Centro 
Aweffls? (<Kn:6(iia

^dereço Completo

a D1Í9I1121 çw lfe  loi apfSsçnBiio.
M l F t t ' ' !  /  \

X CEP

í
ipitel sXscrito (Czll

____X____________
Capital Integralizado iCzê) *

------------------------------------------ -̂-----------------

lA rth u r H . I—fttierite!
'te!'»' Forma e Integratízaçfto

Gerência e Uso do Noi

Formulário aprovado pela IN /M R C N.* 22  de 5/10/1987 
TlPoaRAFIASÃO DOMINGOS 8/A . AV. MIOUS. ESTEFNO, 354/364 -  CATANDUVA - SP  -  C.G.C; 4T.064.73S«)(W1-ee 
[Qfd. 8760-61



t/O’* ' (

JN ’

4 ^ ^

O  O
Ç 7 ‘'*V s?

s . /
o\

C§*

 ̂.M.-

*. . •*•

i f  • “  ‘ X  * ,

"'■■4 ■
i \ )

ò =  ;
O "  ■
■̂ iafiWvJ

6^  ̂

CD

6 ^

tn
-n'
m
-<
-3!
C O
lO



ilí»

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO .

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

CLAUSULA 1* -  NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

Nome ComercialRUA PRBI DOMINGOS H» 134  CENTRO, PALMEIRA DOS ÍNDIOS
Sede (Endereço Comt^eto - Rue. Praça. Av.. Bairro. M.” a complemento/Munierpio} AL 57600
PALMEIRA DOS ÍNDIOS - ALAGOAS.

UF CÊP

Poro (Munidpío, UFi

CLÁUSULA 2 * -  CAPITAL SOCIAL 

1 0 0 . 0 0 0 CrS 1,00 Crí 1 0 0 .0 0 0 ,0 0
N.** do Cotas
'ITTTVTTVVVVV VVVC? V V V  V  W  WA A A A A a  A.AA AA  Av> AA  A A A A  A  A

Valor Unitárlo/Cota (Cz4)CrS 100.000.00
Cepiial Imegraiixado (C ill

CEM MIL CRUZEIROS
Xepitet a Imegralizer (Ccll Total do CapiiaHCzli Capital Total (por extenso)

Cr$ 1 0 0.0 0 0 .0 0 XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxx
Em Moeda Em Bens Mdveia IC ii)  .  ' .  Em Bens Imóveis ICaSI

NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE DO P A ÍS .
Outros (Cxt)

forma e Pra^o da Integralizaçáo

CLÁUSULA 3.‘ -  PRAZO DE DURAÇAO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCiCIO SOCIAL

15 /0 2  /91 H  Íodetermíníido Í Determinado old; ' ............ ....................
De ceda

ano
inicio de Atividade Términò do €«ercfcío 

Social

CLÁUSULA 4.* -  RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca
pital social.

CLÁUSULA 5.* -  OBJETO SOCIAL

HIGIENE, LIMPEZA B OUTROS SERVIÇOS EXECUTADOS EM PRÉDIOS E 
DOMICÍLIOS.
DEDETiZAÇiO, DESINPBCÇiO, DESRATiZAÇlP, ..IGNIFOGAÇlO, TRATAMENTO 
DE PISCINAS, MANUTENÇÃO DE JARDINS.
X

X

X

FormulArio eptovedo pele IM/ONRC N.” 22 do

(O fd. 6 78 6 -a i e a r a t .
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA nacional OE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO OE COMÉRCIO
0

CLÁUSULA 6.‘ -  GERÊNCIA E USO 0 0  NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7 f  -  RETIRADA "PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8.* -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 

 ̂ optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9.* -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, .inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social. . .

CLÁUSULA 10 -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

X

cP®

X,
V

X,

X

FofmuiSrio aorovBdo pola IN/DNflC de &/tO/1987 X

TIPOORARA SAP  OOMINOOS 8IA ■ AV. MIQUEL ESTEFNO. 3S4/364 -CATANDUVA - SP  -C .O .C . 47.064.738A)001-86
(3rd~|7Íg|) emsS-»-

r  TARELIONATO DÊ NOTASf 
Comarca dm P u l m m  dos (ndios i 
Rua Eloriano Paixolo, 64 Cenfro !

CertificoMvítçpiiwitloa presoiíflfoscííilí: ' 
com 0 oOp^ous nic foi Aî esiciudo.

Oou fi- Ent

SüUÍIIt
ArthurH. i^eiteTeir^úra j 

Tabeífio Substituir-
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEM A NACIO NAL OE REGISTRO 0 0  COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO 0

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que nâo èstâo incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedf-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 ( TRIIS ) vias, de igual
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:

P. D03 ÍRDIOS
CIDADE

AL
UF

15 -de . PEVBREIRO .,de. 1991

ASSINATURAS/NOMES DOS SÓCIOS

DO DE

^GENIVAL*SANTANA DE ARAÚJO " X
<

x x x x ix x x x x x x x x x x x x x x x x x x y y y y y y y y y ty y y jS
xxxxxxxxxxxxxxm xx^^ I

uUJ

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx^ 
Nome:XxxxxxXxxXxxxxxxxxxxxxxx3üaxxxxxxxxxxxx §

D
r  TABEüONATp OE NOTA!? 

Comarca ilo^^aimiSii» do» Indiot 
R»a Flotfeyio Pfi!>í01o\fl4 Oanfro

beriíiiíofoa
comaori|̂ i|ueflicr»̂ 'e$c.iii(ii).' 

DniFLEm

ic-
ArtTJurH. ÉrLolteTi»<v-tre J 

TabeliSo Substitui-.*

*-

failt':tf2l34?1-3449- Cffl:.»--
r.r.v. -  _, I _ j

TESTEMUNHAS;

Ass.:
Nome

V

O

*3̂

< .n

rrr
m

L.O

t.**? V '

Ass.:
Nomo:

RHmulátio «provado pefs (N/ONRC N.* 22  d« 6/10/1987
TIPOOfUFIA SAO DOMINGOS 8/A • AV. MIGUEL E8TEFN0, 354/364 -  CATANDUVA - 8P  -  C.O.C. 47.064.736/0001*66 

lO rd . CTee-B) p a n S M »
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RETIRADA DE 
VAZAMENTOS NA CIDADE DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

OBRA: Recuperação de rede de distribuição de água 
LOÇAL: Palmeira dos índios - Alagoas

ITElVi D IS C R IM IN A Ç Ã O U N Q U A N T U N IT V A L O R  T O  I'AL
1 Correção de vazam ento de adutora em  P V C  D N  25m m , em  terreno 

natural Un 1200 3 3 ,7 4 40 .4 88 ,0 0

2 Correção de vazam ento de adutora em  P V C  D N  25iran, em  terreno 
paralelepipedo U n 840 6 4 ,2 3 5 3 .953 ,20

3 Correção de vazam ento de adutora em  P V C  D N  60m m , em  terreno
natural U n 96 5 1 ,6 7 4 .960 ,32

4 Correção de vazam ento de adutora em  PV C  D N  60m m , em terreno 
paralelepipedo U n 48 9 2 ,8 5 4 .456 ,80

5 Correção de vazam ento de adutora em  PV C  DN  75m m , em terreno 
natural U n 60 5 7 ,8 5 3 .471 ,00

6 Correção de vazam ento de adutora em  PV C  D N  75m m , em terreno 
paralelepipedo Un 36 1 0 0 ,8 3 .628 ,80

7 Correção de vazam ento de adutora em  PV C  D N  lOOmm, em terreno 
natural Un 36 6 3 ,6 4 2 .291 ,04

8 Correção de vazam ento de adutora em  PV C  D N  lOOmm, em terreno 
paralelepipedo U n 12 1 1 5 ,6 7 1.388,04

9 Correção de vazam ento de adutora em DEFOFO 1 OOmm, em terreno 
natural U n 12 6 8 ,1 8 818 ,16

10 Correção de vazam ento de adutora em DEFOFO 200m m , em terreno 
natural Un 12 1 0 4 ,4 9 1.253,88

11 Correção de vazam ento de adutora em  DEFOFO 250m m , em terreno 
natural Un 12 1 1 6 ,4 1.396,80

TOTAL GERAL 118.106,04

CENTO E DEZOITO MIL, CENTO E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTD A - Rua Luiz Pinto de Andrade, 197 -  Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-9984-1460
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Padrão e Segurança em Construção Civil e Serviços de Limpeza

â

PREGÃO PRESENCIAL N® 03/2013 - CASAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PALMEIRA DOS INOIOS, DA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA.

CRONOGRAMA FINANCEIRO

OBRA; Recuperação de rede de distribuição de água 
LOCAL: Palmeira dos tndios - Alagoas

Item Discriminação dos Serviços Unid. m ês l m és2 mês 3 mês 4 m êsS m ês6 mês 7 m ês 8 m ês 9 mês 10 mês 11 m ês 12 Total
1.1 Diâmetro 2Smm PVC-JE sem pavimento unid. 3.374,00 3.374,00 3.374,00 3.374,00 3.374,00 3.374,00 3.374,00 3.374,00 3.374,00 3.374,00 3.374,00 3.374,00 40.488/»
1.2 Diâmetro 25mm PVC-JE com pavimento unid. 4.496,10 4.496,10 4.496,10 4.496,10 4.496,10 4.496,10 4.496,10 4.496,10 4.496,10 4.496,10 4.496,10 4.496,10 53.953,20
1.3 Diâmetro 60mm PVC-JE sem pavimento unid. 413,36 413,36 413,36 413,36 413,36 413,36 413,36 413,36 413,36 413,36 413,36 413,36 4.960,32
1.4 Diâmetro 60mm PVC-JE com pavimento unid. 371,40 371,40 371,40 371,40 371,40 371,40 371,40 371,40 371,40 371,40 371,40 371,40 4.456,80
1.S Diâmetro 75mm PVC-JE sem pavimento unid. 289,25 289,25 289,25 289,25 289,25 289,25 289,25 289,25 289,25 289,25 289,25 289,25 3.471/K)
1.6 Diâmetro 7Smm PVC-JE com pavimento unid. 302,40 302,40 302,40 302,40 302,40 302,40 302,40 302,40 302,40 302,40 302,40 302,40 3.628,80
1.7 Diâmetro lOOmm PVC-JE sem pavimento unid. 190,92 190,92 190,92 190,92 190,92 190,92 190,92 190,92 190,92 190,92 1«),92 190,92 2.291,04
1.8 Diâmetro lOCknm PVC-JE com pavimento unid. 115,67 115,67 115,67 115,67 115,67 115,67 115,67 115,67 115,67 115,67 115,67 115,67 1.388/M
1.9 Diâmetro lOOmm DEFOFO sem pavimento unid. 68,18 68,18 68,18 68,18 68,18 68,18 68,18 68,18 68,18 68,18 68,18 68,18 018,16

1.10 Diâmetro 200mm DEFOFO sem pavimento unid. 104,49 104,49 104,49 104,49 104,49 104,49 104,49 104,49 104,49 104,49 104,49 104,49 1.253,88
1.11 Diâmetro 250mm DEFOFO sem pavimento unid. 116,40 116,40 116,40 116,40 116,40 116,40 116,40 116,40 116,40 116,40 116,40 116,40 1.396,80

TOTAL 9.84247 9442,17 9.84247 9.84247 9.842,17 9.842,17 9.84247 9.842,17 9.842,17 9.842,17 9.842,17 9.842,17 118.106/M

Total Mês = NOVE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E DEZESETE CENTAVOS
Total Geral = CENTO E DEZOITO MIL CENTO E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade, 197 -Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86- Telefone 82-9984-1460
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Padrão e Segurança em Construção Civil e Serviços de Limpeza

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE D
INFORMAÇÕES

A empresa S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME, inscrita 

no CNPJ sob 0 n° 35.555.481/0001-86, sediada a Rua Luiz Pinto de Andrade n.° 197, Centro, 

Palmeira dos fndios/AL, por intermédio do seu representante legal Sr. JOSÉ SANTANA FILHO, 

portador da Cédula de Identidade n“. 180.874 SSP/AL e CPF sob n“. 087.841.834-20, DECLARA 

que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 
licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.° 6.582 de 18 de março de 

2005, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 
devidamente assinado, a Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  
Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Palmeira dos íadios - Alagoas, 03 de maio de 2013.

S. K. C STRUÇO^S E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME 
JOSÉ SANTANA FILHO

Sócio

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade,197 -  Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-9984-1460
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
55.555.481/0001-86

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
15/02/1991

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME

tiTULO  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios____________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R LUIZ PINTO DE ANDRADE
NUMERO

197
I COM PLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

CENTRO PALMEIRA DOS ÍNDIOS AL

SlTUAÇÃÔ -CADfSTRAL 

ÁTIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO qp^lTUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 26/04/2013 às 11:52:15 (data e hora de Brasília).
Voltar

Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/04/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 26/04/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas

Secretaria Adjunta da Receita Estadual
Diretoria de Cadastro Sexta-feira, 26
Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Lf

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
^ Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 

Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

NUMERO CACEAL 
240.87260-6
CNPJ/CPF
35.566481/0001-86

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

INICIO DE ATIVIDADE

22/08/1995
OPTANTE PELO SIMPLES ?
SIM

RAZAO SOCIAL

S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME

NOME DE FANTASIA

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA 
4120400 - Construção de edifícios (PRINCIPAL)
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LUIZ PINTO DE ANDRADE

NUMERO
197

COMPLEMENTO

CEP
57600-200

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
CENTRO PALMEIRA DOS ÍNDIOS AL

SITUAÇÃO CADAS' 
ATIVA

ST̂ L DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/4/2013

Data de Emissão: Sexta, 26 de Abril de 2013, às 11:21:04 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

^ 0002841060
C A LL CENTER

EFAZ

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2013 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php 26/04/2013

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php




''” ' ' Padrão e Segurança em Construção Civil e Serviços de Limpeza

Fis,
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PALMEIRA DOS 

índios, da unidade de negócio  SERRANA.

PREGÃO PRESENCIAL N“ 03/2013 - CASAL

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME CNPJ/MF n.° 35.555.481/0001-86

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 

IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 

03/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de

21.06.1993. acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.

4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99).

Palmeira dos índios - Alagoas, 03 de maio de 2013.

S. K. ÇjeífjSTRUÇofs E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME  

JOSÉ SANTANA FILHO
Sócio

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade.197 -  Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos tndios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-9984-1460
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO 0 0  COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO 0 0  COMÉRCIO

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DÉ SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA

J053É GERALDO DE ARAÚJO

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO [ T j
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, . ' r - MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

CLÁUSULA 1* -  NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

Nnme ComercieiRUA PRBI DOMINGOS NA 134 CENTRO, PALMEIRA DOS ÍNDIOS
Sede (Endereço Completo • Rui. Praca. Av.. Bairro, N.‘ e complemento/MunicIpio) AL 57600
PALMEIRA DOS ÍNDIOS - ■ ALAGOAS.

UF CEP

Poro iMunlcípiO, UP)

CLÁUSULA 2.* -  CAPITAL SOCIAL 

1 0 0 . 0 0 0 CrS 1 ,0 0 CrS 1 0 0 .0 0 0 ,0 0
N.’ d« CoiatXXXXXXXXXXXXS xxx x x x x x Valor Unitáfio/CotO iCx9)Cr$ 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 Capitel inteflraliMdo (CiDCEM MIL CRUZEIROS

'Capitel e inteoraiiter iC /tl Total do Capital iC rIl Capital Total (por axtenaol

Cr$ 1 0 0 . 0 0 0 .0 0  XXXXXXXXXXXXXXXX X.XXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxx
Em Moeda Em Bens Móveis iC lfl , . Em Bens Imóveis IC/#)

NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE DO PA IS.
Outroa (C il)

Forma e Pre/o de Inteoreiítacáo

CLÁUSULA 3,* PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

1$ /0 2  / 9 1  H  Indeterminado  ̂ Oeierminedo eié: --------------^
Inicio de Atividade

31 Í 2  / Oe cede
ano

Término do Exercleio 
Social

CLÁUSULA 4.* -■ RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca
pital social.

CLÁUSULA &.* -  OBJETO SOCIAL

HIGIENE, LIMPEZA E OUTROS SERVIÇOS EXECUTADOS EM PRÉDIOS E 
DOMICÍLIOS.
DEDETIZAÇIO, DESINPECÇlO, DESRATIZAÇlp, ..IGNIFUGAÇXO, TRATAMENTO 
DE PISCINAS, MANUTENçio DE JARDINS.
X I—

1' p iB E U O N A T O  O P n Õ t ^ T í

X
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X
X
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ro íntu iéfio aptovedo pele IN/DNRC NI' 22  dn 6/10/1987

TIPOORARA SAO OOMINOOS S/A ■ AV. MIOUEL ESTEPNO. 364/864 -CATANOUVA- S P -C .O .C . 47.064.738/0001-66 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL OE REGISTRO 0 0  COMÉRCIO 
SISTEMA NACIO NAL OE REGISTRO 0 0  COMÉRCIO

PARA USO 0 0  REGISTRO DE COMÉRCIO 0

CLÁUSULA 6.' -  GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serâo exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7.* -  RETIRADA “ PRO-LABORE*'

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8.’  -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS

‘Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o,término do exercício social serâo reparti
dos entre os sócios, proporcíonalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

i

CLÁUSULA 9.* -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS

1 As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas petos sócios
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS
l ' ’ ^

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele. por ato 
; de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

0  falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda- 
I de permitirão aois) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa,
! na forma abaixo; X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAl. DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO 0

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que nâo éstâo incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedí-los de exercer ativiidades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 0 3  < TR ftS  ) vias, de iguai
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:

P . DOS ÍI^DIOS
CIOAOE

AL
UF

1 5 .de. FEVEREIRO •d e . 1 9 9 1

ASSINATURAS/NOMES DOS SÚCIOS

E R  jDO d e

"“'^GENIVAL SANTANA DE ARAÚJO " X

Ass.: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXYyyYYYYYYYYYYYYYV XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.. Jl a l .-Y

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxràxxxxxxxx5
: NÕmo XXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX IAss.:

r  TABEUON  ̂OG >fjTA!>,
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Arthur H. t» Lolte
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P e l o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  d e  A l t e r a ç ã o  d e  C o n \ r a -  ‘ 

t o  S o c i a l ,  JÓSÊ GERALDO DE ARAOJO, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  c o m e r c i a n t e ,  r ^ _  

d e n t e  e d o m i c i l i a d o  à Rua S ão  F r a n c i s c o ,  nO 2 0 5  -  C e n t r o  -  em P a l m e i r a  ' 

dos I n d i o s - A L ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  do R o s o v i s t a  nO 2 0 0 6 3 2 0 3 5 8 7 - 5  e do  ' 

C IC  nO 3 8 7 . 4 4 9 . 1 0 4 - 8 7  e GEN IVAL SANTANA DE ARAOJO, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  '

I c o m e r c i a n t e  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  à Rua C l o d o a l d o  d a  F o n s e ç a ,  no 6 2 0  -  

' C e n t r o  - . e m  P a l m e i r a  d o s  I n d i o s - A L ,  ú n i c o s  s ó c i o s  c o m p e t e n t e s  da s o c i e d a  

I de p o r  q u o t a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a  q u e  g i r a  n e s t a  p r a ç a  sob  a de  

i n o m in a ç ã o  d e  " S^.S. L IM P E Z A  E SERVIÇOS GERAIS  L T D A " , e s t a b e l e c i d a  à R u a '  

j F r e i  D o m in g o s ,  no  1 3 4  -  C e n t r o  em P a l m e i r a  d o s  I n d i o s - A L ,  r e g i s t r a d a  na 

J u n t a  C o m e r c i a l  do  E s t a d o  de A la g o a s  sob nO 2 7 2 0 0 1 6 6 9 1 - 6  em 15 de f e v e  -  

r e i r o  de 1 9 9 1 ,  r e s o l v e m  de comum aco i*do  a l t e r a r e m  s e u  c o n t r a t o  s o c i a l  me 

d i a n t e  a s  s e g u i n t e s  c l á u s u l a s  e c o n d i ç õ e s :

■ PRIMEIRA; - Que sua atividade principal é Serviços de higie
ne, limpeza e outros serviços executados em prédios e domicílios, dedet_i 
zação, desinfecção, desratização, ignifugação, tratamento de piscinas e 

jmanutenção de jardins, fica acrescido noste ato a construção de edifíci- 
I os (industriais, comerciais e de serviços, residenciais, de caráter cul
tural, educacional, esportivo, recreativo, assistencial e institucional).

SEGUNDA: -  Que a s  d e m a is  c l á u s u l a s  do  C o n t r a t o  p r i m i t i v o ,  ' '

' «?'AM‘&RAÇA0 QÉ CONTRATO DE SOCIKDADE TO» QUOTAS DE RESPONSABILIDADE ___

não a l t e r a d a s  p e l o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  c o n t i n u a m  em p l e n o  v i g o r .

E ,  a s s i m ,  p o r  e s t a r e m  j u s t o s  q a l t e r a d o s ,  a s s in a m . . .o , . .p re s e n te  

i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  de  a l t e r a ç ã o  d e  C o n t r a t o  S o c i a l  em 03 ( t r ê s )  v i a s  

de i g u a l  t e o r  e  f o r m a  n a  p r e s e n ç a  d a  02  (d u a s )  t e s t e m u n h a s  na  fo r m a  d a  ' 

L e i .

P a l m e i r a  d o s  I n d i o s ( A L ) ,  21 do O u t u b r o  d e  1 9 9 1 .

TESTEMUNHAS:
T A f i f i l J O N A T O  O í  .N C  .

Cow Vco rtn Patmoif» lío» maio» j RltS J**or.tfho
rlilico witman» 'owcW» 
com i  agííssnuiío-
ou f-é. En>,

 ̂ O U T . Z l l l l

Arthur l^ibüKne
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^ Á h t S R A O t O  PSi CON!r«AIO PÉ SOOIgDADE FOR QOOlVtS PS RSSPORSABiLtDASg
P«lo pr«8«nt« Instrumento p a r t ld u le r  de Alteregao de Contra 

to  Sooial,cJO sâ CSRALCO wS ARAÚJO, b ra s i le iro ,  oaaado, oomerolante, rea 
dente e dom lolliado a Rua São Franoleoo, n» 205 •  Oentro -  em R alj|elra * 
doa índle#»AL, po rtador da C arte ira  de Reaerviata n> 20063203587-5 e do 
CIO n« 387.449.104-87 e OmVAL SANTARA OS ARAÚJO, b ra s i le iro ,  oasado, • 
oomerolante, re s id en te  e domioilledo a Rua Olodoaldo da Fonseoa n<> 620 -  
Centro -  em palm eira dos Índios-AL, portador da C a rte ira  de Identidade ' 
ns 389.121/5SO-AI e do CIC n* 240.744*464-72, únioos sóoios competentes' 
da Booiedade por quotas de responsabilidade lim itada que g ira  n esta  pra
ça sob a denominagão de **S.S. LIlíPSZA 5 SERVIÇOS OSRAIS LtDA", e s tab e le - 
oida à Rua F re i Oomlngos n& 134 -  Oentro -  em Falmelro dos Índloa-AL, re  
g is trad e  na Junta Comeroial de Alagoas sob n« 2720016691-6 em 15 de fava 
re iro  ^e 1991 o últim a a lte ração  de Contrato Sooial sendo varifioada em 
31 de outubro de 1991 aob n» 2/2720016691-6, resolrem  de oomum aoordo aj[
K é ■tararem seu oontra to  so o ia l mediante as seguintes o lausu las e oondiçõeet

FRIMEIHAt -  Que o seu endereço oomeroial que era s i to  a Rua * 
Ffoi TJôiçing©» . ao 134 -  Centro *• em Falmeira dos indloe-AL, passa a s e r  ' 
s i to  à Rua “ Centro -  em Palmeira dos índ io s  -  AL.

SHCüRDai -  Que as demais o lausu las do Contrato Primi t i r o  * e 
Alteração p o s te r io r  não a lte rad as  pelo presente instrum ento p a r tio u la r  ' 
da A lteração de Contrato SOOial, oontinusm em pleno r ig o r .

S, assim , por estarem Justos e a lte ra d o s , assinam o;p resen te  
Instrumento p a rtlo iü la r de a lte ração  de Contrato Sooial em 03 (Trãa) v ias  
de igual te o r  e forma na presença de 02 (Puae) testemunhas na fOfma da ' 
Lei.

Palm eira dos índioa(AL), 24 de tiarço da 1992*

. . .
JOs F oeS . ^  DB A^ÜJO ” ^

GBNIYAL SANTANA DE ARAÜJO

TBS7EKIJNHAS:

OHOFHE WI1ÍÜHIX5 M. NETO '

'̂ 'ARL0S< ALBMIO S . ' SILVA

r  TA 8 K IJ0 N A T 0  D e  iVOTA-Si 
Comafca <l« P.ilii)nifs iJos indíot j 
R ii9 i îoriHiio Pmvoy, 8«i Cedho J

Ce/.Mk-n h.T/pwSIr5̂ )!tî  ̂
corn a orfgluai cu^c fni 3t>w4ii.ii;a.

|0ou fe. fm
2̂o;

A rth u r  H . P  L é lie  T c '» - ™  | 
'fjlioMoÜi/bsiito:;''  ̂ »

Sbsóitf:»'
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A L .T E M C R Q .P E  C O N !r M T O ‘ DE -SOGIEDADE POR QUOTAS ’ DE . R E S P O N S A B IL ID A D E  L T D Ã -^

P oilo  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  d e  a l t e r a ç ã o  d e  C o n t  

t o  S o c i a l ,  JOSÉ GERALDO DE ARAOwI O ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  c o m e r c i a n t e ,  

s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  à Rua S ão  F r a n c i s c o  nO 2 0 5  -  c e n t r o  -  em P a l m e i 

r a  d o s  I n d i o s - A L ,  p o r t a d o r  d 'a ’' C a r t e i r á ' d e  R e s e r v i s t a  nO 2 0 0 6 3 2 0 3 5 8 7 - 5 '  

e do  C IC  nO 3 8 7 . 4 4 9 . 1 0 4  -  87  e G E N IV A L  SAN'1’ANA DE ARAOJO, b r a s i l e i r o  , 

c a s a d o ,  e m p r e s á r i o ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  à Rua C l o d o a l d o  d a  F o n s e c a  

no 6 2 0  “  c e n t r o  -  em P a l m e i r a  dos. I n d i o s - A L ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e  ^  

d e n t i d a d e  nO 3 8 9 . 1 2 1 / S S P / A L  e do  C IC  n<? 2 4 0 . 7 4 4 . 4 6 4  -  7 2 ,  ü n i c o s  s ó c i 

os c o m p e t e n t e s  d a  s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a  ' '  

q u e  g i r a  n e s t a  p r a ç a  s o b  a d e n o m i n a ç ã o  d e  " S .  S .  L IM P E Z A  E SER V IÇ O S  

G E R A IS  LTDA " ,  e s t a b e l e c i d a  ã Rua F r e i  D o m in g o s  nO 8 6  -  c e n t r o  -  em ' '  

P a l m e i r a  d o s  I n d i o s - A L ,  r e g i s t r a d a  n a  J u n t a  C o m e r c i a l  d e  A l a g o a s  s o b  ’ 

nO 2 7 2 . 0 0 1 6 6 9 1 - 6  em 15  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 9 1  e  ú l t i m a  a l t e r a ç ã o  s e n d o  ' 

v e r i f i c a d a  era 05  d e  J u l h o  d e  1 9 9 5  s o b  nO 2 7 6 . 0 0 0 0 9 7 2 - 2 ,  r e s o l v e m  d e  c o  

mum a c o r d o  a l t e r a r e m  o  s e u  c o n t r a t o  s o c i a l  m e d i a n t e  a s  s e g u i n t e s  c l á u 

s u la s -  e c o n d i ç õ e s :

P R I M E I R A ; -  Que o s e u  e n d e r e ç o  c o m e r c i a l  q u e  e r a  s i t u a d o  à ' 

Rua F r e i  D o m in g o s  n c  86  -  c e n t r o  -  em P a l m e i r a  d o s  í n d i o s  -  A L ,  p a s s a '  

ã s e r  s i t u a d o  à  P r a ç a  d a  I n d e p e n d ê n c i a  n c  1 4 2  -  S Z L  S a l a  6 -  c e n t r o  

em P a l m e i r a  d o s  I n d i o s - A L .

SEGUNDA; -  Q ue a r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  c a d a  s ó c i o  n a s  o b r i g a  -  

ç õ e s  a s s u m i d a s  p e l a  s o c i e d a d e  e s t á  l i m i t a d a  a o  t o t a l  d o  c a p i t a l  s o c i a l .

T E R C E IR A : -  Q ue  a s  d e m a is  c l á u s u l a s  d o  c o n t r a t o  p r i m i t i v o  e  

a l t e r a ç õ e s  p o s t e r i o r e s  n ã o  a l t e r a d a s  p e l o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u  

l a r  de  a l t e r a ç ã o  d e  c o n t r a t o  s o c i a l ,  c o n t i n u a m  em p l e n o  v i g o r .

E ,  a s s i m ,  p o r  e s t a r e m  j u s t o s  e  a l t e r a d o s ,  a s s i n a m  o  p r e s e n t e  

i n s t r u m e n t o  em 04  ( q u a t r o )  v i a s  d e  i g u a l  t e o r  e  f o r m a ,  n a  p r e s e n ç a  d e  

02 ( d u a s )  t e s t e m u n h a s ,  n a  f o r m a  da  L e i .

P a l m e i r a  d o s  í n d i o s  ( A L ) , 18  d e  J u l h o  d e  1 9 9 5

oá Íl,\nM'Yí

G E N IV A L  SANTANA DE ARAOJQ

TESTEMUNHAS!

ONOFRE RAIMUNDO M E D EIR O S  NETO

r  tabeuonato ok
CO!ÍWfO.T l i f í  (’ al, K!),I3  do jyè& o t 
R 'i»  F io f i r t i io  XV>m)i'0 j

íí/tíiro j (iiawrtTtociiois j
iioma úiW(i|içueni5i&ap/ísc,Ti<:6o. I|DoiiPé.f(ir I
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" a l t e r a ç ã o  d e  c o n t r a t o  d e  s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  d e  r e s p o n s a b i l i d ^

F IR M A ;  S .  S .  L IM P E Z A  E S E R V IÇ O S  G E R A IS  LTDA

P e l o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  d e  a l t e r a ç ã o  d e  c o n 

t r a t o  s o c i a l ,  JOSÉ GERALDO DE ARAÚJO, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  e m p r e s á r i o  , 

r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n a  R ua  s ã o  F r a n c i s c o  no  2 0 5  -  c e n t r o  -  em P a l 

m e i r a  d o s  I n d i o s - A L ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  no  6 7 4 . 7 9 0 / S S P  

AL e do  C IC  nO 3 8 7 . 4 4 9 . 1 0 4  -  87  e  G E N IV A L  SANTANA DE A RA Ú JO , b r a s i l e i 

r o ,  c a s a d o ,  e m p r e s á r i o ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  n a  R u a  J o ã o  X X I I I  nO 

bb -  c e n t r o  -  em P a l m e i r a  d o s  I n d i o s - A L ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n 

t i d a d e  no  3 8 9 . 1 2 1 / S S P / A L  e  d o  C IC  nO 2 4 0 . 7 4 4 . 4 6 4  -  7 2 ,  ú n i c o s  s ó c i o s  

c o m p o n e n te s  d a  s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  d e  r è s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a  q u e  

g i r a  s o b  a d e n o m i n a ç ã o  d e  " S .  S .  L IM P E Z A  E S E R V IÇ O S  G E R A IS  LTDA " ,  e ^  

t a b e l e c i d a  n a  P r a ç a  d a  I n d e p e n d ê n c i a  no  1 4 2  -  S Z L  S a l a  6 -  c e n t r o  -  em 

P a l m e i r a  d o s  I n d i o s - A L ,  r e g i s t r a d a  na  J u n t a  C o m e r c i a l  d o  E s t a d o  d e  A -  

l a g o a s  s o b  nO 2 7 2 . 0 0 1 6 6 9 1 - 6  em 15 d e  f e v e r e i r o  d é  1 9 9 1  e ú l t i m a  a l t e  -  

1 r a ç ã o  d e  c o n t r a t o  s o c i a l  s e n d o  v e r i f i c a d a  em 2 1  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 9 7  nO 

2 7 6 . 0 0 0 2 0 7 7 - 3 ,  r e s o l v e m  d e  comum a c o r d o  a l t e r a r e m  o s e u  c o n t r a t o  s o c i 

a l  m e d i a n t e  a s  s e g u i n t e s  c l á u s u l a s ^ e  c o n d i ç õ e s ;

P R I M E I R A ; -  Ê a d m i t i d o  n a  s o c i e d a d e  n e s t e  a t o  o  s ó c i o  JO 

SÉ SANTANA F I L H O ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  e m p r e s á r i o ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i  -  

l i a d o  n a  R ua  C l o d o a l d o  d a  F o n s e c a  no  32  -  c e n t r o  -  em P a l m e i r a  d o s » l n -  

d i o s - A L ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  n o  1 8 0 . 8 7 4 / S S P / A L  e d o  c i c  

nO  0 8 7 . 8 4 1 . 8 3 4  -  2 0 .

SEGUNDA; -  R e t i r a - s e  d a  s o c i e d a d e  n e s t e  a t o  p o r  s u a  l i v r e  

e e s p o n t â n e a  v o n t a d e  G E N IV A L  SANTANA DE A R A Ú JO , c e d e n d o  s u a  p a r t i c i p a 

ç ã o  no  c a p i t a l  s o c i a l  p a r a  o s ó c i o  o r a  a d m i t i d o  JOSÉ SANTANA DE ARAÚJO.

T E R C E IR A ; -  Q ue o s e u  c a p i t a l  s o c i a l  q u e  é  d e  R$ 5 0 . 0 0 0 , 0 0  

( C i n q u e n t a  m i l  r e a i s ) , p e r m a n e c e  o  mesmo e  d i s t r i b u í d o  d a  s e g u i n t e  f o r  

ma:

A -  JOSÉ GERALDO DE ARAÚJO ...........................  2 5 . 0 0 0  . .  2 5 . 0 0 0 , 0 0

B -  JO S É  SANTANA F IL H O  ....................................... 2 5 . 0 0 0  . .  2 5 . 0 0 0 , 0 0

T O T A IS  .................................. .......................................  5 0 . 0 0 0  . .  5 0 . 0 0 0 , 0 0

Q U A RTA ; -  Que a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  c a d a  s ó c i o  n a s  o b r i  -  

g a ç õ e s  a s s u m i d a s  p e l a  s o c i e d a d e  e s t á  l i m i t a d a  a o  t o t a l  d o  c a p i t a l  s o  -  

c i a i .

Q U IN T A ; -  Que o  s ó c i o  o r a  a d m i t i d o  d e c l a r a ,  s o b  a s  p e n a s  

d a  L e i ,  q u e  n ã o  e s t á  i n c u r s o  em q u a i s q u e r  d o s  c r i m e s  p r e v i s t o s  em L e i  

ou  n a s  r e s t r i ç õ e s  l e g a i s  q u e  p o s s a m  i m p e d i - l o  d e  e x e r c e r  a t i v i d a d e s  ' 

m e r c a n t i s .

S E X T A ; -  Que a s  d e m a i s  c l á u s u l a s  d o  c o n t r a t o  p r i m i t i v o  e  

a l t e r a ç õ e s  p o s t e r i o r e s ,  n ã o « a l t e r a d a s  p e l o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  c o n

tinuam em pleno vigor.

Con
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rTASG-IOMATO D'; NOTA'ii 
Cantijíc» lU: Oos índic». *
R u » P iQ f iH iiG  C e n l i p

JS o  Mver wijfPKtiiíNSO-K l.miioi. í
com a ciginçw m;Oou W. f.m.

ArtRur H. í? Lci;ç 3
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a l t e r a ç ã o  d e  c o n t r a t o  d e  s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l t d a

F IR M A ;  S .  S .  L IM P E Z A  E S E R V IÇ O S  G E R A IS  LTDA  

C o n t i n u a ç ã o  . . .

E ,  p o r  e s t a r e m  a s s i m ,  j u s t o s  e  a l t e r a d o s ,  a s s i n a m  o ~ p r e  -  

s e n t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  d e  a l t e r a ç ã o  d e  c o n t r a t o  s o c i a l  em 04  v i 

a s  d e  i g u a l  t e o r  e  f o r m a ,  n a  p r e s e n ç a  d e  0 2  ( d u a s )  t e s t e m u n h a s ,  n a  f o r  

ma d a  L e i .

P .  d o s  I n d i í ^ s  (A L )  , 0 3  d e  a g o s t o  d e  1 9 9 8

NTANA F IL H O  -  S .  A D M I T ID O  

/ y C E N I V A L  ^ N T A N A  DE ARAOJO -  S .  A F A S T M (

TESTEMUNHAS:

ONOFRE R AIM U N D O  M E D E IR O S  NETO  

C P F :  1 9 0 . 5 3 1 . 7 7 4  -  34
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LTDA.

■■■ '' l íPelo presente instrumento particular de alteração de ,Contrato Social, JOSE'; 
GERALDO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, residente e idómiciliado na Rua!; 
São Francisco n” 205 -  centro - em Palmeira dos índios -  AL, portadora da Carteira dcí' 
Identidade n" 200632035875/ME/AL e do Ciq n" 387.449.104 -,87'ejjO SE  SANTANÃ  
FILHO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada na jRua Clodoaláo ;d|à 
Fonseca n“ 32 -  Centro -  em Palmeira dos índios -  AL, portadora da Carteira de ldentidàd|B | 
n'’ 180.874/SSP/AL e do CIC n° 087.841.834 - 20, únicos sócios compopentes da sociédadd| 
por quotas de responsabilidade limitada que gira nesta praça sob a denominação de S. S.Í 
LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com sede na-Praça dá Independência n® l 4 2 4  
SZL sala 6 -  centro - na cidade de Palmeira dos índios -  AL, registrada na Junte.; 
Comercial de Alagoas sob n“ 272.0016691-6 cm 15.02.19^1 e i no  CNPJ sob 'tfí 
35.555.481/0001-86, resolvem de comum acordo alterarem seu Contrato Spcial mediante así' 
seguinte}» cláusulas e condições: ' :.ij j;

■ í I I ; - i !■PRIMEIRA: E admitido ina sociedade a Srt“. IlIANA KEZIA CQ,^MO SANT|ÇNA|,!! 
brasileira, solteira, maior, empresaria, residente e domiciliado na '|iüa Clodoaldp daí 
Fonseca n'’ 32 - centro — em Palmeira dos Indios-AL, portadòr dà Carteiira dè Identidadq; 
1.492.884/SSP/ALc do CIC 028.831.574-05..' ' ] \  í, |

'■ ' ' ' ! ■ ij ' i  I'
SEGUNDA: Que a sua denominação que erá S. S. LIMPEZA E SERVIÇOS GEítAl^j 
LTDA, pas.sa a ser S. S. ENGENHAIUA E SERVIÇOS GERÃIS LTd X. 1'

: ' ' ■ ;!!• '' TERCEIRA; Retira-se da soqiedade neste ato por sua livre e'espdntah'eá vontade ojjsóçio!
JOSE GERALDO DE ARAÚJO, cedendo sua participação rib çapitkl,.social no mohiántei
de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco niiillreàis) para a .sócia ora* ad|nit|dá|;,piANA KE|^ÍA;|

i, gerai, plena e iòevog-avel iquitac^o. ;1‘■' ' 'i 11 i , íCOSMO SANTANA, dando ampla.
'M 11'

QUARTA; Que o seu capital social que é de'R$ 5OiOOO,0O (Círiiíúeiitla rqií reais) divididosi;
cm 50.000 (Cinquenta mil) cotas, dCjRS 1,00 (Hiim reàl) cadá^perlhapece i 

, distribuídos da seguinte forma: : ■ ' ' ‘ " -l j! rijj.':’'
nalterávlej .'e;

!i: i C ’ I
í  èJOSE SANTANA FILHO .......................... ..............25.000 25.000,00

HIANAÍKEZIA COSMO SANTANA ..i     25.000 ...... R$ !'j-25.000,00 ̂  v'
TOTAIS.................................................. Í....Í........ . 50.000  ; R$ i} 50.000,00 '
QUINTA; Que a responsabilidade década sÓcio nas obrljgações assumid$s pela socièí)àde!| 
está limitada ao total de seu Capital Spbiai.' ; ' ! ’ 1 Íh  * !Í
SEXTA; A gerencia sera exercid^'pelo sócio JOSE SANTANA FILHO, píj qüall. 
represent ĵra a sociedade ativa e passivámentè, judicial; e extrajudiciálménte, sendo-lhe'' 
proibido p uso llá assinatura comercial em'negócios alheios aos interesses sociais, tais 
como: avais, endossos, a^ionos, financac, p.tç

r  TA8ELION ato: dc :nqta>::
Comjrsn ili» Jc>» Indifl»

! R u f i  F l o r m io  H ■  é ,M Í lOCt/W)f.O Mv.i' '
com a cfígiiiantue ms fi-TtWiadCiaíiíu.' OçuFe.F.m

lí
Artliur
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SÉTIMA; Os socio no exercício da gerencia da sociedade, lera diréito a umá retirada 
mensal a titulo de pro-labpre cujo valor sera fixado, a cada 12 (doze) meses pelos socios 
■ que representam a mkioria do capital social. 1
OITAVA; Que a socia orf admitido declara, sob as penas da Lei, qué não está incursa em 
quaisquer dos crimqs previstos em Lei; ou nas restrições legais que possam impedi-la de 
exercer atividades mercanl|s. i
NONA: Que as demais,cláusulas do Contraio de Constituição e das alterações posteriores 
não alteradas neste instrumento, continuam em pleno vigor. ■ .

! ■ , I '  ̂ -

E, por estarem justos e dohtratados, assinam o presente instrumento particulár de alterção 
de'Contrato Social cm’ 03;( tVes*) vias de'igual teor d forma; lia'presença das testemunhas 
abaixo, capazes e conhecidas dos contatanies que também assinam, sendo a primeira via 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas. J
P. dos índios ( A L ), 23 de;abril (Je 2001

; i ■ ■ ■ ■

X O S E S ^ tA N A lilA N A  KEZIA C. SANTANA
Sócia Admitida

ONOFRE RAIM ÜNI)0 M. NETO. 
CI»F: 190531774-34-i'ÇI:4?1879/AL

CLElSE 'SÍ\LNIA DÉ F . M E J^ ^ iR O S . 
CPF: 39967824-15 -  Cl: 5p0565/AL

lí'C4>nor(;íiPn̂ ivfn.t dos ftríos 
R u n  F ( i> rm n  P f j - x á j . f , :

'CíiSTMwOTRflIlin; íiÍÍím" 
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE POR OUOT  
RESPONSABILIDADE LTDA -  CABLE SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME
Pelo presente instrumento pMicular de alteração de Contrato Social, JOSÉ SANTANA  
FILHO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Clodoaldo da 
Fonseca n® 32 -  centro -  em Palmeira dos índios -A L , portador da Carteira de Identidade 
n® 180.874/SSP/AL e do ClC. n® 087.841.834 -  20 e HIANA KEZIA COSMO  
SANTANA, brasileira, solteira, maior, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Clodoaldo da Fonseca n® 32 -  centro -  Palmeira dos índios -A L , portadora da Carteira de 
Identidade n® 1.492.884/SSP/AL e do CIC 028.831.574 -  05, ambos sócios componentes 
da; sociedade por quotas de responsabilidade limitada que gira nesta praça sob a 
denominação de S.S. ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com sede na 
Praça da Independência n® 142 -  sala 6 -  centro -  em Palmeira dos índios -A L, registrada 
na Junta, Cpmercial de Al,agpas sob n®,272.001669,1-|6 ein 15.02.1991 e Inscrita no CNPJ 
sob n® 35.555.481/0001-86, resolve de comum acordo alterarem seu Contrato Social 
mediante as seguintes cláusulas e condições;
PRIMEIRA! - Que a sua denominação que era S.S. ENGENHARIA E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA, passa a ser S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
SEGUNDAt - Que â  responsabilidade de cada sócio lias obrigações assumidas pela 
soçiedade está limitada acj total do capital sòcial. j
: V' : . . I . ,TERCEIRA; - Que as demais cláusttlas dp contrato;de. constituição e alteração posterior; 
não alteradas pelo prpsentp instrumento, continuam em pleno vigor.

j ' i : ' ' ' ■ : . ' ' - '
E,;por estafem juntos e contratados, assinam o presente instrumento particular de alteração 
de Contrato Social; em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo,,capazes e conhecidas dos contratantes que também assinam, destinado-sc 1 (uma) 
das vias ao larquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.
Palmeira dps índias ( A L ), 14 de inwço de 2002.

iSÉ S A N ÍA N A  FILHO

jE N lV A L  SANTANA DE ARAI

ÍGO LUCAS Ç, «ANTANA
CPF': 050.:i55.334-70 
RG;; 1 . 9 8 2 . 0 6 7 7 SSP-AL

HIANA K t È lA  C. SANTANA t
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PRIMEIRA ALTERACAO DE CONTRATO DA EMPRESA S. K. CONSTRDCÔE
E SERVIÇOS GERAIS LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração dc Contrato Social, .lOSE SANTANA 
FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empre.sário, residente e 
domiciliado na Rua Clodoaldo da Fonseca n“ 32 -  xucurus -  em Palmeira dos Índios-AL -  
CLP: 57602-010, portadora da Carteira de Identidade n° 180.874/SSP/AL e do ClC n"
087.841,834-20 e HIANA KEZIA COSMO SANTANA, brasileira, solteira, nascida em 
09.05.1978, empresária, residente e domiciliada na Rua Clodoaldo da Fonseca n° 32 - 
xucurus -  em Palmeira dos Índios-AL -  CEP: 57602-010, portadora da Carteira de 
Identidade n" 1.492.884/SSP/AL e do CIC n” 028.831.574-05, ambos sócios componentes 
da sociedade limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial dc S. K. 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com sede na Rua Praça da 
Independência n” 142 -  SZL sala 6 -  centro -  na cidade de Palmeira dos índios AL , 
CEP: 57600-010, registrada na Junta Comercial de Alagoas sob n“ 272.0016691-6 em 
IS.02.1991 c no CNPJ sob n“ 35.555.481/0001-86, re.solvem de comum acordo alterarem 
seu Contrato Social mediante as seguintes cláusulas e condições:
PRIMEIRA: O seu objeto social passa a ser Projetos de Engenharia; Construção de 
Edifícios; Construções Viárias; Construção de Portos, vias e canais; Irrigação e Drenagem; 
Estruturas e obras de arte; Montagens Industriais e Instalações de Máquinas e 
Equipamentos; Urbanização; Obras de Saneamento Ambiental (Aterros Sanitários); 
Projeto, cálculo e execução de estruturas em concreto armado (Pontes, reservatórios); » 
pavimentação e terraplanagem; agenciamento, locação e capacitação de mão-de-obra; 
agenciamento e locação de veículos e transportes em geral; locação de equipamentos para 
construção civil; projetos, manutenção e execução de sistemas de eletrificação urbana e 
rural até 500 Kv; projeto, execução c manutenção de sistemas de telecomunicações; projeto 
e execução de obras de saneamento (captação, tratamento e destino de esgotos sanitários); 
projeto, execução e manutenção de sistemas de abastecimento de água (captação, adução. 
tratamento e distribuição de água); estudos hidrológicos; projeto e execução de barragens 
(terra enrocamenlo, alvenaria de pedra, concreto armado ou ciciópico); serviços 
topográficos; fabricação de peças pré-moldüdas cm concreto simples ou armado.
SEGUNDA: Fica neste ato extinta sua Filial situada na Rua A n" 197 
Maceió-AL.

Barro Duro -- em

TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com â  
seguinte redação:
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial S. K. CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.
SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Praça da Independência n" 142 -  SZL sala 6 
centro -  na cidade de Palmeira dos Índios-AL -  CEP: 57600-010.

rr'TA 8ELI0N A TÒ  Dg iNOTAÇ, 
L ,  Comarcíi rt« Paliiw ifo dos indio» j 
B  nua Fiorátiio Pqiaclo, 8» C anlro I
1 ÉíSÍmÍu»»''» tim t^

coniad'iiii>iiii9jeJncla3pits!!:iiÁ(io.

'(í Tei'«'>S*a 
ístitwc ,

______________ • CRP:L
" { VÁlliiO  S0MP..U f:n {i



--'SÍÍÍ

V

otví
(M

><
X

!í
3 ^
ag;
-it^S
sIS

3‘S í • 
ÍS»? 
5««-l

I.
' 3 2

n

»c.

CO 
• : á ‘

:i i ' I
I". ’u

' ; V Í
J • ■■• í



PRIMEIRA AtTERAÇAO DE CONTRATO DA EMPRESA S. K. CONSTRl{C
E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
TERCEIRA: O seu objeto social passa a ser l*roJetos de Engenharia; Construção de 
Edilicios; Construções Viárias; Construção de Portos, vias e canais; Irrigação e Drenagem; 
Estruturas c obras de arte; Montagens Industriais e Instalações de Máquinas e 
Equipamentos; Urbanização; Obras de Saneamento Ambiental (Aterros Sanitários) ;
Projeto, cálculo c execução de estruturas em concreto armado (Pontes, reservatórios); 
pavimentação e terraplanagem; agenciamento, locação e capacitação de mão-de-obra; 
agcnciamento c locação de veículos e transportes em geral; locação de equipamentos para 
construção civil; projetos, manutenção e execução de sistemas de eletrificação urbana e 
rural até 500 Kv; projeto, execução c manutenção de sistemas de telecomunicações; projeto 
e execução de obras de saneamento (captação, tratamento e destino de esgotos sanitários); 
projeto, execução e manutenção de sistemas de abastecimento de água (captação, adução, 
tratamento e distribuição de água); estudos hidrológicos; projeto e execução de barragens 
(terra enrocamento, alvenaria de pedra, concreto armado ou ciciópico); serviços 
topográficos; fabricação de peças prc-moldadas cm concreto simples ou armado.
QUARTA: O Capital que é de 50.0000,00 ( Cinquenta mil reais ), divididos em 50.000 ( 
Cinquenta mil ) cotas de 11$ 1,00 ( um real ) cada uma, integralizadas cm nossa moeda 
corrente do País, assim subscritas:
.lOSE SANTANA FILHO 
IIIANA KEZIA COSMO SANTANA  
TOTAIS........................................................

25.1)00
25.000
50.000

25.000. 00
25.000. 00
50.000. 00

QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor se suas quotas, mas Jodos 
respondem solidariamente pela integralizaçãò do capital social.
SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15.02.1991 e seu prazo é indeterminado.
SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão .ser creditadas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
QITAVA: a  administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ SANTANA FILHO, com 
os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros , bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro .sócio.
NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua admini.stração, protédendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

rTABF-LlON/vTOKMWÍ 
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I DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer lempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
DÉCIMA PRIM EIRA: Os sócios poderão a qualquer tempo, fixar urria retirada men.sal, a 

I titulo dc pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
.suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nãò sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do (s) sócio (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
espccialmente levantado.
Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

 ̂ .sociedade se envolva em relação a seu sócio.
DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido dc exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

( temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas dc defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fc 
pública-, ou a propriedade.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA EMPRESA S. K. CONS1 RIJCÕRS'
i E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

• '.U

DÉCIMA OUÁRTA: Fica eleito o foro da cidade de Palmeira dos índios - 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

AL, para o

L, por estarem, justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em 3 (três) vias 
dc igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, destinando-se I (uma) das vias 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.
Palmeira dos índios (AL), 08 de Maio de 2003

HIANA K COSMO SANTANA

.917-91 
1 .7 6 5 .7 2 4 /S S P /A L

TABEÜONATO Dt- NOTAS  
lios índiosue riQiiKim Pgitcto, Ri  Ci«iífo 
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ELIZANCÉJLA DA S. FERREIRA  
CPF: 287.965.217-75
Cl; 1•742.102/SSP/AL
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NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESÁ  
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA ”
Pelo presente instrumento particular de alteração de Contrato Social, JOSÉ SANTANA FILHO, 
brasileiro, casado em regime e comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Clodoaldo da Fonseca n° 32 -  Xucurus -  em Palmeira dos Indios-AL -  CEP: 57602-010, 
portador da Carteira de Identidade n® 18Ò.874/SSP/AL e do CPF n® 087.841.834-20 e HIANA 
KEZIA COSMO SANTANA, brasileira, solteira, nascida em 09.Ò5.1978, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Clodoaldo da Fonseca n° 32 -  Xucurus -  em Palmeira dos Indios-AL -  CEP: 
57602-010, portadora da Carteira de Identidade n® 1.492.884/SSP/AL e do CPF n® 028.831.574-05, 
ambos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
empresarial de S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA, com sede na Praça da 
Independência n° 142 -  SZL sala 6 -  centro - Palmeira dos Indios-AL -  CEP: 57600-010, 
registrada na Junta Comercial de Alagoas sob n® 272.0016691-6 e no CNPJ sob n" 
35.555.481/0001-86, resolvem de comum acordo alterarem seu Contrato Social, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
PRIMEIRA; Que o seu endereço comercial que era situado na Praça da Independência n® 142 -  
SZL sala 6 -  centro -  em Palmeira dos Indios-AL -  CEP: 57600-010, passa a ser situado na Rua 
Luiz Pinto de Andrade n® 197 -  centro -  em Palmeira dos Indios-AL -  CEP: 57600-200.

ISEGUNDA; Que as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações posteriores, não alteradas 
pelo presente instrumento, continuam em pleno vigor.
E, por estarem, assim justos e alterados, assinam o presente instrumento de alteração*de Contrato 
Social êm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, sendo uma via 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.
P. dos índios (AL), 02 de janeiro de 2013

JO SÉ SAN 
ÍOCIO

HIANA KEZIÃI COSM O SANTANA
SÓCIO

TESTEMUNHAS
JOÃO HEN 
Cl; 1.887.244 
CPF; 061.012

E F. MEDEIROS RE RAIM UNDO M. NÉONOFRE  
Cl; 491.879/SSP/AL  
CPF; 190.531.774-34

NETO

-X

•O
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Certifico 0 Reolstro e m 09/01/2013 Sob N * 20130010266 
Protocolo 130010266 de 06/01/2013 M IR E 27200166916 
S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
Chancela1DC749113DE2A76FB3AA97A4B7FE267E19CSDB33 

Maceió, 10/01/2013
-e s —  tJ L —^

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário Geral

}
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MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME CNPJ: 35.555.481/0001-86
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
I Emitida às 08:26:16 do dia 26/03/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/09/2013.
Código de controle da certidão: DA33.A677.2226.9775 

; Certidão emitida gratuitamente.
i

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 26/04/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

i PREVIDENCIÂRIAS E ÀS DE TERCEIROS
W  000282013-02001481
'Nome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME 
CNPJ: 35.555.481/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
Administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a ihscrições em Dívida Ativa da União (DAU).
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão CjOnjunta PGFN/RFB.
Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;- ,redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço< http://vww.receita.fazenda.gov.br>.
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de'20 de janeiro de 2010.
Emitida em 09/03/2013.Válida até 05/09/2013.
Certidão emitida gratuitamente.
Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 26/04/2013

http://vww.receita.fazenda.gov.br
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CA.IXÃ e c o n ô m ic a  f e d e r a l

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 3 5 5 5 5 4 8 1 /0 0 0 1 -8 6
R azão  S o c i a l : s  k c o n s t r u ç õ e s  e s e r v iç o s  g e r a is  ltda 
E n d ereço : R luiz  p in t o  d e  a n d r a d e  1 9 7  /  c e n t r o  /  pa lm eira  d o s

í n d i o s / A L /  57600-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

V a lid a d e : 2 6 /0 4 /2 0 1 3  a 2 5 /0 5 /2 0 1 3

C e rtific a ç ã o  N ú m e ro : 2013042611440266221161

Informação obtida em 26/04/2013, às 11:44:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https.//ww'w.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes...

http://www.caixa.gov.br
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GOVERNO OE AIAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  
Razão Social; S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - - REGULAR 
CNPJ ; 35555481000186

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nSo constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 1 1 :5 0 :5 7  do dia 2 6 /0 4 /1 3  
Válida até 25/06/2013.

Código de controle da certidão:FC7A-59BF-9159-CF1B

A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  d e v e r á  s e r  c o n f i rm a d a  na p á g in a  da S e c r e t a r i a  de  E s ta d o  da  Fazenda de 
A lag o as ,  a t r a v é s  do e n d e r e ç o  h t t p : / / w w w w . s e f a z . a l . g o v . b r / c e r t i d a o .

C e r t i d ã o  e x p e d id a  g r a t u i t a m e n t e .

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 26/04/2013

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34 

CENTRO 
(082) 3421-5151

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DA EMPRESA
Certidão NO: 000688 /2 0 1 3

Cadastro: 00001792 Inscrição: 2.3.2631
Contribuinte: S. K. CONSTRUÇÕES E SERV. GERAIS LTDA
CPF: CNPJ: 35.555.481/0001-86
Endereço: RUA LUIZ PINTO DE ANDRADE Número: 197
Bairro: CENTRO Complemento: CONSTRUTORA
Cidade: PALMEIRA DOS ÍNDIOS CEP:57600-010 UF:AL

A  PREFEITURA M U N IC IPAL  DE PALM EIRA  D O S  ÍN D IO S  no tifica  para  os d e v id o s  f in s  que S. K. CO N STRU ÇÕ ES  E 
SERV . G ERA IS  LTDA e sta  Q U ITES  no que se  re fe re  aos im postos  e ta xa s  m un ic ipa is .

F icam , todav ia , re ssa lvad o s  os d ire ito s  do  M un ic íp io  de e fe tu a r fu tu ra s  v e rif ica çõ es , lan çam en to s  e cob ran ça s  
que  venham  a se r p o s te r io rm en te  apu rada s , su je ita n d o -se  a inda  o  co n tr ibu in te , se  fo r o caso , as pena lid ade s  
cab íve is  e p rev is ta  na le g is la ção  em  v igo r.

V alid ad e: 30  dias após a d a ta  de em issão.

Palmeira dos índios, 29 de Abril de 2013.

p R eF E rm íA  M u w a p A i.o É 'p A L M E iR A ro s  Í n d io s  

Aluizo Tenorio Luna 
Diretor de Tributos 

Substituto • Niat.0049
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO S

Nome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 35.555.481/0001-86 
Certidão n “: 29192958/2013 
Expedição: 26/04/2013, ãs 11:54:01
Validade: 22/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que s. K. c o n s t r u c o e s  e  s e r v i ç o s  g e r a i s  l t d a  - m e  (m a t r i z  e  

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.555.481/0001-86, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidae e sageatoes: . iuG .bi:

http://www.tst.jus.br
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PODER.juftiaARio 
D(i AUGCMS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

CERTIDÃO N°: 000912159

A autenticidade desta certidão poderá ser continuada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME, vinculado ao CNPJ; 35.555.481/0001-86 *«*«**«**

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades,

- A  presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 26 de abril de 2013 às 12h01min.

PEDIDO N'
000912159

l
r
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, p4î 'dê Arqulvamentô õ'T 
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Coít̂ tfànhià de SfirwwnwtoíteAteçK^

A T E S T A D O

Atestamos para os devidos fins, que a firma S. K. CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME, inscrita no CNPJ sob o n° 35.555.481/0001-86, sediada a Rua 

Luiz Pinto de Andrade n.° 197, Centro, Palmeira dos (ndios/AL, tendo como Engenheiro 

responsável JOÁO ALOISIO MARQUES ALBUQUERQUE OLIVEIRA, CREA N.° 0201783070 

executou SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTO na unidade Serrana no Município de 

Palmeira dos índios.

Atestamos ainda, que a devida empresa foi pontual na execução dos serviços, 

bem como, demonstrou capacidade técnica.

Palmeira dos índios -  Alagoas, agosto de 2012.

José\Jo«pm Oliveira Filho 
Hã^ula 1102

«éi





OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PALMEIRA DOS
índios, da unidade de negócio  se r r a n a .

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.“ 35.555.481/0001-86, situada a Rua Luiz Pinto de Andrade n.° 197, Centro, 
Palmeira dos Índios/AL, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos 
termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 03/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente 
das penalidades cabíveis.

Palmeira dos índios - Alagoas, 03 de maio de 2013.

S.)«: CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME 
JOSÉ SANTANA FILHO

Sócio

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade.197 -  Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-9984-1460
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CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

C E R T ID Ã O  : W E B  - 83176 /  2013 - V alidade : 31/12/2013
Registro: 0000001435EMAL 
Data Registro; 05/09/1995
Razão Social; S.K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
Nome Fantasia;
Ultima anuidade Paga; 2013 (01 /  01)
CNPJ: 35555481000186 
Capital Social; 50,000,00 
Data do Capital: 22/03/1999
Endereço: PC. DA INDEPENDENQA, 142 SL. 06 ,. • CENTRO - P. DOS INDIOS/AL CEP:57600-2I0

Objeto Social;
VEXERCERA ATIVIDADES TÉCNICAS DE: CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS INDUSTRIAIS,COMERCIAIS E DE SERVIÇOS, 
RESIDENCIAIS, DE CARATER CULTURAL, EDUCACIONAL, ESPORTIVO, RECREATIVO, ASSISTENCIAL EINSTITUCIO 

NAL.V»*»******»»*»»»***»OBSERVACAO: OBJETIVO SOCIAL FRACIONADO **********

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos que não 
representem a situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO: Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras ou serviços sem a participação efetiva de seu(s) 
responsável(eis) Técnico(s), dentro do limite de sua(s) atribuição(ões).

Responsável(is) Técnicofs):
Nome JOAOALOISIO MARQUES DE AWUQUERQUEOIJVEIRA

Data Inclusão: 01/02/2006

Carteira: 020I783070XXXX• Número Fisío:

Ultimo ano pago : 20 J 3

Tipo: RJISPONSÀ VIÍL TÉCNICO 
Engenheiro Civil
ARTIGO 7^DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.
Restrição: RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25'*DA MESMA RESOLUÇÃO.

iUii-;; ' : ; C' L' U .!. i ''i'.':!Í ■
http://mail-attachment.gOogleusercontent.com/attachment/?ui=2&ik=66c0caf560&vie... G3/05/20Í3

http://mail-attachment.gOogleusercontent.com/attachment/?ui=2&ik=66c0caf560&vie
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Graduação
(ões)

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade \ 
do sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a Pessoa jurídica mencionada encontra-se regularmente 
registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se nadasse A, conforme Artigo 1° da Resolução 336/89- 
CONFEA, não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu ou seus Responsáveis Técnicos.

CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas anuidades 
e demais obrigações junto ao .Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas
ATENÇÃO: A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link : httns://alagoas.crea-m.org.br/certidao/index n i.D h p .

Informando o N° WEB - 83176 / 2013.

Certidão emitida via internet em 03/05/2013 às 08:15:05h, com base na Decisão de Diretoria, Número: 0021/2008, de 06/03/2008.

A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, Sujeitando o(a) autor à respectiva ação penal.

RuaDr. Os\>aldo Sarmento 22, Farol MaceiófAL S705J’S10 
Telefones; DDD:82Sede:2l23‘0866-Arapiraca:352I-5l43 - Palmeira dos Índios:3421-6262 - Fax: (82)2123-0894 

Impresso em: 03/05/2013 Operador: CRISTIANO

http://mail-attachment.googleusercontent.coin/attachment/?ui=2&ik=66c0caf560&vie... 03/05/2013

http://mail-attachment.googleusercontent.coin/attachment/?ui=2&ik=66c0caf560&vie




EM PRESA: S. K. CO N STR U ÇÕ ES E SERVIÇOS GERAIS LTDA  

EN DEREÇO : RUA LUIZ PINTO DE ANDRADE, 197 -  CEN TRO  

PALM EIRA DOS ÍNDIOS -  A LAG O A S  

CNPJ: 35.555.481/0001-86

D EM O N STR AÇÕ ES CON TÁBEIS EN CER R AD AS EM 31.12.2012





S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA
35.555.481/0001-86

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2012 
A T I V O

C I R C U L A N T E

DISPONIBILIDADES

CAIXA G ER AL  

Caixa

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

TRIBUTOS A  R E C U P E R A R /C O M P E N S A R  

INSS a Compensar

162.919,07

160.148.90

160.148.90

2.770.17

2.770.17

TOTAL DO A T I V O 162.919,07

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqüí contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n° 004 a 005 do Livro Diário n° 07, registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS sob n° 
13/001397-8, em 29/04/2013. . . .
A sociedade não possui Auditoria Independente. .

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

Palmeira dos índios, 31 de dezembro de 2012  ̂ .

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

JOSÉ SANTANA FILHÒ 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Cl; 180874 SSP/AL - CPF: 087.841.834-20

ONOFRE RAIMUNDO MEDEIROS NETO 

CRC: 2508/07 / AL - CPF: 190.531.774-34 

CONTADOR

Rua CORREIA. PAES, 40 CENTRO, Palmeira dos índios AL

— 2 S S  (
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S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA
35.555.481/0001-86

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2012 
P A S S I V O

P A T R l i y i O N I O  L I Q U I D O

CAPITAL

Capital Social

LUCROS OU p r e j u íz o s  ACUMULADOS

LU C R O S  OU PREJU ÍZO S  ACUM ULAD O S 

Lucros / Prejuízos do Exercício

162.919.07

50.000. 00

50.000. 00
112.919.07

112.919.07

TOTAL DO P A S S IV O 162.919,07

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n“ 004 a 005 do Livro Diário n° 07, registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS sob n° 
13/001397-8, em 29/04/2013.
A sociedade nâo possui Auditoria Independente.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. -

Palmeira dos índios, 31 de dezembro de 2012

/ 3 ^ .c C i

rS. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

JOSÉ SANTANA fILHO 

SÔCIO-ADMINISTRADOR 

Cl: 180874 SSP/AL - CPF: 087.841.834-20

CONTADOR

Rua CORREIA PAES, 40 CENTRO, Palmeira dos (ndios AL

r í.n kn t í tcocK»- TAKÈtiSoSaasmufo 
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Contec Assessoria e Contabilidade Ss7 Mastermaq Softwares.





02/05/2013

14:47:03

DEMONSTRAÇÃO DO RESULDADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2012 

. S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

35.555.481/0001-86

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

156.472.92

156.472.92

DEDUÇÕES DAS VENDAS

SIMPLES NACIONAL

(2.446.24)

(2.446.24)

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

RECEITA LÍQUIDA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

154.026.68

154.026.68

CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

CUSTO MATERIAL DIRETO .

(38.707.61)

(38.707.61)

LUCRO BRUTO OPERACIONAL

LUCRO BRUTO DA CONSTRUÇÃO ClVIL

115.319.07

115.319.07

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS .

(2.400.00)

(2.400.00)

R E S U L T A D O  O P E R A C I O N A L 112.919,07

RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ 112.919,07

RESULTADO APÓS CSLL/IRPJ 112.919,07

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2012.

112.919,07

Sob as penas da iei, deciaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n° 006 a 006 do Livro Diário n° 07, registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DE ALAGOAS sob n° 13/001397-8, em 29/04/2013.
A sociedade não possui Auditoria Independente.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

Palmeira dos índios, 31 de dezembro de 2012

K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

JOSÉ SANTANA FILHO 

SÔCIO-ADMINIStRADOR 

Cl: 180874 SSP/AL- CPF: 087.84Í.834-20

ONOFRE RAIMUNDO MEDEIROS NETO 

CRC: 2508/07 / AL - CPF: 190.531.774-34 

CONTADOR

Rua CORREIA PAES, 40 CENTRO, Palmeira dos índios AL

Contec Assessoria e Contabilidade Ss / Mastermaq Softwares.'
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RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÒMICO-FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
INDICADORES & GRÁFICOS

Razão Social da Empresa: S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS
LTDA , ■

INDICADORES DE ROTATIVIDADE/ATIVIDÁPE

. . Exercícios Findos em: 31/12/12 31/12/11 31/12/10
PMRE -  ROTAÇÃO DOS ESTOQUES.(Dias) (Estoque Médiò/CMV) x 360 , 0
PMRV -  RECEBIMENTO DAS VENDAS (Dias>. (Contas, a Receber de Clientes Médio/Receíta 

Líquida) x 360 .' . 0

COMPRAS ESTIMADAS (R$ mil) CMV + Estoque Final -Estoque Inicial 38.708
PMPC -  PAGAMENTO DAS COMPRAS (Dias) (Fornecedores Médio 1 Compras) x 360 0
CICLO OPERACIONAL (Dias Financiados) (PMRE + PMRV) - PMPC 0

2010 2011 2012
— CICLO OPERACIONAL (Dias Finánciados)

2010 2011

----- PMRE -  ROTAÇÃO DOS ESTOQUES (Dias)

----- PMRV -  RECEBIMENTO DAS VENDAS (Dias)

— PMPC -  PAGAMENTO DAS COMPRAS (Dias)

2012

\ INDIÓÁÓÓREÍ̂  ÓÉii-IQÜID̂ Z '
Exercícios Findos em: 31/12/12 31/12/11 31/12/10

LIQUIDEZ GERAL (Allvo Circ + RLP)/(Passivo Cire + ELP)
LIQUIDEZ CORRENTE Ativo Círailante/Passívo Circutante .
LIQUIDEZ SECA (At Circ -  Estoque)/Passivo Cíicufante
LIQUIDEZ IMEDIATA Disponibilidades/Passivo Qtculante

1,00

0,90

0,80

0,70

0,60

0,50

0,40

.0,30

0,20

0,10

0,00

2010 2011 
-LIQUIDEZ GERAL ------LIQUIDEZ CORRENTE - — LIQUIDEZ SECA

2012

-LIQUIDEZ IMEDIATA

ÚiiolíefísimiiílomsmNeto
■ Tècnico em.ConiaDilidade 
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Exercícios Findos em: 31/12/12 31/12/11
GIRO DO ATIVO Vendas Liquidas/Ativó Médio 1,89.
MARGEM LÍQUIDA (Lucro LiquidoA/endas Liquidas) x 100 ■ 73,31%
rentabilidade do ativo (ROA ou ROl) ■ (Lucro Líquido/Ativo Médio) X 100 ■ . ■ 138,62%'
RENTABILIDADE DO PATRIM. LiQUIDO (ROE) (Lucro Líquido/Patrímònio Líquido Médio) x 100 . 138,62%
RENTAB DO ATIVO -  Sistema Dupont . .;, (Margem Liquida x Giro do Ativo) x 100 138,62%-

2010 2011
-—-MARGEM LÍQUIDA '

'— RENTABILIDADE DO ATIVO (ROA ou ROl) ' 

-i— rentabilidade DO PATRIM. LÍQUIDO (ROE)'

2012

Nota;

Vendas Liquidas = Receitas Liquidas .
Capital de Terceiros = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante'

Exercícios Findos em; 31/12/12 31/12/11 31/12/10
P A R T .  D E  C A P I T A L  D E  T E R C E I R O S (Cap ita l Tèrceiros/Patr. L iquido) X 100 0 ,00%

C O M P O S I Ç Ã O  D O  E N D I V I D A M E N T O (Pass ivo  C irc./Cap ita l Terceiros) X 100 •

I M O B IL IZ A Ç Â O  D O  P A T R IM .  L ÍQ U ID O (Ativo Perm anente/Patrim ônio L iqu ido) x  100 0 .0 0 %

IM O B . D O S  R E C U R .  N Ã O  C O R R E N T E S (Ativo Perm anente/(ELP  + Patrim ônio L íquido)) x 100 0 ;00%

200,00%

0, 00% .

2010 2011 2012
— PART. DE CAPITAL DE TERCEIROS . ------ COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO

— IMOBILIZAÇÃq DO PATRIM. LÍQUIDO— IM08. DOS RECUR. NÃO CORRENTES

Nota:
Capital de Terceiros = Passivo Circulante + ' Passivo Não Circulante '

ÈoííeIiaimiidoÊàfosNefo
Técnico em ConiaOiiidáde 

REG C R C - AL N° 2 508-O/AL

"T-r..-.' ü Mii.-- -tf»
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Disponibilidades e Aplic. Financeiras 160.149 0 0
Total do Circulante Não Operacional . 160:149 0 0

Não Operacional

Operacional Clientes -  Contas a Receber 0 0 0
Estoques 0 0 0
Outros 2.770 0 0

. Total do Circulante Operacional ' 2.770 0 0

PASSIVO CIRCULANTE : • -0 ■ 0

Financiamentos (inclui Debêntures) 0 0 0
Total do Circulante Não Operacional 0 0 0

Não Operacional

Operacional Fornecedores
Impostos, Taxas e Contribuições
Provisões Diversas
Outras Contas a Pagar________

Total do Circulante Operaciorial

0 0 0

■ 0 0 0

0 0 0

0 0 0

■■ . ■ v ; . ' .  0 0 0

Ativo Circulante Operacional 2.770 0 0
Passivo Circulante Operacional 0 0 0

Necessidade de Capital de Giro 2.770 ' 0 0

ÚnoífefíaimndmmosMo
Tècnico em Contabiiidade 

. REG G R C  -AL N” 2b08-Q'Al:

í ■■■.( i.m,-. tM xV txA* fíTUi
í'ft v,... •> \.un TabU»ío  Su!

t.H ru i0 S U 8 S T IT U tg _

rô.-vvô se'í̂  ot~ autenticidapí.

Ativo Circulante Não Operacional 160.149 0 0
Passivo Circulante Não Operacional 0 0 0

.. . . Saldo de Tesouraria- 160.149 . 0 0

Ativo Circulante 162.919 0 0
Passivo Circulante 0 0 0

CCL = Capital Circulante Liquido , 162.919 0 0

I I
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iCompanhIa déSartóámmto*

AT EST ADO

Atestamos para os devidos fins, que a firma S. K. CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME, inscrita no CNPJ sob o n» 35.555.481/0001>86, sediada a 

Rua Luiz Pinto de Andrade n.** 197, Centro, Palmeira dos Índios/AL, tendo como Engenheiro 

responsável JOÃO ALOISIO MARQUES ALBUQUERQUE OUVEIRA, CREA N.*> 0201783070 

executou SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTO na unidade Serrana no Município de 

Palmeira dos fndios, conforme as Ordens de Serviços n"; 05/201 Ide 28 de Janeiro de 2011, 

014/2012 de 06 de março de 2012, 050/2012 de 01 de Agosto de 2012 e 065/2012 de 31 de 

Outubro de 2012, conforme copia em anexo.

Atestamos ainda, que a devida empresa foi pontual na execução dos serviços, 

bem como, demonstrou capacidade técnica.

Palmeira dos índios -  Alagoas, 30 de Dezembro de 2012.

José Joaquim Oliveira Filho. 
CPF 190.815.614-72 
Chefe UN Serrana 

Matricula 1102





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOASI

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: <82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N* OOSOOII -  SÜNEI

A  Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta na C.l. n** 
244/2010 -  U.N.SERRANA (Protocolo n* 14682/2010).

RESOLVE;

1- Aütprizar a firma SK CO N STRUÇÕ ES E SERVIÇOS GERAIS LTDA, estabelecida 
na Praça da' Independênda, 142, sala 06, Palmeira dos Índios/Alagoas, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n“ 35.555.481/0001-86, neste ato representada por seu Sócio^ 
Gerente, José Santana Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
087.841.834-20, a executar os serviços de engenharia, sem fornecimento de material, 
para retirada de vazamentos nas redes de distribuição e ramais prediais de água com 
recomposição de vias públicas no Núcleo de Palmeira dos Índios/Alagoas, 
pertencente a Unidade de Negócio Serrana, conforme autorização da Presidência.

2- A  presente contratação decorre de dispensa de lidtaçâo com base no art. 24,
' inciso I, da Lei n" 8.666/93,* < .
5- O s serviços serão executados por preços unitários.

» t ’

4- O s serviços ora autorizados têrri o valor total de R$ 29.584,80 (vinte e nove mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). *

, 5- 0  valor dos serviços é fixo .eirreajustável.

6- A s despesas dos , Serviços serão custeados com recursos próprios da CASAL ria 
classificado orçamentária abaixo:
Unidade Orçamentária.....  .................. ............................ - .....!11104 (U.N.SERRANA)

Grupo de Despesa.......................................... ....  ......300.000 (Serviços de Terceiros)

Rubrica....-....:................301.000 (Serviço de Conservação e Manutenção de Sistemas)

7- O s ser>riços deverão ser iniciados po prazo de 05 (cinco) dias óteis, bem como, o 
prazo para executo, dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da ciência da 
contratada, e serãò pagos mediante a apresentação de Nota Fiscat/Fatura em du£ 
vias, devidamente atestada pelo Gerente da Unidade de Negócio SERRANA JOS| 
JOAQUIM OLIVEIRAFILHO, matricula 1102.

gepiai«»7j : . ‘ f  /
■ . . ' 1  y





. ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de. Atalaia 200, Centro-Maceiõ-AL-CEP:- 570^0-510 ^
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

8- Os serviços ora contratados, deverão ser registrados no Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia -  CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 
07.12.77, fornecendo cópia do referido registro, juntamente com a medição inicial.

9- No ato da assinatura do presente instrumento a contratada deverá-apresentar os 
documentos abaixo: .

a) Prova de inscrição no CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do' 
- domictlio ou sede da empresa, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo dé 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos èncargos sociais instituídos por Lei.

10- A avença será rescindida caso haja desatendimento as condições ora 
estabelecidas ou, acordo entre as partes.

.11- Fica eleito o foro da Comarca de Maceió/AI para dirimir as dúvidas por ventura 
existentes no presente instrumento.

Maceió, 28 de janeiro de 2011.

O.S. (nSOOf 1 -  SUNEl/SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS QERAIS LTDA. 
S.C. 679/2011

GEPLATM)47-C.





, ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

RuaBaiãode Atalaia 200, Centro-Mateió—AL-CEP: S7020-S10 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82J3315-3085

»

ORDEM  D E SERVIÇO hP 01412012 -  SUNEI

A  Superíntendênda de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagqps -  
CASAL, no uso de suas atribuições e^atutárias, e  terido em vista o que consta na C.l. N** 
230/2011-U .N .SER R A N A  (Protocolo n“ .14906/2011). j

RESOLVE:

Autorizar a firma SK  CO N STRU ÇÕ ES E  SERVIÇOS GERAIS LTDA. estabeledda 
na Praça da Independêncúi, 142, sala (^. C^itro P a lm e i dos Índios/Alagoas, 
inscrita no CNPJ/MP sob o ri” ^.555.481/0001-86. neste ato n^aesentada por seu, 
Sócío-õerenle, José Santana Filho, brasileiro, c ^ d o . inscrito no CPF/MF sob o 
n* 087.841.834;;20. a ^cecutar os serviços de retirada de vazamerilos nas ctoades 
pertertoentes ã  Unúiade de N ^ to o  Senai«a, conforme autorização da 
Presidência.

2 - A  presente oontratação decorre de d is p « ^  de Gdtação oom base no art 24. 
inciso I. da Lei n" 8.^6/93.

3 - O s serviços serão e)«cutados por preços urntários.

4 - serviços ora autorizados têm o valor total de R$ 29.826,72 (vinte e  nove mil, 
oitoONitos e wtte e seis reais e setenta e dois centavos).

5 - O  b o r d o s  serviços é fixo eirreajustável.

6 - As despesas dos Serviços serão custeados com recursos próprios da CASAL na
classificação orçamentária abaixo: ,

Unitfeide Orçamentária.... 1.................. ............... ......................  11.104 (U.N.SERRANA)

Grupo de Despesa.......................................................  300.0(^ (Serviços de Terceiros)'
✓  ‘

Rubrica....  ............. 301.000 (Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas)

7 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (dnco) dias úteis, bem como, o 
prazo para èxecução dos serviços serão de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência da 
contratada, e serão pagos a cada 30 (trinta) dias, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura em duas vias, devidament^^estada pelo Gerente da Unidade de 
Negócio Seirmna, JOAQUIM JO SÉ O LIV EI^  FILHO, matrícula 1102:

■ » ■  •

'V
\ '
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua B a i^  de Atalaia 200, Centro *Maceió—AL - CEP: S7020-S10 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

8- O s serviços ora contratados, deverão ser registrados nO Cor^elho Regional de 
Engenharia Arquitetura e  Agroiramia -  CREA/AL, de acordo com'̂  a Lei rt° 6.496 de 
07.12.77,. fornecendo cópia do referido registro, juntamente com a medição inicial

9- No ato da assinatura do fvesente instrumento a contratada, rfeverá apresentar os 
documentos abaixo:

a) Prova de inscrição no O lP J ;

b) Prova de msctição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver 
relativo ao domícBio Ou sede do licitante, pertinente ao seu  ramo de atividade e 
compatível cmn o objeto contratado;

c) .Prova de regularidade para com as Faz^idas Federal. Estadual e Municipal do 
domíciiio ou sede da empresa, ou outra equhmlente na forma da Ld;

d) Prova de regularidade relativa à S^uridade Sodal (INSS) e  ao Fundo de 
OsHantia por Tempo de Serviço (FGTS), derrrorrstrando «tuação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

10- A  avença será rescirKiída caso héga desatendimento as condições ora 
estabelecidas ou acordo entre as partes.

11- Fica eteito o foro da Comarca rte Maceió/AI para dirimir as dúvidas por ventura 
existentes no presmite instrumertto.

Maceió, 06 de março de 2012.

Eng* ANTONH 
Superii

IMENTO  
! de Negóoodo Interior

CIENTE: 
Em :

Eng” MOISÉS VIEII 
Vice Presidente

Eng.® A LV Á R O JO SÉDiretor'

O.S. 014/2012 
S.C. n“ 792

GÇPUVM47-C

2012 -  SKCONSTRdÇOES F

ROCHA NETO  
Operacional

S  DA CO STA

CONSTRdçÒESFSERVIÇOS GERAIS LTDA

V





ESTADO DE ÀIAGOASCQMPANHU DE SA1«EAMENT0 DE ALAGOAS
Rua B aito de Atalaia 20(i, Centro -Kfeoeió^ AL > CÈPí 57020-S10 

Fone: (82)33lW 106-Fa3E (82)3315-3085
ORDEM DE SERVIÇO N« 050/2012 -  SUNEI

• V ‘t-/  V  ̂\

V ..

A Supierintendênda de Negóçio do Intertqr da Companhia de Saneamento de Alagoas 
CASAL, no uso de suas atdbui^s estatutárias, e terido.ern vista o que consta na C.l. 
109/20U-aN.SERRANA (Protocolo n* 5863/2bl2). .

RESOLVE: .

* • ,

1- Autorizar ã firma SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GÉRAjS LTDA, estabelecida 
na Praça da Iriciependânoa. 142, sala 06, Centro P^ineira dos indIos/AIsgoas, 
insgita no CNPJ^p sob o n° 35.555.481/0001-Q6, neste,ato representada por seu

' t' Sõdo-Gerénte, Jo^  Santar» 3hü,; inscrito no CPF/MF sob o
n” 087.841.834-20, a executar oS seryiçoÇdec^^ de t̂ ccamento de ^ua nas 
ddades pertencentes a Unidade dé Neg^o Serrana, conforfne autorização da 

. . Presidênda. : , . . ^

2 -  A presente corî atat^o deirone dè idispens  ̂de tidtação com base no ait 24,
Inciso I. da Lei ri“ 8.666/931 ■ *

3 - Os serviços serão executados por pnéços unitários.
í  ■ . ’v;.. . í - : ■ . " .

4 - Oe. serviços ora autorizados tôm d  vajbr total de 24.132,06 (Mnte e quatro irril, 
cento etrirttaedois reais e seis peiftbyĉ ).

5 - Q valor dos serviços éfócoeirreajustável. .

6 - As despesas dos Serviços serão custeadps çüm redirsos práprios da CASAL na
dasdltcaçãooiçameritáríaabaixqL ' -

■ '* • • • . t t
Unidade Orçamentária:............ .............- ___ ;_______ ...... -11.104 (U.N:SERRAMA)

• •  . *• • • • •• .  ̂ ♦  c

Grupo de Despesa______________________ _ ^ .0 0 0  (Serviços de Terceiros)

Rubr^— — ....... 301.000 (Serviços de Cor^ryaçâo e^anutenÇlo de Sist^as)

7 - Os serviços deverão ser irtfdados.no prazo de 05 (dncpt diaq úteis, t»m como, o 
prazo para execução dos serviços'serão de 6Q'(sessenta) dtàs. a contar da dãndada 
contratada, a  serão pagos a cada 30 ;(trinta) dias,] mediante aprese^çãode Nota

< Fiscal/Fatura em duas vias, dex d̂amente atestada' pelo Gerente Unidade' de 
Negócio Serrana, dOÁQUIM JOSÉ OUVEiRA FILHO, matrfcUla 11(

• .  • /
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EÇIÁDO DEÀJUCOAS

COA^ANHIÀ DE SANEÀMENtO DE ALAGOAS >S/?.
' Rua Barão ̂ Atabia 200; ;C«ãtra*^aeao-AL-CEP: 57020 1̂0 ' ' J

'  ̂ " 1^00»(82)3315^106,íw c(82)321̂ ^̂  ̂ ' . . V “

8- Os'séryiço0-drà contrat^os, np Conselho R^íonal de
■ Ei^enhár^ iî yiqQjitptuia e Agn^ipia yGREAf/^^ wm a Lef n” 6.496 de

07.12.77rfQnTeQendo. pòpiá do*feferíddvjrégÍslroi'Junteimerife cpm a
■ ' ■' ■ '■  ' ‘ ••(•’ '■  -1 '

< 9- Nò ato da assinsaurá ô presente Instrumento a contratada deverá apresentar es 
ddwmentos abaixo:' ' * • ' ' :

ajtPrôya de Inscrição no ONPJ; . l .

b) Proyã de irfôçrição no Cadastro de Cpi^b|buM  ̂'^tadMáPÚ Munldpal, se houver 
. relatívd â  s^iãlíà,ouafâe^do^jl^nte«^rtip^é;‘a»"sea e

comp f̂vel̂ OTnj ò ò^etp ooritfa^o;-^ " , '

Federal, Estadual d Municipal do

d) Prova de regufia|^ ^^ ^^ ^^ i^ü^de^Sodai (INSS) a aò Fundo de ' 
Garantia' pòi*, tenri^^ L ^ Sep^ W FG^ ^  situação rágular no
cumprímécáo dos ehcyi||!̂ ^dci^'(rpiÉia<^^^ / ' ;

10- A  avenràtÍBefá^rl^r^ S i^ à^lji^^ desatendimento as Oondições, ora
esbbelégdap^õu acordo, ei

11> Rca á^i^ P loro dã‘ paca-dírirnir as„ dúvidas pqr ventura
esd^entés.np presente íostriínièníp̂ :̂?!̂ ^̂ ^̂  ̂ ' /  ’ -•

m i

i  A4aceió, 01 de agiosto de 20121'

^ P O  S: NAS|Ç!ME,NTO 
iî entB de* l^ õcio  doiótSHòr

• Eng“ MOISÉS M  
'^ice Pnŝ idOTÜe dé Giest ^^Cperàcíònal

Eng.»̂  ALVABO JOSfrMEÍÍEZES pA COSTA 
Oíretor-Presldénter

ClENTEr ;  /  ■
Em : ipZ  /
o s. osq̂ iz-- sk/ onstruç6 eseservíqos gerais uoa.
sx:.n* 8 2 5

GEPLA»MI47-C
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£STAm> 9E ALAGOAS

COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barâo de Atalaia 200, Centro -Maceió -  AL -  CEP: 57(^0-510 

Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085
ORDEM OE SERVIÇO N” 06S«012>SUNEi

A  Superintendênda de Negódo do Interior da Ck)nrq3anhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suss atribuições estatutárâs, e  t«KÍo em vista o qt^ na C.t. N** 
113/2012 -  U.N.SERRANA (Protocolo n** 6780/2012).

RESOLVE:

AutoriZãr a  fnina SKCOlfôTRUÇÕeS^^E LTDA. estabelecida
na P r ^  dálrid^peridêfida. 142. saia 06, Cerrtio Patriieiia dos iitoios/Alagoa^, 
inscrita np CNPJAMP sob O tî  36 6̂55.4^  ̂ representada Por seu
Sódo-Gerénte, S»itãna F ilio , bra i kwto. c a ^ ^  ir^crito no CPF/MF sob o 
n” ()87.841.834-2Ó. a toredlar i»  sanwlços, rrerteriais, para
rebrada de vazamentos, ^ ^ w a ^  da nrentitevição, da ftvma a  g arm lr as peças 
hkiráuiicss est^aon em contfições fünckm^^ a quafcprer hora do dia ou 
noite, nas adutorg» e rede de cfetrlxnção de água. com reoomposiçSo de 
pavimento no Sistema nas ckiades pertencentes a  Unktewte çte N ^ õdo Serrana, 
conforme autorização da Preskter^ -

2 -  A f»esmite contratação deçmiB de dispensa de Ikâação com base no art. 24, 
indso I, da Lei n̂  S.GS&9/3.

3 - Os s^viços serão «cecutados por p ff^ s  urátárk».

4 - O s serviços ora autcvizados o v s ^  tol^ de 22.340,40(vinte e  dois mil, 
bezentos e quarenta r^ús e quaraite c^itevos).

5 - O  valor dos serviços é  fixo e  inespistávei.

6 - A s despesas dos S^iriços serão ct^eados com  teotitaos prt^Hfos da CASAL na 
dasdficação orçamentá^ abaixo:

Unittedte Orçamentária.......................... ........ ....... 11.104 (U.N.SE(^?>UVIA)

Grupo de Despesa.......................................................  300.000 (Serviços de Teremos)

Rubrica......................  301.000 (Serviços de Conservação eNtenutençâo de Si^sires)

7 - O s senriços deverão ser iniciados no prazo de 05 (drtoo) dias Otds, bem como, o 
prazo para execução dos serviços se r^  éb  60 (sessenta) dtes. a conter da dâ 
cxMitratada. e  serão pagos a cada icijõrinta) mediante a p r^ e n t^ ó  de tüota 
r»cai/Fafura em duas vias, devidaménte atestada pelo Gerente da Unktette çte 
Negócio Serrana, JOAQUIM JO S É ^ p V ^ R A  FILHO, matrícuia 1102.
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ESTADO DE ALAGOAS
C C ^ A N H IA  DE SANEÀMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Çentio >Macetó -  AL - CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - FaJK («2)3315-3085

8- Os serviços ora contratemos, deverão ser r^istrados no Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e /^ronomia » CREA/AL, de acordo com a L® n° 6.496 de 
07.12.77, fornecendo cópia do referido registro, junteornente com a  m ecfi^  inhásd.

9- No ato da ss^natura do f^^s^e Instrumento a oonteateKtei deverá apresentar os 
documentos aiaaixo:

ã) Prova de inserfoão no CNPJ:

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contr^ifotes EstMiual ou Munidpal. se houver 
relativo ao domidiio ou sede do Kdtamfe, p^Unente ao seu ramo de atividade e  
compatível oom o objeto contratado;

C) Prova de tegmaifoade î ^  ̂i^ Fazendas Federeri, &tadum e Munictpsri do 
domidfio ou s ^  da forma da Lei;

d) Prova de r^uferid«fe reiad^ (INSS) e ao Functo de
Garantia por Tempd de Sár^ ^  (FĜ )̂ ^̂  demor^tremdo situação regular no 
oimprimento ck» encargos sotáaís IrKsÉtiiíd^ p^  L^.

10- A  avença r^tçindfoa caso desatem&nento as ormdições ora 
estab^ecidas ou acordo «itre iáe pades.

11<- Fk s  eleito o foro da Corncsca de M á c ^ M  para cftnnír as dúvidas por ventura 
mó^enfes no presente instrutner^.

MsKteió. 31 outubro de 2012.

Eng* ANTi IDO S. N Ascm «EKro

Eng® MOISÉS yjEIRA DA ROCHA NETO  
Vice Presidenté^ Gestão Operadonal

Eng.® ÁLVARO JO SÉ H ^ E Z E S  DA CC^TA
Î retor Prudente.





CREA/ AL
C onselho R egional de Engenharia e A gronom ia  de A lagoas

W EB  - 83280 / 2013 -

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO: WEB-83280/; 2013^^ ,
PROTOCOLO: PR00003070413 

j DATA DE EMISSÃO : 07/j05/2013 ^

I Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número : Ò021/2008rde.06/p3/200B;'do Conselho Regionárde Engenharia e Agronomia dè Ãlagoas, 

em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CO N FEA , CERTIFICAM Ò S  que o ProÃssionalabaIxo qualiticado registrou a(s) Anotação(ões) de . 

Rksponsab llldade(s)Técn ica(s)-ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO , tendo sido comprovada a  execução.e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 

conforme descrição(ões) abaixo. ‘7  ; ■

Nome do P ro fissiona l: JO AO  ALOISIO  M A R Q U E S  DE A LBU Q U ER Q U E  QLIVEIRA

Carteira : 0201783070XXXX

C P F  : 95782940425 .k ',:' ; . -

Titulo(s)

Engenheiro Civil 

Pós-Graduação(ões)

‘ ART(s)

ART: 00002017830705002802 Tipo da ART iNorm al 
Re'gistrada e m : 06/05/2013
Baixada em : 07/05/2013 .■7 , ' 7>' V
Endereço da Obra : C IDADES P E R T E C E N T E S  A  UNIDADE SERRAN A /CASAL , D IVERSO S, C E P
Proprietário : CO M PANHIA  D E SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S-C A SA L
Empresa ; S.K. C O N S T R U Ç Õ ES  E  SER V IÇ O S  G ER A IS  LTDA. ' i í  "l
Contratante : CO M PANHIA  DE SA N EA M EN TO  DE A U kG 0 AS -C A SA L-::.7 :;iT-;':í'-''7 t  ̂ .

Atiyidade(s) ' "1

MUNlelPIOS^DA UNIDADE DE NEGOCIO  SERRANA/AL

R E PA R O  -■ j:. V̂,.
ATU ACAO  , ■ , . .  í  . . . .  . . . _ ''.V  - i  '.  ^
R E D E  DE A G U A  ~
Dir/iensâodo Trabalho ; 470,00 UNIDADES ; . - ^ 1  :,7. rV. 7 , -.í r  - 'j .  ■

E x L c UÇAO  DE  SER V IÇ O S  DE C O N S ER T O  DE VAZAM EN TO  DE Ã G U A  NAS C ID A D ES 'P E R T EN C EN T ES  A  UNIDADE DE N EG Ó CIO  SER RAN A„CO N FO R M E i  i; 

a u t o r i z a ç ã o  d a  PR ESID ÊN CIA  DA C A S A L  E O RD EM  DE SERVIÇO  N. 05Õ/2pi2^áyNEÍ7''' 7  ' t  í . '  S p . :  P ' 'p P p p -

E nada mais lendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO  0 £  A C E R V O  TÉCN ICO iicom  a(s):respectiva(s) baixa(s) de ART(s), averbando-se o(s) - 

ATESTADO(s). DECLARAÇÃO(Ões) e/ou C£RTIOÃO(ões) em anexo como parte integrante da mésmar-somente os''seryíçôs a  quee&referem  as atnbuições do

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada*^e assinada, por quem de direilO ‘ V  ■ V  •

L

"i w -v'--
j f y ^  ú  (jfP i <^v4-c>-LV \ " '0 ^ '^  '

/ A n d tó V u m a T O ^ ^  Eng. wivil Susana Ct iIo.
' ,j21iefô do D R C /AR T  RNi’’ 0200497472 v,,, . . . . IJ .... ..

M a t .6 3  Assistente Tecnicã ;

: secteX̂ *'*

Rua Dr. Osvaldo Sarmenio 22, Faro! Maceló/AL 57051-510 
Talafones: DDD:82 $ada:2123^0865 • Arapifaca:8521‘5143 - Palmeira dos lndÍos:3421-6262 • Fax: (82)2123-0894 

Impresso em: 07/05/2013 Operador: ANDRÉA 
Página 1/1





Casal
CompaiMadeSaneamemodeAlagoas

rtidão de
CREA- AL

Este documento faz parte dí 
Acervo Técnicí^.CATn'’ ^ " 
expedida em Q ^ íd fÇ  Fica(m)
exciuído(s), no entanto, o(s) serviço(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissiona!(is) ern questão.

INÓCUO ISOLADAMENTE

v _ j E n g .  C ivil S u sa n a  C a rlos  
RNP 0200497472  

A s s is te n te  T é c n ic a

A T E S T A D O

Atestamos para os devidos fins, que a firma S. K. CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA -  ME. inscrita no CNPJ sob o n« 35.555.481/0001-86, sediada a 
Rua Luiz Pinto de Andrade n.® 197, Centro, Palmeira dos Índios/AL, tendo como Engenheiro 
msponsável JOÃO ALOISIO MARQUES ALBUQUERQUE OUVEIRA, CREA N.® 0201783070 
executou SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTO na unidade Serrana no Município de 
Palmeira dos índios, conforme a Ordem de Serviço n® 050/2012 de 01 de Agosto de 2012 copia 
em anexo.

Atestamos ainda, que a devida empresa foi pontual na execução dos serviços, 
bem como, demonstrou capacidade técnica.

Palmeira dos índios -  Alagoas, 01 Outubro de 2012.

José Joaquim Oliveira Fílhô
CPF 190.815.614-72 
Chefe UN Serrana 

Matrícula 1102 ''





30/04/2013

08:40:55

D E M O N S TR A Ç Ã O  DO RESULDADO DO E X ER C ÍC IO  EM 31/12/2012

S. K. CO N STR U ÇÕ ES  E SER V IÇ O S  G ERA IS  LTDA 

35.555.481/0001-86

REC EITA BRUTA OPERACIO NAL

SER V IÇ O S  DA C O N S T R U Ç Ã O  CIVIL

156.472.92

156.472.92

DEDUÇÕES DAS VENDAS

SIM PLES NACIONAL .

(2.446.24)

(2.446.24)

R EC EITA  LÍQUIDA O P ER AC IO N AL

R EC EITA  LÍQUIDA S E R V IÇ Q S  D E C Q N S T R U Ç Ã O  CIVIL

154.026.68

154.026.68

CUSTOS DA CONSTRUÇÃO C IV IL

C U S T O  M ATERIAL DIRETO

(38.707.61)

(38.707.61)

LUCRO BRUTO O PERACIO NAL

LU C R O  BR UTO  DA C O N S T R U Ç Ã O  CIVIL

115.319.07

115.319.07

DESPESAS/RECEITAS O PERACIO NAIS

D E S P E S A S  G ERAIS

(2.400.00)

(2.400.00)

R E S U L T A D O  O P E R A C I O N A L

i R ESU LTA D O  A N T E S  C SLU IR PJ

R ES U LTA D O  A P O S  CSLL/IRPJ

LUCRO /PREJUÍZO  LÍQ UIDO  DO EXERCÍCIO

Reconhecem os a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2012.

112.919.07

112.919.07

112.919.07

112.919.07

Sob as penas da lei, declaram os que as informações aqui contidas são verdadeiras è nos responsabilizamos por todas elas.

A s informações foram extraídas das folhas n° 006 a 006 do Livro Diário n° 07, registrado na JU N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  
D E  A L A G O A S  sob n° 13/001397-8, em 29/04/2013.

A  sociedade nâo possui Auditoria Independente.

A  sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

Palmeira dos índios, 31 de dezem bro de 2012

O N O FR E  RAIM UNDO  M ED EIRO S NETO 

C R C ; 2508/07 / A L  - CPF : 190.531.774-34 

C O N TA D O R

Rua C O R R E IA  P A ES , 40 C EN T RO , Palmeira dos Índios AL



JU N T A  C O M E R C IA L  DO  ESTAD O  DE A LA G O A S  

Certifico o Registro em 06/05/2013 Sob N“ 20130403342 

Protocolo 130403342  de 02/05/2013 NIRE 27200166916 

S. K . C O N S T R U C O E S  E S E R V IÇ O S  G ER A IS  LTDA 

Chancela 1 4F4C 99FBC D 613A 3A 72F6EA 1618E 37F657251166  

Maceió, 06/05/2013 

i-
C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

S e c r e tá r io  G e ra l

iM iin n ii
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S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA
35.555.481/0001-86

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2012 

PASSI VO

P A  T R 1 M O N I O L I Q U 1 D O

CAPITAL

Capital Socia l

LUCROS OU p r e j u íz o s  A C UM ULAD O S

LU C R O S  OU p r e j u í z o s  ACU M U LAD O S  

• Lucros / Preju ízos do Exercício

162.919.07

50.000. 00

50.000. 00

112.919.07

112.919.07

TO TAL DO P A S S I V O 162.919,07

Sob as penas da lei, dec laram os que as Informações aqui contidas são  verdadeiras e  nos responsabilizam os por todas elas.

As informações foram extra idás d a s  fo lhas n“ 004 a  005 do Livro D iário n“ 07, registrado na JU N T A  C O M E R C IA L  D O  ES T A D O  DE A LA G O A S  sob n° 
13/001397-8, em 29/04/2013.

A  sociedade não possui Auditoria Independente.

A  sociedade não possui Conse lho  F isca l instalado.

Palm eira dos índios, 31 de dezem bro de '2012

O N O FR E  RA IM UND O  M ED EIR O S  NETO 

C R C : 2508/07 / A L  - C P F ; 190.531.774-34 

C O N T A D O R

Rua C O R R E IA  P A E S , 40 CEN T R O , Palmeira dos índios AL

se'
lie F, p6iiros9

Contec Assessoria e Contabilidade Ss / Mastermaq Softwares.



JUCEAL

JU N T A  C O M E R C IA L  DO  ESTAD O  DE A LA G O A S  

Certifico 0 Reg istro em  06/05/2013 Sob  N“ 20130403342 

Protocolo 130403342  de  02/05/2013 NIRE 27200166916 

S. K. C O N S T R U C O E S  E  S E R V IÇ O S  G ER A IS  LTDA 

C hance la  1 4F4C 99FBC D 613A 3A 72F6EA 1618E 37F657251166  

M aceió , 06/05/2013 
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C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

S e c r e tá r io  G e ra l
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S. K. C O N S T R U Ç Õ E S  E S E R V IÇ O S  G ER A IS  LTD A
35.555.481/0001-86

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2012 

A T I V O

C I R C U L A N T E 162.919,07

D ISPO NIB ILIDA DES

CAIXAGERAL
Caixa

REA LIZÁVEL A  C U R TO  PRA ZO

TRIBUTOS A RECUPERAR/ COMPENSAR 

INSS a Compensar

160.148.90

160.148.90

2.770.17

2.770.17

TO TA L DO A  T  I V  O 162.919,07

Sob as penas da lei, dec laram os que a s  in form ações aqui contidas são verdadeiras e  nos responsabilizam os por todas elas.

A s  informações foram extra ídas das fo lhas n° 004 a 005 do Livro Diário n° 07, registrado na JU N T A  C O M E R C IA L  DO  ES T A D O  DE A LA G O A S  sob n” 
13/001397-8, em 29/04/2013.

A  sociedade não possui Auditorja Independente.

A  sociedade não possui Conse lho F isca l instalado.

Palm eira dos índios, 31 de dezem bro de 2012

O N O F R E  RAIM UNDO  M ED EIRO S NETO 

. C R C ; 2 5 0 8 /0 7 /A L -C P F :  190.531.774-34 

C O N T A D O R

Rua C O R R E IA  P A E S , 40 C EN T R O , Palmeira dos índios AL

1

HllUi■ e35a|g|̂ oeP.Pe(/raŝ  iáfl3 CEA'
Contec Assessoria e Contabilidade Ss / Mastermaq Softwares.



JUCEAL

JU N T A  C O M E R C IA L  D O  ESTADO  DE A LA G O A S  

Certifico o Reg istro  em  06/05/2013 Sob N“ 20130403342 

Protocolo 130403342  de 02/05/2013 NIRE 27200166916 

S. K. C O N S T R U C O E S  E  S E R V IÇ O S  G ER A IS  LTDA 

Chance la  14F4C 99FBC D 613A 3A 72F6EA 1618E 37F657251166  

M aceió , 06/05/2013

C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

S e c r e tá r io  G e ra l



EMPRESA: S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

ENDEREÇO: RUA LUIZ PINTO DE ANDRADE, 197 - CENTRO 

PALMEIRA DOS ÍNDIOS - ALAGOAS 

CNPJ: 35.555.481/0001-86

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31.12.2012



JUCEAL

JU N T A  C O M E R C IA L  DO  ESTAD O  DE A LA G O A S  

Certifico 0 Reg istro  em 06/05/2013 Sob  N ° 20130403342 

Protocolo 130403342  de 02/05/2013 NIRE 27200166916 

S. K. C O N S T R U C O E S  E  S E R V IÇ O S  G ER A IS  LTDA 

Chance la  .. 14F4C 99FBC D 613A 3A 72F6EA 1618E 37F657251166  

M aceió , 06/05/2013

i-
C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

S e c r e tá r io  G e ra l



Padráo e Segurança em Construção Civil e Serviços de Limpeza

PREGÃO PRESENCIAL NS 03/2013 - CASAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RETIRADA 
DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA.

PLANILHA ORÇAMENTABIA

OBRA: Recuperação de rede de distribuição de água 
LOCAL: Palmeira dos índios - Alagoas

ITEIV DISCRIMINAÇÃO ÜN QUANT UNIT ; VALOR TOTAL
1 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 25mm, em terreno 

natural Un 1200 33,40 40.080,00
2 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 25mm, em terreno 

oaraleleDipedo Un 840 63,70 53.508,00
3 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 60mm, em terreno 

natural Un 96 51,15 4.910,40
4 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 60mm, em terreno 

oaralelepipedo Un 48 91,92 4.412,16
5 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 75mm, em terreno 

natural Un 60 57,27 3.436,20
6 Correção de vazamento de adutora em PVC DN 75mm, em terreno 

Daraleleoioedo Un 36 99,0f 3.566,52
7 Correção de vazamento de adutora em PVC DN lOOmm, em terreno 

natural Un 36 63,00 2.268,00
8 Correção de vazamento de adutora em PVC DN lOOmm, em terreno 

oaraleleniDedo Un 12 114,50 1.374,00
9 Correção de vazamento de adutora em DEFOFO lOOmm, em terreno 

natural Un 12 67,49 809,88
10 Correção de vazamento de adutora em DEFOFO 200mm, em terreno 

natural Un 12 103,40 1.240,80
11 Correção de vazamento de adutora em DEFOFO 250mm, em terreno 

natural Un 12 114,86 1.378,32
TOTAL GERAL 116.984,28

NOVE MIL SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS

Dados Bancário
S K Construções e Serviços Gerais Ltda. 
Agencia 0136-8 
Conta Corrente 1185-1 
Banco do Brasil
José Santana Filho - Sócio Gerente

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Lui2 Pinto de Andrade,197 -  Centro -  CEP: 57600-200 
Palmeira dos índios -  AL -  CNPJ 35.555.481/0001-86 -  Telefone 82-9984-1460
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PREGÃO PRESENCIAL NS 0 3 /2013  - CASAL

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA.

CRONOGRAMA FINANCEIRO

OBRA: Recuperação de rede de distribuição de água 
LOCAL: Palmeira dos índios - Aiagoas

Item Discrim inação dos Serviços Unld. m ê s l mês 2 mês 3 mês 4 mêsS mês 6 mês 7 mês 8 mês 9 mês 10 mês 11 mês 12 Total

1.1 Diâmetro 25mm PVC-JE sem pavimento unid. 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 3.340,00 40.080,00

1.2 Diâm etro 25mm PVC-JE com pavimento unid. 4.459,00 4.459,00 4.459,00 4.459,00 4.459,00 4.459,00 4.459,00 4.459,00 4.459,00 4.459,00 4.459,00 4.459,00 53.508,00

1.3 Diâm etro 60mm PVC-JE sem pavimento unid. 409,20 409,20 409,20 409,20 409,20 409,20 409,20 409,20 409,20 409,20 409,20 409,20 4.910,40

1.4 Diâm etro 60mm PVC-JE com pavimento unid. 367,68 367,68 367,68 367,68 367,68 367,68 367,68 367,68 367,68 367,68 367,68 367,68 4.412,16

1.5 Diâm etro 75mm PVC-JE sem pavim ento unid. 286,35 286,35 286,35 286,35 286,35 286,35 286,35 286,35 286,35 286,35 286,35 286,35 3.436,20

1.6 Diâm etro 75mm PVC-JE com pavimento unid. 297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 297,21 3.566,52

1.7 Diâm etro lOOmm PVC-JE sem pavimento unid. 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 189,00 2.268,00

1.8 Diâm etro lOOmm PVC-JE com pavimento unid. 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 114,50 1.374,00

1.9 Diâm etro lOOmm DEFOFO sem pavimento unid. 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 67,49 809,88
1.10 Diâm etro 200mm DEFOFO sem pavimento unid. 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 1.240,80
1.11 Diâm etro 250mm DEFOFO sem pavimento. unid. 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 114,86 1.378,32

TOTAL 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 9.748,69 116.984,28

Total Mês = NOVE MIL SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS
Total Geral = CENTO E DEZESEIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE OITO CENTAVOS

S K C m ii

S. K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERIAS LTDA -  Rua Luiz Pinto de Andrade, 197 -  Centro - 
Palmeira dos índios -  A L  -  CNPJ 35.555.481/0001-86- Telefone 82-9984-1460

CEP; 57600-200

J m 4  Seã tan*  FHhe
Sócio Gerente





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃ O  PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO  
PRESENCIÃL N° 03/2013 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL.

Aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2013 (dois mil e  treze), às 09:00 (nove horas), 
na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, 
deu-se a primeira chamada da sessã o  de abertura dos envelopes “A” e  ”B”, contendo 
propostas de preços e  documentos de habilitação das empresas presentes para 
participarem da sessão  pública referente ao Pregão Presencial n° 03/2013, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de retirada de 
vazamentos na cidade de Palmeira dos Índios/AL, da Unidade de Negócio Serrana, 
conforme especificado no Termo de Referência, no Edital, fundamentado na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e  Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e  9.648/98. A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 
4577/2011, Cl 85/2011 -  UN.SERRANA. A sessã o  foi conduzida por Rosalva Medeiros 
Aleluia de Barros, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, Neli lima Pereira e  Christianne Cabral 
de Melo Barbosa como equipe de apoio, devidamente habilitadas e  nomeadas através da 
RD 47/2012, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 31 de janeiro de 2013, 
com poderes para receber, abrir, julgar e  dar parecer no referido certame. Compareceu o 
Sr. JOSÉ SANTANA FILHO, RG 180.874 -  SSP/AL, CPF 087.841.834-20 representante 
da empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA, que foi credenciado 
quando da abertura da sessão. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do 
dia 18/04/2013 e  no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de 
avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital 
via internet, através do site da CASAL. Aberto o envelope “A” com a proposta de preços, a 
empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA, apresentou a seguinte 
proposta: R$ 118.106,04 (cento e  dezoito mil, cento e  seis reais e  quatro centavos). A 
Etapa de lances ocorreu da seguinte forma: Proposta inicial: R$ 118.106,04 (cento e  
dezoito mil, cento e  seis reais e  quatro centavos); 1® lance: R$ 117.806,70 (cento e  
dezessete mil, oitocentos e  seis reais e  setenta centavos): 2° lance: R$ 117.345,60 (cento 
e dezessete mil, trezentos e  quarenta e  cinco reais e  sesenta centavos); 3® lance: R$ 
117.145,60 (cento e dezessete mil, cento e  quareanta e  cinco reais e  sesenta centavos): 
4® lance: R$ 116.984,28 (cento e  dezesseis mil, novecentos e  oitenta e  quatro reais e 
vinte e  oito centavos). O representante da empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA, apresentou sua última proposta no valor de R$ 116.984,28 (cento e 
dezesseis, novecentos e  oitenta e  quatro reais e  vinte e  oito centavos). A Pregoeira 
aceitou a proposta apresentada, tendo em vista que o valor de R$ 116.984,28 (cento e  
dezesseis, novecentos e  oitenta e  quatro reais e  vinte e  oito centavos) é  menor que o 
valor de referencia da CASAL que é  de R$ 118.106,04 (cento e  dezoito mil, cento e  seis  
reais e  quatro centavos). Diante da proposta apresentada, a Pregoeira declara 
arrematante a empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA. A seguir foi 
aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa SK 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA, os quais depois de rubricados e 
analisados por todos os presentes, foi identificada a falta da CAT que acompanha o 
atestado técnico e  falta da chancela na Demonstração Contábil, o que enseja a 
inabilitação do licitante. Porém tendo comparecido apenas um licitante e  diante dos fatos 
acima, a Pregoeira, com fundamento no § 3® do art. 48 da Lei 8.666/93, que diz o 
seguinte: “ a r t . 4 8 , §  3 °  q u a n d o  t o d o s  o s  l ic it a n t e s  fo r e m  in a b ilit a d o s  o u  t o d a s  a s  p r o p o s t a s  

fo r e m  d e s c la s s if ic a d a s ,  a  a d m n is t r a ç ã o  p o d e r á  f ix a r  a o s  l ic it a n t e s  o  p r a z o  d e  0 8  ( o ito )  d ia s  

ú t e is  p a r a  a p r e s e n t a ç ã o  d e  n o v a  d o c u m e n t a ç ã o  o u  d e  o u t r a s  p r o p o s t a s  e s c o im ^ a s  cfasf
1
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c a u s a s  r e f e r id a s  n e s t e  a r t ig o . ” Diante do exposto foi dado o prazo de 08 (oito) dias para 
que 0 licitante apresente novos documentos escoimados das causas da sua inabilitação, 
ficando desde já definido o dia 16 de maio do ano em curso, as 14:00 horas para dar 
continuidade a sessã o  pública. Nada mais havendtxa trat^  foi encerráda a sessão , da 
qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim C< 1 ^ c|lP c1c> e  por todos
os presentes. Maceió, 03 de maio de 2013.

os Aleluia de BarrosJ òR o s á l^  
Pregoeira /

f í M
w iH Ê im

Neli i_ima pereira 
Equipe de apoio

Luci Gleide da Silva 
Equipe de apoio

Cfirrstianne Uábrâl 
Equipe de Apoio

e Melo Barbosa

Josê Saptfha Filho
ÍK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA
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2  ̂ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N“ 
03/2013 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 16 (dezesseis) dias do m ês de maio de 2013, às 14:00 (quatorze horas), na sala de 
licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, como 
decidido e  registrado em ata na sessã o  pública do dia 03 de maio de 2013, deu-se a 
continuidade da sessão  pública do Pregão Presencial n“ 03/2013, cujo objeto é  a 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de retirada de 
vazamentos na cidade de Palmeira dos Índios/AL, da Unidade de Negócio Serrana, 
conforme especificado no Termo de Referência, no Edital, fundamentado na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e  Lei Complementar n.“ 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e  suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e  9.648/98, tendo o licitante entregue os documentos regularizados no dia 15 de 
maio de 2013, as 09:00 horas. A Pregoeira abriu a sessã o  e  juntamente com sua equipe 
analisaram os documentos entregues, concluindo por sua regularidade. Diante do exposto 
a Pregoeira declara vencedora a empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA com proposta no valor de R$ 116.984,28 (cento e  dezesseis, novecentos e  oitenta e  
quatro reais e  vinte e  oito centavos) que é  menor que o valor de referencia da CASAL que 
é de R$ 118.106,04 (cento e  dezoito mil, cento e  seis reais e  quatro centavos). Nada mais 
havendo ^ tr a t a r ,^  ^ncerrada^a^essão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim^ O a u  por todos os presentes. Maceió, 16 de maio de
2013.

Luci Gleide da Silva 
Equipe de apoio

Christíáhríé Cabral de Melo Barbosa 
Equipe de Apoio

Joéê̂ Ŝahtáĥ ^TjíHlo ‘
( k  c o n s t r u ç õ e s  E s e r v iç o s  g e r a is  LTDA
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Casal
Processo 
Cl 85/201 
PREGÃO

Com panhia de S an ea m en to  d e A lagoas
Administrativo 4577/2011 -  CASAL
11-UN SERRANA 
PRESENCIAL 03/2013 - CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
03/2013-CASAL. OBJETO; CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA 
CIDADE DE PÁLMEIRA DOS ÍNDIOS, DA UNIDADE DE 
NEGÓCIO SERRANA. CONFORME ESPECIFICADO 
TERMO REFERÊNCIA, EDITAL, MEDIANTE 
CONDIÇÕES CONTIDAS LEI FEDERAL N. 10.520 17 
JULHO 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548, 01.01.2007, 
DECRETO 5.450/2005, LEI COMPLEMENTAR N.° 
123/06, SUBSIDIARIAMENTE LEI N. 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS LEIS FEDERAIS 
8.883/94 E 9.648/98. EMPRESA VENCEDORA: S.K. 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME. 
VALOR R$ 116.984,28 (CENTO E DESSEIS MIL, 
NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE 
E OITO CENTAVOS). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE 
ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 -  DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:
O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo n° 4577/2011, Cl 85/2011- UN 
SERRANA, tendo como objeto contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
de retirada de vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, da Unidade de Negócio Serrana, 
conforme especificado no Projeto Básico do Edital e  mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548/2007, Decreto 5.450/2005 e  Lei Complementar n.° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e  suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98. Q valor de referencia para esta Licitação é  de R$ 118.106,04 (cento e dezoito 
mil, cento e seis reais e  quatro centavos). A sessão  foi conduzida pela Pregoeira Rosalva Medeiros 
Aleluia de Barros e  as Assistentes Administrativas Neli Lima Pereira , Luci Gleide da Silva e  
Christianne Cabral de Melo Barbosa, atuando como Equipe de Apoio, ambos devidamente 
nomeados pela Resolução de Diretoria n° 47/2012 de 27/12/2012 publicada no Diário Oficial do 
Estado em 31/01/2013, com poderes para receber, abrir, julgar e  dar parecer no referido certame. 
O Edital foi publicado em segunda chamada no Diário Oficial do Estado edição do dia 31/01/2013 e 
no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das 
unidades da CASAL.

EMPRESA QUE COMPARECEU AO CERTAME
Na hora determinada para o início da S essão  estava presente apenas um licitante, foi aguardado 
mais 10 (dez) minutos para esperar o comparecimento de mais algum licitante, como não houve 
deu-se inicio a S essão  pública.
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3. DO CREDENCIAMENTO

A Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu o documento de credenciamento 
S.K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME., representada pelo Sr. José Santana 
Filho, CPF n° 087.841.834-20. A Pregoeira credenciou ao certame a empresa S.K. 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME. recebendo os envelopes “A” e “B” da 
referida empresa, que foram rubricados pelos presentes.

4. DA PROPOSTA
A empresa S.K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME., apresentou a proposta no 
valor de R$ 117.806,70 (cento e  dezessete mil, oitocentos e  seis reais e  setenta centavos).

5. DA FASE DE LANCES
Posto isso, passou-se à fase de lances.

Fase de Lances:

LANCES EMPRESAS
S.K.CONSTRUÇÕES E SERV GERAIS 
LTDA-ME

1» LANCE R$ 117.806,70
2° LANCE R$ 117.345,60
3® LANCE R$ 117.145,60
4° LANCE R$ 116.984,28

Após o quarto lance a empresa S.K. Construções e  Serviços Gerais Ltda-ME; não apresentou 
novo lance, assim sendo, a empresa S.K. Construções e  Serviços Gerais Ltda-ME foi declarada 
arrematante com a proposta no valor de R$ 116.984,28 (cento de dezesseis mil, novecentos e  
oitenta e  quatro reais e  vinte e  oito centavos).

6. DA HABILITAÇÃO
Dando andamento a sessã o  pública, foi aberto o envelope “B” com os documentos de 
habilitação da empresa arrematante S.K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME. 
Analisados os documentos de habilitação da empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA, os quais depois de rubricados por todos os presentes, foi identificada a falta da 
CAT que acompanha o atestado técnico e  falta da chancela na Demonstração Contábil, o que 
enseja a inabilitação do licitante. Porém tendo comparecido apenas um licitante e  diante dos 
fatos acima, a Pregoeira, com fundamento no § 3“ do art. 48 da Lei 8.666/93, que diz o 
seguinte; " a r t . 4 8 , §  3 °  q u a n d o  t o d o s  o s  l ic it a n t e s  fo r e m  in a b ilit a d o s  o u  t o d a s  a s  p r o p o s t a s  fo r e m  

d e s c la s s if ic a d a s ,  a  a d m in is t r a ç ã o  p o d e r á  f ix a r  a o s  l ic it a n t e s  o  p r a z o  d e  0 8  ( o ito )  d ia s  ú t e is  p a r a  

a p r e s e n t a ç ã o  d e  n o v a  d o c u m e n t a ç ã o  o u  d e  o u t r a s  p r o p o s t a s  e s c o im a d a s  d a s  c a u s a s  r e f e r id a s  

n e s t e  a r t ig o . V e u  o  prazo de 08 (oito) dias uteis para que o licitante apresente novos 
documentos escoim ados das causas da sua inabilitação, ficando desde já definido o dia 16 de 
maio do ano em curso, as 14:00 horas para dar continuidade a se ssã o  pública.
No dia 16 de maio do ano de 2013, as 14:00 horas para continuidade do Pregão Presencial n“ 
03/2013, a Pregoeira abriu a sessão  juntamente com sua equipe analisaram os documentos 
entregues, na data de 16 de maio de 2013 ás 14:00 horas, ou seja dentro do prazo legal, 
concluindo por sua regularidade.

" IIr
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A Pregoeira declarou vencedora a empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS 

com proposta no valor de R$ 116.984,28 (cento e  dezesseis mil, novecentos e  oitenta e  quatro 
reais e vinte e  oito centavos) que é menor que o valor de referencia da CASAL que é  de R$
118.106,04 (cento e  dezoito mil, cento e  seis reais e  quatro centavos), tendo em vista que 
atendeu a todos os requisitos de habilitação previstos no edital.

7. CONCLUSÃO:
Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e  julgamento inserido no 
Edital do Pregão Presencial 03/2013, a Pregoeira elegeu Vencedora a empresa SK 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA. com proposta no valor de R$ 116.984,28 (cento 
e dezesseis, novecentos e  oitenta e quatro reais e  vinte e  oito centavos) que é menor que o 
valor de referencia da CASAL que é  de R$ 118.106,04 (cento e  dezoito mil, cento e  seis reais e  
quatro centavos), tendo em vista que atendeu a todos os requisitos de habilitação previstos no 
edital.

É 0 Parecer, S.M.J.

Sala de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 21 de 
maio 2013.

(. J

Rosalvalvfêd^ros Aleluia de Barros 
P r eg o e ir ^  .

Luci Gleiqejda Silva 
Equipe de Apoio

Neli^ima Pereira 
Autoridade Competente
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Processo Administrativo n̂ . 4577/2011 
C.l. N5 85/2012-U M  SERR 
PREGÃO PRESENCIAL 03/2013 - CASAL

À ASJUR,

Em, 21 de maio de 2013.

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao Pregão 
Presencial 03/2013- CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de retirada de vazamentos na cidade de Palmeira dos índios, da Unidade de 
Negócio Serrana; tudo conforme especificado no Termo de Referência, no Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.5 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98, para o qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado 
abaixo:

EMPRESA VENCEDORA: S.K. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME

PROPOSTA VENCEDORA: R$ 116.984,28 (cento de dezesseis mil, novecentos e oitenta e quatro

reais e vinte e oito centavos).

OBS: Anexo contrato 082/2013 para aprovação.

Atenciosamente

Rosalva ivnaüei 

Pregoeira

úia de Barros
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Casal
Protocolo n° 4577/2011
C.l N° 85/2011 - UNSERRANA
PREGÃO PRESENCIAL N® 03/2013

A
CPL,

CASAL

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação, ás fis. 256 
usque 258 e da Pregoeira ás fis. 259, parte integrante do presente processo, 
HOMOLOGO o presente certame em favor da Firma S.K CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME, com proposta no valor global de 
R$ 116.984,28 (cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
vinte e oito centavos), para execução dos serviços de retirada de vazamentos 
na cidade de Palmeira dos índios na Unidade de Negócios Serrana, conforme 
especificado no Termo de Referência, no Edital e mediante condições contidas 
na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 
123/2006, subsidiariamei^e pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Feirais 8.883/94 e 9.648/98, adjudicando em favor da 
mesma o objeto licitado^l^re-se o competente Contrato. Em :^ / o Y /2013.

Eng° ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 c
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Ao Adv. Edmilsoo Pereira,

Para a n á lise  e  aprovaçãO' do contrato. 

Em, 22/05/2013

Bruna .Jucá T. Monteiro
Assessora Juridica / CASAL





í3cas3fl UsOG.̂^
Processo: 4577/2011
Interessado; UNIDADE SERRANA/CASAL
Assunto: Análise de Contrato.

A CPL,

Para corrigir a razão social da empresa no preâmbulo do Contra
to n° 82/2013.

) •

i
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A

ASJUR,

Feita as alterações solicitadas, segue para análise e aprovação o Contrato n^082/2013 
celebrado entre a CASAL e a Empresa e SK Construções Serviços Gerais Ltda-ME.

Em, 27.05.13

Aurea Carolins
KTAGIARIA

CPL

Oliveira
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Processo n°.4577/2013 
Interessado: UN SERRANA

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Contrato n° 82/2013, a ser 
firmado com a empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA -  
ME, tendo como objeto a execução dos serviços, sem fornecimento de 
materiais, para retirada de vazamentos, efetuar manutenção de forma a 
garantir que as peças hidráulicas estejam em condições de 
funcionamento, a qualquer hora do dia e da noite, nas redes de 
distribuição de água da CASAL, na cidade de Palmeira dos Índios/AL.

A avença tem prazo de vigência de 12(doze) meses, contados a partir 
da assinatura da ordem de serviço, podendo ter prorrogações 
sucessivas de 12(doze) meses, limitado a ôO(sessenta) meses.

Verifica-se a existência de recurso para custeio na classificação 
orçamentária abaixo:

Unidade O rçam entária....ll.l04 -  UN SERRANA'
Grupo de Despesa.......300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica..........................301.000 -  Serviços de conservação é Manutenção
de Sistemas

O instrumento ora em comento, foi esculpido com base na Lei n° 
8.666/93, as regras nele impostas, gera direito e obrigações entre as 
partes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para t^ to ' rubricamos e recomendamos a assinatura das 
parjCes)\ para q u e ^ fta  seus efeitos legais.

Em:

C P l - /

ED-M
Adv6

JO^EREIRA  
Ío/ASJUR

U u .-’ 0 ^ - C ^ - 2 O \ Z ,

Bnfna T.
í.jo fii JuritficalCASAL
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, F l s

Prot. N° 4577/2011 - UNSERRANA

VGO (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 082/2013, celebrado entre a CASAL e a Empresa SK CONSTRUÇÕES, objetivando a aposição da assinatura e evolução à DP.
Em, 10/06/2013

Atenciosamente

LUCI GM DE  CPL/CASAL
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Companhia de Saneamento de Alagoas

’ 'c.

PROJETO BÁSICO TÉCNICA DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SEM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA RETIRADA 
DE VAZAMENTOS E EFETÜAREM MANUTENÇÃO 

IDE FORMA A GARANTIF? - QUE AS PEÇAS 
HIDRÃULICAS ESTEJAM, EM ÇONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO A QUALQUER 'HORA DO DIA 
ÒU DA rNOITE,. NAS; .RÉDÉS DE DISTRIBUIÇÃO, 
COM RECOMPOSIÇÃO "d e  VIAS PÚBLICAS, NA 
CIDADE DE PALMEIRA.

01 - OBJETIVO:
O objeto da presente visa à contratação de Empresai de Engenharia para execução de 
serviços, sem fornecimento de materiais, para retirada de vazamentos, efetuarem 
manutenção, de forma a garantir que as peças hidráulicas estejam em condições de 
funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, -nas redes de distribuição de água, 
com recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASÁL, na cidade 
de Palmeira, com o intuito de atender as redes de distribuição de toda a cidade.

02 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA

a) Busca da eficientização do Sistema de Distribuição de água, visando à melhoria no 
atendimento:
b) Melhoria dá' ' imagem da CASAU.junt%^|o çliente^idadão e àos meios de 
comunicação, .qpando demandado esse serviço;
c) Redução dêjndice de reclarnação-do-cíiihte quanto a,jdemofá nà: execução dos
serviços; ■“ ■ /  ’
d) Redução dd -íodice de perdas provejfente da regularização hidráulica dos trechos
potenciais - " .
Com a implantação do novo modelo de gestão com foco no cliente e gestão por 
resultados, a referida unidade necessita contratar uma empresa de Engenharia para 
execução de serviços retirada de vazamentos nas adutoras, em vias públicas com e 
sem pavimento,variando nos diâmetros de 25mm à 250mm PVC, PEAD, Defofo ou 
Ferro Fundido, na forma a garantir o funcionamento 24 horas por dia.
Os serviços serão executados, obedecendo fielmente as especificações técnicas abaixo 
discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento de materiais e equipamentos, as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas 
Regulamentadoras de Saúde e Segurança do Trabalho e ainda observando as melhores 
práticas de engenharia e ética profissional, buscando-se eficiência técnica, 
confiabilidade e economia, visando:.

Melhoria da sua imagem junto ao cliente;
Redução das perdas físicas de água;
Melhoria da qualidade dos serviços prestados a população;
Redução do tempo de execução dos serviços;
Redução do índice de reclamação dos usuários;
Melhoria da eficiência dos serviços prestados;
Redução de custos operacionais da empré^a.

03 - SERVIÇOS A EXECUTAR:

9/43





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Retirada de vazamentos em vias públicas com e sem pavimento, variando nos 
diâmetros de 25 mm a 250 mm PVC, PEAD, Defofo ou Ferro Fundido, de forma a 
garantir o funcionamento 24 horas na localidade. Os serviços serão executados, 
obedecendo fielmente às especificações técnicas abaixo discriminadas neste Termo, 
inclusive o fornecimento de materiais e equipamentos, as normas da Associação 
Brasileira de Normas.TRècnjcas (ABNT), as normas Regularpentadoras de Saúde e 
Segurança do T r a b a l h o . ' ,

os recursos e
3.1 • MOBILIZAÇi^O E.DESMOBIblZAÇÃO:
A mobilização, e desmóbijizãçãp'compreendemi em geral todos 
providências necésM filítlaM éieifavexq^^ com as condições
estabelecidas nestas ésp|gífi||çg|íÉeité^^^
A CONTRATADA deverá‘̂ e^ ignar :'u'm̂  ̂ comprovada no
ramo, devidamente registrado moOREA,íresponsável pelo serviço para, em seu nome, 
com plenos poderes decisório%rfpFéSjen^^  ̂ CASAL, em todos os assuntos
relativos aos serviços. 'ítC ís • -í-: ; ."
No caso de impedimento do reíj^phááyel.ihd^ poderá ser substituído por
outro profissional com “curhculuirítíêqúivãlente; submetido à aprovação da
CASAL.
A indicação do referido técnico á ÇASAL se far,á acompanhar do respectivo “Curricuium 
Vitae" e número de registro no CREA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato e/ou da emissãp.dá ordehi dè serviços inicial, ou, em quaisquer 
outras circunstâncias, e a qualquer épo’caV.em atendimento a solicitações da CASAL. 
CONTRATADA deverá sempre que chégar<aò;rocal dos serviços, colocarem em lugar 

visível, cavalete deJ.dentif[ç.ação, conforme Modelo Padrão do Governo do Estado e 
CASAL. O modeldítéra fôr̂ ^̂  ̂ no ato da assinatura do contrato.

3.2 - SERVIÇ^ PRELIMINAR^i: ' ^

3.2.1 - Demoliifqes de Pavimentbs

As demolições dos .payiméhtbs sèrãp exeGutâdàs de acordo com a localização do ponto 
de vazamento das redes e ramais.
Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro 
das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser 
escavado, providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão 
ser separados e guardados convenientemente para o reaproveitamento.
A CONTRATADA será a única responsável pela integridade e conservação dos 
materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou 
completados às suas expensas, para os serviços de recomposição dos pavimentos.
Nos locais onde forem demolidos, os pavimentos deverão ser recompostos 
imediatamente após o término dos serviços, com o mesmo tipo de materiais ali 
encontrados e nas dimensões compatíveis para o perfeito recobrimento do solo.
De acordo com a NR-18, antes de se iniciar alguma demolição, as linhas de 
fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, 
substâncias tóxicas, canalização de esgoto e de escoamento de água devem ser 
desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinação 
em vigor, se caso houver instalações deste tipo nos locais demolidos.

3.2.2 - Recomposição de pavimentos:
As vias de terra, após o fechamento da vala, deverão ter o seu leito regularizado com 
moto-niveladora.
Para as vias revestidas deverão ser observadas as seg^ |es disposiçõe
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- Reposição da Pavimentação em Asfalto
A reconstituição das camadas da base e do revestimento será executada de 
conformidade com as Instruções de Execução, da Prefeitura Municipal.

- Reposição de Passeio
Deverá ser feita como a/,èx|stente anteriormente considerando-se, fundamentalmente, 
dois tipos:
a) Acabamento comum:; será de concreto com consumo de 210 kg de cimento por metro
cúbico de concreto, na espessura mínima de 5,00 cm com acabamento de 2,00 cm de 
espessura de argamassa de cimento e areia 1 3 I
b) Acabamento superioríkieverásobedeCerfaftGaracterlstica dos materiais existente de 
forma a reconstruir as condições ihiciais
- Reposição de Pavimeríta%ão^em :Pãralelepípedo ou Blocos de Concreto
Deverão ser assentes sobre baseíde areiaje; rejuntados com areia ou asfalto onde for 
necessário.

3.3 - SERVIÇOS EM TERRA:
3.3.1 - Escavações de Valas
As escavações de vaias deverão^^^rdpician-dépois dé concluídas, as condições normais, 
para a perfeita execução dos serVijÇós; necessários.
O fundo das valas deverá ser pèrfeitamente: regularizado e, quando necessário, 
apiloado.
A CONTRATADA deverá dispor de éguipamento adequado e suficiente para o sistema 
de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada de vazamentos e trabalhos 
na vala, além de permitir a,perfeita consolidação do terreno.

3.3.2 - Escorarpénto
A garantia dejè$tabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade única e 
exclusiva da éjONTRATADA, tendo em vista a segurança dp pessoal qüe trabalha nos 
serviços e os dlhos de qualquer-náturezélque a rúptqra dos-mesmos possa acarretar. O 
dimensionameritbi,;e execução :dos elerçêritos destináidosi é  garanfir a ̂ estabilidade dos 
taludes, sejam êi^èrami^fõs, drenagem'eu qiíaisquer outros
elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e são de sua única e exclusiva 
responsabilidade.
A necessidade de execução de escoramentos, contínuos ou descontínuos, deverá ser 
conforme NBR 12266 (Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 
água, esgoto ou drenagem urbana) e também o que dispõe a NR 18 (Condições e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção, da portaria n° 3.214/78).
Ficará a critério da CASAL a eventual necessidade, em determinados trechos, de outros 
tipos de escoramento.
A CONTRATADA deverá optar por escoramento metálico, sem acréscimo de despesas 
para a CONTRATANTE.
É facultado a CASAL, sempre que achar necessário, exigir medidas adicionais ou 
execução de serviços destinados a garantir a estabilidade dos taludes das escavações 
nas condições estabelecidas e nos termos legais vigentes.

3.3.3 - Aterro e Reaterro de Valas e Cavas;
O reaterro das valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das 
superfícies originais ou de forma designada pelo Técnico Fiscal CASAL.
O material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação ou de 
empréstimo.
Todo 0 material que for utilizado nq^ ; r̂ro e reaterro deverão' r aprovadpS" pela 
Fiscalização.
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O reaterro da cava deverá ser feito, obrigatoriamente com material arenoso, até a cota 
de 0,20m acima da geratriz superior da tubulação, podendo o restante ser completado, 
com material selecionado entre aqueles provenientes da escavação, devendo ser 
adequados à compactação, isentos de detritos, matéria orgânica, pedras, etc., 
compactados mecanicamente em camadas sucessivas de‘0,30m de altura.

3.3.4 - Drenagem e Esgotamento;
O local escavado devera ficar- livre de qualquer- m venha prejudicar o
andamento dos, seiViços, assim como a sua perfeita execução Caso o local, por 
consequência dò.■próprio vazamento^qú".decorrente de chuvas,-fique inundado, deverá 
ser previsto o enhprégo de esgotamento manual ou com bombas.

3.4 - CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS
Serão considerados serviços executados;,; após a entrega do serviço e das instalações 
em perfeito estado e pronto para ,o fãncióihamento:

Os serviços especificados serão-avaliados da áçórdo com as especificações abaixo, 
cabendo a contratada anexar todás ;as ordens“d̂ ^̂  emitidas por cada serviço
executado. tfí

C a S 0 l Companhia de Saneamento de Alagoas

3.4.1 -  Mobilização e Desmobilizaçãb^|^^;“', '■̂ ĵ ^
Serviços:
Mobilização e desmobilização
Especificação dos serviços: Mobilização e; desmobilização de pessoal da equipe, 
inclusive materiais .e..equipamentos, EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e 
EPC’s (Equipamentos de 'Proteção Coletiva), desde o recebimento da Ãutorização até o 
local do serviç||> ' ' .  •. ; ^
Critério de A ^liação : Sendo considerada a desrriòbilizàção qüàndc$do término dos 
serviços e da àrea completamenteJimpa.

3.4.2 - Sinalização
Serviços: * '■■
Sinalização diurna 
Sinalização noturna
Especificação dos Serviços: Fornecimento e instalação de placas de sinalização e 
identificação (modelo CASAL), fita zebrada e iluminação noturna com cones 
fosforescentes, serviços de segurança, vigilância e manutenção do local de execução 
dos serviços. Posterior remoção e limpeza do local.
Critério de Avaliação: Sendo considerada a desmobiiização quando do término dos 
serviços e da área completamente limpa.

3.4.3 - Escavação Manual, Exceto Rocha
Para a execução de escavações à céu aberto, serão observados os critérios exigidos na 
NBR 9061/85 -  Segurança de Escavação a Céu Aberto, da ABNT.

Serviços:
Escavação Manual, em terreno de categoria, até 1,50m de profundidade;
Escavação Manual, em solo mole com água, até 1,50m de profundidade;
Especificações dos serviços: Escavação de valas, qualquer terreno exceto rocha, 
incluindo, limpeza de sarjetas, meio fio, bocas de lobo e beira de vala com:
1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e espalhamento do material 
escavado em bota fora, ou
2) Remoção e acomodação do material escavado
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3.4.4 - Escavação Mecanizada, Exceto Rocha

Serviços;
Escavação, em terreno de 1® categoria, até 4,00m de profundidade;
Escavação, em solo mole d  água; até 4,00m de profundidade.
Espedficação dos serviços: Escavação de valas, qualquer terreno exceto rocha, 
incluindo, limpeza de sarjetas^ meio fio, bocas de lobo e,M ira$0íala com:
1) Carga, transporte as^qu^quèr distância, descarga e éspalhamento do material 
escavado em bota fora, ou
2) Remoção e acomodaçãO'dò; materiaf escavado ao longo da Vala.

3.4.5 -  Reaterro Compactado de Valas 
Serviço:
Reaterro com material da escavação;'
Reaterro com areia adensada, através de água e Azibrador de imersão.
Especificação do serviço: Lançamento, espalhamento e homogeneização do material 
em camadas de 30 cm, sem controle de Grau de Compactação (GC), nivelamento e 
acabamento.

3.4.6 -  Regularização e Compactação.!^de fundo de vala
Especificação do serviço: Seleção de ' rhateríal, espalhamento e regularização e 
compactação do fundo da vala. ' -  ̂ ^

3.4.7 - Estruturas de Escoramento emiMadeira 
Serviço:
Pontaleteamento.
Escoramento déêcontínuo.
Escoramento contínuo.
Especificação :dòs serviços: Execuçáoxdâ:esírutur:a de contenção- das paredes da vala, 
poço ou cava, com pontaletes, 0íhchas 'e-estròhóàede madeira forte.
Inspeção e mãhiitenção perrriãpente, com execuçãro;: de todos ps reparos e reforços 
necessários à segurança. Desmonte e-remoção do materíàl compdnente da estrutura de 
escoramento após sua utilização.
Critério de Avaliação: Pela área da superfície lateral efetivamente escorada.
Classifica-se como solo qualquer material, exceto rocha.

3.4.8 - Esgotamento de Água com Bombas.
Especificação do serviço: Execução dos serviços necessários ao esgotamento de 
água proveniente de infiltração ou de chuvas com bombas centrífugas; instalações das 
bombas e mangueiras; operação e manutenção de todo o sistema, incluindo o consumo 
de eletricidade e/ou combustível e sua posterior retirada.

3.4.9 - Demolição de Pavimentos 
Serviço:
Pavimentação asfáltica 
Passeios cimentados

Especificação dos serviços: Rompimento ou remoção da pavimentação existente, 
limpeza, disposição provisória ao longo das valas, carga, transporte e qualquer distância 
e descarga do material.
a) em bota-fora, incluindo o espalhamento no caso de material não recuperável;
b) em depósito, incluindo o empilhamento e guardaj^o caso de material reaproveitável 
e retorno ao local de aplicação.
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c) no caso de pavimentação asfáltica será utilizada máquina de cortar asfalto Maquita e 
martelete apropriado para o serviço.

3 . 4 . 1 0  - Execução de Passeio Cimentado
Especificação dos serviços: Preparo e regularização da superfície, lançamento, 
espalhamento e apiloaimento de lastro de brita, colocação das juntas de dilatação, 
adensamento, cura,.;íáçábámento, proteção e demais serviços necessários para a 
execução do passeio^çimentado
Critério de Avaliação:, Pèla área de passeio. Em caso de reposição de pavimentação, 
segundo os mesnios critérios da demolição e rerfíoção.
Observação: Além dos -limites estabelecidos, a reposição do pavimento deverá ser 
expressamente autorizada pela-FISCALIZAÇÂÒ e o serviço efetivãmente executado nos 
casos de interferência ou para perfeita concordância com o pavimento remanescente. 
Caso haja abatimento ou dandmo-pavimento:remariescente por negligência ou imperícia 
da CONTRATADA não será págo além dos limites estabelecidos, devendo o pavimento 
ser refeito sem ônus para a CASAL.

3 . 4 . 1 1  - Execução de Pavimentação Asfáltica
Especificação dos serviços: Preparo e regularização da superfície para imprimação com 
asfalto diluído CM-30 e pavimentaçãOíasfálticaiGomiCBUQ e=3,5cm de espessura. 
Critério de Avaliação: Pela área da Via Em caso de reposição de pavimentação, 
segundo os mesmos critérios da demolição e remoção.
Observação: Além dos limites estabelecidos, a reposição do pavimento deverá ser 
expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO e o serviço efetivamente executado nos 
casos de interferência ou para perfeita concordância com o pavimento remanescente. 
Caso haja abatimento ou dano no pavimento remanescente por negligên&ia ou imperícia 
da CONTRATADA não será pagpia|ém dos limitesíestabeled^ o pavimento
ser refeito sem'-ônus para a CASÃll.

3 . 4 . 1 2  - Construção e/ou recuperação de Sarjetas:étMeib Fio 
EspecificaçãoÜ^s serviços: i^paraçãp'e,regularizâíçãb^a superfície- colocação das 
juntas de dilatação, adensamento, cura,'proteção e dèmaferserviçtíS-nééessários para a 
execução de sarjeta, de acordo com as Especificações da Prefeitura do Município.

3 . 4 . 1 3  -  Corte da Tubulação 

Serviços:
- Em tubo de ferro fundido com máquina esmerilhadeira;
- Em tubo de ferro fundido com maquina retificadora de solda;
- Em tubo de PVC-DeF®F° com lâmina com arco de serra.
Especificação dos serviços: Execução de cortes em tubulação de ferro fundido, com 
máquinas elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, 
máquinas de rolete e facas cilíndricas de aço, para corte em tubulações em PVC o corte 
é feito utilizando-se lamina com arco de serra ou serrote. Todos estes serviços serão 
executados observando as normas regulamentadoras de saúde e segurança do 
trabalho.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Observações: Cada unidade de vazamento, geralmente, possui no mínimo 02 (dois) 
cortes eliminando a área afetada. Em cada corte será adicionado aproximadamente Vt. 
perímetro, para, facilitar a retirada da tubulação afetada.

3.4.14 - Recuperação de Tubulação Danífícacj^
Serviços:
- Recuperação de rede ou ramal danificado;
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Especificação dos serviços:

- Recuperação da rede danificada, com a instalação de luva de cola, de correr ou 
luva especifica para PEAD;
- Recuperação de Ramal danificado, com a instalação de luva de cola ou luva 
especifica para PEAD;
- Transporte e.;rtânuseio até o local dos serviços de^tUbulaçâo, peças, limpeza
prévia, descida até^â ,vala de assentamento, in ç lu in tía ^  alinhamento,
nivelamentõ|ipjÍ!Íipst.trayamentos e execuçãoidãsadntãSv

, .... - - ..A '^  •;

3 . 4 . 1 5  • Substituição db trecho dá<^Tubulação ' I
Serviço: ■' ,; • "
- Substituição de trechò de re“âès-em’i'férrô'fundido
- Substituição de trecho deTredes:em:PEBQEÓ ^'
- Substituição de trecho de redes ou/farfiais.em7PyC
- Substituição de trecho de redes óu ramais :em>:PÈAD:
Especificação dos serviços: ^ l^ n tà ^ m  m iass^  de tubulação no trecho
danificado. ; ; : \-
Preparo das pontas da tubuíaçàà:
- Em PVC - Bisel, manual com grosa - ;
- Ferro fundido com equipamento^de colteíÇoMdiscò.de desbastes.
- DEFOFO com equipamento de cprtejcom" disco.de desbastes.
Fechamento da rede ou ramal usãndjq:; .
a) Luva de correr PVC-JE, (a ser disppmBii]zâd4'peia CASAL);
b) Luva de Correr F°F°-JM (a ser d is p b |il| j j | | |M  pela CASAL);.
c) Luva com utilizaç|o^de^Qpla (a ser disponibilizada pela CASAL);
d) Luva M ecâniçá|(â^r aii^onibili^^ peia CASAL);

3.4.16 - Transpprte, Instalação e ÍÍ/lonta||enri>de Tubulações e Conexpes:
Esta seção abrange a utilização de4ubuJãç.õesi!ipeças e conexões, dè acordo com o que 
se especifica áí^peguir. ?' '
- Tubulação de PVC, PEAD, ..DEFpFo, FerÍP Fundido e PBA
Os elementos tubtíiãreSíípèÇas, Gpnexõéèserâo disppnibilizadasrp CONTRATANTE. 
Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com 
as normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser 
obedecidas as normas e recomendações da ABNT, AWWA e ASTM.
O transporte, carga e descarga dos tubos, peças, conexões, aparelhos e acessórios 
será feito com meios, equipamentos e processos que possam garantir a 
indeformabilidade dos diversos elementos e menor obstáculo para o trânsito, tendo em 
vista:
O lançamento de tubos na vala deve ser feito com equipamentos adequados, sejam 
eles mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do 
assentamento.
Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser 
utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A 
penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser interrompida a 1 cm do fundo da bolsa 
para evitar o contato entre os tubos e assegurar a flexibilidade da junta.
As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam 
alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tirfor. Após a montagem das tubulações 
deve ser verificado se o anel de borracha ficou em posição correta em seu alojamento. 
Como também, verificar a instalação correta do encaixe na luva ou na bolsa do tubo, ou 
se após a conclusão do serviço se apresenta alguma deformidade ou vazamento.
Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas 
elétricas ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo,^^quinas de rolete 
e facas cilíndricas de aço, de aperto progressivoQou utilizando-se arccyesnvencjtínal.
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As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de 
borracha.

4 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas com os séb/i.ços, objeto desta licitação, correrão;põr conta do orçamento 
vigente e terão a seguint^vGlàssificação orçamentária:
Unidade Orçameqtária ' 1;1104-UN-SERRANA
Grupo de Despesa,  ̂  ̂ 300000 -  Se^/içtís de Tercéjros
Rubrica ....  ' ' ‘ . t -  3Ó1000 -  Serviços de 'Conservação e manutenção
de serviço  ̂ ,

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - Do Pessoal
A CONTRATADA deverá possüir..em'^seq::qüadro.pesso:âl estrutura mínima necessária a 
execução dos serviços. Nos caso .em quevihqdvèb tó^ da execução de serviços
eventuais a Contratada deverá atender, com : pessoal extra qualificados em comum 
acordo com a CASAL.
Será de total responsabilidade da CONIRATADA, todo o seu pessoal envolvido no 
desenvolvimento dos serviços previstoskneste termo de referencia, inclusive em tudo o 
que abranger as obrigações sociais-:íprayidenciárias e trabalhistas, eximindo a CASAL 
de quaisquer ônus: ‘ >
A CONTRATADA deverá fornecê ;̂  . as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), de\iidam'ente quitadas e registradas no CREA do 
Estado de Alagoas,;dng.l̂ ^̂ ^̂  ̂ e abrangendo todas as especialidades profissionais 
envolvidas na e}i |̂iiü'çaó dd^erviços. .1-
A CONTRATAÕ|c deverá forriecefas^c^umenf^õeSíÇomjpi^ba^ delacervo técnico 
dos profissiortife envolvidos, emitidas ^ r  -tpnseihcf Regionais ‘de Engenharia, que 
demonstrem e%omprovem a exge#,nçja pfqfi,ssional dos ,engenheiros responsáveis 
técnicos peloS jserviços contratados, erri: sitüàçõés: e condições âssèmelhadas, nas 
especialidades pè,rtinentes.
A CONTRATADA- déyerã $âne)íãr, à̂  ̂ dè^,serviços, as. GÓpiâs autenticadas dos
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus 
respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, 
objeto deste Termo.
A CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no máximo até 10 dias da 
assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários. O não 
cumprimento estará sujeito ao não pagamento da fatura dos serviços.
A CONTRATADA deverá afastar de imediato, qualquer funcionário que não atenda as 
exigências e recomendações da contratante.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus decorrente de possíveis 
questões diante da Justiça do Trabalho.
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento da legislação 
trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, penosas e de 
periculosidade assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se for o caso.

5.2 - Dos materiais e equipamentos
A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos com as características que 
proporcionarem melhor relação custo - beneficio, levando-se em conta o atendimento 
completo das finalidades dos elementos incorporados e também aç necessidades de 
indispensável facilidade para operação e m anutej^o.

¥ ------- éf e À  p 8 f i Pereira
^AB/AL 2061 
Mat. 1740

16/43





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários para restabelecimento do terreno e preparo de base para recebimento do 
pavimento original da via;
Os materiais a serem utilizados nos serviços deverão ser estocados em locais 
adequados de propriedade (ou locados) da CONTRATADA e mantidos em bom estado 
de conservação; , '  ,
Caberá à CONTRATÁDAadispor das ferramentas, instrumentos e/ou equipamentos e 
acessórios adequ^doVp’arí!a execução de cada serviço, sendo única responsável pela 
manutenção e cphseW0|o|tfp^^^^  ̂ '' "■ ' '

5.3 - Da Logística í
A CONTRATADA dèvéraiidjspôr^e, escritójo^tpróprio informatizado, considerando que 
as transmissões de dadd§"'pará"''a execução-dos serviços deverão ser através de e- 
mail’s, telefones ou Fax. O escritório" deverá ser situado na cidade de Palmeira dos 
índios. /  (
A CONTRATADA deverá dispor-de :02 (ddas;)- via  ̂ que deverão ter no máximo 02 
(dois) anos de fabricação, equipamentos è ferramentas apropriadas e em quantidade 
compatíveis aos serviços a serem executados.
A CONTRATADA deverá realizarsO/ítranspoMe. de pessoal, materiais, equipamentos e 
ferramentas, para os locais dos serviços e v|bea/ersa
A sinalização com cavalete utilizada pela CONTRATADA será do tipo refletiva segundo 
as normas de segurança regulamentada Nacional de Trânsito em
conformidade com as orientações do Governo dô^Estado quanto ao posicionamento das 
logomarcas do governo, da CONTRATADA è dátiíONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários devidamente fardados, 
com crachás de,^,identificação, conforme padronização definida pela CASAL e usar 
corretamente olfEPrs necessáripsraíexepução-dosis.e.ryiçosipnevistos n̂ éste termo.
A CONTRAT||Í)A deverá, ao termino dos serviços, executarem a limpeza e 
desobstrução |da área atingida, deixandòí.o ldçal,..com mesmpigstáio de conservação, 
observado antéjído inicio dos s|if!çòs. * .
A CONTRATADA será inteirarnente re||;onsável pelo forpecimentò de refeições dos 
seus funcionários,' na ocasião da execuçâb dos serviços. : ■

5.4 - Das Condições de Segurança do Trabalho
Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes 
com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência 
daquele risco para as companhias ou institutos seguradores.
Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação 
nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem 
como obedecer a todas as normas apropriadas e específicas para a segurança de cada 
tipo de serviço.
A CONTRATADA será inteiramente responsável por acidentes ou doenças ocupacionais 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ônus para a contratante;
A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de obras 
vigentes no local.
A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de 
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes e das 
instalações de trabalho, bem como pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, 
inclusive as necessárias providências para garanti-la.
Em caso de acidente no local de trabalho, a CONTRATADA deverá:
a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
b) Paralisar imediatamente os serviços nas suas circunvizinhanças aüpfi de evitar a 
possibilidade de mudança das circunstâncias relaciona^s‘com o acident
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c) Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência, 
relatando o fato.
A CONTRATADA deverá manter sempre livre o acesso aos equipamentos contra 
incêndio situados no local dos serviços, a fim de poder combater eficientemente o fogo 
na eventualidade de incêndio.
Não será permitida áiv*queima de madeira e/ou quaisquer outros materiais nas 
instalações da CASAL. '
No caso de acidentes enyolvp^ndo propriedades de 'tfrGêiroŝ ,̂ ^̂ ^̂  deverá
providenciar irn^eaiatamé^nte a .rep.aração dos danos-câüsãd^^^^  ̂ sob sua
responsabilldâ l̂ J'̂ cióí̂ m n̂jtófXJá:Comp.anhiáK̂ següPadóra|-téÍs'éhtã̂ do totalmente a 
CASAL de quaisÊiuèrônuVdeles decorrentes. ' ,
A execução dos serviços devera obedecef-as normas regulamentadoras de segurança 
do trabalho a seguir especifica'das, nas NR.-2,^NR-3, NR-4, NR-6, NR-7, NR-10, NR-15, 
NR-16, NR-17, NR-18 e NR-21,.

NR-2: INSPEÇÃO PREVIA.
Antes do início ou durante a execuçâo-idos serviços',’ ó Engenheiro da Unidade deverá 
ser avisado para que possa inspecioharíe â'pifé|èntar sugestões para melhorar as 
futuras condições de trabalho e para. sua-iibêfaçâo;final.

NR-3: EMBARGO E INTERDIÇÃO
O Engenheiro da Unidade poderá embargar oú "interditar os serviços que estiverem em 
desacordo com as normas regulaméntádòras'de,-;Sêgurança do Trabalho.

NR-4; SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SÉGÜRANÇA E MEDICINA DO TRABALHO -  
SESMET.
A empresa co^lrâtada é obrigadataj'pp5̂ siJÍr seuápmprio SESMEl, quando o número de 
trabalhadores§|sim 0 exigir. " '

r'v'íí
NR-G: EQUIP;^Í^ENTO DE P R p i^ ^ ]) lfD IV ID Ü A %  EP);
A empresa contrálada deve^orneper os ,EPI de acordb;ComfO cargp;de:Cáda trabalhador 
e conforme orieníÉçâCfdOi^ESAlt^afpTOpria dnipfe^;

NR-7; PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL -  PCMSO
A empresa contratada deve apresentar, para cada um dos seus empregados;
a) Os exames médicos: admissional, periódico e demissional;
b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem 
permanecer no local de trabalho;
c) A documentação do PCMSO atualizado.

NR-10; SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE.
Estabelece os requisitos e condições mínimas objetivando a implementação de medidas 
de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços 
com eletricidade.
As instalações elétricas devem ser construídas, montadas, operadas, reformadas, 
ampliadas, reparadas e inspecionadas de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores e dos usuários, e serem supervisionadas por profissional autorizado, 
conforme a NR-10.
São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou capacitados e os 
profissionais habilitados, com anuência formal da empresa. .
É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar copdtjsão de ;curso 
específico na área elétrica reconhecido pelo Sisteníà Oficial de Ensino\
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É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador previamente qualificado e 
com registro no competente Conselho de Classe.
É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às seguintes condições, 
simultaneamente;
a) Receba capacitação sob orientação e responsabilidade de profissional habilitado e 
autorizado;
b) Trabalhe sob a resppnsabilidade de profissional habilitado e  autorizado.
Qualquer falha no.:Cumpnimento|desta NR implicará na aplicação^da NR-3;
Interdição.
NR-15: ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES.
Os locais de trabalho devem ser analisados com -'aritecedência pelo SESMET da 
CONTRATADA, e entregue um LtP (Laucio Técniço“'Periciàl) (de insalubridade, para que 
seja feita a análise do ambiente de trabalho e, se possível, à eliminação do risco.
Os trabalhadores devem ter cajíacitação^pára trabálhar.nesta área.
Os serviços só devem começar quando devidamente/autorizados pelo responsável. 
Todos os equipamentos de proteção devem estar disponíveis antes do início dos 
serviços. /
NR-16: ATIVIDADES E OPERAÇÕES PÈRICULOSÃS.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMET da 
CONTRATADA, e entregue um LTP (Laudo Técnico Pericial) de periculosidade, para 
que seja feita a análise do ambiente de trabalho.e,' se  possível, a eliminação do risco.
Os serviços só devem começar quando .devidamente autorizado pelo responsável.
Todo 0 equipamento jde proteção deve estar disponivel antes do início dos serviços.
NR-17: ERGONÒMIA. . . . m f e .
As instalações :de motores e equipaméntpsipesados devem ter prèvisão, também, de 
sua desmontagem, inclusive facilitando h  transporte ao local, instalando entrada para 
lança de guincho.
NR-18: PROGRAMA. D B  CONDIÇÕESjE MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - PCMAT.
A empresa que tiver mais de 20 (vinte) trabalhadores deve ter PCMAT e apresentá-lo ao 
GESMET.
NR-21; TRABALHO A CEU ABERTO.
A empresa contratada deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura para 
proteção do sol e chuva.
O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser 
localizados as tubulações de água e esgoto, os cabos telefônicos e elétricos e outros 
elementos que representem risco ao trabalhador.
6 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.
Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 
ciclo de fiscalização.
Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais a entrega dos documentos 
destinados à execução dos serviços á Contratada.
Fornecer para atender a demanda todo o material em PVC, PEAD,
Fundido e PBA.
Programar a execução dos serviços de formaj^ue os quantitativos 
distribuídos durante o ciclo de fiscalização.
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Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, 
se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito.
Comunicar á Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços;fq:ue visem atender exclusivamente ap-interesse público, desde 
que esta não impliqup^auméntp.de custos para a Contratada.
Intervir juntos a órgãpsííaiíftàlGlfefa^ilizar as autorizaçõesí dosíserviços, caso estas sejam 
necessárias.  ̂ i
7 - DA FISCALÍZAÇAO.È^VAyj^AÇfÕ:^^^^^^
Os serviços serão fiscálizadosíparsrintermédiõjd^eíprqfissioriáis^crèàènciados pela CASAL 
e respectivos auxiliares. Nãoíipojderáíipmíhippfe^^  ̂ alegado como justificativa
ou defesa, por qualquêf :elemento,'.j'da, CONTRATADA, desconhecimento, 
incompreensão, dúvida ou e.squecimênto das cláusulas e condições destas 
especificações e do contrato, ctas - recohie|daçõp$:í^^ fabricantes quanto à correta 
aplicação dos materiais e execução de,. proçp'âi|l'̂ ^̂ ^̂ ^̂  bem como de tudo que for 
contemplado no escopo dos serviços contratadosvmap normas técnicas e trabalhistas e  
demais aspectos especificados neíste4eisi^^|.d§?j:éfe^ència.
A CASAL após a assinatura do côhtratòrxeferehte 'á;;èxecução dos serviços objeto deste 
termo determinará o Engenheiro, para-, a - reá|iza$ão da fiscalização dos serviços 
executados pela CONTRATADA,-sendo ô̂  re'sponsável pelo acompanhamento e  
posterior atesto dos serviços. ^
A CONTRATADA deverá permitir livre apessorao Técnico Fiscal formalmente indicado 
para acompanhar tpdasía%^ de trabalho, em nome da CASAL.
A CONTRATAD|Í?-Íâévefai*f^necer todas as informações necessárias^rpara permitir o 
transparente a^mpanhamento dp^sêR/içps prestada^, ; TT-T-.
A CONTRATAl|Á deverá refazer*sem òqus páfa a OÃSAL, os sefViçosjbão aceitos por 
esta, quando f | |  constatado o empregpncfêlmâfèriaMnadequadp- oy^á ex^ u ção  imprópria 
dos serviços àf%ta das respectivásespeeificapõéi^ínormas técnicas. T 
O não atendirhento das co.ndi|pes téçhlcas dos serviços descritòs é  das diretrizes 
apresentadas neste Terrhc'bé RWerênéíàíImplicará ri caricélarriéntò dá autorização do 
serviço e  encerramento do contrato.
8 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS
O valor estimado dos serviços é  de R$ 111.561,12 (cento e  onze mil quinhentos e 
sessenta e  um reais e  doze centavos).
Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes da Planilha Orçamentária (Estimativa de Custo).
9 -  PRAZO
O prazo de execução total dos serviços é  de 12 m eses contados a partir da assinatura 
da Ordem de Serviço, emitida pela CASAL.
O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e  sucessivos períodos, até o limite de 60 
m eses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua
10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A CONTRATADA somente realizará os serviços, após ò recebimento da Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE, devidamente assinada pelo Gestor do Contrato O 
Sr°. J o se  Joaquim O. Filho, com matricula 1102 e  CPF 190.815.614-72.
A CONTRATADA após receber autorização formal para iniciar a e x e c u ç ã a ^ s  serviços, 
deverá providenciar todos os recursos necessáriçj^para efetuar a j^f^tação dos^
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serviços requeridos, em conformidade com as normas da ABNT e MTE (Mistério do 
Trabalho e  Emprego).
A CONTRATADA terá um prazo determinado pela CONTRATANTE, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, para realizar a mobilização até o local do vazamento 
de todos os recursos necessários para efetuar os serviços requeridos.
A CONTRATADA deveraàeomunicar ao Chefe de Núcleo Loçál; ?o momento da chegada 
ao local do vazamento dé-toda»infra-estrutura necessáriaípáfafminicio da realização dos 
serviços.
11 - CRITERIQ^^E^EDIÇA9|E^I?A(^ME]^Pp^;- ^
Todos os serviços .sefâg-pagos'pèlas'quájl|jâaHés . efetiyai^e^^ e  seus
respectivos preços unitáripsVficandp"'estapéfêdiBpTq^ incluem a mão de
obra, equipamentos e  tudo ^'guéTor necessário para execução dos mesmos.
Em princípio, fica estabelecidÔ ^üiè^sim ^i|õep^lãdfeitas mensalmente.
Os serviços serão medidos e p a ^ s  d é í^ Ó fd ò í^  bs itens descritos, e com base nas 
"Planilhas de Preços".  ̂ V
O pagamento de todos os serviços ficará subordinado á aceitação e  aprovação dos 
mesmos pela CASAL.
São de inteira responsabilidade^.da.C,ONTRATÀpA: todas e  quaisquer deduções ou 
interpretações diferentes destes critérios de>rhediçõés e  pagamentos, fornecidos pela 
CASAL. V'....................... ... ■
12 - CONSIDERAÇÕES GERAIS:
A composição dos custos com os quantitativos:^cotados dos serviços deve ser de acordo 
com a planilha A p ê n id iÇ : e > d o  p r e s e n t e  A n e x o .

A composição do^quáriíitãtívps do custo unitário de cada item de serviçbToi obtida com 
a utilização de ;)^lorespraticados^çi|grne^ado..,;:;.:::
Todos os iteri,|; deverão ser cóhtempíadps. ebm valores diferehte:s dè zero ou com 
valores compr||adamente exequíver^ i^ l
A CONTRATlfpA deverá anekâV a fatura méns^ aS cópias autenticadas dos 
comprovantes dèípagamentos itualizadpSídos salárioá e dos encargos?àociais dos seus 
respectivos emprdgádoSsqiüe est%am?átáando  ̂djretamentê-na.ê)^ècução dos serviços, 
objeto deste Termo.
Será obrigação da CONTRATADA, preservar e  manter a higiene e  limpeza do local de 
trabalho durante e  após a execução dos serviços.
A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura 
do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no 
ramo, devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes 
decisórios, representá-lo perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços. 
A CONTRATADA é  inteiramente responsável pelo controle e  registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer õnus decorrente de possíveis questões 
diante da Justiça do Trabalho.
A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, assim 
como a não obediência ás orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão 
do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei n° 8.666/93, e  
encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se  
fizerem necessárias.
A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da 
ABNT e  as orientações da CASAL.
A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente a u ^ z a d a  pela/CASAL 
através de Autorização de Serviço (A.S) c o n fo i^  modelo p a d rã ^ a  CAS/
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A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e  a extraordinária quando 
previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco 
os serviços oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.
A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando 
sob sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha 
ocorrer. ‘ ^O critério de avaliaçãO'das";propostas será pelo valor global: apresentado.
A CONTRATADA-dévêrá“'antes do término do mês, enviaria CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do mês subseqqente.

Palmeira dós índios, junho de 2012.

JOSE JOA^^ÍFetlVEIRA FILHO 
CHEFE DÁ.UN.SERRANA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Mome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME 
CINPJ: 35.555.481/0001<86
Fiessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
CO sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, reiativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Eírasil (RF6) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).
Eista certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
ê situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
pirevidenciárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inciusive as inscritas em Dívida Ativa 
Co instituto Nacional do Seguro Social (INSsi objeto de certidão específica.
f ii aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua auteitticidade na Internet, nos 
eindereços <http://wvirw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nf 3, de 02/05/2007.
Eimitida às 12:33:49 do dia 23/09/2013 <hora e data de Brasília>.
V̂ álida até 22/03/2014.
Código de controle da certidão: E630.SEE9.0CC8.0783 
Certidão emitida gratuítamente.
/itençâo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 1 23/09/2013 12:33
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CAIXA EC O N Ô M IC A  FEDERA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 35555481/0001-86
Razão Social: s k construções e serviços gerais ltda 
Endereço- LUIZ pinto de andrade 197 / centro / palmeira dos ^  índios/AL/57600-200 ,

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Alt. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 19/09/2013  a 18 /10 /2013  
Certificação Número: 2013091921063342018274

Informação obtida em 2 3 /0 9 /20 1 3 , às 12:37:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

I d e l 23/09/2013 12:37

http://www.sifge.caixa.gov.br/Eii5)resa/Cif%5eCr%c3%8aTgeCFSImprimirPap
http://www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
E ÀS DÉ TERCEIROS

N® 001072013-02001481
Nome: S. K. CONSTRUCOES E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME 
CNPJ; 35.555.481/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as Suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições preyidenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas ern DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.
Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“ 8;212 de 24 de julho de 1991, exceto para:
- averbaçâò dé obra dé construção civil no Registro de Imóveis;- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro de 2010.
Emitida em 07/09/2013.Válida até 06/03/2014.
Certidão ernítida gratuitamerite.
Atençãorqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOSTNDIOS

PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34 
CENTRO 

(082)3421-5151

CERTIDÃO NEGATIVA DA EMPRESA
Certidão NO; 001753 /2 0 1 3

Dados do Contribuinte

Cadastro: 00001792 Inscrição: 2.3.2631
Contribuinte; S. K. CONSTRUÇÕES E SERV. GERAIS LTDA
CPF: CNPJ: 35.555.481/0001-86
Endereço:RUA LUIZ PINTO DE ANDRADE Número: 197
Bairro: CENTRO Complemento: CONSTRUTORA
Cidade: PALMEIRA DOS ÍNDIOS CEP:57600-010 UF:AL

A  PREFEITURA M U N IC IPAL  DE PALM EIRA  DOS ÍN D IO S  notifica  para os d ev idos fin s que S. K. C O N STR U Ç Õ ES  
E SER V . G ER A IS  LTDA está  Q U ITES  no que se re fere  aos im postos  e ta xa s  m un ic ipa is .

F icam , todav ia , re ssa lvado s  os d ire ito s  do M un ic íp io  de e fe tua r fu tu ra s  ve rifica ções , lan çam en to s  e cob ran ça s 
que venham  a se r po s te r io rm en te  apu radas, su je itando -se  a inda o con tr ibu in te , se fo r o caso, as pena lidades 
ca b ív e is  e p rev is ta  na leg is la ção  em  v igo r.

V alid ad e: 3 0  dias após a data  de em issão.

Palmeira dos índios, 24 de Setembro de 2013.

7/ / ^  •'
PREFEITU RA  M U N IC IPAL  DE PALM EIR A  D O S  ÍN D IO S





¥Casal Companhia de S an eam en to  de A lagoas

CONTRATO n° 082/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA SK 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA-ME.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mista Estadual, vinculada A Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a 
Rua Barão de Atalaia, n“ 200 ,'Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro 
José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro civil CPF n° 140.115.494-87, e  pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional Carlos Antônio de Souza Figueiredo Lima, inscrito no 
CPF/MF n° 098.703-694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, Estabelecida 
a Rua Luiz Pinto de Andrade, n° 197, Centro, CEP 57600-200  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.555.481/0001-86, representada por José Santana Filho, inscrito no CPF/MF n° 
087.841.834-20, residente e domiciliado em Rua Clodoaldo da Fonseca,n° 32 -  Xucurus, em 
Palmeira dos Indios/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n° 03/2013 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 85/2011 e  
Protocolo n° 4577/2011/CASAL, S.C.747/2012 em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e  Lei 
Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e  condições a seguir 
expressas.
i O l l "
Constitui objeto do presente contrato a execução de serviços, sem fornecimento de materiais, 
para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir que as peças 
hidráulicas estejam em condições de funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nas 
redes de distribuição de água, com recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de 
Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com o intuito de atender as redes de distribuição de 
toda a cidade, conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e  Lei 
Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N° 03/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se  manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

;■ ■ M yCLA U SU LA  SEG U N D A -'D O  VALOR E DOS R ECU R SO S:,
. .. . • . „  -  . . . - i

O valor total do presente Contrato é de R$ 1 1 6 .9 8 4 ^  (cento e  dezesseis mil, n 
oitenta e quatro reais e  vinte e oito centavos).

centos e

1 /4 3 '

freira 
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Casal Com panhia de S an ea m en to  d e A lagoas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento, com exceção do fornecimento de materiais.
PARAGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária : .....1 11 0 4 -U N  Serrana
Grupo de D esp esa :.............. 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.....................................301000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas

CUAUSULA TERCEIRA^DOiPAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: “1- J
Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e  
apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota 
Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o 
quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato..
PARÁGRAFO PRIMEIRO; O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e  devidamente conferida e  atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seü lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante 
vencedora encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e  Municipal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada; 

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
P) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
x) Certidão de Regularidade Fiscal atualizada junto a Fazenda Federal, Estadual e  

Municipal.
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente.aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do, documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se  providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO:Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco do Brasil; Agência 0136-8; C/C1185-1.

CLAUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE
Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal 
alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veiculo adequado, devidamente 
identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o 
referido veículo com a informação “A SERVIÇO DA CASAL”.

’ cüA u s u l a  q u in t a  ^ d o s  s u p r im e n t o s  e d a  m a o -d e -o b r a
Obriga-se a CONTRATAj^, a fornecer todo material necessário à exe 
objeto deste contrato.

2/43 fe ira  
i?At2051 

/lat. 1749





PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mâo-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e  
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e  trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se  compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e  Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caber^ ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO,;'©&í|rbfj5.sionais utilizados na exeeuÇâO; dós. serviços devem possuir 
experiência, idoneidadevmõrá̂ ^̂ ^̂  como devefâq;.permànéçer no local de serviço
durante as horas normais dèiTrãbalhq; àjém de estarem-habilitados .a prestar esclarecimentos 

ítvicos às<hÍWjsQá‘§'RrGGlênHâtíasíheIa:CAS

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Nenhuma alteração ou modífiGaçãò ,de .fo quálidade oú quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.'
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASÁL,. ,entretá|itqi;;óõ as modificações técnicas
recomendáveis, determinando a CONTRATADA súaoexèçü desde que corresponde a um 
dos seguintes itens; . , . ^

a) Aumento ou diminuição da quántidáde:de\qualqúe^ previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos tralDálh(Ds;_̂ ;'
c) Alteração na natureza, qualidade .õú.espécie''dessès trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais deí^qúãlguef espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: ou modificações, indispensáveis aos serviços
autorizadas pela Diretoria da CÀSAL, ,;Çqnstantes das, letras “a” e. “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminiii^âo dòf>valqíidD cbhtrato, sém cQntudÓ: alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável.ajCèlêbração de Apostila.,a. éste-documento se  não 
alterar 0 prazo contràtual, inicialment^fixã^b.;'^  ̂ v .
PARÁGRAFO TERCÈjRO: O Çontrâtp pode ter açréscimo?òu:Supressãb:iaté.í25% (vinte e cinco 
porcento) do valor inicial átuâliZado cbnfõrrhéprevisãõ:db'§1° dO-art;:'65’da Lei n° 8.666/93;

o  prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) m eses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMERO: O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) m eses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua

l!g©P A0:DOiS|SERV|0iGÍ^^5ÍS-
Retirada de vazamentos em vias públicas com e  sem pavimento, variando nos diâmetros de 25 
mm a 250 mm PVC, PEAD, Defofo ou Ferro Fundido, de forma a garantir o funcionamento 24 
horas na localidade. Os serviços serão executados, obedecerido fielmente às especificações 
técnicas abaixo discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento/i de materiais e 
equipamentos, as normas da Associação Brasileira Normas Técnicas ^BNT), as nonpas 
Regulamentadoras de Saúde e Segurança do Trabí

i^ófTPerelra
^AB/AL20S1  
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Companhia d e  S an ea m en to  d e  A lagoas

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO: Demolições de Pavimentes; Recomposição 
de pavimentes.

b) - SERVIÇOS EM TERRA: Escavações de Valas; Escoramento; Aterro e Reaterro de
Valas e  Cavas; Drenagem e  Esgotamento.

c) - CRITÉRIOS DOS SERVIÇOS: Mobilização e  Desmobilização; Sinalização;
Escavação Manual, Exceto Rocha; Escavação Mecanizada, Exceto Rocha; Reaterro 
Compactado de Valas; Regularização e  Compactação de fundo de vala; Estruturas de 
Escoramento em íÉadeira; Esgotamento de Água com- Bombas; Demolição de 
Pavimentes; ExeGUçãofde^iPasseio Cimentado; Execução de ^Pavimentação Asfáltica; 
Construção e/ou recupéração'dejSarjetas e Meio;:Pio;”Corte da Tubulação; Recuperação 
de Tubulação DanifiGada;"'Sabstituição do trecho da Tubulação; Transporte, Instalação e  
Montagem de Tubuláções e-Gonexões-:

Todos os itens acima relacionados, encontram.-se discriminados no Projeto Básico parte 
integrante deste instrumento. " ' 1

A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre,pS'serviços contratados, por intermédio de seus  
prepostos, os quais serão credenciádosspo&esbritoísídéven a CONTRATADA, facilitar-lhes o 
pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRÁTÂDA forrieceVáíe utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabâího para-õÉecq rnaior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e a manutenção l<íe''^êqdi|áméntos e  materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, òbjigarí^-se^^ésta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando ós'serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se  obriga a reparar; qualquer dano, 
eventualmente causado à CASÁL ,quj#>4erceiros,, ;r̂  ̂ sua ação ou omissão,
decorrentes da exécUção dos serviços'âesfébpntrato. ;
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalizarão poderá sustar a execução deiquálquer trabalho que 
esteja sendo feito Sm desacordo com o dispõ;sto neste contrato, bem eÒmc|roderá rejeitar os 
trabalhos de q u a lq ú S í? í^ ssp a^ i^ y :iu  ,|u i||ic a ^ u e  eifejá^ A çu |ad a| à^;0ONTRAT^ a 
qualquer título, por eSn^eniSneia dos serviços, devêndo a CONTRÂTADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e  oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e  demais conseqüências.

Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Joaquim O. Filho, na 
função de Gestor, matrícula n° 1102, CPF n° 190.815.614-72, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência 
de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.





Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andarhènto aos serviços objeto do 
presente instrumento. PPRA;^íPrograma de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle'Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Pehculosidade;
■ Composição da Cl PA, registro no Minist.erio do.trabalhó (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficfiàiindiyidual a entrega de EPI’s (Equipamentos 

de Proteção Individual) (Semestralmente);--.
■ Relatório mensal de afastamento por acidente^do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver ó afastaménto óú doença);
> y."'■ Comprovação da realização-dos exames médiço-s admissionais (sempre que houver 

admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão fisica :e mental, para os casos dos em serviços em 

ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposiçãó;-solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obrasísomente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina'hó trabalho _  GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à 4d.cu.rn.entação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUAF^Íi&: Ã Çôhjtratada tem a obrigação de manter durantêitoda a execução 
cio Contrato as mesrhás condições de^ompatibilidade,de habilitação: e qualificação na licitação 
e por eles assumidas.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Ü SO atraso injustificada no cumprimento do ;ÍÊontrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2% 1(Ií| i|:kí̂  ddjs  ̂poPi:ênt^l^l|>;diã^ íhigdente rsobre-o valor total do 
Contrato; inclusive a rescisão unilateral dêstè, além da aplicação das demais sanções previstas 
pela Lei 8.666 de 21/06/93.

*;|DiCIMifliIiERGEII^DA(RESCIS^
o  presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e  efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

::^,eLAUSULADEi2JMA QUARTA 4-DP,CASOS OMISSUo. . ,, .
Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas p ela syp ^ es , segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterjf^es e demais reg
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administrativas, federais e estaduais,que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

As partes elegem o F o r o ^ ^ 5 Í S * H e  t á ^ ^ ^ ^ ^ S l ^ ^ v a iS e ^ ^ o b r e  c ^ lq u ^  o u ^ , por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e  contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e  achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas __

. Maceió, ;^.t1l^4<aè’2013.

,ALVARO JOSE ME
Diiietbr Presidente...... '

ACÒSTA

DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
'-■  vice-if pesi|aente;de Gestão Operacional

' FILHO
W m t\.

TESTEMUNHAS:
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas 

ANEXO 1
CONTRATO 082/2013

PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOCAL; Palmeira d os índios 
DATA: Fevereiro/2013

B.D.I. Insum os = 15,60%

atsÍHIJKitesí VP iN im R I O l

1
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

2 5 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 1 . 2 0 0 , 0 0 3 3 , 4 0 4 0 . 0 8 0 , 0 0

2
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

2 5 m m , c o m  p a r a l e le p í p e d o U N I D . 8 4 0 , 0 0 6 3 , 7 0 5 3 . 5 0 8 , 0 0

3
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

6 0 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 9 6 , 0 0 5 1 , 6 7 4 . 9 1 0 , 4 0

4
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

6 0 m m , c o m  p a r a l e le p í p e d o U N I D . 4 8 , 0 0 9 1 , 9 2 4 . 4 1 2 , 1 6

5
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

7 5 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 6 0 , 0 0 5 7 , 2 7 3 . 4 3 6 , 2 0

6
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

7 5 m m , c o m  p a r a l e le p í p e d o U N I D . 3 6 , 0 0 9 9 , 0 7 3 . 5 6 6 , 5 2

7
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

1 0 0 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 3 6 , 0 0 6 3 , 0 0 2 . 2 6 9 , 0 0

. 8
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  P V C  D N  

1 0 0 m m , c o m  

p a r a l e l e p í p e d o U N I D . 1 2 , 0 0 1 1 4 , 5 0 1 . 3 7 4 , 0 0

9
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  D E F O F O  D N  

1 0 0 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 1 2 , 0 0 6 7 , 4 9 8 0 9 , 8 8

10
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  D E F O F O  D N  

2 0 0 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 1 2 , 0 0 1 0 3 , 4 0 1 . 2 4 0 , 8 0

11
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  

a d u t o r a  e m  D E F O F O  D N  

2 5 0 m m , e m  t e r r e n o  n a t u r a l U N I D . 1 2 , 0 0 1 1 4 , 8 6 1 . 3 7 8 , 3 2

116.984,28

Efifmt sojH^ereíra
A d v '^ ^ /A L  2051 

/lat. 1749
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Casal C om panhia d e  S a n ea m en to  d e  A lagoas

CONTRATO N2 0 8 2 /2 0 1 3  -ANEXO II

Discriminação dos 
Serviços

Unid. mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 5 mês 6 mês 7 mês 8 mês 9 mês 10 mês 11 mês 12 TotalItem

1.1
D iâm e tro  25m m  PVC- 

JE sem  pav im en to
un 3 .340 ,00 3 .340 ,00 3.340,00, 3 .340 ,00 3 .340 ,00 3 .340 ,00 3 .340 ,00 .3 .340 ,00 3 .340 ,00 3 .340 ,00 3 .340 ,00 3 .340 ,00 4 0 .0 8 0 ,0 0

1.2
D iâm e tro  25m m  PVC- 

JE com  pav im en to
un 4 .459 ,00 4 .459 ,00 4 .459 ,00 4 .459,90 4 .459 ,00 4 .459 ,00\y. 4 .459 ,00 4*:459,00 4 .459 ,00 4 .459 ,00 4 .459 ,00 4 .459 ,00 5 3 .5 0 8 ,0 0

1.3
D iâm e tro  60m m  PVC- 

JE sem  pav im en to
un 409 ,20 409 ,20 409 ,20  ! 409 ,2d '409>20

i  v í -

409 ,20 409 ,20 '  409 ,20 409 ,20 409 ,20 409 ,20 4 0 9 ,20 4 .9 1 0 ,4 0

1.4
D iâm e tro  60m m  PVC- 

JE com  pav im en to
un 367,68 367,68 367,68 ,'36-7;68'.í:

'

? =367)68. '367,68 WÊiSS f ç a w "
fe367,68 367 ,68 367 ,68 367 ,68 367 ,68 4 .4 1 2 ,1 6

1.5
D iâm e tro  75m m  PVC- 

JE sem  pav im en to
un 286,35 286,35 286,35

■ 'SpM sil
286';35_^ f|'2 8 6 A 5 286 ,35 286,35 286,35 286 ,35 286,35 286 ,35 3 .4 3 6 ,2 0

1.6
D iâm e tro  75m m  PVC- 

JE com  pav im en to
un 297,21 297,21 297,21 297,2Í'Í^ ’ ;297 ,2 i

, 1

297,21 297 ,21 297 ,21 297 ,21 297 ,21 297,21 297 ,21 3 .5 6 6 ,5 2

1.7

D iâm e tro  lO O m m  

PVC-JE sem  

pav im en to

un 189,00 189,00 189,00 189,00

S ' ' r  1 '

189,00 1.89,00 189,00 189,00 189,00 189 ,00 189,00 189 ,00 2 .2 6 8 ,0 0

1.8

D iâm e tro  lO O m m  

PVC-JE com  

pav im en to

un 114,50 114,50 114,50 114,50 114; 50 114;’50 114,50 114,50 114,50 114 ,50 114,50 114 ,50 1 .3 7 4 ,0 0

1.9

D iâm e tro  lO O m m  PVC 

DEFOFO sem  

pav im en to

un 67,49 67,49 6 7 4 9 ;% 67,49 67,49 67 ,49 67 ,49 67,49 67 ,49 67,49 67 ,49 8 0 9 ,8 8

1.10

D iâm e tro  200m m  PVC  

DEFOFO  sem  

pav im en to

un 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103,40 103 ,40 103;40 103,40 103 ,40 103,40 103 ,40 1 .2 4 0 ,8 0

1.11

D iâm e tro  250m m  PVC  

DEFOFO  sem  

pav im en to

un 114,86 114,86 114,86  : 11.4,86 114,86 114 ,86 114 ,86 114,86 : 114 ,86 114 ,86 114,86 114 ,86 1 .3 7 8 ,3 2

JOTAl ====»> IJ 9 .748 ,69 9.748 ,69 9 .748 ,69 9 .748 ,69 9 .748 ,69 9 .748 ,69 9 .74 8 ^ 9 9.748 ,69 9 .748 ,69 9 .748 ,69 9 .748 ,69 9 .748 ,69 116.984;,28 .
--------- €
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E s ta d o  d e  A la g o a s

Vicc-Prcsidcntc de Gcstâo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO . CPF/MF n" 032.981,054- 
57
CONTR.\TADA: Sra. CH ARLLEN ICE ALM EID A  DE LIMA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n* 
046.083.674-98, residente em Ouro Branco/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA, 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de 12(dozc) meses, 
a contar da dota de 06 de Setembro de 2013 a 6 de Setembro de 2014. Por força deste instrumento, fica 
autorizado a altcraçflo do valor mensa) dc RS 180,00 (cento c oitenta reais) para RS 230,00 (duzentos e 
trinta reais) e valor global de RS 2.160,00 (dois mil, ccnto.e sessenta reais) para RS 2.760,00 (dois mil, 
setecentos e sessenta reais) conforme variação do IPCAdo período de Sctembro/2012 a Agosto/2013. 
Data dc assinatura; 06 de setembro dc 2013
Protocolo n" 10609/2013-C.IN" 179/2013 -UN BL, Autorizamos aelaboração do Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato n” 13I/20I2 , celebrado entre a C A SA L  eaSEN HO RA CH ARLLEN ICE ALM EID A  OE 
LIM A, obscr '̂ando a legislação vigente. Homologado cm : 06/09/2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
N“ 137/2012

Protocolo n* 11390/2012- C . l  N* 187/2013 - UNBL
Contratante; CASAL. RuaBarão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115,494-87 c por seu 
Vicc-Prcsidcntc dc Gcstâo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO , CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTR.^TADA: : Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n* 
044.988.574-'70, residente c domiciliada cm Dois Riachos/AL, doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período dc 12(dozc) meses, a 
contar da data dc 25 dc Setembro de 2013 a 25 dc Setembro de 2014.CLÁU SU LA  SEGUNDA; Por força 
deste instrumento, fica autorizado a alteração do valor mensal que passa de RS 230,00 (duzentos c trinta 
reais) para R5 270,00 (duzentos e setenta reais) e o valor global de RS 2.760,00 (dois mil, setecentos e 
sessenta reais) para RS 3.240,00 (tr6s mil duzentos e quarenta reais). Que tem como objeto a locação dc 
iinóvcl urbano residencial, situado na Rua Tcrcilia Pimcntcl, n® 02 na cidade de Dois Riachos/AL.
Data dc assinatura; 25 dc setembro de 2013
Protocolo n® ]1390/20J3> C.l N® 187/2013 - UNBL. Aiitorízamos a elaboração do Primeiro Tenno 
Aditivo ao Contrato n® 137/2012 . celebrado entre a C A SA L  eaSEN HO RA  TATIANA SOARES DE 
SOUZA, observando a legislação vigente. Homologado cm ; 24.09,2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
N® 78/2011

Protocolo n® 8858/2013 -  C.l N 144/2013 - UNBB
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidcntc dc Gestão Operacional CARLOS ANTONlO  DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFn® 098,703.694-72
CONTRADA:.EM PRESA EAM  CONSTRUÇÕES LTDA • EPP Olho D ’Água das Florcs/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n® 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por sua Sócia M ARAÍSA DA SILVA MEDEIROS, brasileiro, solteira, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob o n" 082.014.624-40, residente e domiciliada em Macctó/AL,
OBJETO :Por força deste instrumento, o prazo de vígãneia estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original ãca prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar dc 11 de outubro de 2013 a 11 dc outubro dc 
2014.CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrtimcnto, fica retificado o valor global do Contrato 
registrado na Cláusula Segunda do Segundo Termo Aditivo, um face da inclusão dc 25®/o (vinte u cinco 
por cento ) dc seu quantitativo previsto no primeiro Termo Aditivo, que resultou no valor de RS
394.802,75 (trezentos e noventa c quatro mil, oitocentos e dois reais c setenta c cinco centovos). 
C LÁU SU LA  TERCEIRA: Em facc da prorrogação dc prazo estabelecido na Cláusula Primeira a CASAL 
pagará à CONTRATADA, o valor global dc RS 394,802,75 (trezentos c noventa e quatro mil, oitocentos 
e dois reais c setenta e cinco centavos), nas condições estabelecidas no contrato original.
Data de assinatura; 11 de outubro dc 2013 
Protocolo n" 8858 -  C A S A L -  C.l N® 144/2013 -  UNBB
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n" 78/2011, celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA EA M  CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, observaitdo a legislação vigente. Homologado em
: 28.08.20I3

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO SÉTIMO TERM O  ADITIVO AO  CONTRATO 
N® 91/2010

Protocolo n® 13994/2013 -  C.I n® 44/2013 -G EM T E
Contratante: CASAL. RuaBarãodeAtalaía, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia O SM AR  LISBOA, CPF/MF n® 101.616.864-00 
CONTRATADA: EM PRESA LE F  CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste alo, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO

DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 530.311.567-49, residente 
e domiciliado nesta capital,
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12(dozc) meses a contar dc 27 de janeiro dc 2014 a 27 de janeiro de 
2015.,No período ora renovado, a CA.SAL pagará a CONTRATADA o valor global dc R$ 2,282,460,97 
(dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e noventa c sete centavos), 
obedecendo ao cronograma físico financeiro constante do Anexo II. parte integrante deste instrumento. 
Datadc assinatura; 27 dc janeiro de 2014 
Protocolo n® 13994/2013 -  C.I n® 44/2013 - GEM TE
Autorizamos b elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n® 91/2010, celebrado entre a CASAL 
e a EM PRESA LEF  CONSTRUÇÕES LTDA observando a legislação vigente. Homologado cm : 
13/11/2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO SÉTIMO TERM O  ADITIVO AO  CONTRATO 
N" 19/2006

Protocolo n® 15742/2013-C.IN® 249/2013 - UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/MF n® 140.11 S.494-87 c por seu 
Vicc-Prcsideme dc Gcstâo Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO . CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: o Sr. ERICO CH AGAS PINTO, brasileiro escrito noCPF/MF sob n“ 034.481.904-38, 
residente e domiciliado em Maceió/AL» doravante denominado simplesmente LOCADOR,
OBJE1'0; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 06 dc Fevereiro dc 2014 a 06 de Fevereiro de 
2015. Por força deste insirumcmo fica autorizado o valor mensal dc RS 2.100,00 (dois m il ceem reais) e 
o valor anual de RS 25.200,00 (vínte e cinco míl e duzenros reais).
Data de assinatura: 16 de fevereiro dc 2014
Protocolo n* 15742/2013 -  C.I n® 249/2013 -  SULOS. Autorizamos a elaboração do Sétimo Temto 
Aditivo ao Contrato n® 19/2006 , celebrado entre a C A S A L  e o SENHOR ERICO CH AGAS  PINTO, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 16.01.2014

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS 

EXTRATO DO OITAVO TERM O  ADITIVO  AO  CONTRATO
N® 91/2010

Protocolo 11® 11401/2013-C A S A L
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn® i40 .í 15.494-87 c por seu 
Victf-Presidente dc Gcstâo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO , CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EM PRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, !53. 
BaiTO Duro, Macció/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.47.5/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 530.311,567-49, residente 
c domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste dc 7,8508®/o (scic viigula, oito mil. 
quinhentos e oito por cento) passando o valor global de R$ 2.282.460.97 (dois milhões duzentos e oitenta 
c dois mil quatrocentos c sessenta reais e noventa c sete centavos) para RS 2.461,6.52,42 (dois milhões 
quarrocencos c sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e dois e a n ia v o s )  tendo 
como base a variação acumulada do período dc sctembro/2012 à agosto/2013 da variação do INCC.
Data de assinatura; 01 de agosto de 2013
Protocolo n® 11401/2013 -  CASAL. Autorizamos a elaboração do Oitavo Tbrmo Aditivo ao Contrato 
n® 91/2010 , celebrado entre a C A SA L  c a EM PRESA LEF  CONSTRUÇÕES LTDA, observando a 
Ibgislação vigente. Homologado em : 08.10.2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

EXTRATO DO CONTRATO
N® 082/2013

Protocolo n® 4577/2011 -C . l 85/2011 -UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294,708/0001 -81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 c por 
seu Vicc-Prcsidcntc de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO  DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n" 098,703.694-72
CONTRADA: SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, Estabelecida a Rua Luiz 
Pinto dc Andrade, n® 197, Centro, CEP 57600-200 inscrita no CNPJ/MF sob o n® 35.555.481/0001-86, 
representada por Josc Santana Filho, inscrito no CPF/MF n® 087.841.834-20, residente e domiciliado cm 
Rua Clodoaldo da Fonseca, n* 32 -  Xucurus, em Palmeira dos Indios/AL.
OBJETO ;Con$tituÍ objeto do presente contraio a execução dc serviços, sem fornecimento de materiais, 
para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, dc forma a garantir que as peças hidráulicas estejam 
cm condições de funcionamenro a qualquer hora do dia ou da noite, nas redes dc distribuição dc água, com 
recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com 
o intuito dc atender as redes de distribuição de toda a cidade, conforme especificado no Projeto Básico. 
Datadc assinatura: 24 de setembro de 2013
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\k lor do Contraio R$ .0  valor lota) d o  p re s e n te  C o n t r a to  é de RS 1J6.984.28 ( c e n to  e  d e z e s s e is  mil. 
novecentos c oitenta e quatro reais c vinte c oito centavos).
Protocolo n“ 4577/2011 -  C A S A L -  C.I N* 85/2011 - UNSERRANA
Autorizamos a elaboraçào do ao Contrato n* 0 8 2 /2 0 1 3 , celebrado entre a CA SA L  c a EMPRESA S K  

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, observando a Icylslaçâo vigente, Homologado 
cm: 21.05.2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE AL.AGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 0106/2013

Protocolon' 7415/2013-C.IbT’ 23/2013 -SULO S
Contratante: CASAL. RuaBarSodeAlalaia, 200, Centro. CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/MF n“ 140.113.494-87 c por seu 
Vicc-Prcsidentc de Cestâo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO , CPF/MF n* 032.9H 1,054- 
57
CONTRATADA;; EMPRESA USEMETAIS LTDA, estabelecida na rua Coelho Leite, 677, Santo Amaro 
-  Rcctfc/PE, CEP 50,100-140 inscrita no CNPJ/MF sob o n® 05.577.096/0001-79, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por GREGÓRIO DERNARDINO D A  SILVA 
NETO portador do CPF n° 080,835.604-64, residente e domiciliado em Reeifc/PE.
OBJETO: Aquísiçáo de tubos de f e r r o  f u n d id o  X7 150 mm (bamis de 6m) destinados ao sistema dc 
abastecimento de água da cidade de Dois Riachos -  AL.
O valor total deste contrato é de RS 136.638,60 (Cento e trinta e seis mil, seiscentos e trinta e oito reais 

e sessenta centavos)..
Data de assinatura: 16 de agosto dc 2013
Protocolo n" 7415/2013 -  C.I n" 23/2013 -SULOS. Autorizamos a elaboração do Contrato n® 0106/2013 
, celebrado entre a C A SA L  e a EM PRESA USEMETAIS LTDA, observando a legislação Wgente. 
Homologado cm : 07/06/2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 143/2013

Protocolo n“ 11938/2012 -  C.I n" 116/2011 - GEM EM
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/000 i-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115,494-87 e por seu 
Vicc-Presidcnte de Gestão Cojporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO , CPF/MF n“ 032.981.054- 
57
CONTRATADA:, JOSÉ CARLOS CABR ALG U IM AR ÂES , inscrito no CPF/MF sob o n* 347.887.354- 
15, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constituí objeto do presente contrato, a locação de terreno, medindo 5,00mts por 15,00ints, 
todo murado, com um poço tubular profundo com vazão estimada em 65m*/h, situado no Loteamento 
Santa Lúcia, no bairro do Tabuleiro do Martins, que servirá para exploração dc água r e fo r ç a n d o  o  

abastecimento daquela região. O prazo de vigência deste contrato é dc 06 (seis) meses, a contar da data 
da assinatura, podendo ter renovação condicionada a justificativa atualizada pela GEDOP/VGO; ficando 
a C A S A L  obrigada a restituir o imóvel locado, compictamente desocupado, oo termino da vigência deste 
instrumento.
O valor mensal do aluguel c de RS 12.000,00 (doze mil reais) PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total 
do Contrato durante os 06 (seis) meses dc sua vigência fica estabelecido cm RS 72.000.00 (setenta e dois 
mii reais).
Data de assinatura; 17 dc setembro dc 20)3
Protocolo n® 11938/2012 -  C.I n® 116/2011 -  GEM EM . Autorizamos a elaboração do Contrato n® 
143/2013, celebrado entre a C A SA L  coSenhor Josê Carlos Cabral Guimarães, observando a legislação 
vigente. Homologado cm : 08/0.5/2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  D E ALAGO AS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 144/2013

Protocolo n" 11580/2012 - CA SA L
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu D i r e t o r  P re s id e n te  ÁLVARO  JOSÉ M K4E 2ES  D A  COSTA, CPF/MF n® J40.1 15.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcntc de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO  G ALVAO , CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA; PAES, A LM E ID A  E  ALBUQ UERQUE ADVOGADOS, sociedade de advogados de 
cunho civil, inseriu no CNPJ/MF sob o n®08.172.219/0001-80, inscrita naOAB/AL sob o n® 28/94, situada 
na Rua Barão dc Jaraguá. n® 247, sala 05, Jaraguá, Maccíó/AL; doravante, denominada ESCRITÓRIO 
JURÍDICO, neste ato representada pelos seus sóciosÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALM EID A  FILHO, 
brasileiro, alagoano, advogado inscrito na OAB/ALcom  o n® 6.941, portador do CPF n® 038.860.794-73, 
residente e domiciliado à Avenida Álvaro Oiacilio, n® 2727, apto. 603, Ponta Verde, Macció/AL e por 
FABRJCIO O LIVEIRA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, advogado, inscrito no C PF sob o n® 
007.511.714-25, c na O AB/AL n® 7.343, residente c domiciliado na Rua Sapucaia, n® 205, OBJETO: 
Por força deste instrumento a execução dos serviços advocaticios específicos e referentes à elaboração, 
iiiletpúsição e acompanhamento, até o trânsito em julgado da decisão final, cm todas as instâncias, 
incluindo o manejamento de recursos c demais providencias processuais cabíveis, dc Ação Ordinária a 
scr proposta pela Companhia de Saneamento dc Alagoas -  CASAL, com o fim dc scr reconhecido seu

direito á JMUNIDADE TRIBUTÁRIA, consoante preconizado arl. 150, VI, “a” da Constituição Federal,- 
bem como o ressarcimento, em dobro, dos valores que foram indevidamente pagos por esta, no periodo . 
dc 05 (cinco) anos desde a data da interposição da Ação Ordinária. Os serviços deverão scr prestados 
d in u m e n t e  p e la  sócio ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALM EID A  FILHO,
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os serviços serão execuwdos nos dei>cndcncias do CONTRATADO c/ou 
quando necessário, nas dependências da CA SA L  c/ou nos órgãos administrativos e do judiciário em que 
for necessária a atuação do profissional.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A  CA SA L  c o CONTRATADO reconhecem de fomtn expressa para todos 
os efeitos legais não existir entre as partes quaisquer vínculos de subordinação de natureza cmprcgatícia 
ou prevídcnciáría.
Data dc assinatura: 20 dc agosto dc 2013 
Protocolo n® 11580/2012 - CASAL
Autorizamos a elaboração do Contrato n" (44/2013, celebrado cnirc a C A SA L  c PAES, ALM EID A  E 
ALBUQUERQUE ADVGADOS observando a legislação vigente. Homologado cm : 30.07.2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 153/2013

Protocolon® 7017/2013-C>In"005/2013-SUPCOMP/GESUP
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.7O8/0001-81- represenuda 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por scii 
Vicc-Prcsidcmc dc Gestão Corporativa JORGE SILVJO LUENGO OALVÂO . CPF/MF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA: M EYER  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Comendador 
Palmeira, n® 552, Farol, Macció/AL, in s c r i ta  n o  CNPJ/MF sob o n“ 01.J99.93J/OOÜ1-23, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por VER A  LÚCIA  GOMES 
OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n® 677.035.184-68 e RO. n" 
903.22.5 SSP/AL, residente c domiciliada em Macció/AL.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação dc 06(scis) máquinas multifuncionais
monocromáticas para a produção de cópias c impressão com tecnologia digital, as quais serão locadas nas
seguintes unidades: ASJUR. ASCOM. CPC, D.P, SULOS E UNJA
Daiadc assinatura: 0) dc novembro dc 2013
Protocolo n® 7017/2013 -  C.I n" 005/2013 -  SUPCOMP/GESUP
Autorizamos a elaboração do Contrato n® 1S3/20I3, celebrado entre a C A SA L  c  a EMPRESA M EYER  
COMÉRCIO E  SERVIÇOS LTDA observando a legislação vigente. Homologado etn : 24.09.2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  D E  ALAGO AS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 177/2013

Protocolo n“ 12684/2013 -  C A S A L -  C.I n® 24/2013- SUFIC
Contratanie: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Ccnlro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO G ALVÀO , CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos Quinimuras. n® 187, CEP; n® 04068-900, 
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 62.173.620/0001-80, neste ato. representada por HAMILTOM 
BAEZ D E BRITO E  5ÍLV4, superintendente, brasifeiro, díixirciado, engenheiro, p o r ta d o r  d a  Cédula de 
Identidade RG n® 18.205.762-8 c  inscrito no CPF/MF sob o n® 153.136.818-26. com endereço comercial 
na Alameda dos Quinimuras, n® 187, Planalto Paulista, São Paulo/SP e por CLEn*ON RICARDO 
ZIEãfBOW lCZ. diretor regional, brasileiro, casado, administrador dc empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG  n® 104.910.263-3 e inscrito no CPF/MF sob n® 738.870.560-00 com endereço comercial 
na Avenida SimOes Barbosa, 266, Salas 106 a 110. Boa Viagem. Recife/PE. doravante, denominado 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO Contratação de empresa especializada para prestar serviços de negatívação dos CPF’s e CNPJ's 
cm banco dc dados dos usuários inadimplentes da C A SA L  c o tratamento e enriquecimento dc dados 
cadastrais dos usuários.
Data de assinatura; 30 dc dezembro de 2013
Protocolo n® 12684/2013 -  C A S A L -  O I  n® 24/2013 - S U R C
Autorizamos a elaboração do Contrato n® I77/2Ü13, celebrado entro a C A SA L  e a EMPRESA SERASA 
S/A observando a legislação vigente. Homologado cm : 18.11.2013

Departamento Estadual dc Trânsito dc Alagoas (DETRAN)
PORTARIA N®. 585/2014-GDP

A  Diretora Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas im 
Art. 2- da L d  n' 6.300. dc 04 de abril de 2002. RESOLVE: '
An. I® Aplicar a  p e n a l id a d e  d c  Suspensão do direito dc dirigir do infrator abaixo, a  contar da data da 
entrega da C.N.H. na Cooidenadoría dc Controle dc lnfraçdcs(C.C.I.). Será aberto prazo para recurso a 
pattir do recebimento da notificação informando a imposição da penalidade a ser cumprida ao final do 
processo.
I -  JOSE ALUISIO DOS SANTOS, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo dc I (um) 
mes, nos termos do Ait. 261, § 1® c/c o art 259 do CTB, c c/c Art. 256, II e III, a it 3®, I e Alt. 16,1.




